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Autor: Senador José Sarney 

N0 166, DE 2010 \ 
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SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO 

Autor: Senador José Sarney 

N0 166, DE 2010 

PL. 08046 de 2010, na ongem) 

EMENTA: Código de Processo Civil. 

EXPLICAÇÃO: Estabelece o novo Código de Processo Civil, dividido em parte geral e parte espeoa 
Na parte geral, compõe-se dos seguintes livros: I - das normas processuais dvis; II - da funçàr 
jurisdicional; III - dos sujeitos do processo; IV - dos atos processuais; V - da tvtítm arcecap^da, e VI - 
formação, suspensão e extinção do processo. Na parte especial, dos livros: 1 - co prxesso ie 
conhecimento e do cumprimento de sentença; II - do processo de execução, e kü - ryy? processes ros 
tribunais e dos meios de ímpugnaçâo das decisões Judiciais, além de um 
disposições finais e transitórias. Revoga a Lei n0 5.968/73 (atual Código de Processo Oi). y-a 
entrada em vigor após decorrido um ano da data de sua pubftcação o;oaL 

ASSUNTO: Direito civil e processual civfl - Jurídico 



N.Bal 
[ 0001 ÍSF 

Cs/Órg ^ ( Tipo Nirrero Ano ' Dã Més  Ano ^ — 

PLEG PLS 00166 2010 08 
L 

06 2010 SF 
CkKtinc/ 

SSCLS? 

ÍZAENE 
rgv. AMENDES 

STATUS: AGUARDANDO LEITURÁ 

Este processo contém 399 (trezentas e noventa e nove) folhas numeradas e rubricadas. 

Acompanha Processos Especiais de n0s / a 7, contendo as atas das reuniões e audiências realizadas pela Comissão 
de Juristas, criada nos termos do Ato do Presidente n"379, de 2009, como se segue: 
>■ n" 1: Atas da 1", 2a, 3"reuniões; Iae 2aaudiências; e 4a reunião; 
Vn" 2: Atas da 3" e 4a audiências: e 5a e 6a reuniões; 
l n" 3: Atas da 5aaudiência; da 7areunião; da 6aaudiência; e da 8areunião; 
h n" 4: Continuação da Ata da 8areunião; 
h n" 5: Atas da 7a e 8aaudiências: e 9areunião: 
* n" 6: Atas das 10a, We 12areuniÕes: 
r n" 7: Continuação da Ata da 12areunião; e Ata da 13areunião. 

H SSCLSF 

JOfiXtXliACÃQ- 

K-/ 
N.Bal Cs/Órg 

0002 SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo 
PLS 

A/úmero 
0016C. 

Ano 
^010 

J 

Data da Ação 
Dia , Més 

08 06 

Ano 

2010 

„ ^ MFURTADO Destino ^ ^ MFURTADO 
SF ATA-PLEN 

Encam nhado ao Plenário. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAJfllIACAq-.  , - 

N.Bal 

3i 

Cs/Órg 
'3- Identificação cfe Matéria 

Número Ano 
, Data da Ação ^ 
Dia .Més, Ano —í 

0003 'SF ATA-PLEN PLS 00166 2010 08 06 2010 SF 
A 

Destino —-v. 
SSCLSF 

OTAVIOL 
rev. AMAU/tf 11 

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Anteprojeto de Código de Processo Civil, elaborado pela 
Comissão de Juristas instituída pelo Ato da Presidência do Senado Federal n" 379, de 2009, presidida pelo Dr. 
Luiz Fia, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, e relatado pela Dr" Teresa Arruda Alvim Wambier. 
A Presidência comunica, ainda, a remessa, nesta data, de ofícios aos Srs. Líderes solicitando o envio dos nomes 
das Sras e dos Srs. Senadores que integrarão a Comissão que analisará a matéria. 
À SCLSF. 

_ 

^ Identificação da Matéria s 

N.Bal ^ Cs/Órg £ Tipo Número _ Ano 
2010 0004 |!SF SSCLSF PLS 00166 

, Data da Ação 
Dia Mês  Ano 

f\7 07 07 

| Destino — 
V 

2010 SF ATA-PLEN 
A J\ 

CMOURAO 
RAO 



•. JiJ SENADO FEDERAL FOLHA DE TRAMÍTAÇAO 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano BETNUNES 

SF ATA-PLEN PLS SF SSCLSF 

A Presidência comunica ao Plenário que conforme indicações das Lideranças, a Presidência, em cumprimento ao 
ar'- ào Regimento Interno, designa para compor a Comissão Temporária destinada a examinar o Projeto de 
Lei do Senado n" !66. de 2010. que reforma o Código de Processo Civil: 
Senadores 
Minoria 
(DEM/PSDB) 
Titulares Suplentes 
1. Demóstenes Torres - DEM l. Marco Maciel - DEM 
2. Antonio Carlos Júnior • DEM 2. Adelmir Santana - DEM 
3. Marconi Perillo - PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB 
4. Papaléo Paes - PSDB 4. Álvaro Dias - PSDB 
Maioria 
(PMDB/PP) 
Titulares Suplentes 
1. Renan Calheiros /, Romero Jucá 
2. Almeida Lima 2. Valdir Raupp 
3. Valter Pereira 3. Francisco Dornelles 
Bloco de Apoio ao Governo 
(PT/PR/PRB/PCdoB) 
Titulares Suplentes 
L I. 
PTB 
Titular Suplente 
1. Romeu Tuma I Gim Argeilo 
PDT 
7 itular Suplente 
I. Ac ir Gurgac: /. 

Suplentes 
I. Romero Jucá 

2. Valdir Raupp 
3. Francisco Dornelles 

Suplentes 

Suplente 
I. Gim Argeilo 

7 'itular Suplente 
I. Ac ir Gurgac: /. 
A Presidência comunica ao Plenário que. nos termos do inciso II do art. 374 do Regimento Interno, serão anexadas 
ao Projeto de Lei do Senado n" 166. de 2010, as proposições em curso ou as sobresiadas em tramitação nesta 
Casa. que emKdvam matéria com ele relacionada. 
Com referência a tramitação da matéria, a Presidência esclarece à Casa que, em virtude do inicio do recesso 
constitucional a partir do dia 20 próximo, fixará o calendário do Projeto a partir do dia 2 de agosto, data do 
reinicio dos trabalhos legislativos. 
À SCLSF. 

Identificação da Matéria 
Tipo Número _ Ano 

    Data da Ação 
Dia . Més r Ano Destino 

SF SSCLSF PLS 02 08 2010 SF ATA-PLEN 

ERIKAMB 
rev. ERIKAMB 

Encaminhado ao Plenário. 

SF ATA-PLEN 

, Identificação da Matéria 
Tipo Número _ Ano 

^— Dafa da Ação 
Dia , Mês Ano 

2010 SF SSCLSF 

ALSOCARV 
rev. BETNUNES 

A Presidência comunica ao Plenário que fixou o calendário de tramitação do Projeto de Lei do Senado n" 166, de 
2010, que reforma o Código de Processo Civil, nos termos do art. 374. incisos III a VI. do Regimento Interno. 
CALENDÁRIO ORIGINAL DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO SENADO N" 166. DE 2010 OVE 
REFORMA O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
PRAZOS 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 02 a 27.08.2010 (art. 374, III) 
RELATÓRIOS PARCIAIS: 30.08 a 13.09.2010 (arí. 374, IV) 
RELATÓRIO DO RELATOR-GERAL: 14 a 20.09.2010 (art. 374. V) 
PARECER FINAL: 21 a 27.09.2010 (art. 374. VI) 
Comunica, ainda, que, nos termos do art. 374, inciso II, da referida Norma interna, serão anexadas ao Projeto de 
Lei do Senado n" 166, de 2010, todas as proposições em curso ou sobrestadas nesta Casa. que envolvam matéria 
relacionada ao Código de Processo Civil. 
A SCLSF. 



iÇ$\ 

m 
SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMíTAÇÂO 

^ Identificação da Matéria ^N.Bat ^ Cs/Órg [ Tipo Número Ano ^ 

0008 SF SSCLSF PLS 00166 2010 

  Data da Ação   
Dia _ Mês r _ Ano _j Desf/ho —^ BEDRITIC 

02 08 2010 SF ATA-PLEN)1 ^ BEDR'TIC 

Encaminhado ao Plenário. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SF ATA-PLEN PLS 

^— Data da Ação 
Dia , Més. Ano \ 
03 08 2010 SF SACEI 

MARCIAGO 
rev. ALSOCARV 

STÀ TUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

2007; 10, 39 e 70. ^200^7///^^/^ ^ ^ 7Í?' ^ ^ 6' P5 e //J' de 

ifídinífr1" eSC!areCe ai"d(\ ?ue poderão ser oferecidas emendas perante à Comissão Temporária no prazo de 
encZnhaLTá ^f ^odo findo o qual. sendo apresentadas emendas, as mesmas deverão ser 
ZZTJT Secretana-Geral da Mesa afim de serem publicadas no Diário do Senado Federal e em aZsZs para distribuição as Senhoras e aos Senhores Senadores, na forma regimental. 

56/2010- de 2 de aZosto do corrente, da Liderança do Bloco de Apoio do Governo de 

D^ZITj dOS S*nad°™f "to™ Carlos Valadares e Eduardo Suplicy para integrarem, como titulares e os 
TaXT 10 a eAususto Boteiho. como suplentes, a referida Comissão. ÒA K^tJ. 

Identificação da Matéria 
N.Bat N Cs/Órg ^ . Tipo — Número   Ano 

0010 SF SACEI PLS 00166 ?nin 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

Recebido neste órgão na presente data as 12:37. 



SENADO JEEDERAL 

N.Bal , Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

Tipo — Número Ano 

0011 SF SACEI PIS 00166 

_ Data da Ação 
Dia _ Mês _ Ano 

04 08 2010 
Destino DIRCEUV 

rev. DIRCEUV 

A SGM a pedido. 

^ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg C Tipo Número Ano ^ 

0012 SF SGM PLS 00166 2010 

^ Data da Ação 
. Dia rMés, Ano _i   Destino ^ 
04 08 2010 L SF ATA-PLENí 

MYRIRIMA 
rev. MYRIRIMA 

Encaminhado ao Plenário. 

PCUAr</-< FFf»i-n.. 

, Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SF ATA-PLEN PLS 

Data da Ação . 
~ Dia ,Mês. Ano 

04 08 2010 SF SACEI 

OTAVIOL 
rev. OTAVIOL 

lido e aprovado o Requerimento n" "47. de 2010, da Comissão Temporária de Reforma do Código de Processo 
Civil, solicitando que seja quadruplicado o prazo para conclusão dos trabalhos. 
Posteriormente, é lido o Oficio n' 10272010, da liderança do PMDB, comunicando a substituição do Senador 
Renan Calheiros pelo Senador Regis Fichtner, como membro titular. 
À SACEI. 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0014 SF SACEI PLS 00166 

Data da Ação 
í Dia Mês Ano 

05 08 2010 SF SACEI 

IRANIRS 
rev. IRANIRS 

Recebido neste órgão na presente data às 09:07. 



,, Cs/Ó,g dí°ZTaT 

™ SF SACE. PLS _ ^ r r r sf
D^, -™ 

Demóstems ToJeseAmonio CarL, ,1° Comissãn- Vando foram eleitos os Senadores 
Foi designado o Senador Valter Pereira RdaTor^T ' 
- Processo Elenco : 2, Ron^Zl '> A"'°"i° ^ 
Lma - Procedimentos Especiais: 5) Antonin Carlos Valadares - CumnriL^TZ Conhecimm">i 4) Almeida 
Gurgacz - Recursos. aaares Cumprimento das Sentenças e Execução; e 6) Acir 
Anexada cópia do Oficio no01/2010-CRCPC. (FL. 429) 

N.Bal 

0016 SF SACEI 

IdentifícaçSo da Matéria 
Tipo , Número Ano 

— Datada Ação 
Dia Mês Ano 

PIS 00166 2010 05 08 2010 
Destino 

SF SGM 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

A SGM A PEDIDO. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA. OE-THAiirrA pJlXI  

N.Bal 

0017 
\ 
L 

y v 

Cs/Órg 
SF SGM 

f Tipo 
PLS 

Identificação da Matéria 
Número 
00166 

Ano 
2010 

^— Data da Ação . 
Dia t. Mês, Ano Destino 

08 2010 | SF SACEI 

RtmjA 
r#r 

v^/ 
Juntei, às Jls. 430/434, original de manifestação, da Associação Nacional de História • Anpuh-Nacionai, sobre a 
presente matéria. 
Devolvido à SACEI. 

Identificação da Matéria ^  Data da Ação - -   
N.Bal Cs/Órg , .. Tipo Número Ano _ _ Dia Mês Ano Destino ANTLOSSI 

rev. ANTLOSSI 
0018 SF SACEI PLS 00166 2010 05 08 2010 SF SACEI 

STATUS; AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Recebido neste órgão na presente data às 11:00. 



Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0023 SF SACEI PLS 00166 

Data da Ação 
Dia Mês _ Ano Destino 

25 08 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntadas cópias de 8 (oito) emendas apresentadas pelo Senador Romero Jucá (fls. 457 a 479). 

..Dl . Identificação da Matéria NBal Cs/Órg Tipo Número Ano 

0024 SF SACEI PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Més. Ano j 

26 08 2010 SF 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Jmtados cópias de 2 (duas) emendas apresentadas pela SemdoraNívra Demachi. (fls. 480 a 482). 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0025 SF SACEI PLS 

Data da Ação ^ 
Dia Mês _ Ano _ Destino 
26 08 2010 SF SACEI 

GBRANDAO 
rev. DIRCEUV 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntadas cópias de 7 (sete) emendas apresentadas pelo Senador Acir Gurgacz (fls. 483 a 489). 

Identificação da Matéria Data da Ação 
, W.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano 1 ^ Dia Môs Anol Destino^ GBRANDAO 

0026 SF SACEI PLS 00166 2010 26 08 2010 SF SACEI ^ GBRANDA0 

ret DIRCEUV 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntadas cópias de 37 (trinta e sete) emendas apresentadas pelo Senador Francisco Dornelles (fls. 490 a 541). 

************* Retificado em 30/08/2010************* 
Onde se lê: Juntadas cópias de 37 (trinta e sete) emendas"; leia-se: "Juntadas cópias de 38 (trinta e oito) 
emendas". 



IdentifícaçSo da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

0027 SF SACEI PLS 00166 SF SACEI 

GBRANDAO 
rev. GBRANDAO 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntados cópias de 7 (sete) emendas apresentadas pelo Senador Regis Fichtner (fls. 542 a 569). 

SF SACEI 

Identificação da Matéria 
Tipo Número   Ano 

PLS 00166 2010 

Data da Ação ^ 
Dia Môs Ano \ Destino 

27 08 2010 SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntada a cópia de uma emenda apresentada pelo senador Mozarildo Cavalcanti (fls. 570 e 571). 

Identificação da Matéria ■ 
Tipo _ Número Ano 

0029 SF SACEI PLS 00166 

^. Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 
27 08 2010 SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntadas cópias de duas emendas apresentadas pelo Senador Romero Jucá (fls. 572 a 580). 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0030 SF SACEI PLS 00166 

,— Data da Ação 
Dia Mês _ Ano — Destino —- 

27 08 2010 SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Juntadas cópias de duas emendas apresentadas pelo Senador Franciso Dornelles (fls. 581 e 582, Volume II). 



SENADO FEDERAL 

IdentifícaçSo da Matéria 
, W.Ba/ ^ Cs/Órg Tipo Número Ano 

0035 SF SACEI PLS 00166 2010 

Recebido neste órgão na presente data. 

, Data da Ação 
Dia Més Ano 
01 09 2010 

Destino 
SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

N.Bal 

0036 
CA 

Cs/Órg 

SF SACEI 

IdentifícaçSo da Matéria 
Tipo Número Ano 
PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 09 2010 
Destino 

SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

Na data de 31 de Agosto de 2010 foi realizada a 3a reunião da Comissão. Na oportunidade foi realizada audiência 
pública com presença dos senhores: Alexandre Imenez, Diretor do Departamento de Processo Legislativo da 
Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça; Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, Presidente do 
Conselho Federal da OAB; Desembargador Paulo Henrique Silva, Representante da A MB; e Gláucio Ferreira 
Maciel Gonçalves, Representante da Associação dos Juizes Federais do Brasil. Foi anexada lista de presença da 3a 

reunião (fls. 864 e 865). 

I- 

N.Bal 

0037 

Cs/Órg 
SF SACEI 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

. Data da Ação 
Dia Mês Ano 

PLS 00166 2010 01 09 2010 
— Destino 
SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATO RIA 

Na presente data foi realizada a 4a reunião da Comissão. Na oportunidade ocorreu audiência pública com a 
participação dos senhores: Luciano Athayde Alpino Bigonha, Presidente da ANAMATRA; Odim Brandão Ferreira, 
Procurador Regional da República, representando Sr. Antônio Carlos Albino Bigonha. Presidente da ANPR; 
Marcelo Weitz Rabeito de Souza, Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar, representando 
Sr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Presidente da CONAMP; Elpidio Donizette Nunes, Presidente da 
ANAMAGBS; Holden Macedo da Silva, Defensor Público Federal de Categoria Especial, representando Sr. José 
Rômulo Plácido, Defensor Público- Geral Federal e João Carlos Souto, Presidente do Fórum Nacional da 
Advocacia Pública Federal. Foi anexada a lista de presença da 4a reunião (fls. 866). Ao Senador Valíer Pereira 
para relatar. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  , 
TIPO — NÚMERO  —ANO - - 

 DATA DA AÇAO  
DIA —MÉS —i—ANO — ORGAO CASA 

FUNCIONÁRIO 



W.Ba/ Cs/Õrg 

0038 SF SACEi 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

PIS 00166 2010 

Data da AçSo 
Dia Mês. Ano 

09 09 2010 
Destino 

SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 
ret. DIRCEUV 

Na presente data foi realizada audiência pública na cidade de São Paulo - SP, com a presença das seguintes 
autoridades: Desembargador José Roberto dos Santos Badoque - Representante do Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo; Ricardo Dias Leme - Secretário de Estado de Justiça e Defesa da Cidadania 
{Representante do Governador do Estado de São Paulo); Marcos Fábio De Oliveira Nusdeo - Procurador-Geral do 
Estado de São Paulo; Coronel Clóvis Santinon - Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo; 
Ricardo de Barros Leonel - Promotor de Justiça; Desembargador Luís Antônio Ganzela - Presidente da Seção de 
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Usaram da palavra os seguintes oradores 
inscritos: Ada Pellegrini Grinover- Professora; Cássio Scarpinella Bueno - Professor; Paulo Henrique dos Santos 
Lucon - Professor; William Santos Ferreira -Professor; Sidney Romano dos Reis - Desembargador do Tribunal de 
Justiça de São Paulo: Décio Notarangeli - Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo; Magda Barros 
Biavaschi - Presidente do Fórum Nacional Permanente em defesa da memória da Justiça do Trabalho; Márcia 
Semer - Presidente da Associação dos Procuradores de São Paulo; Arystobulo de Oliveira Freitas - Vice 
Presidente da AASP; Ronnie Herberí Barros Soares - Juiz de Direito; Danilo Mendes Silva de Oliveira - Defensor 
Público do Estado de São Paulo; Hélio Rubens Batista Ribeiro - Diretor Secretário do Instituto dos Advogados de 
São Paulo - IA SP; Alisson Droffa - Historiador; Antônio Cláudio da Costa Machado - Professor de Direito da 
USP; Edson Cosac Bortolai - Presidente da Comissão de Estágio da Ordem dos Advogados do Brasil; e Luiz 
Périssé Duarte Júnior - Advogado. 

************* Retificado em 14/09/2010************* 
Onde se lê: "Na presente data foi realizada audiência pública na cidade de São Paulo - SP,"; 
Leia-se: "Na presente data foi realizada a 7a Reunião da Comissão, audiência pública, na cidade de São Paulo - 
Sp 

Identificação da Matéria 
W.Ba/ Cs/Órg -.1 Tipo Número Ano 

0039 SF SACEI PLS 00166 2010 
 J V  A i l . 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

10 09 2010 
Destino 

SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 
ret DIRCEUV 

Em dez de setembro de 2010 foi realizada audiência pública na cidade de Florianópolis - SC, com a presença das 
seguintes autoridades: Desembargador José Trindade dos Santos • Presidente do TJSC; José Eduardo Orofino da 
Luz Fontes - Subprocurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina; e Márcio Luiz Fogaça Vicari - Vice- 
presidente da OAB - SC. Usaram da palavra os seguintes oradores inscritos: 
Jaime Luiz Vicari, Tribunal de Justiça de SC Juiz Direito de 2" Grau; Desem. Pedro Manoel Abreu - TJSC; Joel 
Dias Figueira Júnior, Desembargador -TJSC; Paulo Henrique Martins da Silva; Desem. Newton Janke - TJSC; 
Paulo Mendes de Oliveira-Procurador da Fazenda Nacional: Eduardo de Melo e Souza - Professor e Advogado; 
Luís Henrique Kuntz - Presidente Judicial; Eduardo de Avelar Lamy UFSC -Professor; Fábio Ramos Bitíencout - 
Vice-presidente - Oficial de Justiça: Renata Barros Souto Maior Baião - Assessora Jurídica -TJSC; Marcos 
Vinícius Motter Borges - Advogado -SC; e Flávia de Novaes Costa - Coord. De Serviço de Mediação Familiar - 
TJSC. 

************* Retificado em 14/09/2010************* 
Onde se lê: "Em dez de setembro de 2010 foi realizada audiência pública na cidade de Florianópolis - SC"; 
Leia-se : "Em dez de setembro de 2010 foi realizada a 8a Reunião da Comissão, audiência pública, na cidade de 
Florianópolis - SC". 

SENADO FEDERAL 
' FOLHA DE TRAMÍTAÇAO 



identificação da Matéria Data da Ação _ DIRCEUV 
N.Bal Cs/Órg ^ Tipo ^ Número Ano Dia Mês Ano Destino ^ dircEUV 

0040 SF SACEI PLS 00166 2010 14 09 2010 SF SACEI 

Em dois de setembro de 2010 foi realizada a 5" Reunião da Comissão. Audiência Pública. na CÍd^e f^^^E: 
com o presença das seguintes autoridades: Desembargador Jones ^eiredo. 
Justiça de Pernambuco - TJPE; Desembargador Frederico Neves, Ouvidor do TJPE. ®r^f,ene™0 

Membro da Comissão que elaborou o anteprojeto; Juiz Emanuel Bonfim Carneiro Amara t o, d 
Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE e Diretor Financeiro da Associação dos Magistrados 
Brasileiros -A MB; Dr. Itamar Noronha. Representando o Procurador-Geral de Justiça de Pe™a^U™' a 
Henrique Neves Mariano. Presidente àa OAB-PE; Juiz Fede'al Fra^CO 

Federal na cidade de Caruaru e Presidente da Associação Regional dos Juizes Federais da $ 
Participaram, ainda, como oradores: Dr. Misael Montenegro Filho. Conselheiro Federal da Ordem dos j^d^ 
do BrliUPE; Leonardo José Carneiro da Cunha. Professor Adjunto de Direito Proces'ua^ml^ Zfpí 
Federal de Pernambuco; Ronnie Preuss Duarte. Diretor-Geral da Escola Superior da Advocacia da OAB-PE 
Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves. Conselheiro Federal e Presidente da Comissão deJco^a"^^ 
Legislativo da OAB; Frederico Augusto Leopoldino Koehler. Juiz Federal do TRF 5 ^S^o. Marco Aurei 
V^a PeZto Advogado da União; Joaquim DeGarli de Paula. Leiloeiro Oficial e Rural. Representante do 
Sindicato dos Leiloeiros do Estado de Pernambuco - SINDILEI/PE; Danilo Almeida Nascimento. Pro™™do*d° 
Estado de Pernambuco; Rui Trossna Patú Júnior. Juiz de Direito do Tribunal de ^ 
Cime Lins Professora Adjunta de Direito Processual Civil da Universidade Federal de Pernambuco, Renata 
Cortez Assessora do TJPE; Filipe Andrade Lima Sá de Melo. Tabelião Público do Io Oficio de Notas de Recife 
CaHos Humberto Imojosa Galimdo, Juiz de Direito. Diretor Adjunto do Centro de Estudos Judiciários do TJPE. 
\jnckeiim Florêncio. Advogada da Terra de Direito. Organização de Direitos Humanos. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal ^ Cs/Órg Tipo T Número Ano Dia Mês _ Ano Destino 

0041 JjsF SACEI PLS 00166 2010 14 09 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Em três de setembro de 2010 foi realizada a 6a Reunião da Comissão, audiência pública na cidade de Belo 
Horizonte - MG, com a presença das seguintes autoridades: Desembargador Cláudio Costa - Presidente do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais; Senador Eduardo Azeredo; Dr. Marcus Vinícius Coelho - Secretário-Geral 
do Conselho Federal da OAB e membro da Comissão de Juristas responsáveis pela elaboração do Código de 
Processo Civil; representando o Ministro Luiz Fux, Presidente da Comissão de Juristas; Desembargador Antônio 
Marcos Alvim Soares - Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; Procurador de Justiça Jarbas 
Soares Júnior - Coordenador da Secretaria Especial de Planejamento Estratégico do Ministério Público - 
Representando o Procurador-Geral de Justiça Alceu José Torres Marques; Raimundo Cândido Júnior - 
Conselheiro Federal da OAB; Dr. Francisco de Assis de Castro Calcagno - Defensor Público - Representando a 
Defensora Pública-Geral do Estado, Andréa Abritta Garzon Tonet; JoséÁnchieta da Silva - Presidente do Instituto 
dos Advogados de Minas Gerais; Juiz de Direito Magid Nauef Làuar - Representando o Presidente da Associação 
Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES, Desembargador Elpidio Donizetti Nunes; Juiz de Direito 
Bruno Terras Dias - Presidente da Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS; Desembargadora Cleube de 
Freitas Pereira - Vice-Presidente Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho - Representando o Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho, Desembargador Eduardo Augusto Lobato; Dra. Heloísa Saraiva de Abreu - 
Assessora Chefe da Advocacia Geral do Estado, representando o Advogado-Geral do Estado. Dr. Marco Antônio 
Rebelo Romanelli. Usaram da palavra os seguintes oradores inscritos: José Marcos Rodrigues Vieira - 
Desembargador do Tribunal de Justiça de Minas Gerais; Joana Faria Salomé - Procuradora do Estado de Minas 
Geais/Professora; Bruno de Almeida Oliveira - Procurador; Galdino José Dias Filho - Procurador Federal; Maria 
França Santos - Procuradora do Município; Ronaldo Brêías - Professor da PUC - MG; Ângela Saraiva Portes 
Souza - Presidente da ASBRALE; Luciano Souto Dias - Professor; Faustus Máximus de Araújo Alvim - Professor; 
Francisco Gaudereto - Advogado; Dhenis Cruz Madeira - Professor; Diérle Nunes - Professor; Wesley Roberto de 
Paula - Secretário do Instituto de Direito; Pedro Carlos Bitencourt Marcondes - Desembargador do Tribunal de 
Justiço de Minas Gerais. Renato Luís Dresch - Juiz de Direito; Afrânio de Castro Pinto - Advogado. 

CASA ÔRGAO■   IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  f— 
TIPO — NÚMERO  —ANO — —DIA ——MÉS ——ANO ■ 

- DATA DAAÇAO - 

EÜNCJQNARID 



W.Ba/ Cs/órg 

0042 SF SACEt 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 
PLS 00166 2010 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATO RI A 

^  Data da Ação 
Dia Mês Ano 

14 09 2010 
Destino DIRCEUV 

rev. DIRCEUV 
SF SACEI 

Em treze de setembro de 2010, foi realizada, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, a 9a Reunião da Comissão, Audiência 
Pública, com a presença das seguintes autoridades: Desembargador Antonio Eduardo Duarte -Io Vice-Presidente 
no exercício da presidência do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro; Senador Antônio Carlos Júnior; Senador 
Valter Pereira; Senador Régis Fichtner; Ministro Luiz Fux - Presidente da Comissão do Anteprojeto de Reforma do 
Código de Processo Civil; Desembargador Antonio José Azevedo Pinto -3o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 
e Corregedor-Geral da Justiça em exercício; Paulo Cezar Pinheiro Carneiro - Advogado Membro da Comissão de 
Juristas de Elaboração do Anteprojeto de Reforma do Código de Processo Civil; Cristiano Nascimento Osório - 
Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça; Paulo Henrique Moritz - Representante da 
Associação dos Magistrados do Brasil; Desembargador Manoel Alberto Rebelo dos Santos - Diretor-Geral da 
Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. Participaram, ainda, como oradores: Cristiano Nascimento 
Osório - Assessor Especial da Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça; Silvam das Graças 
Lopes Dias - Presidente do Sindicato dos Leiloeiros do Rio de Janeiro; Desembargadora Marilene Melo Alves - 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro; Ivan Nunes Ferreiro - Instituto dos Advogados Brasileiros; Fernando Gama 
de Miranda Netto - Professor da Universidade Federal Fluminense; Delton R. S. Meirelles - Professor e 
Pesquisador da Universidade Federal Fluminense; Ronaldo Cramer - Procurador-Geral e Conselheiro da Ordem 
dos Advogados do Brasil; José Augusto Garcia de Sousa - Defensor Público e Professor de Processo Civil da 
UERJ; Gustavo Pedro de Lima de Paula - Leiloeiro Público Oficial; Cláudio Roberto Pieruccetti Marques - 
Procurador do Estado Membro da Associação de Procuradores do Estado do Rio de Janeiro; Nicola Tutungi 
Júnior - Procurador Assistente da Coordenadoria Geral das Procuradorias Regionais; Desembargador Manoel 
Alberto - Diretor-Geral da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro; Jacksomn Brossman - Presidente 
da Comissão Permanente de Direito Processual Civil do Instituto dos Advogados Brasileiros; Mario Roberto Faria 
- Advogado e Professor da PUC - Rio de Janeiro; Marilena Leite Paes - Coordenadora do Conselho Nacional de 
Arquivos - CONARQ. 

L _     

Identificação da Matéria 
Tipo Número   Ano 

_ Data da Ação 
Dia MésAno 

0043 SF SACEI PLS 00166 SF SACEt 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Reunida em quatorze de setembro de 2010, a Comissão realizou sua 10a Reunião, destinada à Audiência Pública na 
cidade de Sahador/BA. com a presença das seguintes autoridades: Senador Valter Pereira; Senador Antônio 
Carlos Júnior; Desembargadora Maria José Sales Pereira. Primeira-Vice Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia; Dr. Fredie Souza Didier Júnior e Dr. Sylvio Garcez Júnior, Conselheiros da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seccional do Estado da Bahia; Defensor Público Federal Eduardo Amin Menezes Hassan, 
da Defensoria Pública da União na Bahia; Alexandre Imenez e Cristiano Nascimento Osório, Representantes do 
Ministério da Justiça. Participaram, ainda, como oradores. Juíza Federal Camile Lima Santos. Representante da 
Associação dos Juizes Federais do Brasil - AJUFE; Procurador Municipal Francisco Bertino de Carvalho. 
Representante da Associação Nacional de Procuradores Municipais - ANPMe Juiz Murilo Luiz Síant Barreto, do 
Tribunal de Justiça dr Estado da Bahia. 

Identificação da Matéria 
Ttpo Número Ano 

0044 SF SACEI PLS 00166 

Date da Ação 
Dia Més_ Ano RPRADO 

rev. RPRADO 

Juntado termo de encerramento do volume IIfls.867. 



Identificação da Matéria 
W.Ba/ ^ Cs/Órg Tipo Número — Ano 

0045 SF SACEI PLS 00166 2010 

 Data da Ação 
Dia Mês. _ Ano 
16 09 2010 SF SACEI 

RPRADO 
rev. RPRADO 

Juntado termo de abertura do volume III,/Is. 868. 

W.Ba/ N ^ Cs/Órg - Tipo 

0046 SF SACEI PLS 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELA TORIA 

Juntado, na presente data. o Oficio n" 191/2010 que encaminha sugestão da Associação dos Juizes Federais do 
Brasil - AJUFE ao PLS n" 166/2010. 
(Fls. 869 a 935 - Volume III) 

Identificação da Matéria 
Tipo   Número . Ano 

0047 SF SACEI 

Data da Ação 
Dia Més_ Ano KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORÍA 

Juntado, por determinação do Presidente do Senado Federal. Senador José Samey. a sugestão do Sindicato dos 
Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração. Transmissão, Distribuição e Comerciahzaçao cfe 
Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Curitiba - SINDENEL ao Projeto de Lei n 
166/2010. 
(Fls. 936 - Volume III) 

Identificação da Matéria „ 
W.Ba/ Cs/Órg - Tipo Número Ano 

0048 SF SACEI PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Més Ano KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÈRIA COMA RELA TORIA 

Juntada, por determinação do Presidente do Senado Federal. Senador José Samey. a sugestão do Instituto dos 
Advogados Brasileiros (PR-530/2010) ao Projeto de Lei n0166/20!0. 
(Fls. 937 a 994 - Volume III) 

Identificação da Matéria 
W.Ba/ Cs/Órg . Tipo Número Ano 

0049 SF SACEI PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia MéSr. Ano KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Juntadas sugestões do Centro de Apoio aos Juizes do Fórum João Mendes Júnior - CAJ (Oficio n" 35/2010) e do 
Professor Dr. Paulo Henrique dos Santos Lucon, da Faculdade de Direito da Universidade de São Pa"*0' 
encaminhadas ao Relator-Geral, Senador Valter Pereira, por ocasião da Audiência Pública realizada na cidade de 
São Paulo em 09 de setembro de 2010. (Fls. 995 a 1-042 - Volume III) 



Identificação da Matéria 
N.Bal v Cs/Órg . Tipo Número Ano 

0050 SF SACEI PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Més_ Ano 

SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Juntada sugestão da Associação Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES apresentada por ocasião da 
Audiência Pública ocorrida na cidade de Belo Horizonte/MG em 03 de setembro de 2010. 
(Fls. 1043 a 1054 - Volume III) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0051 SF SACEI PLS 00166 

„. Data da Ação 
Dia MésAno Destino 

21 09 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Juntadas sugestões da Associação Brasileira dos Leiloeiros Credenciados no Judiciário - ASBRALE (fls. 1055 a 
1062). 

Identificação da Matéria 
Tipo Número   Ano 

0052 SF SACEI PLS 00166 

Data da Ação 
Dia Mês. - Ano 

SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

Em vinte de setembro de 2010 foi realizada a 1 Ia Reunião da Comissão, destinada à Audiência Pública na cidade 
de Campo Grande/MS, com a presença das seguintes autoridades: Senador Valíer Pereira; Senador Acir Gurgacz; 
Desembargador Paulo Alfeu Puccinelli, Presidente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul; Desembargador 
Paulo Henrique MM da Silva; Desembargador Luiz Carlos Santini, Presidente do Tribunal Eleitoral do Mato 
Grosso do Sul; Dr. Leonardo Avelino Duarte, Presidente da OAB/MS; Dr. Marcos Vinícius Coelho Furtado, 
Secretário do Conselho Federal da OAB; Dr. Cristiano Nascimento Osório, Representante do Ministério da 
Justiça. 
Participaram como oradores: Dr. Luiz Henrique Volpe, Advogado/MS; Desembargadores Rêmolo Letterriello, 
Marcos André Nogueira e Rubens Bossé; Dr. Nilton Kiyoshi, Procurador do Estado de Mato Grosso do Sul; 
Coraldino Sanches Filho, Presidente da Comissão de Estudo ao Projeto de Reforma do CPC da OAB/MS; André 
Luiz Maluf, Vice-Presideníe da Comissão de Estudo, da OAB/MS; Lauane Andrekowisk Volpe Camargo do Instituto 
Brasileiro de Direito da Família em Mato Grosso do Sul; Dr. Júlio César Rodrigues, Vice-Presidente da OAB/MS; 
Dr. Luiz Gonzaga Mendes Marques, Juiz da 4a Vara Cível/MS; Dr. Silvio Pereira Amorim, Procurador-Chefe 
Substituto MP/MS; Dra. Mônica Maria S. Fontoura da Associação de Defensores Públicos de Mato Grosso do Sul; 
Dr. Viíor Guimbo, Juiz Auxiliar da Presidência CG/MS; Dr. Jair Soares Júnior, Defensoria Pública da União no 
Estado do Mato Grosso do Sul; Dr. Fernando Chemim Cury, Juiz de Cacerapó/MS; Dra. Olga Lemos Cardoso de 
Marco da 9a Defensoria Pública de 2a Instância Cível CG/MS; Dr. Artur Alves da Motta, Procurador: Dr. João 
José de Souza Leite, Advogado; Dr. Carmelino de Arruda Rezende, Advogado: Lázaro Bonifácio da Silva, 
Presidente da Associação de Mutuários CG/MS; Abrão Razuk, Advogado CG/MS. 
Participaram, ainda, como ouvintes: Desembargadores Sérgio Fernandes Martins, Bergonzi Bossay, Josué de 
Oliveira, Luiz Carlos Santini, Tadeu Barbosa, Dagma Paulino dos Reis. João Batista da Costa Marques; Dr. José 
Espíndola, Conselheiro Federal da OAB/MS; Professora Dra. Lídia Maria Ribas, Diretora da Faculdade de 
Direito da UFMS; Professor Milton César Antunes da Costa, Representante da Faculdade Direito da UFMS; Dra. 
Mônica Maria de Salvo Fontoura, Presidente da Associação dos Defensores Públicos de MS; Dr. Humberto Lapa 
Ferri, Representando o Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público; Dr. Jean Marcos 
Ferreira, Representante da Associação dos Juizes Federais de SP/MS; Dr. Júlio César Souza Rodrigues, Vice- 
Presideníe da OAB Seccional de Mato Grosso do Sul; Dr. Ricardo Trad Filho. Membro da Comissão de 
Acompanhamento da Reforma do Código de Processo Civil da OAB/MS; Dr. Pedro Pereira dos Santos, Juiz 
Diretor do Foro da Justiça Federal em Mato Grosso do Sul; Dr. Coraldino Sanches, Presidente da Comissão de 
Acompanhamento da Reforma do Código de Processo Civil da OAB/MS; Dr. Fábio Juan Capucho, Presidente da 
Associação dos Procuradores do Estado de Mato Grosso do Sul; Dr. Jair Soares Júnior, Defensor Público - Chefe 
da União no Estado de Mato Grosso do Sul; Dr. André Maluf, Vice-Presidente da Comissão de Acompanhamento 
da Reforma do Código de Processo Civil da OAB/MS; Sr. Nesíor Leite, Presidente do SINDJUS 



Identificação da Matéria 
W.Ba/ Cs/Õrg . Tipo Número _ Ano 

0053 SF SACE1 PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Em vinte e um de setembro de 2010 foi realizada a 12a Reunião da Comissão, destinada à Audiência Pública na 
cidade de Goiânia/GO, com a presença das seguintes autoridades: Senador Demóslenes Torres; Senador Valter 
Pereira; Desembargador Paulo Teles, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás; Dr. Anderson 
Máximo de Holanda. Procurador-Geral do Estado; Juiz Carlos Elias da Silva, Diretor do Foro Estadual: Dr. 
Eduardo Siade, Procurador-Geral do Município de Goiânia; Juiz Jesus Crisóstomo de Almeida, Representando o 
Juiz Diretor do Foro Federal, Dr. Alderico Rocha Santos; Dra. Gláucia Maria Teodoro Reis, Representando o 
Governador do Estado de Goiás; Dr. Benedito-Cerezzo, Membro da comissão de Juristas que elaborou o 
anteprojeto; Dr. Otávio Alves Fortes, Representante da OAB-GO. 
Participaram, ainda, como oradores: Desembargador Geraldo Gonçalves; Dr. Reinaldo Alves Ferreira, Juiz da 
Primeira Vara das Fazendas Públicas; Dr. Lúcio Flávio Paiva, Advogado e Professor; Dr. Hugo Otávio Tavares 
Vilela, Juiz Federal; Dr. Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz de Direito; Dra. Mauralice Izabel de Sousa Fernandes, 
Oficial de Justiça; Dr. Valdir L. Queiroz, Presidente da AVB - Advogados Voluntários do Brasil; Dr. Emi Cabral, 
Advogado; Dr. Pedro Paulo Alves da Costa, Presidente da Associação dos Oficiais de Justiça de Goiás; Dr. 
Marcello Terto e Silva. Presidente da Associação dos Procuradores do Estado de Goiás; Dra. Carla Ferreira 
Lopes da Silva Queiroz. Gestora Jurídica; Dr. Robson Crosué Rosa. Advogado; Dr. Eduardo Amaral Antunes, 
Assessor Jurídico; Álvaro Sérgio Fuzo, Leiloeiro Oficial; Dr .Osvaldo Carvalho Júnior, Advogado; Dr. Daniel 
Walner Santana Duarte, Procurador do Estado; Dr. Murilo de Moraes Miranda, Promotor de Justiça. 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0054 SF SACEI PLS 00166 

Daía da Ação 
Dia .Mês Ano 

SF SACEf 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Juntada sugestão da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás encaminhada ao Relator-Geral, Senador Valter 
Pereira, por ocasião da Audiência Pública realizada na cidade de Goiânia em 21 de setembro de 2010. 
(Fls. 1063 a 1074- Volume III) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número ... Ano 

0055 SF SACEI PLS 

_ Data da Ação ^ 
Dia Mês . Ano ^ Destino 

29 09 2010 SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Juntada, na presente data, sugestão da Federação Brasileira dos Leiloeiros Públicos Oficiais - FEB RALEI 
(Fls. 1075 a 1082 - Volume III) 

SENADO JFEDEBAL 

Identificação da Matéria 
N.Ba/ , ^ Cs/Órg ^ . Tipo Número — Ano 

0056 SF SACEI PLS 00166 2010 

Daía da Ação 
Dia MSs - Ano 
08 10 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Juntadas sugestões da Associação Nacional dos Procuradores Municipais - ANPM. (fls. 1083 a 1094). 



.   

Identificação da Matéria 
W.Ba/ ^ Cs/Órg Tipo _ Número f Ano 

0057 SF SACEI PLS 00166 2010 

Oafa da AçSo 
Dia Mês _ Ano Destino 

20 10 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATOR!A 

Juntado Relatório Parcial sobre Processo Eletrônico de autoria do Senador Amorno Carlos Júnior (fls. 1095 a 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SF SACEI 

Data da Ação 
Dia Mês _ Ano 

26 10 2010 SF SACEI 

DIRCEUV 
rev. DIRCEUV 

Juntado Relatório Parcial sobre Recursos de autoria do Senador Acir Gurgacz, apresentando as emendas 107 a 
\^20(fls. 1101 a 1118). 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

0059 SF SACEI PLS 00166 

Data da AçSo 
Dia Môs. Ano 

SF SACEI 

GBRANDAO 
rev. GBRANDAO 

ret. DIRCEUV 

Juntado Relatório Parcial sobre Processo de Conhecimento de autoria do Senador Marconi Perillo, apresentando 
as emendas 121 a 149 (fls. 1119 a 1147). 

************* Retificado em 03/11/2010** 
Onde se lê: "12! a 149"; leia-se: 121 a 150. 

N.Bal Cs/Órg Tipo 

0060 SF SACEI PLS 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 
PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Mês - Ano 

26 10 2010 
Destino 

SF SACEI 

GERALDES 
rev. GERALDES 

ret. DIRCEUV 

JvT^0 RelatÓrÍ0 ParCJa{ S0bre ExecuÇão e Cupmprimento da Sentença de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, apresentando as emendas 150 a 156 (fls. 1148 a 1155). 

************* Retificado em 03/11/2010************* 
Onde se lê: "150 a 156"; leia-se: 151 a 157. 



Q=. ^ , Identificação da Matéria ^ ^. Datada Ação 
9 90 " Wün7ero A"0 O/a iWés /ioo Desf/no LENITACS 

0061 SF SACEI PLS 00166 2010 26 10 2010 SF SACEI ^ LENITACS 
rei. DIRCEUV 

Juntados as Emendas n0s 157 a 165 do senador MarconiPerillo (fls. 1156a 1164, Vol. III). 

************* Retificado em 03/11/2010************* 
Onde se lê: "157 a 165"; leia-se: 158 a 166. 

Identificação da Matéria Da/a da Ação 
W.Ba/ Cs/Órg Tipo Wúmero Ano . Dia Môs Ano Destino KENYCRIS 

0062 SF SACEI PLS 00166 2010 08 11 2010 SF SACEI "**' KENYCR'S 

Juntado Termo de Encerramento do Volume 111 (Fls. 1.165) 

Identificação da Matéria Data da Ação —  
N.Ba/ Cs/Órg ^ . Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano Destino —v KENVCR/S 

rev. KENYCRIS 
0063 SF SACEI PLS 00166 2010 08 11 2010 SF SACEI 

Juntado Termo de Abertura do Volume IV (Fls. 1.166) 

Nos termos do § 2°, inciso 11, do Artigo 261 do Regimento Interno do Senado Federal, por determinação do Relator 
Geral, Senador Valter Pereira, iniciou-se a juntada das sugestões de número 001 a 053 (Fls. 1.167 a 1.656 - Vol. 
IV) 

Juntado Termo de Encerramento do Volume IV (Fls. 1.657) 

Juntado Termo de Abertura do Volume V (Fls. 1.658) 

Deu-se continuidade à juntada das sugestões de número 054 a 105 (Fls. 1.659 a 2.062 - Vol. V), nos termos do 
artigo acima citado. 

Juntado Termo de Encerramento do Volume V (Fls. 2.063) 

Juntado Termo de Abertura do Volume VI (Fls. 2.064) 

Concluiu-se a juntada das sugestões de número 106 a 141 (Fls. 2.065 a 2.400 - Vol. VI), nos termos do artigo 
acima citado. 



  

^ identificação da Matéria  Data da Ação r  
W.Ba/^ _ Cs/Órg f Tipo Número Ano ^ 'Dia-Mês, Ano—i Destino  KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 
0064 SF SACEI PLS 00166 2010 11 11 2010 SF SACEI 

juntado Termo de Encerramento do Volume VI (Fls. 2401) 

_ Identificação da Matéria 
W.Ba/ , Cs/Órg Tipo ^ Número Ano 1 

0065 SF SACEI PLS 00166 2010 

_ Dafa da Ação 
Dia Mês.— Ano 'j Destino — 

!' ^ rev. KENYCRIS 
11 11 2010 SF SACEI i 

\Juntado Termo de Abertura do Volume VII (Fls. 2402). 

^ Identificação da Matéria 
( Tipo — Número Ano _ 

SF SACEI 

 Data da Ação 
L Dia T Mês — Ano Destino —• 

11 11 2010 SF SACEI 
rev. KENYCRIS 

(Mm termos § 2o. inciso II. do Artigo 261 do Regimento Interno do Senado Federal, por determinação do Relator 
fleral. Senador Vai ter Pereira, foram juntadas as sugestões de número 142 a 157 (Fls. 2.403 a 2.688 • Volume VII) 

_ Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SF SACEI 

 Data da Ação ^ 
Dia Mês,— Ano J ^— Destino — 
11 11 2010 SF SACEI | 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

luntodo o Oficio n01.883/2010-SEPOP. que encaminha cópia do relatório das sugestões recepcionadas pelo Alô1 

Senado durante o período de 27 de agosto a 30 de setembro de 2010. (Fls. 2.689 a 2.837- Volume VII) 



„ Identificação da Matéria 
Tipo Número Am 

^—Data da Ação . 
Dia r Més Ano . 

SF SACEI SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntado Termo de Encerramento do Volume VII (Fls. 2.838) 

^ Identificação da Matéria 
^ N.Bal ^ ^ Cs/Órg í Tipo — Número _ Ano ^ 

i 0069 SF SACEI PLS 00166 2010 

,— Datada Ação 
Dia r Mês, Ano 

SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntado Termo de Abertura do Volume VIII (Fls. 2.839). 

IdentifícaçSo da Matéria 
N.Bal Cs/Órg 1 Tipo   Número Ano 

0070 SF SACEI PLS 00166 2010 

Daía da Ação 
Dia Més. _ Ano 

SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntados, na presente data, as Emendas n0s 167 a 205 do Senador Marconi Perillo (Fls. 2.840 a 2.885 - Volume 
VIII). 

identificação da Matéria 
Tipo    Número Ano 

Daía da Ação 
Dia Més _ Ano 

0071 SF SACEi SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Nos termos do § 2", inciso II, do Artigo 261 do Regimento Interno do Senado Federal, por determinação do Relator 
Geral, Senador Valter Pereira, foram juntadas as sugestões de número 158 a 166 (Fls. 2.886 a 3.259 - Volume 



 ÍCL52 

^ Identificação da Matéria Data da Ação 
W.Ba/ ,x Cs/Órg Tipo Número Ano , Dia Mês Ano Destino KENYCRIS 

0072 SF SACEI PLS 00166 2010 18 11 2010 SF SACEI 

Juntado Termo de Encerramento do Volume VIII (Fls. 3.260) 

rev. KENYCRIS 

Identificação da Matéria  Data da AçSo 
N.Bal. ^ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia. Mês Ano _ Destino   -KENYCRIS 

0073 SF SACEI PLS 00166 2010 18 11 2010 SF SACEI 

Juntado Termo de Abertura do Volume IX (Fls. 3.261) 

rev. KENYCRIS 

^ Identificação da Matéria ^ Data da Ação 
N.Bal s Cs/Órg - Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino KENYCRIS 

0074 SF SACEI PLS 00166 2010 18 11 2010 SF SACEI ^ KENYCRIS 

Juntadas, na presente data, as Emendas de n0s 206 a 217 do Senador Cícero Lucena (Fls. 3.262 a 3.275 - Volume 
IX) 

■ CASA — ÓRGÃO IDENTIFICARÃO DA MATÉRIA ■ 
TIPO NÚME ANO 

FUNCIONÁRIO 



Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

SF SACE1 PLS 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Na presente data, foi realizada a 13a reunião da Comissão. Na oportunidade foi apresentada e lida a minuta do 
Relatório Final pelo relator geral, Senador Valter Pereira, que concluiu: 
1 - pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n" 166, de 2010 e pela aprovação parcial dos Projetos de Lei da 
Câmara 46, de 2005; 311, de 2009; 316, de 2009; 37, de 2010 e dos Projetos de Lei do Senado n." 151, de 2008 e 
497, de 2009, com incorporação de tais textos no Projeto de Lei do Senado n0 166, de 2010, nos temos da 
EMENDA n01 - CRCPC - SUBSTITUTIVO, que tem preferência sobre as demais proposições anexadas: 
2 - pelo desapensamento, para tramitação em separado, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n" 151, de 2001, e o 
PLC n0 70, de 2006; o Projeto de Lei do Senado (PLS) n0 370, de 1999; o PLS n0145, de 2000; o PLS n" 441, de 
2003; o PLS n0138, de 2004; o PLS n0364, de 2004; o PLS n0228, de 2005; o PLS n0353, de 2005; o PLS n"559, 
de 2007; o PLS n" 397, de 2009, e o PLS n" 115, de 2010, por tratarem de matérias distintas, não relacionadas com 
o Código de Processo Civil; 
3 - pela prejudicialidade dos Projetos de Lei da Câmara n0s 14, de 2005; 6. de 2007; 113, de 2007; 10, de 2008; 
39, de 2008; 70, de 2008; 317, de 2009; 13, de 2010 e dos Projetos de Lei do Senado nos 387, de 2003; 132, de 
2004; 136, de 2004; 139, de 2004; 268, de 2004; 58. de 2005; 144, de 2005; 292. de 2005; 20, de 2006; 39, de 
2006; 296, de 2006; 324, de 2006; 169, de 2007; 309. de 2007; 506. de 2009; 
4 - pela rejeição dos Projetos de Lei da Câmara n0s 69, de 2004; 13, de 2006; 95, de 2007; 164, de 2009 e 171, de 
2010 e dos Projetos de Lei do Senado nos 318, de 2003; 446, de 2003; 133, de 2004; 135, de 2004; 137, de 2004; 
140. de 2004; 206, de 2004; 266, de 2004; 11, de 2005; 64, de 2005; 303, de 2005; 81. de 2006; 237. de 2006; 
275, de 2006; 87, de 2007; 250, de 2007; 351, de 2008; 488. de 2008; 383, de 2009; 420, de 2009; 430, de 2009; 
444, de 2009 e 161, de 2010; 
5 - pelo acolhimento integral das Emendas n0s 25 e 107, do Senador Acir Gurgacz; da Emenda n0 21, do Senador 
Adelmir Santana; das Emendas n0s 153 e 157, do Senador Antônio Carlos Valadares; das Emendas n0s 29 e 67, do 
Senador Francisco Domelles; das Emendas n0s 128, 132, 143, 168, 185 e 186, do Senador Marconi Perillo; da 
Emenda n" 30, da Senadora Niura Demarchi; 
6 - pelo acolhimento parcial das Emendas n0s 19, 108 e 119, do Senador Acir Gurgacz; das Emendas n0s 16, 43 e 
68, do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 151,152 154 a 156, do Senador Antônio Carlos Valadares; da 
Emenda n." 101, do Senador Eduardo Suplicy; das Emendas n0s 7, 15, 59, 73, 77, 83, 97 e 100, do Senador 
Francisco Domelles: das Emendas n0s 123, 125, 127, 134, 141, 142, 145 a 147, 150, 162 a 166, 1.70, 174, 180, 
183, 184, 192, 204 e 205, do Senador Marconi Perillo; das Emendas n. 0s 5, 22 e 94 do Senador Regis Fichtner e do 
das Emendas n0s 3, 76 e 99 do Senador Romero Jucá; 
7 - pela prejudicialidade da Emenda n" 117, do Senador Acir Gurgacz; 
8 - e, finalmente, pela rejeição das Emendas n0s 24. 26, 82. 84, 85,109 a 116,118 e 120, do Senador Acir Gurgacz; 
das Emendas n0s 9, 12. 13, 23, 31. 33 a 35, 37, 41, 46, 50, 53 a 55, 61. 62, 65, 69, 71, 72. 74, 75. 78 a 80, 87, 88, 
91, 93, 98 e 104 a 106. do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 206 a 217, Senador Cícero Lucena; das 
Emendas n0s 1, 2. 4. 6. 8. 14. 18. 20. 27, 28. 32, 39, 40. 44. 48, 49. 52. 56 a 58. 60. 63. 64, 66. 70, 81, 86. 90, 95 e 
102, do Senador Francisco Domelles: das Emendas n0s 121, 122, 124, 126, 129, 130, 131, 133, 135 a 140, 144, 
148,149,158 a 161, 167, 169, 171 a 173, 175 a 179.181, 182,187 a 191,193 a 203, do Senador Marconi Perillo; 
da Emenda n." 10, do Senador Mozarildo Cavalcanti; da Emenda n0 17, da Senadora Niura Demarchi; das 
Emendas n.0s 38, 45, 51, 89 e 94 do Senador Regis Fichtner e das Emendas n0s 11, 36, 42, 47, 92, 96 e 103 do 
Senador Romero Jucá. (Fls. 3.276 a 3.823 - Volume IX) 

Foi juntada, ainda, a Lista de Presença da 13a Reunião. (Fls. 3.824 - Volume IX) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

SF SACEl PLS 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntado o Termo de Encerramento do Volume IX. (Fls. 3.825) 



Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês. Ano Destino KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 
SF SACEI 

Juntado o Termo de Abertura do Volume X. (Fls. 3.826) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número   Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino KENYCRIS 

rev. KENYCRIS 

Juntadas as Atas das 2a, 3a. 4a, 5a, 6a, 7a, 8a. 9a, 10a. llae 12aReuniões (Fls. 3.827 a 4.259 - VolumeX) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número . Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

SF SACEI PLS 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntado o Termo de Encerramento do Volume X. (Fls. 4.260) 

N.Bal Cs/Órg Tipo 

0080 SF SACEI PLS 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Juntado o Termo de Abertura do VolumeXI. (Fls. 4.261) 



IdentifícaçSo da Matéria 
f Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano DIRCEUV 

rev. DIRCEUV 
ret. DIRCEUV 

Juntado "Quadro Comparativo" entre o Código Civil, o PLS n0 166, de 2010, e o Subsíiíuivo apresentado pelo 
Relator- Geral, Senador ValterPereira (fls. n"4262 a 4849 -Volume. XI) 

***♦*♦+♦**♦** Retiflcado em 25/11/2010************* 

Onde se lê: (fls. n"4262 a 4849 -Volume. XI); 
leia-se: (fls. n"4262 a 4742 -Volume. XI). 

Identificação da Matéria 
^ Cs/órg Tipo Número Ano 

SF SACEI PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino KENYCRÍS 

rev. KENYCRÍS 

Juntado Termo de Encerramento do Volume XJ (Fls. 4.743) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

SF SACEI PLS 

KENYCRÍS 
rev. KENYCRÍS 

Juntado Termo de Abertura do Volume XII (Fls. 4.744) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

SF SACEI PLS 00166 

Data da Ação 
Dia Mês _ Ano i 

30 11 2010 SF 
s i I A— 

ANTLOSSI 
rev. ANTLOSSI 
ret. DIRCEUV 

Juntadas, na presente data, as emendas de n" 218 e 219 do Senador Francisco Domelles (Fls. 4745 e 4746 - 
Volume XII) 

************* Retificado em 30/11/2010************* 
Onde se lê: (Fls. 4745 e 4746 - Volume XII) 
leia-se: (Fls. 4745 a 4749 - VolumeXII) 



ífòx SENADO FEDERAL 

N.Bal 

0085 

Cs/órg 

SF SACEI 

IdenfifícaçSo da Matéria 
Tipo Número Ano 

PLS 00166 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

30 11 2010 

Destino 

SF SACEI 

ANTLOSSI 
rev. ANTLOSSI 

Juntada, na presente data. emenda n0 220 do Senador Acir Gurgacz. (Fl.4750 Volume n" XII) 

N.Bal , Cs/Órg 

0086 SF SACEI 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

PLS 00166 2010 30 11 2010 

Destino 

SF SACEI 

KENYCRIS 
rev. KENYCRIS 

Na presente data, foi realizada a 14a Reunião da Comissão, tendo como Presidente eventual o Senador Antônio 
Carlos Júnior. Na oportunidade teve prosseguimento a apresentação do Relatório Final pelo Senador Valter 
Pereira. 
Juntadas a Ata da 13a Reunião e a Lista de Presença da 14aReunião. (Fls. 4.751 a 4.779 - Volume XII) 

   IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA — 
TIPO NÚMERO - ANO 

 DATA DAAÇAO  
DIA —-r MÊS ANO ÓRGÃO CAS 

ÜNC ONARIO 

 IDENT^ÍCAÇÃO DA MATÉRIA  
TIPO / NÚMERO ANO 

 DATASM AÇAO  
DIA MESw ANO ÓRGÃO ,— CASA 

FUNCIONÁRIO 



Idvrtfiodçãa tia Maténa 
N.Bal Cs/Órg Tipo Nimem Ano 

0087 SF SACE! PLS 00166 2010 

Dafada Açáo 
Dia Mês Ano DIRCEUV 

rev DIRCEUV 
rei. DIRCEUV 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

ÃM presente data foi realizada a 15a Reunião da Comissão. Na oportunidade foi aprovado o relatório final 
apresentado pelo Senador Valter Pereira, que passa a constituir o parecer da Comissão, com as seguintes 
X^OYictziSÒ QS' 
1 _ pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n" 166, de 2010 e pela aprovação parcial dos Projetos de Lei da 
Câmara 46. de 2005; 311, de 2009; 316. de 2009; 37, de 2010 e dos Projetos de Lei do Senado n.0151, de 2008 e 
497, de 2009, com incorporação de tais textos no Projeto de Lei do Senado n" 166, de 2010, que tem preferência 
sobre as demais proposições anexadas; o »ç» j aom 
2 - pelo desapensamento, para tramitação em separado, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n 151, de 2001, e o 
PLC n0 70. de 2006; o Projeto de Lei do Senado {PLS) n" 370, de 1999; o PLS n" 145, de 2000; o PLS n0 441, de 
2003; o PLS n" 138, de 2004; o PLS n0364, de 2004; o PLS n0228, de 2005; o PLS n"353, de 2005; o PLS n0559, 
de 2007; o PLS n" 397, de 2009, e o PLS n0115, de 2010, por tratarem de matérias distintas, não relacionadas com 
o Código de Processo Civil; 

3 -pelaprejudicialidade dos Projetos de Lei da Câmara n0s 14, de 2005; 6, de 2007; 113, de 2007; 10. de 2008; 
39, de 2008; 70, de 2008; 317, de 2009; 13. de 2010 e dos Projetos de Lei do Senado nos 387, de 2003; 132, de 
2004; 136, de 2004; 139, de 2004; 268. de 2004; 58, de 2005; 144, de 2005; 292, de 2005; 20. de 2006; 39, de 
2006; 296, de 2006; 324, de 2006; 169, de 2007; 309, de 2007; 506, de 2009; 
4 -pela rejeição dos Projetos de Lei da Câmara n0s 69. de 2004; 13, de 2006; 95. de 2007; 164, de 2009 e 171, de 
2010 e dos Projetos de Lei do Senado nos 318. de 2003: 446. de 2003; 133, de 2004; 135, de 2004; 137, de 2004; 
140 de 2004- 206, de 2004; 266. de 2004; 11, de 2005; 64. de 2005; 303, de 2005; 81, de 2006; 237, de 2006; 
275, de 2006; 87. de 2007; 250. de 2007; 351. de 2008; 488. de 2008; 383, de 2009; 420. de 2009; 430. de 2009; 
444, de 2009 el6l.de 2010; i „ J , 
J - pelo acolhimento integral das Emendas n"s 25. 107 e 220. do Senador Acir Gurgacz; da Emenda n 21. do 
Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 153 e 157. do Senador Antônio Carlos Valadares; das Emendas n s 
29, 67 e 218, do Senador Francisco Domelles; das Emendas n0s 128, 132, 143, 168, 185 e 186. do Senador 
Marconi Perillo; da Emenda n" 30. da Senadora Níura Demarchi; 
6 - pelo acolhimento parcial das Emendas n0s 19. 108 e 119, do Senador Acir Gurgacz; das Emendas n s 16. 43 e 
68. do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 151, 152 154 a 156, do Senador Antônio Carlos Valadares; da 
Emenda n." 101, do Senador Eduardo Suplicy; das Emendas n0s 7, 15. 59. 73, 77. 83, 97 e 100, do Senador 
Francisco Domelles; das Emendas n0s 123, 125, 127, 134, 141, 142, 145 a 147, 150, 162 a 166. 170, 174, 180 
183.184,192, 204 e 205, do Senador Marconi Perillo; das Emendas nfs 5, 22 e 94 do Senador Regis Fichtner e do 
das Emendas n0s 3, 76 e 99 do Senador Romero Jucá; 
7 - pela prejudicialidade da Emenda n" 117, do Senador Acir Gurgacz; _ 
8-e, finalmente, pela rejeição das Emendas n0s 24, 26, 82, 84, 85.109 a 116, 118 e 120, do Senador Acir Gurgacz, 
das Emendas n0s 9, 12. 13. 23, 31. 33 a 35. 37. 41. 46. 50, 53 a 55. 61. 62, 65. 69. 71. 72. 74. 75. 78 a 80, 87, 88. 
91 931 çg e 104 a 106, do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 206 a 217, Senador Cícero Lucena; das 
Emendas n0s 1. 2. 4. 6. 8, 14, 18, 20. 27. 28, 32. 39. 40. 44, 48. 49. 52, 56 a 58, 60, 63. 64. 66. 70. 81. 86, 90,95 
102 e 219, do Senador Francisco Domelles; das Emendas n0s 121, 122, 124, 126, 129, 130, 131, 133, 135 a 140, 
144, 148, 149, 158 a 161, 167. 169, 171 a 173, 175 a 179. 181, 182, 187 a 191, 193 a 203, do Senador Marconi 
Perillo; da Emenda n." 10, do Senador Mozarildo Cavalcanti; da Emenda n" 17, da Senadora Níura Demarchi; das 
Emendas nfs 38. 45. 51, 89 e 94 do Senador Regis Fichtner e das Emendas n0s 11. 36, 42, 47, 92, 96 e 103 do 
Senador Romero Jucá. (Fls.4.780 a 5.329 - Volume XII) 
Foi juntada a lista de presença da 15a Reunião (Fls. 5.550 - Volume XIí). 

.*******♦♦*♦*♦ Retificado em 02/12/2010************* 
Onde se lê: "com incorporação de tais textos no Projeto de Lei do Senado n" 166, de 2010" 
Leia-se : "com incorporação de tais textos no Projeto de Lei do Senado n" 166. de 2010. ms termos da Emenda n 
1 - CTRCPC (Substitutivo)". 

Identificação da Matéria 
Tipo   Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês  Ano Destino 

ANTLOSSI 
rev. ANTLOSSI 

SF SACE1 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

Juntado termo de encerramento do Voluime XII. (Fl. 5331) 



SENADO FEDERAL 
V. FOLHA l TRAMITAÇÃO 

Identificação da Matéria ' ■ 
N.Bal Cs/Órg . Tipo Número Ano 

0089 SF SACEI PLS 00166 2010 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

Juntado termo de abertura do Volume XIII. (Fl 5332) 

Data da Ação ^ 
Dia Mês Ano  Destino ANTLOSSI 

rev. ANTLOSSI 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg Tipo Número Ano 

0090 SF SACEI PLS 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

02 12 2010 
Destino 

SF SACEI 

.. ANTLOSSI 
rev. ANTLOSSI 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

Juntadas, na presente data, as Atas da 14a e 15a Reuniões. (Fls. 5333 a 5341) 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg . Tipo Número Ano 

0091 SF SACEI PLS 

Data da Ação 
Dia . Mês _ Ano 

02 12 2010 
^ Destino 

SF SSCLSF 

ANTLOSSI 
rev. ANTLOSSI 

STATUS: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

Encaminhado a Subsecretária de Coordenação Legislativa do Senado. 

.. Data da AçSo 
Dia - Mês, Ano 

^ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg f Tipo ^ Número Ano 4 

0092 lísF SSCLSF PLS 00166 2010 
v A A \ J 

DIEGOBM 
rev. DIEGOBM 

SF SSCLSF 

^Recebido neste Órgão, no dia 2/12/2010, às 13h57min 



_ Identificação da Matóría Data da Ação 
W.Ba/ ^ CsSÕfg í Tipo . Número Ano ■ (Dia T/WêSj— Ano — Destino—^ 

0093 SF SSCLSF PLS 00166 2010 , 06 12 2010 SF ATA-PLEN 

ERIKAMB 
rev. ERIKAMB 

_yl  

PTATUS: AGUARDANDO LEJTURÀ PARECER (ESj 

Aguardando leitura de Parecer da Comissão Temporária de Reforma do Código de Processo Civil. 

Identificação da Matéria 
Tipo , Número Ano 

SF ATA-PLEN PLS 

  Data da Ação 
Dia Mês,. Ano 

SF SSCLSF 

FELIPERC 
rev. ILAN 

leitura do Parecer n" 1624/2010 da CTRCPC, Relator Senador Valter Pereira, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado (PLS) n" 166, de 2010, nos termos da Emenda n" !-CTRCPC (Substitutiva), e pela aprovação parcial 
dos Projetos de Lei da Câmara (PLC) n0s 46, de 2005; 311, de 2009; 316, de 2009; 37, de 2010 e dos PLS n0s 151, 
de 2008 e 497, de 2009, com incorporação de tais textos no PLS n" 166. de 2010, que tem preferência sobre as 
demais proposições anexadas; pelo desapensamento, para tramitação em separado, o PLC n" 151, de 2001, e o 
PLC n" 70, de 2006; o PLS n" 370, de 1999; o PLS n" 145, de 2000; o PLS n" 441, de 2003; o PLS n" 138, de 2004; 
o PLS n" 364, de 2004; o PLS n" 228, de 2005; o PLS n" 353, de 2005; o PLS n0 559, de 2007; o PLS n" 397, de 
2009, e o PLS n" 115, de 2010, por tratarem de matérias distintas, não relacionadas com o Código de Processo 
Civil; pela prejudicialidade dos PLC n0s 14, de 2005; 6, de 2007; 113, de 2007; 10, de 2008; 39, de 2008; 70, de 
2008; 3l7.de 2009; 13. de 2010 e dos PLS n0s 387, de 2003; 132, de 2004: 136. de 2004; 139, de 2004; 268, de 
2004; 58. de 2005; 144, de 2005; 292, de 2005; 20. de 2006; 39. de 2006; 296. de 2006; 324. de 2006; 169, de 
2007; 309, de 2007; 506, de 2009; pela rejeição dos PLC n0s 69. de 2004; 13. de 2006; 95, de 2007; 164, de 2009 
e 171, de 2010 e dos PLS n0s 318. de 2003; 446. de 2003; 133, de 2004; 135, de 2004; 137, de 2004; 140, de 2004; 
206, de 2004; 266. de 2004; 11. de 2005; 64. de 2005; 303, de 2005; 81, de 2006; 237, de 2006; 275, de 2006; 87. 
de 2007; 250, de 2007; 351, de 2008; 488, de 2008; 383, de 2009; 420, de 2009; 430. de 2009; 444, de 2009 e 161, 
de 2010; pelo acolhimento integral das Emendas n0s 25, 107 e 220. do Senador Acir Gurgacz; da Emenda n"21, 
do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 153 e 157, do Senador Antônio Carlos Valadares; das Emendas n0s 
29. 67 e 218, do Senador Francisco Dornelles; das Emendas n0s 128. 132, 143, 168, 185 e 186, do Senador 
Marconi Perillo; da Emenda n" 30, da Senadora Niura Demarchi; pelo acolhimento parcial das Emendas n0s 19, 
108 e 119, do Senador Acir Gurgacz; das Emendas n"s 16, 43 e 68, do Senador Adelmir Santana; das Emendas n0s 

■151, 152 154 a 156, do Senador Antônio Carlos Valadares; da Emenda n." 101, do Senador Eduardo Suplicy; das 
Emendas n"s 7.15. 59, 73, 77, 83. 97 e 100, do Senador Francisco Dornelles; das Emendas n°s 123,125,127,134, 
141, 142, 145 a 147, 150, 162 a 166, 170, 174, 180, 183, 184, 192, 204 e 205, do Senador Marconi Perillo; das 
Emendas n. "s 5, 22 e 94 do Senador Regis Fichtner e do das Emendas n0s 3. 76 e 99 do Senador Romero Jucá; pela 
prejudicialidade da Emenda n" 117, do Senador Acir Gurgacz; e, finalmente, pela rejeição das Emendas n0s 24, 26, 
82, 84. 85, 109 a 116, 118 e 120, do Senador Acir Gurgacz; das Emendas n"s 9, 12. 13, 23, 31, 33 a 35, 37, 41, 46, 
50, 53 a 55. 61. 62, 65, 69. 71. 72, 74, 75, 78 a 80. 87. 88. 91. 93, 98 e 104 a 106, do Senador Adelmir Santana; 
das Emendas n0s 206 a 217, Senador Cícero Lucena; das Emendas n"s 1, 2, 4. 6, 8. 14, 18, 20. 27, 28, 32. 39. 40, 
44, 48. 49. 52. 56 a 58. 60, 63. 64, 66, 70, 81, 86. 90, 95, 102 e 219, do Senador Francisco Dornelles; das Emendas 
n0s 12!. 122. 124, 126, 129, 130, 131, 133, 135 a 140, 144, 148, 149, 158 a 161, 167, 169, 171 a 173, 175 a 179, 
181, 182, 187 a 191,193 a 203, do Senador Marconi Perillo; da Emenda n." 10, do Senador Mozarildo Cavalcanti; 
da Emenda n" 17. da Senadora Niura Demarchi; das Emendas n.0s 38. 45, 51. 89 e 94 do Senador Regis Fichtner e 
das Emendas n"s II, 36. 42, 47, 92, 96 e 103 do Senador Romero Jucá. 
À SCLSF.   _     

N.Sa/ Cs/órg -.i Tipo 

0095 1 SF SSCLSF PLS 

Identificação da Matéria .. 
nn Número Ano \ 

Data da Ação 
Dia Mês ..Ano a 
14 12 2010 SF ATA-PLEN 

MYRIRIMA 
rev. MYRIRIMA 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa extraordinária do dia 14/12/2010. 
Primeira sessão de discussão, em turno único. 



N.Ba! . Cs/Órg - 

0096 SF ATA-PLEN 

Identificação da Matéria 
Tipo _ Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

PLS 00166 2010 14 12 2010 
Destino 

SF SSCLSF 

RAULDIAS 
rev. ILAN 

Primeira sessão de discussão, em turno único, da matéria, durante a 206a Sessão, Deliberativa Extraordinária, 
realizada em 14 de dezembro de 2010, iniciada às I Ih2S e encerrada às 12h24. 
De acordo com o inciso XI do art. 374 do Regimento Interno, a matéria deverá ser debatida por três sessões 
deliberativas consecutivas, após o que a discussão poderá ser encerrada, mediante autorização do Plenário, a 
requerimento de Lider. 
Presentes: 
- Senador Acir Gurgacz 
- Senador Valter Pereira 
- Senadora Maria do Carmo Alves 
- Senador João Vicente Claudino 
Usou da palavra: 
- Senador Valter Pereira, Relator-Geral da matéria, das llhSSmin às 12h2lmin 
Prosseguimento da discussão, amanhã, quarta-fera, 15 de dezembro, em Sessão Deliberativa Extraordinária, 
prevista para as Jl horas. 
A SCLSF. 

. N.Bal ~ Cs/Órg 

0097 j SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo __ Número Ano j 
PLS 00166 2010 

_ Data da Ação 
Dia ^Més,— Ano 

14 12 2010 
Destino —^ 

SF ATA-PLEN' 

MYRIRIMA 
rev. MYRIRIMA 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa extraordinária do dia 15/12/2010. 
fiegunda sessão de discussão, em turno único. 

N.Bal ^ Cs/Órg 

0098 SF ATA-PLEN 

, Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

PLS 00166 2010 15 12 2010 

,— Destino 

SF SSCLSF 

ALSOCARV 
rev. ALSOCARV 

11:00 horas - Anunciada a matéria usam da palavra na segunda sessão de discussão, em turno único, o Senador 
Valter Pereira, Relator-Geral da matéria e o Senador Alfredo Cotait. 
A discussão da matéria terá prosseguimento na sessão deliberativa extraordinária de hoje. dia 15 de dezembro, às 
19 horas. 
À SCLSF. 

CASA —  ÔRGAO  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
TIPO - t NÚMERO ANO 

DATA DA AÇAO 
DIA MÉS ANO 

FUNCIONÁRIO 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

^ Identificação da Matéria , Data da Ação    - - 
N.Bal ^ Cs/Órg Tipo Número _ /Ano C Dia r Mês Ano Destino —. 

■ rei/. ALSOCARV 
0100 SF ATA-PLEN PLS 00166 2010 15 12 2010 SF SEXP 

STÁTUS: APROVADO O SUBSTITUTIVO 

20:12 - Anunciada a matéria, usa da palavra o Senador Valter Pereira (Relaíor-Geral), para apresentar alterações 
ao texto. 
A Presidência defere a retirada das emendas de autoria do Senador Eduardo Suplicy, confirmação solicitação de 
S.Exa. 
É lido e aprovado o Requerimento n0 997, de 2010, tendo como primeiro subscritor o Senador Romero Jucá. 
solicitando calendário especial para votação da matéria, com a dispensa de todos os interstícios regimentais. 
Usam da palavra, na terceira sessão de discussão, em turno único, os Senadores Romero Jucá, Valter Pereira, 
Delcidio Amaral, Antonio Carlos Júnior e Eduardo Suplicy. 
Discussão encerrada, nos termos dos Requerimentos n0s 998 e 999, de 2010, subscritos por lideranças partidárias, 
lidos e aprovados nesta oportunidade. 
Leitura do Requerimento n0 1.000, de 2010, tendo como primeiro subscritor o Senador Mozarildo Cavalcanti, 
solicitando destaque para votação em separado do inciso Ilido art. 75, constante do Substitutivo. 
Leitura do Requerimento n0 1.001, de 2010, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando destaque para 
votação em separado do art. 1005 do Substitutivo. 
Aprovados os Requerimentos n0s 1.000 e 1.001. de 2010. 
Aprovado o Substitutivo (Emenda n" 221-CTRCPC) com alterações promovidas pelo Relator-Geral, ressalvados os 
destaques. 
Rejeitado o inciso III do art. 75 do Substitutivo. 
Rejeitado o art. 1005 do Substitutivo, tendo usado da palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
Ficam prejudicados os Projetos de Lei da Câmara n0s 69, de 2004; 14 e 46, de 2005; 13, de 2006; 6, 95 e 113, de 
2007; 10, 39 e 70. de 2008; 164, 311, 316 e 317. de 2009; 13. 37 e 171, de 2010; os Projetos de Lei do Sendo n0s 
318, 387 e 446, de 2003; 132, 133, 135, 136, 137, 139, 140, 206, 266 e 268, de 2004; 11. 58. 64, 144, 292 e 303, de 
2005; 20, 39. 81. 237. 275. 296 e 324, de 2006; 87, 169, 250 e 309, de 2007; 151, 351 e 488, de 2008; 383, 420. 
430, 444, 497 e 506, de 2009; 166, de 2010; e as emendas apresentadas. 
A Presidência, nos termos do parecer da Comissão Temporária, defere a desanexação das seguintes matérias, que 
prosseguirão com tramitação autônoma: PLC 151/2001; PLC 70/2006; PLS 370/1999; PLS 145/2000; PLS 
441/2003; PLS 138/2004; PLS 364/2004; PLS 228/2005; PLS 353/2005; PLS 559/2007; PLS 397/2009 e PLS 
115/2010. 
Leitura do Parecer n" 1.741, de 2010-CDIR. apresentando a redação do vencido para o turno suplementar. 
É lido e aprovado o Requerimento n0 1.002, de 2010, tendo como primeiro subscritor o Senador Romero Jucá, 
solicitando a dispensa de interstício para imediata apreciação da matéria, em turno suplementar. 
Discussão do Substitutivo encerrada, em turno suplementar, sem apresentação de emendas. 
A matéria é adotada definitivamente, sem votação, nos termos do art. 284, RISF. 
À Câmara dos Deputados. 
À SEXP.    

tdenfificaçào da Matéria Data da Ação RFMORAES 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino J rev. RFfgORAES 
0101 SF SEXP PLS 00166 2010 20 12 2010 SF SEXP V 

Recebido neste órgão às I5h40. volumes 1 a XJII e Processado Especial volumes I a VIL 



^ N.Bal Cs/Órg . 

' 0102 1 SF SEXP 
^^ V  

^ Identificação da Matéria 
f Tipo Número __ Ano 

Data da Ação 
f Dia . WáSj__ Ano Destino 

20 12 2010 SF SE) 

Anexado o texto revisado (fls. 5527 à 6700). 

f************ fceíijlca(}0 em i()/()y/2022************* 
lOndeseLê: ..."(fls. 55270 6700)"... 
'leia-se: ..."(fls. 5527 0 5700)"... 

Destino —~ OTAVIOU 
: SEXp ^ re.. OTAViOU 
  J\ ret. JOSANE 

^ N.Bal. _ Cs/Órg 
^ Identificação da Matéria 

f Tipo Número Ano ^ 
- Data da Ação 

C Dia r Mês, Ano Destino 
2010 I SF 

JOSANE 
rev. JOSANE 

STATUS: REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOS   — —— — —— 

^topaLevUaô.not^osíZfíhTclÍtà^ ^ DePu,ados caminhando o 

\\ 
SEXP PLS 
 J\  

IdeniifícaçSo da Matéria 
i Tipo Número Ano 

^ Data da Ação _ 
Dia _iWés.— Ano —y— / 

31 03 2014 SF 

JOSANE 
rev. GILSONAN 

< Pleg, atendendo solicitação. 

, s- Identificação da Matéria 
y N.Bal y_ Cs/ó/g Tipo Número _ Ano 

! 0105 SF PLEG PLS 00166 2010 

y ^—Datada Ação 
] (Dia TMês— Ano Destino __ 

31 03 2014 J SF PLEG 

\Esta matéria passa a tramitar como Substitutivo da Câmara dos Deputados - SCD 00166 2010. 



N.Bal 

0001 

Cs/Órg - 

SF PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo ^ Número Ano ^ 

SCD 00166 2010 
J 

— Data da Ação 
ÇDia _ Mês, Ano _> 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA " ~      

^™doFeZaí)D 00166 ^ Pr0veniente do PL 08046 m0' na C*™™ dos Deputados (PLS 00166 2010. no 
\Anexei folhas de n0s 2839 a 3698 (Volumes VIIIIXEX) 
li SSCLSF. 

^ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ^ ( Tipo ^ Número Ano J 

SF SSCLSF SCD 00166 2010 
 A -—_L 

0002 
^ V 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

 Data da Ação _ 
C Dia . Mês r— Ano Destino 

31 03 2014 SF ATA-PLEN 

IFALCONI 
rev. SMARCELO 

ENi 

Aguardando leitura. 

s N.Bal Cs/Órg ^ 

@0% j SF ata-plenJ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano T 

00166 SCD 

, Data da Ação 
Dia ^ Mês — Ano 

2010 01 
Destino 

04 2014 SF SSCLSF 

MARCIAGO 
rev. ALSOCARV 

i Presidência comunica ao Plenário que o Senado Federal recebeu da Câmara dos Deputados o presente 
Substitutivo, e que tramitará, no que couber, ms termos do art. 374,combinado com os arts. 285 e 287, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
Neste sentido, esta Presidência oficiará as lideranças partidárias para que encaminhem as indicações dos 
mermbros que irão compor a comissão temporária especial que irá examinar a matéria. 

«.sa, Cs/Órg 

SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo Número —r- Ano 
SCD 00166 2010 

_ Data da Ação 
L Dia j Mês — Ano 

09 04 
... 

2014 
Destino 

SF SSCLSF 

MYRIRIMA 

Wnexado os Ofícios n°s 406 a 410, 'de 2014, do Presidente do Senado F^ral. que solicitam indicações para 
Composição da Comissão Temporária da Reforma do Código de Processo Civil. 



fNf/rtm r-r- ldent'fícaÇso da Matéria Os/Org Tipo Número Ano 

SF SSCLSF SCD 00166 2010 
. — Oata da Ação 

l Dia T Mês,— Ano 

■■O 04 2014 
V- I I  

SF ATA-PLEN 

Cs/Ór9 -^C Tipo Número 
SF ATA-PLEN SCD 001 SR 

. Data da Ação 
Dia Mes^Ano Destino — ' ALSOCARV j 

14 04 2014 SF SSCLSF MARCI^0 

«^./x Identificação da Matéria 
r Cs,órs -x ' "í» w™ _ ^ ^ 
SF ATA-PLEN l SCD 00166 onm I 

. Data da Ação 
r DÍa T Més r An0 x- Destino - , OTAVIOL 

30 04 2014 SF SACEI J reV' MANT0UV 

v J -1 — JL 

modificação por meio de emenda. Senado Federal; não sendo, portanto, suscetível de 

r Relatório,parcial (I^Ü^RoTalóm/lf^ ^ " """^ 
f- Relatório geral (5 dias úteis): 19 a 23/05/2014; 

" ecerfinal (5 dias úteis): 26 a 30/05/2014. 

téh é " SeS"""e a ConÍSSÍÍO T^Poriria designada: fitulares: Eunicio Oliveira Vital dn Pâ.,1 d rrfÒU'f y) s 

fuplentes: Ricardo Ferra/a. Laia Henrlgae eZZt™Lfnriífi ^ 

rtuia0pa*lamentart>AMINORIA (PSDB-DEM) 
Isun/Zt5' a7S10 Nmes Ferreira s WMerMorais Suplentes: Álvaro Dias e Maria do Carmo Alves. 

ÈS^4fr4kK3KKdliyâw'*ll»-*«w< fio DEM: e ,,'058/2014. do Líder do Bloco Pariantentar União efiorf " ^ M9™'4- Li^ 



^ Identificação da Matéria 
Cs/Órg í Tipo Número ^no 

SF SACEI l SCD 00166 2010 i 

Recebido na COCET1 em 30 de abril de 2014, às 16h05. 

^ Identificação da Matéria 
N.Bai Cs/Órg L Tipo __ Número Ano "j 

SF SACEI SCD 00166 2010 1 

Data da Ação 
C Dia r Mês,— Ano   

30 04 2014 ' SF 
v i I A 

Destino — 

SACEI 

KENYCRIS 
rev. GERALDES | 

Data da Ação 
C Dia _ Mês Ano P— Destino — RPRADO [ 

V 1 rev. DIRCEUV 

\ 1 
SF SSCLSF 

'A SSCLSF, a pedido. 

N.Bal ^ Cs/Órg ~.Ç Tipo > / Ai 
SF SSCLSF SCD 

Identificação da Matéria 
30 Número —p Ano 
:D 00166 2010 

Data da Ação 
foia rMés,— Ano — Destino —N 

02 06 2014 SF ATA-PLEN 

CMOURAO 

[Recebido neste órgão, às !2hl9. 

Encaminhado ao Plenário. 

Cs/Órg j Tipo - 

SF ATA-PLEN SCD 

Identificação da Matéria 
do Número Ano ) 

_ Dafa da Ação - 
(. Dia ... Mês _ Ano Destino 

02 06 2014 * SF SACEI fl 
Vil A A 

OTAVIOL 
rev. ALSOCARV 

U Presidência altera o despacho proferido ao presente Substitutivo da Câmara; encaminhando a matéria à\ 
Comissão Temporária do Código de Processo Civil, para instrução e estabelecimeto do calendário especial a ser 
proposto por aquele colegiado. 



^ Identificação da Matéria 
-\ Cs/Órg .^C Tipo Número >Ano ^ 

SF SACEI SCD 00166 2010 ( 

'ecebido nesta Coordenação em 02.06.20N. às J4hlT 

— Data da Ação 
f Dia Mês _ Ano Destjfí0 _ 

I 02 06 ' 2014 SF SACS 

RPRADO 
rev. DIRCEUV 

'Receòh 

^ Identificação da Matéria 
Cs/Órg Tipo Número Ano 

SF SACEI SCD 00166 2010 
^ A i I 

„ _ Data da Ação 
Dia r Mês Ano _i snno — 

]\ rev. A 
SACEI 

RPRADO 
rev. ANTLOSSI 

Wa presente data foi relizada a Ia Reunião da Comissão. Na oportunidade foram eleitos Presidente, Senador José 
Pimente!, Vice-Presidente. Senador Antônio Carlos Valadares e designado o Relator. Senador Vital do Rêgo. 
U reunião também contou com a Presença do Ministro do STF e Presidente da Comissão de Juristas. Luiz Fia. 
Foram juntados os seguintes documentos: Lista de Presença da Ia Reunião e o Plano de Trabalho Aprovado 
V/ls.3727 a 3733). 

Identificação da Matéria . Data da Ação      
^ Cs/Órg Tipo _ Número _ Ano Jj j^D/a rMésr _ Ano Destino  RPRADO 

'SF SACEI SCD 00166 2010 |j0 06 2014 ' SF SACEI^' ^ DIRCEUV 

[STA TUS: aguardando recebimento de emenda: 

Uimiados: (íls. 3734 a 3836) 
Termo de encerramento do Volume X; 
Termo de abertura do Volume XI: 
01 (uma) emenda protocolizada pelo Senador José Pimentel em 09.06.2014 às IShlO; 
01 (uma) emenda protocolizada pelo Senador Humberto Costa em 10.06.2014 às 09hl0; 
29 (vinte e nove) emendas protocolizadas pelo Senador João Durval em 10.06.2014 às 10h30: 
03 (três) emendas protocolizadas pelo Senador Álvaro Dias em 10.06.2014 às JShOO; 

- 06 (seis) emendas protocolizadas pelo Senador Cidinbo Santos em 10.06.2014 às J6h40; 
47 (quarenta e sete) emendas protocolizadas pelo Senador Pedro Taques em 10.06.2014 às 18h00: 
Ofício n0 255/2014. da Associação dos Juizes Federais do Brasil (AJUFE), encaminhando Nota Técnica n0 

m/2014 relacionada ao PLS N0166/2010. 

^ Identificação da Matéria 
v Cs/Órg ~^í Tipo — Número - Ano ^ 

SF SACEI SCD 00166 2010 

— Data da Ação 
l Dia ^.Mês Ano ; Mesj— Mn0 —— Destino 

06 2014 SF SAC 

WTA TUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS      

\Na presente data foi relizada a 2' Reunião da Comissão. ~ ~ 
Foram Juntados os seguintes documentos: (fls.3837a 3850) 
- Lista de Presença da 1'Reunião: 
p 01 (uma) emenda protocolizada pelo Senador Pedro Taques em 11.06.2014 às Ubl5- 
- 01 (uma) emenda protocolizada pelo Senador Mozarildo Cavalcanti em 11.06.2014 às IZhlO; 

01 (uma) emenda protocolizada pelo Senador Cidinho Santos em 11.06.2014 às 12h30; 
duac jas n -JíocoIizadas_pelG^Senadof AloysioNunes Ferreira em 10.06.2014 às 10b30- 

rev. DIRCEUV 



SENADO FEDERAL 
J^O' HA DE XBíAfcUTAC-*^ 

Identificação da Matéria 
^ N.Bal.. ^ Cs/órg ~^í Tipo __ Número _ Ano 

I SF SACEI SCD 00166 I 2010 

Data da Ação f  
L Dia Més^ Ano  Destino — | RPRADO 

' \j rev. DIRCEUV 11 06 2014 SF SACEt 

\STATUS: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS    

juntadas: (fís. 3851 a 3891) 
- 31 (trinta e uma) emendas protocolizadas pelo Senador Ricardo Ferraço em 1106.2014 às 17b00; 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg Tipo Número Ano 

SF SACEI '' SCD 00166 ! 2010 
^ ^ J 

,— Data da Ação . 
Dia Mês,— Ano 
12 06 2014 

-— uesnno — 1 

SF SACEI | 
- __4 

GERALDES 
rev. ANTLOSSI 

juntados: (fls. 3892 a 3960) "   — —     
F 01 (uma) emenda (n" 124) protocolizada pelo Emicio Oliveira em 11.06.2014 às I6h45- 

F oRíTrii e ? (n"l2?JlI35/ Protocolizadas pelo Senador João Durval em 11.06.2014 às IVhOO- 

\l7h25: ^ 0 Protocolizadas pelo Senador Antônio Carlos Valadares em 11.06.2014 às 
01 (uma) emenda (n" 144) protocolizada pelo Senador Álvaro Dias em 11.06.2014 às IShOO- 

a, i 6 0 145 ) Protocolizada pelo Senador Romero Jucá em 11.06.2014 às 18h00- 
r 41 (quarenta e uma) emendas (n° 146 a 186) protocolizadas pelo Senador Jorge Viana em 11.1)6.2014 às 18hl0. 

^ Identificação da Matéria 
N.Bal. Cs/Órg ( Tipo ^ Número __ Ano 

V J 
SF SACEI SCD , 00166 

,STATUS: MATÉRIA COMÃRELATORIA 

Encaminhado ao Relator, Senador Vital do Rego. 

, Data da Ação _ i— 
ÍDia Wês _ Ano ^ Destino —v RPRADO 
I 1 | V ]\ rev. DIRCEUV 
, 16 06 2014 | SF SACEI | 
^ ^ _yi 

Identificação da Matéria _ Data da Acao 
Cs/óiy í Tipo ... Número   Ano •. L- Dia - Mêsr~. Ano 

SF SACEI SCD 00166 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATORIA 

24 06 2014 

rENYCRIS 
rev. RFALEIPQ 

As emendas apresentadas no prazo estabelecido no Plano de Trabalho do Relator Senador Vital do Rêgo j"r. irn 
numeradas de I a 186 



Cs/Órg 

, SF SACEI 

- Identificação da Matéria 
Tipo -r— Número Ano .— Data da Ação 

C Dia Mês — Ano"-!] 

24 | 07 2014 í 
-— Destino - 

SF SGM 

KENYCRIS 
rev. ZABAN 

<4 SGM a pedido. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
f Dia Mêsr . Ano Jj Destino _ 
' 24 07 2014 ' SF SACEI 

GISLEIDE 
rev. PÉRSIO 

NBal ro/Orr, ,'V  ", • Data da Ação     
f ^\f~ 1(30 j- Numero p Ano ^ ' D/a Mês]. .Ano '\ Destino - I GISLEIDE 
V y SF SGM J,SCD i_

00m_ 2010j y24|07[ 2014 j^SF SACElJ rev- PERSI0 I 

\(fls. 2410 a 2.431) . da Associaçao dos Magistrados Brasileiros - AMB 

\À SACEI. 

   IDENTIFICAÇÃO OA MATÉRIA • 
TIPO - NÚMERO- ! 

 DATA DA AÇÃO 
DIA T MÊS - ANO 

A partir de Io de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão 
impressos, nos termos da Instrução Normativa n" 1, de 2014, do Secretário- 
Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devera ser realizadas 
diretamente no sistema eletrônico próprio. 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
TIPO T NÚMERO -T- ANO 

 DATA DA AÇÃO  
DIA MÊS ANO 

FUNCIONÁRIO 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
NÚMERO ANO 

 DATA DA AÇÃO  
DIA MÊS ANO ■ 

FUNCIONÁRIO 

   IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA     DATA DA AÇÃO  
TIPO- NÚMERO ANO -)( DIA MÊS ANO 
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LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

PRINCÍPIOS E GARANTIAS, NORMAS PROCESSUAIS, JURISDIÇÃO 

E AÇÃO 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DAS GARANTIAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL 

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e os princípios fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 

observando-se as disposições deste Código. 

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte, nos casos e 

nas formas legais, salvo exceções previstas em lei, e se dessenvolve por 

impulso oficial. 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 

lesão a direito, ressalvados os litígios voluntariamente submetidos à 

solução arbitrai, na forma da lei. 

Art. 4o As partes têm direito de obter em prazo razoável a 

solução Integral da lide, incluída a atividade satisfativa. 
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Art. 5o As partes têm direito de participar ativamente do 

processo, cooperando entre si e com o juiz e fornecendo-lhe subsídios 

para que profira decisões, realize atos executivos ou determine a prática 

de medidas de urgência. 

Art. 6o Ao aplicar a lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum, observando sempre os 

princípios da dignidade da pessoa humana, da razoabilidade, da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da 

eficiência. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em 

relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 

defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 

competindo ao juiz velar pelo efetivo contraditório em casos de 

hipossuficiência técnica. 

Art. 8o As partes têm o dever de contribuir para a rápida solução 

da lide, colaborando com o juiz para a identificação das questõeé de fato 

e de direito e abstendo-se de provocar incidentes desnecessários e 

procrastinatórios. | / 

Art. 9o. Não se proferirá sentença ou decisão contra uma das 

partes sem que esta seja previamente ouvida, salvo se se tratar de 

medida de urgência ou concedida a fim de evitar o perecimento de 

direito. 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 

partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 

sobre a qual tenha que decidir de ofício. 
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Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste Código e nas 

demais leis, pode ser autorizada somente a presença das partes ou de 

seus advogados. 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS PROCESSUAIS E DA SUA APLICAÇÃO 

Art. 12. A jurisdição civil será regida unicamente pelas normas 

processuais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas 

previstas em tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja 

signatário. 

Art. 13. A norma processual não retroagirá e será aplicável 

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 

vigência da lei revogada. 

Art. 14. Na ausência de normas que regulem proce 

eleitorais, administrativos ou trabalhistas, as disposições c 

lhes serão aplicadas supletivamente. 

ssos penais, 

este Código 

CAPÍTULO III 

DA JURISDIÇÃO 

Art. 15. A jurisdição civil é exercida pelos juizes em todo o 

território nacional, conforme as disposições deste Código. 
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DA AÇÃO 

Art 16. Para propor a ação é necessário ter interesse e 

legitimidade. 

Art 17. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, 

salvo quando autorizado por lei. 

Art. 18. O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou da falsidade de documento. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória ainda que 

tenha ocorrido a violação do direito. 

Art. 19. Se, no curso do processo, se tornar lltigipsa relação 

jurídica de cuja existência ou inexistência depender o julga/nento da lide, 

o juiz, assegurado o contraditório, a declarará por serft^nça, com força 

de coisa julgada. 

TITULO II 

LIMITES DA JURISDIÇÃO BRASILEIRA E COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

Art. 20. Cabe à autoridade judiciária brasileira processar e 

as ações em que: 
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I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 

domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 

domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver 

agência, filial ou sucursal. 

Art. 21. Também caberá à autoridade judiciária brasileira 

processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver seu domicílio ou sua residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos pessoais no Brasil, tais como posse de 

bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios econômicos. 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 

tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se syfemêterem à 

jurisdição nacional. // 

Art. 22. Cabe à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de 

qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder a inventário e 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja 

de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território 

nacional. 

Art. 23. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz 

litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária brasileira 

conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalva 

SG 

m 
<4 y Co r FLS. 

A 
l. 

c<Si ■^O/ry 

tBO 50 £ 
* r 

r Co 
as 

Â 3 

Pi 

n0 

O 

1 



15 

disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais 

em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. A pendência da causa perante a jurisdição 

brasileira não impede a homologação de sentença judicial ou arbitrai 

estrangeira. 

Art. 24. Não cabem à autoridade judiciária brasileira o 

processamento e o julgamento das ações quando houver cláusula de 

eleição de foro exclusivo estrangeiro, arguida pelo réu na contestação. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no capai às hipóteses 

de competência internacional exclusiva previstas neste Capítulo. 

CAPÍTULO II 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

Art. 25. Os pedidos de cooperação jurídica internacional para 

obtenção de provas no Brasil, quando tiverem de ser atendidos em 

conformidade com decisão de autoridade estrangeira, seduirão o 

procedimento de carta rogatória. 

decorrer de 

e puder ser 

Art. 26. Quando a obtenção de prova não 

cumprimento de decisão de autoridade estrangeira 

integralmente submetida à autoridade judiciária brasileira, o pedido 

seguirá o procedimento de auxílio direto. 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 
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DA COMPETÊNCIA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 27. As causas cíveis serão processadas e decididas pelos 

órgãos jurisdicionais nos limites de sua competência, ressalvada às 

partes a faculdade de instituir juízo arbitrai, na forma da lei. 

Art. 28. Determina-se a competência no momento em que a ação 

é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de 

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão 

judiciário ou alterarem a competência absoluta. 

Parágrafo único. Para evitar perecimento de direito, as medidas 

urgentes poderão ser concedidas por juízo incompetente. 

Art. 29. A competência em razão do valor e da matéria é regida 

pelas normas de organização judiciária, ressalvados os casos expressos 

neste Código. 

Art. 30. A competência funcional dos juízos e tribunais é regida 

pelas normas da Constituição aa República e de organização judiciária, 

assim como, no que couber, pelas normas das Constituições dos 

Seção II 

Da competência em razão do valor e da matéri 

Seção III 

Da competência funcional 

Estados. 
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Parágrafo único. É do órgão especial, onde houver, ou do 

tribunal pleno a competência para decidir incidente de resolução de 

demandas repetitivas. 

Art 31. Correndo o processo perante outro juízo, os autos serão 

remetidos ao juízo federal competente, se nele intervier a União ou suas 

autarquias, empresas públicas e fundações de direito público, na 

condição de autoras, rés ou assistentes, exceto: 

I - os processos de insolvência; 

II - as causas de falência e de acidentes de trabalho; 

III - as causas sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

IV - os casos previstos em lei. 

"N 

Seção IV 

Da competência territorial 

Art. 32. A ação fundada em direito pessoal ou etí/direito real 

sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro do domicí io do réu. 

§ 1o Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro 

de qualquer deles. 

§ 2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele será 

demandado onde for encontrado ou no foro do domicílio do autor. 

§ 3o Quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, a 

ação será proposta no foro do domicílio do autor. Se este também residir 

fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro. 

§ 4o Havendo dois ou mais réus com diferentes domicílios, serão 

demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor. 

Art. 33. Nas ações fundadas em 

competente o foro da situação da coisa. 
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Parágrafo único. O autor pode, entretanto, optar pelo foro do 

domicílio ou pelo foro de eleição, se o litígio não recair sobre direito de 

propriedade, de vizinhança, de servidão, de posse, de divisão e de 

demarcação de terras e nunciação de obra nova. 

Art 34. O foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o 

competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento 

de disposições de última vontade e todas as ações em que o espólio for 

réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único. É, porém, competente o foro: 

I - da situação dos bens, se o autor da herança não possuía 

domicílio certo; 

II - do lugar em que ocorreu o óbito, se o autor da herança não 

tinha domicílio certo e possuía bens em lugares diferentes. 

Art. 35. As ações em que o ausente for réu correm nt» fora de 

seu último domicílio, que é também o competente para a arrecadação, o 

inventário, a partilha e o cumprimento de disposições testamenfánas. 

Art. 36. A ação em que o incapaz for réu se processará no foro 

do domicílio de seu representante. 

Art. 37. As causas em que a União for autora serão movidas no 

domicílio do réu; sendo ré a União, poderá a ação ser movida no 

domicílio do autor, onde ocorreu o ato ou o fato que deu origem à 

demanda, onde esteja situada a coisa ou no Distrito Federal. 

Art. 38. É competente o foro: 

I - do último domicílio do casal, para a ação de separação dos 

cônjuges e a conversão desta em divórcio e para a anulação de 

casamento; 
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II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em 

que se pedem alimentos; 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações 

que a pessoa jurídica contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for 

ré a sociedade sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se 

lhe exigir o cumprimento; 

IV - do lugar do ato ou do fato: 

a) para a ação de reparação de dano; 

b) para a ação em que for réu o administrador ou o gestor de 

negócios alheios. 
/ 

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em 

razão de delito ou acidente de veículos, será competente/o foro do 

domicílio do autor ou do local do fato. í\ / 

Seção V 

Das modificações da competência 

Art. 39. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão 

ou pela continência, observado o disposto nesta Seção. 

Art. 40. Consideram-se conexas duas ou mais ações, quando, 

decididas separadamente, gerarem risco de decisões contraditórias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à execução de 

título extrajudicial e à ação de conhecimento relativas ao mesmo débito. 
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Art. 41. Dá-se a continência entre duas ou mais ações, sempre 

que houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o 

objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras. 

Art. 42. Quando houver continência e a ação continente tiver 

sido proposta anteriormente, o processo relativo à ação contida será 

extinto sem resolução de mérito; caso contrário, as ações serão 

necessariamente reunidas. 

Art. 43. A reunião das ações propostas em separado se fará no 

juízo prevento onde serão decididas simultaneamente. 

Art. 44. O despacho que ordenar a citação torna prevento o 

juízo. 

Art. 45. Se o imóvel se achar situado em mais de úm/Estado, 

comarca ou seção judiciária, o foro será determinado pela/ brevenção, 

estendendo-se a competência sobre a totalidade do imóvel. / f 

Art. 46. A ação acessória será proposta no juízo^ competente 

para a ação principal. 

Art. 47. Se o conhecimento da lide depender necessariamente 

da verificação da existência de fato delituoso, o juiz pode mandar 

suspender o processo até que se pronuncie a justiça criminal. 

Parágrafo único. Se a ação penal não for exercida dentro de um 

mês contado da intimação do despacho de suspensão, cessará o efeito 

deste, incumbindo ao juiz cível examinar incidentalmente a questão 

prejudicial. 

Art. 48. A competência em razão da matéria e da funç^ Á 

inderrogável por convenção das partes; mas estas podem modifi 
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competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão 

propostas as ações oriundas de direitos e obrigações. 

§ 1o O acordo, porém, só produz efeito quando constar de 

contrato escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico. 

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das 

partes. 

Seção VI 

Da incompetência 

Art. 49. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada 

como preliminar de contestação, que poderá ser protocolada no juízo do 

domicílio do réu. 

§ 1o A incompetência absoluta deve ser declarada de ofícip: 

§ 2o Declarada a incompetência, serão os autos remetidos ao 

juízo competente. 

§ 3o Salvo decisão judicial em sentido contrário J:onservar-se-ão 

os efeitos das decisões proferidas pelo juízo incorrraetente, até que 

outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competertíé. 

V 

Art. 50. Prorrogar-se-á a competência relativa, se o réu não a 

alegar em preliminar de contestação. 

Art. 51. Há conflito de competência quando: 

I - dois ou mais juizes se declaram competentes; 

II - dois ou mais juizes se consideram incompetentes, atribuindo 

um ao outro a competência; 

fll - entre dois ou mais juizes surge controvérsia acerca da 

reunião ou da separação de processos. 
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Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada 

terá, necessariamente, que suscitar o conflito, salvo se a atribuir a um 

outro juízo. 

CAPÍTULO II 

DA COOPERAÇÃO NACIONAL 

Art 52. Ao Poder Judiciário, estadual ou federal, especializado 

ou comum, de primeiro ou segundo grau, assim como a todos os 

tribunais superiores, por meio de seus magistrados e servidores, cabe o 

dever de recíproca cooperação, a fim de que o processo alcance a 

desejada efetividade. 

Art. 53. Os juízos poderão formular um ao outro pedido de 

cooperação para a prática de qualquer ato processual. 

Art. 54. Os pedidos de cooperação jurisdicionaj/aevem ser 

prontamente atendidos, prescindem de forma específiq^ e podem ser 

executados como: 

I - auxílio direto; ^ 

II - reunião ou apensamento de processo; 

ill - prestação de informações; 

IV - atos concertados entre os juizes cooperantes. 

Parágrafo único. As cartas de ordem e precatórias seguirão o 

regime previsto neste Código. 

TÍTULO IV 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPITULO I 
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DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 55. Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos 

tem capacidade para estar em juízo. 

Art. 56. Os incapazes serão representados ou assistidos por 

seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei. 

Art. 57. O juiz nomeará curador especial: 

I - ao incapaz, se não tiver representante legal ou se os 

interesses deste colidirem com os daquele; 

II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com 

hora certa. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou nas seções judiciárias onde 

houver representante judicial de incapazes ou de ausentes, & este 

caberá a função de curador especial. / / 

Art. 58. O cônjuge somente necessitará do cons/entimento do 

outro para propor ações que versem sobre direitos reaiè imobiliários, 

salvo quando o regime for da separação absoluta de bens. 

§ 1o Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as 

ações: 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários, salvo quando 

casados sob o regime de separação absoluta de bens; 

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges 

ou de atos praticados por eles; 

III - fundadas em dívidas contraídas por um dos cônjuges a bem 

da família; 

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a 

extinção de ônus sobre í ' * " 
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§ 2° Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor 

ou do réu somente é indispensável nos casos de com posse ou de atos 

por ambos praticados. 

Art. 59. A autorização do marido ou da mulher pode suprir-se 

judicialmente quando um cônjuge a recuse ao outro sem justo motivo ou 

lhe seja impossível concedê-la. 

Parágrafo único. A falta, não suprida pelo juiz, da autorização, 

quando necessária, invalida o processo. 

Art. 60. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por 

seus procuradores; 

II - o Município, por seu prefeito ou procurador; 

III - a massa falida e a massa falida civil do devedorjnsojvente, 

pelo administrador judicial; 

IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

V - o espólio, pelo inventariante; 

VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos 

designarem ou, não havendo essa designação, por seus diretores; 

VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a 

quem couber a administração dos seus bens; 

VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 

ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no 

Brasil; 

IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. 

§ 1o Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e 

sucessores do falecido serão autores ou réus nas ações em que o 

espólio for parte. 

§ 2o As sociedades sem personalidade jurídica, qu 

demandadas, não poderão opor a irregularidade de sua constituiç 
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§ 3o O gerente da filial ou agência presume-se autorizado pela 

pessoa jurídica estrangeira a receber citação para qualquer processo. 

Art. 61. Verificando a incapacidade processual ou a 

irregularidade da representação das partes, o juiz, suspendendo o 

processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação dentro do 

prazo, se a providência couber: 

I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo, extinguindo- 

o; 

II - ao réu, considerar-se-á revei; 

Ml - ao terceiro, será ou considerado revel ou excluído do 

processo, dependendo do pólo em que se encontre. 

CAPÍTULO II 

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSÇKALltíÁDE 

JURÍDICA 7 / 

Art. 62. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado na forma da lei, o juiz pode, em qualquer processo ou 

procedimento, decidir, a requerimento da parte ou do Ministério Público, 

quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou dos sócios da pessoa jurídica. 

Art. 63. A desconsideração da personalidade jurídica obedecerá 

ao procedimento previsto nesta Seção. 

Parágrafo único. O procedimento desta Seção é aplicável 

também nos casos em que a desconsideração é requerida em virtude de 

abuso de direito por parte do sócio. 
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Art. 64. Requerida a desconsideração da personalidade jurídica, 

o sócio ou o terceiro e a pessoa jurídica serão intimados para, no prazo 

comum de quinze dias, se manifestar e requerer as provas cabíveis. 

Art. 65. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será 

resolvido por decisão interlocutória impugnável por agravo de 

instrumento. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

Art. 66. São deveres das partes e de todos aqueles çme de 

qualquer forma participam do processo: * / 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; / j/ 

II - proceder com lealdade e boa-fé; / 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que 

são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou 

desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

V - cumprir com exatidão as decisões de caráter executivo ou 

mandamental e não criar embaraços à efetivação de pronunciamentos 

judiciais, de natureza antecipatória ou final. 

§ 1o Ressalvados os advogados, que se sujeitam exclusivamente 

aos estatutos da Ordem dos Advogados do Brasil, a violação do 

disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da 

jurisdição, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e 

processuais cabíveis, aplicar ao resoonsável multa em montante a ser 

fixado de acordo com a gra' 

Seção i 

Dos deveres 

cento do valor da causa. 
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§ 2o O valor da multa prevista no § 1o deverá ser imediatamente 

depositado em juízo, e seu levantamento se dará apenas depois do 

trânsito em julgado da decisão final da causa. 

§ 3o A multa prevista no § 1o poderá ser fixada 

independentemente da incidência daquela prevista no art. 495 e da 

periódica prevista no art. 502. 

§ 4o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 

referida no § 1o poderá ser fixada em até o décuplo do valor das custas 

processuais. 

Art. 67. É vedado às partes e aos seus advogados empregar 

expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo 

ao juiz, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. 

Parágrafo único. Quando expressões injuriosas forem proferidas 

em defesa oral, o juiz advertirá o advogado de que não as deve usar, 

sob pena de lhe ser cassada a palavra. 

Da responsabilidade das partes por dano processual 

Art. 68. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de 

má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 69. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 

fato incontroverso; 

li - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de mc 

Seção II 

processo; 
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VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

Art. 70. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, 

condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a dois por 

cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos 

prejuízos que esta sofreu, além de honorários advocatícios e de todas 

as despesas que efetuou. 

§ 1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz 

condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa 

ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em 

quantia não superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou 

liquidado por arbitramento. 

§ 3o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 

referida no caput poderá ser fixada em até o décuplo do valor das custas 

processuais. 

Seção III 

Das despesas, dos honorários advocatícios e das liiultas 

Art. 71. Salvo as disposições concernentes à gratuidade de 

justiça, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou 

requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início 

até sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do direito 

declarado pela sentença. 

Parágrafo único. Incumbe ao autor adiantar as despesas 

relativas a atos cuja realização o juiz determinar de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da lei. 

Art. 72. Ao decidir qualquer incidente, o juiz conden 

despesas o vencido. 
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Parágrafo único. As despesas abrangem não só as custas dos 

atos do processo, como também a indenização de viagem, a 

remuneração do assistente técnico e a diária de testemunha. 

Art. 73. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor, salvo se houver perda do objeto, hipótese em 

que serão imputados à parte que lhe tiver dado causa. 

§ 1o A verba honorária de que trata o caput será devida também 

no cumprimento de sentença, na execução embargada ou não e nos 

recursos interpostos, cumulativamente. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito, do 

benefício ou da vantagem econômica obtidos, conforme o caso, 

atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo ^xigido para o 

seu serviço. 

§ 3o Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os 

honorários serão fixados entre o mínimo de cinco por cento e o máximo 

de dez por cento sobre o valor da condenação, do proveito, do benefício 

ou da vantagem econômica obtidos, observados os parâmetros do § 2o. 

§ 4o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito, o 

benefício ou a vantagem econômica, o juiz fixará o valor dos honorários 

advocatícios em atenção ao disposto no § 2o. 

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o 

valor da condenação será a soma das prestações vencidas com o 

capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações 

vincendas, podendo estas ser pagas, também mensalmente, inclusive 

em consignação na folha de pagamento do devedor. 

§ 6o Quando o acórdão proferido pelo tribunal não admitir ou 

negar, por unanimidade, provimento a recurso interposto con' 

sentença ou acórdão, a Instância recursal, de ofício ou a requerim 
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da parte, fixará nova verba honorária advocatícia, observando-se o 

disposto no § 2o e o limite total de vinte e cinco por cento. 

§ 7o Os honorários referidos no § 6o são cumuláveis com multas 

e outras sanções processuais, inclusive a do art. 66. 

§ 8o Em caso de provimento de recurso extraordinário ou 

especial, o Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça 

afastará a incidência dos honorários de sucumbência recursal. 

§ 9o O disposto no § 6o não se aplica quando a questão jurídica 

discutida no recurso for objeto de divergência jurisprudencial. 

§ 10. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à 

execução rejeitados ou julgados improcedentes, bem como em fase de 

cumprimento de sentença, serão acrescidas no valor do débito principal, 

para todos os efeitos legais. 

§ 11. Os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, tendo os mesmos privilégios dos créditos oriundos 

da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial. 

§ 12. O advogado pode requerer que o pagájmedto dos 

honorários que lhe cabem seja efetuado em favor da ^qqfedade de 

advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando^ também a 

essa hipótese o disposto no § 6o. l/l 

§ 13. Os juros moratórios sobre honorários advocatíbios incidem 

a partir da decisão que os arbitrou. 

Art. 74. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, 

serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Art. 75. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 

vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e pelos 

honorários. 

Art. 76. Nos procedimentos não contenciosos, as despesas 

serão adiantadas pelo requerente, mas rateadas entre os interessado 
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Art. 77. Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os 

interessados pagarão as despesas proporcionalmente aos seus 

quinhões. 

Art. 78. Se o processo terminar por desistência ou 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu. 

§ 1o Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a 

responsabilidade pelas despesas e pelos honorários será proporcional à 

parte de que se desistiu ou que se reconheceu. 

§ 2o Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto 

às despesas, estas serão divididas igualmente. 

Art. 79. As despesas dos atos processuais efetuados a 

requerimento do Ministério Público na qualidade de parte ou da Fazenda 

Pública serão pagas ao final pelo vencido, exceto as des/esas^periciais, 

que deverão ser pagas de plano por aquele que requerer a orova. 

Art. 80. Quando, a requerimento do réu, o juiz defclarar extinto o 

processo sem resolver o mérito, o autor não poderá propor de novo a 

ação sem pagar ou depositar em cartório as despesas e os honorários 

em que foi condenado. 

Art. 81. As despesas dos atos que forem adiados ou tiverem de 

repetir-se ficarão a cargo da parte, do serventuário, do órgão do 

Ministério Público ou do juiz que, sem justo motivo, houver dado causa 

ao adiamento ou à repetição. 

Art. 82. Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado 

nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo. 
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Art. 83. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico 

que houver indicado; a do perito será rateada entre as partes quando 

por ambas requerida. 

§ 1o O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo 

pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor 

correspondente a essa remuneração. 

§ 2o A quantia recolhida em depósito bancário à ordem do juízo e 

com correção monetária será entregue ao perito após a apresentação 

do laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária. 

§ 3o O valor da prova pericial requerida pelo beneficiário da 

gratuidade de justiça será fixado conforme tabela do Conselho Nacional 

de Justiça e pago ao final pelo Poder Público. 

Art. 84. As sanções impostas às partes em conseqüência de má- 

fé serão consideradas custas e reverterão em benefício da parte 

contrária; as impostas aos serventuários pertencerão ao Estado. 

Art. 85. A parte com insuficiência de recursos para pagar as 

custas e as despesas processuais e os honorários de advogado gozará 

dos benefícios da gratuidade de justiça, na forma da lei. 

§ 1o O juiz poderá determinar de ofício a comprovação da 

insuficiência de que trata o caput, se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos requisitos legais da gratuidade de justiça. 

§ 2o Das decisões que apreciarem o requerimento de gratuidade 

de justiça, caberá agravo de instrumento, salvo quando a decisão se der 

na sentença. 

Seção IV 

Da gratuidade de justiça 

CAPÍTULO IV 
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DOS PROCURADORES 

Seção 1 

Disposições gerais 

Art. 86. A parte será representada em juízo por advogado 

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. É lícito à parte postular em causa própria 

quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de 

advogado na localidade ou de recusa ou impedimento dos que houver. 

Art. 87. O advogado não será admitido a postular em juízo sem 

instrumento de mandato, salvo para evitar decadência ou prescrição, 

bem como para praticar atos considerados urgentes. 

§ 1o Nos casos previstos na segunda parte do caput, o advogado 

se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de 

mandato no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período, por 

despacho do juiz. 

§ 2o Os atos não ratificados serão havidos p^r juridicamente 

inexistentes, respondendo o advogado por despesas e pefdas e danos. 

Art. 88. A procuração geral para o foro conferida por instrumento 

público ou particular assinado pela parte habilita o advogado a praticar 

todos os atos do processo, exceto receber citação inicial, confessar, 

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 

compromisso, que devem constar de cláusula específica. 

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente, 

na forma da lei. 

Art. 89. Incumbe ao advogado ou à parte, quando postular 

causa própria: 
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I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em 

que receberá intimação; 

I! - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. 

§ 1o Se o advogado não cumprir o disposto no inciso I, o juiz, 

antes de determinar a citação do réu, mandará que se supra a omissão 

no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento da 

petição. 

§ 2o Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão 

consideradas válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para 

o endereço constante dos autos. 

Art. 90. O advogado tem direito de: 

I - examinar, em cartório de justiça e secretaria de tribunal, autos 

de qualquer processo, salvo nas hipóteses de segredo de justiça, nas 

quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos; 

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer 

processo pelo prazo de cinco dias; 

III - retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo fpvazo legal, 

sempre que lhe couber falar neles por determinação do juiz, nos casos 

previstos em lei. 1/ I 

§ 1o Ao receber os autos, o advogado assinará cãrga no livro 

próprio. 

§ 2o Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão 

retirar os autos somente em conjunto ou mediante prévio ajuste por 

petição nos autos. 

§ 3o É lícito também aos procuradores, no caso do § 2o, retirar os 

autos pelo prazo de uma hora, para obtenção de cópias, 

independentemente de ajuste e sem prejuízo da continuidade do prazo. 
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Art. 91. A representação processual pela Defensorla Pública se 

dará por mera juntada de declaração de hipossuficiência da parte, 

assinada por defensor público. 

Art. 92. Caberá à Defensoria Pública atuar na função de 

curadora especial, nos casos especificados em lei. 

Art. 93. A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro para 

todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a 

partir da vista pessoal dos autos, mediante carga ou remessa. 

§ 1o O juiz determinará a intimação pessoal da parte patrocinada, 

a requerimento da Defensoria Pública, no caso de o ato processual 

depender de providência ou informação que somente por ela possa ser 

prestada. 

§ 2o O disposto neste artigo se aplica aos escritórios de prática 

jurídica das faculdades de direito reconhecidas na forma da lei e às 

entidades que prestam assistência jurídica gratuita com em razão de 

convênios firmados com a Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 94. Incumbe à Advocacia Pública, na forma da lei, defender 

e promover os interesses públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por meio da representação judicial, em todos 

os âmbitos federativos, das pessoas jurídicas de direito público que 

integram a Administração direta e indireta. 

Parágrafo único. No caso dos entes públicos desprovidos de 

procuradorias jurídicas, a Advocacia Pública poderá ser exercida por 

advogado com procuração. 

Da Advocacia Pública 

Seção III 

Art. 95. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípi 

suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozar 
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prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja 

contagem terá início a partir da vista pessoal dos autos, mediante carga 

ou remessa. 

CAPITULO V 

DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 96. Só é lícita, no curso do processo, a sucessão voluntária 

das partes nos casos expressos em lei. 

Art. 97. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título 

particular, por ato entre vivos não altera a legitimidade das partes. 

§ 1o O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em 

juízo, sucedendo o alienante ou o cedente, sem que o consinta a parte 

contrária. 

§ 2o O adquirente ou o cessionário poderá, no encanto, intervir no 

processo, assistindo o alienante ou o cedente. 

§ 3o A sentença proferida entre as partes origjf^rfias estende os 

seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário. 

Art. 98. Ocorrendo a morte de qualquer das pártes, dar-se-á a 

sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o 

disposto no art. 298. 

Art. 99. A parte que revogar o mandato outorgado ao seu 

advogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma o patrocínio da 

causa. 

Art. 100. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao 

mandato, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a 

renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor. 
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§ 1o Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a 

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo. 

§ 2o Dispensa-se a comunicação referida no caput deste artigo, 

quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte, 

apesar da renúncia, continuar representada por outro. 

TÍTULO V 

DO LITISCONSÓRCIO 

Art. 101. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 

processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações 

relativamente à lide; 

II - os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento 

de fato ou de direito; 

- entre es causas houver conexão peto ohieto oie/oausa 

de pedir; / / 

IV - ocorrer afinidade de questões por um ponto comum de fato 

ou de direito. 

Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio' facultativo 

quanto ao número de litigantes, quando este comprometer a rápida 

solução do litígio ou dificultar a defesa. O pedido de limitação interrompe 

o prazo para resposta, que recomeça da intimação da decisão. 

Art. 102. Será necessário o litisconsórcio: 

I - quando, em razão da natureza do pedido, a decisão de mérito 

somente puder produzir resultado prático se proferida em face de duas 

ou mais pessoas; 

II - nos outros casos expressos em lei. 
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Art. 103. Nos casos de litisconsórcio necessário, se não figurar 

no processo algum dos litisconsortes, o juiz ordenará a respectiva 

citação, dentro do prazo que fixar, sob pena de ser proferida sentença 

sem resolução de mérito. 

Parágrafo único. A sentença definitiva, quando proferida sem 

integração do contraditório, nos termos deste artigo, será: 

I - nula, se a decisão deveria ter sido uniforme em relação a uma 

das partes e a todas as pessoas que, como seus litisconsortes, 

deveriam ter integrado o contraditório; 

li - ineficaz apenas para os que não foram citados, nos outros 

casos. 

Art. 104. Será unitário o litisconsórcio quando a situação jurídica 

submetida à apreciação judicial tiver de receber disciplina uniforme. 

Art. 105. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão 

considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes 

distintos, exceto no litisconsórcio unitário, caso em que os atos e as 

omissões de um não prejudicarão os outros, mas os poderão beneficiar. 

Art. 106. Cada litisconsorte tem o direito 

andamento do processo, e todos devem ser intimado 

atos. 

e promover o 

os respectivos 

TÍTULO VI 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
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DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO 

JUIZ 

Art. 107. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 

deste Código, incumbindo-lhe; 

I - promover o andamento célere da causa; 

II - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da 

justiça e indeferir postulações impertinentes ou meramente protelatórias, 

aplicando de ofício as medidas e as sanções previstas em lei; 

III - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por 

objeto prestação pecuniária; 

IV - tentar, prioritariamente e a qualquer tempo, compor 

amigavelmente as partes, preferencialmente com auxílio de 

conciliadores e mediadores judiciais; 

V - adequar as fases e os atos processuais às especificações do 

conflito, de modo a conferir maior efetividade à tutela do bem jurídico, 

respeitando sempre o contraditório e a ampla defesa; 

VI - determinar o pagamento ou o depósito da nf Aa cominada 

liminarmente, desde o dia em que se configure o de^ptíriprimento de 

ordem judicial; ' 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quandq necessário, 

força policial, além da segurança interna dos fóruns e tribunais; 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal 

das partes, para interrogá-las sobre os fatos da causa, caso em que não 

incidirá a pena de confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o 

saneamento de outras nulidades. 

Art. 108. O juiz não se exime de decidir alegando lacuna ou 

obscuridade da lei, cabendo-lhe, no julgamento da lide, aplicar osJ\ 

princípios constitucionais e as normas legais; não as havendo, recorr0ía^r^> 

á analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
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Art. 109. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em 

lei. 

Art. 110. O juiz decidirá a lide nos limites propostos pelas partes, 

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito 

a lei exige a iniciativa da parte. 

Parágrafo único. As partes deverão ser previamente ouvidas a 

respeito das matérias de que deve o juiz conhecer de ofício. 

Art. 111. Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, de 

que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou 

conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá sentença que obste aos 

objetivos das partes, aplicando, de ofício, as penalidades da litigância de 

má-fé. 

Art. 112. O juiz que concluir a audiência de instrução e 

julgamento resolverá a lide, salvo se estiver convoca^);©, licenciado, 

afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado!ossos em que 

passará os autos ao seu sucessor. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz (fjue tiver que 

proferir a sentença poderá mandar repetir as provas já produzidas, se 

entender necessário. 

Art. 113. O juiz responderá por perdas e danos quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que 

deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas no inciso II somente 

serão verificadas depois aue a oarte reauerer ao iuiz aue determine a 

providência e o pedido ni 
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CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 114. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 

suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 

perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 

depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe 

proferido sentença ou decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor, advogado ou 

membro do Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou 

qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 

o segundo grau, inclusive; 

IV - quando ele próprio ou seu cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive, for parte no feito; i 

V - quando for órgão de direção ou de administraçãp^de pessoa 

jurídica parte na causa; 

VI - quando alguma das partes for sua credorq oü devedora, de 

seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linpa reta até o 

terceiro grau, inclusive; 

VII - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma 

das partes. 

§ 1o No caso do inciso III, o impedimento só se verifica quando 

advogado, defensor e membro do Ministério Público já estavam 

exercendo o patrocínio da causa antes do início da atividade judicante 

do magistrado. 

§ 2o É vedado criar fato superveniente a fim de caracterizar o 

impedimento do juiz. 
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I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes; 

II - que receber presentes antes ou depois de iniciado o 

processo, aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou 

subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

III - interessado no julgamento da causa em favor de uma das 

partes. 

Parágrafo único. Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de 

foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

Art. 116. A parte alegará impedimento ou suspeição em petição 

específica dirigida ao juiz da causa, indicando o fundamento da recusa, 

podendo instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e com 

rol de testemunhas. 

§ 1o Protocolada a petição, o processo ficará suspenso. 

§ 2o Despachando a petição, se reconhecer o impedimento ou a 

suspeição, o juiz ordenará a remessa dos autos ao seu si^stituto legal; 

em caso contrário, determinará a atuação em apartado/da petição e, 

dentro de dez dias, dará as suas razões, acompanhadas ae documentos 

e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa dos autos ao 

tribunal. / 

§ 3o Verificando que a alegação de impedimento de suspeição 

são infundadas, o tribunal determinará o seu arquivamento; caso 

contrário, tratando-se de impedimento ou de manifesi^ suspeição, 

condenará o juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal. 

§ 4o O tribunal pode declarar a nulidade dos atos do juiz, se 

praticados quando já presente o motivo de impedimento ou suspeição. 

Art. 117. Quando dois ou mais juizes forem parentes, 

consanguíneos ou afins, em linha reta e colateral, até segundo grau, o 

primeiro que conhecer da causa no tribunal impede que o outro atue no 

processo, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos ao 

seu substituto legal. 
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Art. 118. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de 

suspeíção: 

I - ao membro do Ministério Público; 

II - ao serventuário de justiça; 

III - ao perito; 

IV - ao intérprete; 

V - ao mediador e ao conciliador judicial; 

VI - aos demais sujeitos imparciais do processo. 

CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Art. 119. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas 

atribuições são determinadas pelas normas de organização judiciária, o 

escrivão, o oficial de justiça, o perito, o depositário, 0 administrador, o 

intérprete, o mediador e o conciliador judicial. // 

Seção I \ l 

Do serventuário e do oficial de justiça 

Art. 120. Em cada juízo haverá um ou mais oficiais de justiça 

cujas atribuições são determinadas pelas normas de organização 

judiciária. 

Art. 121. Incumbe ao escrivão: 

I - redigir, em forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e mais atos que pertencem ao seu ofício; 
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II - executar as ordens judiciais, promover citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos pelas 

normas de organização judiciária; 

III - comparecer às aud'ências ou, não podendo fazê-lo, designar 

para substituí-lo escrevente juramentado; 

IV - ter, sob sua guarda e responsabilidade, os autos, não 

permitindo que saiam do cartório, exceto; 

a) quando tenham de subir à conclusão do juiz; 

b) com vista aos procuradores, ao Ministério Público ou à 

Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contador ou ao partidor; 

d) quando, modificando-se a competência, forem transferidos a 

outro juízo; 

V - dar, independentemente de despacho, certidão de qualquer 

ato ou termo do processo, observadas as disposições referentes a 

segredo de justiça. n 

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatóriá&r 

Art. 122. No impedimento do escrivão, o juiz convocará 

substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea para ó ato. 

Art. 123. Incumbe ao oficial de justiça: 

I - fazer pessoalmente as citações, as prisões, as penhoras, os 

arrestos e as demais diligências próprias do seu ofício, certificando no 

mandado o ocorrido, com menção de lugar, dia e hora, e realizando-as, 

sempre que possível, na presença de duas testemunhas; 

tl - executar as ordens do juiz a quem estiver subordinado; 

III - entregar, em cartório, o mandado logo depois de cumprido; 

IV - estar presente às audiências e auxiliar o juiz na manutenção 

da ordem; 
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V - efetuar avaliações. 

Art. 124, O escrivão e o oficial de justiça são civilmente 

responsáveis: 

I - quando, sem justo motivo, se recusarem a cumprir dentro do 

prazo os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados; 

II - quando praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

Art. 125. Quando a prova do fato depender de conhecimento 

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito. 

§ 1o Os peritos serão escolhidos preferencialníente entre 

profissionais de nível universitário, devidamente inscníos" no órgão de 

classe competente, respeitado o disposto neste Código/J/ 

§ 2o Os peritos comprovarão sua especialidad^ ha matéria sobre 

a qual deverão opinar mediante certidão do órgão profissional em que 

estiverem inscritos. 

§ 3o Nas localidades onde não houver profissionais qualificados 

que preencham os requisitos dos parágrafos anteriores, a indicação dos 

peritos será de livre escolha do juiz. 

Art. 126. O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que 

lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, 

escusar-se do encargo alegando motivo legítimo. 

§ 1o A escusa será apresentada dentro de cinco dias contados da 

intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se considerar 

renunciado o direito a alegá-la. 

§ 2o Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria 

para que a nomeação seja d 

Seção II 

Do perito 
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Art. 127. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações 

inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte, ficará 

inabilitado por dois anos a atuar em outras perícias e incorrerá na 

sanção que a lei penal estabelecer. 

Seção III 

Do depositário e do administrador 

Art. 128. A guarda e a conservação de bens penhorados, 

arrestados, seqüestrados ou arrecadados serão confiadas a depositário 

ou a administrador, não dispondo a lei de outro modo. 

Art. 129. O depositário ou o administrador perceberá, por seu 

trabalho, remuneração que o juiz fixará, atendendo à situação dos bens, 

ao tempo do serviço e às dificuldades de sua execução. . 

Parágrafo único. O juiz poderá nomear, por Abdicação do 

depositário ou do administrador, um ou mais prepostos. /j 

Art. 130. O depositário ou o administrador responde pelos 

prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a 

remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que 

legitimamente despendeu no exercício do encargo. 

Parágrafo único. O depositário infiel responderá civilmente pelos 

prejuízos causados, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

Seção IV 

Do Intérprete 

Art. 131. O juiz nomeará intérprete toda vez que o conside 

necessário para: 
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I - analisar documento de entendimento duvidoso, redigido em 

língua estrangeira; 

II - verter para o português as declarações das partes e das 

testemunhas que não conhecerem o idioma nacional; 

III - traduzir a linguagem mímica dos surdos-mudos que não 

puderem transmitir a sua vontade por escrito. 

Art. 132. Não pode ser intérprete quem: 

I - não tiver a livre administração dos seus bens; 

II - for arrolado como testemunha ou servir como perito no 

processo; 

III - estiver inabilitado ao exercício da profissão por sentença 

penal condenatória, enquanto durar o seu efeito. 

Art. 133. O intérprete, oficial ou não, é obrigado a prestar o seu 

ofício, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 126 e 127. 

Seção V 

Dos conciliadores e dos mediadores judiciai 

Art. 134. Cada tribunal pode propor que se crie, por lei de 

organização judiciária, um setor de conciliação e mediação. 

§ 1o A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios 

da independência, da neutralidade, da autonomia da vontade, da 

confidencialidade, da oralidade e da informalidade. 

§ 2o A confidencialidade se estende a todas as informações 

produzidas ao longo do procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado 

para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação das partes. 

§ 3o Em virtude do dever de sigilo, inerente à sua função, o 

conciliador e o mediador e sua equipe não poderão divulgar ou de 

acerca de fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediaç 
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Art. 135. A realização de conciliação ou mediação deverá ser 

estimulada por magistrados, advogados, defensores públicos e 

membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

§ 1o O conciliador poderá sugerir soluções para o litígio. 

§ 2o O mediador auxiliará as pessoas em conflito a identificarem, 

por si mesmas, alternativas de benefício mútuo. 

Art. 136. O conciliador ou o mediador poderá ser escolhido pelas 

partes de comum acordo, observada a legislação pertinente. 

Parágrafo único. Não havendo acordo, o conciliador ou o 

mediador será sorteado entre aqueles inscritos no registro do tribunal. 

Art. 137. Os tribunais manterão um registro de conciliadores e 

mediadores, que conterá o cadastro atualizado de todos os habilitados 

por área profissional. 

§ 1o Preenchendo os requisitos exigidos pelo tribi/píal, entre os 

quais, necessariamente, inscrição na Ordem dos Advogad^ do Brasil e 

a capacitação mínima, por meio de curso realizado/,por entidade 

credenciada pelo tribunal, o conciliador ou o mediador, comlo certificado 

respectivo, requererá inscrição no registro do tribunal. 

§ 2o Efetivado o registro, caberá ao tribunal remeterão diretor do 

fórum da comarca ou da seção judiciária onde atuará o conciliador ou o 

mediador os dados necessários para que o nome deste passe a constar 

do rol da respectiva lista, para efeito de sorteio. 

§ 3o Do registro de conciliadores e mediadores constarão todos 

os dados relevantes para a sua atuação, tais como o número de causas 

de que participou, o sucesso ou o insucesso da atividade, a matéria 

sobre a qual versou a controvérsia, bem como quaisquer outros dados 

que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4o Os dados colhidos na forma do § 3o serão classificados 

sistematicamente pelo tribunal, que os publicará, ao menos anualme 

para conhecimento da população e fins estatísticos, bem como 
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fim de avaliação da conciliação, da mediação, dos conciliadores e dos 

mediadores. 

Art. 138. Será excluído do registro de conciliadores e 

mediadores aquele que: 

I - tiver sua exclusão solicitada por qualquer órgão julgador do 

tribunal; 

II - agir com dolo ou culpa na condução da conciliação ou da 

mediação sob sua responsabilidade; 

III - violar os deveres de confidencialidade e neutralidade; 

IV - atuar em procedimento de mediação, apesar de impedido. 

§ 1o Os casos previstos nos incisos II a IV serão apurados em 

regular processo administrativo. 

§ 2o O juiz da causa, verificando atuação inadeauada do 

conciliador ou do mediador, poderá afastá-lo motivadamenté de suas 

atividades no processo, informando ao tribunal e à /Drdem dos 

Advogados do Brasil, para instauração do respectivo processo 

administrativo. /' / 

Art. 139. No caso de impedimento, o conciliádòr ou o mediador 

devolverá os autos ao juiz, que sorteará outro em seu lugar; se a causa 

de impedimento for apurada quando já iniciado o procedimento, a 

atividade será interrompida, lavrando-se ata com o relatório do ocorrido 

e a solicitação de sorteio de novo conciliador ou mediador. 

Art. 140. No caso de impossibilidade temporária do exercício da 

função, o conciliador ou o mediador informará o fato ao tribunal para 

que, durante o período em que perdurar a impossibilidade, não haja 

novas distribuições. 

Art. 141. O conciliador ou o mediador fica impedido, pelo 

de um ano contado a partir do término do procedimento, de assei 

representar ou patrocinar qualquer dos litigantes. 
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Art. 142. O conciliador e o mediador perceberão por seu trabalho 

remuneração prevista em tabela fixada pelo tribunal, conforme 

parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 143. Obtida a transação, as partes e o conciliador ou o 

mediador assinarão termo, a ser homologado pelo juiz, que terá força de 

título executivo judicial. 

Art. 144. As disposições desta Seção não excluem outras formas 

de conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos 

institucionais ou realizadas por Intermédio de profissionais 

independentes. 

TITULO VII 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 145. O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais individuais 

indisponíveis. 

Art. 146. O Ministério Público exercerá o direito de ação nos 

casos e na forma previstos em lei. 

Art. 147. O Ministério Público intervirá como fiscal da lei, sob 

pena de nulidade, declarável de ofício; 

I - nas causas que envolvam interesse público e interesse social; 

II - nas causas que envolvam o estado das pessoas e o inter§ 

de incapazes; 
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III - nas demais hipóteses previstas em lei. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não 

configura por si só hipótese de intervenção do Ministério Público. 

Art 148. Nos casos de intervenção como fiscal da lei, o 

Ministério Público: 

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de 

todos os atos do processo; 

II - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em 

audiência, requerer medidas e recorrer. 

Art. 149. O Ministério Público, seja como parte, seja como fiscal 

da lei, gozará de prazo em dobro para se manifestar nos autos, que terá 

início a partir da sua intimação pessoal mediante carga ou remessa. 

Parágrafo único. Findo o prazo para manifestação do Ministério 

Público sem o oferecimento de parecer, o juiz comunicará o fato ao 

Procurador-Geral, que deverá fazê-lo ou designar um rpemj>ro que o 

faça no prazo de dez dias. 

Art. 150. O membro do Ministério Público sérá civilmente 

responsável quando, no exercício de suas funções, proceder com dolo 

ou fraude. 

TÍTULO VIII 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
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Seção I 

Dos atos em geral 

Art. 151. Os atos e os termos processuais não dependem de 

forma determinada, senão quando a lei expressamente a exigir, 

considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe 

preencham a finalidade essencial. 

§ 1o Quando o procedimento ou os atos a serem realizados se 

revelarem inadequados às peculiaridades da causa, deverá o juiz, 

ouvidas as partes e observados o contraditório e a ampla defesa, 

promover o necessário ajuste. 

§ 2o Os tribunais, no âmbito de sua competência, poderão 

disciplinar a prática e a comunicação oficial dos atos processuais por 

meios eletrônicos, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade estabelecidos pelo órgão 

competente, nos termos da lei. 

§ 3o Os processos podem ser, total ou parcialmente, eletrônicos, 

de modo que todos os atos e os termos do processo sejam produzidos, 

transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico, na/forma da 

lei, cumprindo aos interessados obter a tecnologia / necessária para 

acessar os dados, sem prejuízo da disponibilização nos pros judiciários 

e nos tribunais dos meios necessários para o acessa as informações 

eletrônicas e da porta de entrada para carregar o sistema com as 

informações. \ 

§ 4o O procedimento eletrônico deve ter sua sistemática unificada 

em todos os tribunais, cumprindo ao Conselho Nacional de Justiça a 

edição de ato que incorpore e regulamente os avanços tecnológicos. 

Art. 152. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em 

segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos 

cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de meno 
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lil - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional 

à intimidade. 

§ 1o O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus 

atos é restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro que 

demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de Inventário e partilha resultante da 

separação judicial. 

§ 2o O processo eletrônico assegurará às partes sigilo, na forma 

deste artigo. 

Art. 153. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o 

uso da língua portuguesa. 

Art. 154. Só poderá ser juntado aos autos documento redigido 

em língua estrangeira quando acompanhado de versão para a língua 

portuguesa firmada por tradutor juramentado. 

Art. 155. Os atos das partes consistentes rações 

unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a 

constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais. 

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois 

de homologada por sentença. 

Art. 156. As partes poderão exigir recibo de petições, 

arrazoados, papéis e documentos que entregarem em cartório. 

Art. 157. É vedado lançar nos autos cotas marginais ou 

interlineares, as quais o juiz i 

Seção II 

Dos atos da parte 
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escrever multa correspondente à metade do salário mínimo vigente na 

sede do juízo. 

Seção III 

Dos pronunciamentos do juiz 

Art 158. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, 

decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1o Ressalvadas as previsões expressas nos procedimentos 

especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com 

fundamento nos arts. 473 e 475, põe fim à fase cognitiva do 

procedimento comum, bem como o que extingue a execução. 

§ 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de 

natureza decisória que não se enquadre na descrição do § 1o. 

§ 3o São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz 

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte. 

§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada/e a vista 

obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício 

pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário. [/ 

Art 159. Recebe a denominação de acórdão o(j julgamento 

colegiado proferido pelos tribunais. 

Art. 160. Os despachos, as decisões, as sentenças e os 

acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos magistrados. 

Parágrafo único. Quando os pronunciamentos de que trata o 

caput forem proferidos oralmente, o taquígrafo, o datilografo ou o 

digitador os registrará, submetendo-os aos juizes para revisão e 

assinatura. 

§ 1o A assinatura dos juizes, em todos os graus de jurisdição, 

pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 
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§ 2o A íntegra de qualquer pronunciamento judicial será 

publicada no Diário de Justiça Eletrônico. 

Art. 161. Ao receber a petição inicial de qualquer processo, o 

escrivão a autuará, mencionando o juízo, a natureza do feito, o número 

de seu registro, os nomes das partes e a data do seu início, e deverá 

proceder do mesmo modo quanto aos volumes que se forem formando. 

Art. 162. O escrivão numerará e rubricará todas as folhas dos 

autos. 

Parágrafo único. Às partes, aos advogados, aos órgãos do 

Ministério Público, aos peritos e às testemunhas é facultado rubricar as 

folhas correspondentes aos atos em que intervieram. 

Art. 163. Os termos de juntada, de vista, de cone outros 

semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão. 

Art. 164. Os atos e os termos do processo serão digitados, 

datilografados ou escritos com tinta escura e indelével, assinando-os as 

pessoas que neles intervieram ou, quando estas não puderem ou não 

quiserem firmá-los, certificando o escrivão a ocorrência nos autos. 

§ 1o Quando se tratar de processo total ou parcialmente 

eletrônico, os atos processuais praticados na presença do juiz poderão 

ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital em arquivo 

eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em termo, que 

será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão, bem como pelos 

advogados das partes. 

§ 2o No caso do § 1o, eventuais contradições na transcrição 

deverão ser suscitadas oral me 

Seção IV 

Dos atos do escrivão 

v 
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pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano, e mandar registrar a 

alegação e a decisão no termo. 

Art. 165. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de outro 

método idôneo em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 166. Não se admitem nos atos e nos termos espaços em 

branco, bem como entrelinhas, emendas ou rasuras, salvo se aqueles 

forem inutilizados e estas expressamente ressalvadas. 

CAPÍTULO II 

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 

Do tempo 

Art. 167. Os atos processuais serão realizados^erfi dias úteis, 

das seis às vinte horas. I 

§ 1o Serão, todavia, concluídos depois das vinte horas os atos 

iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência ou causar 

grave dano. 

§ 2o A citação e a penhora poderão realizar-se em domingos e 

feriados ou nos dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, 

observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição da República. 

§ 3o Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo 

por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro 

do seu horário de funcionamento, nos termos da lei de organização 

judiciária local. 

Art. 168. Os atos processuais eletrônicos serão praticados 

qualquer horário. 
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Art. 169. Durante as férias forenses, onde as houver, e nos 

feriados não se praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - a produção urgente de provas; 

II - a citação, a fim de evitar o perecimento de direito; 

III - as providências judiciais de urgência. 

Parágrafo único. O prazo para a resposta do réu só começará a 

correr no primeiro dia útil seguinte ao feriado ou às férias forenses. 

Art. 170. Processam-se durante as férias, onde as houver, e não 

se suspendem pela superveniência delas: 

I - os procedimentos não contenciosos, bem como os 

necessários à conservação de direitos, quando possam ser prejudicados 

pelo adiamento; 

II - as causas de alimentos provisionais, de nome^ão ou 

remoção de tutores e curadores; 

III - todas as causas que a lei federal determinar. 

Art. 171. Além dos declarados em lei, são feriados, para efeito 

forense os sábados e os domingos e os dias em que não haja 

expediente forense. 

Seção II 

Do lugar 

Art. 172. Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede 

do juízo. 

Parágrafo único. Os atos de que trata o caput podem efetuar 

em outro lugar que não a sede do juízo, em razão de deferên 
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interesse da justiça ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido 

pelo juiz. 

CAPITULO III 

DOS PRAZOS 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 173. Os atos processuais serão realizados nos prazos 

prescritos em lei. 

Parágrafo único. Quando a lei for omissa, o juiz determinará os 

prazos tendo em conta a complexidade da causa. 

Art. 174. Na contagem de prazo em dias, estabelecido pela lei ou 

pelo juiz, computar-se-ão, de forma contínua, somente os úteisí 

Parágrafo único. Não são intempestivos atos pratic^df^Tantes da 

ocorrência do termo inicial do prazo. 

Art. 175. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 

compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

Art. 176. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado 

pela parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 298, inciso I, 

casos em que o prazo será restituído por tempo igual ao que faltava 

para a sua complementação. 

Art. 177. As partes podem, de comum acordo, reduzir ou 

prorrogar o prazo dilatório, mas a convenção só tem eficácia 

requerida antes do vencimento do prazo, se fundar em motivo legíti 
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§ 1o O juiz fixará o dia do vencimento do prazo da prorrogação. 

§ 2o As custas acrescidas ficarão a cargo da parte em favor de 

quem foi concedida a prorrogação. 

Art. 178. É vedado às partes, ainda que todas estejam de 

acordo, reduzir ou prorrogar os prazos peremptórios. O juiz poderá, nas 

comarcas e nas seções judiciárias onde for difícil o transporte, prorrogar 

quaisquer prazos, mas nunca por mais de dois meses. 

Parágrafo único. Em caso de calamidade pública, poderá ser 

excedido o limite previsto neste artigo para a prorrogação de prazos. 

Art. 179. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de 

declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando assegurado, 

porém, à parte provar que o não realizou por justa causa. 

§ 1o Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte 

e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 

§ 2o Verificada a justa causa, o juiz permitirá à pí ca do 

ato no prazo que lhe assinar. 

§ 3o O disposto no caput se aplica ao Ministério lesmo 

Art. 180. Salvo disposição em contrário, os prazos serão 

contados excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o 

vencimento cair em dia em que: 

I - haja feriado; 

II - for determinado o fechamento do fórum; 

III - o expediente forense for encerrado antes ou iniciado depois 

da hora normal e houver interrupção da comunicação eletrônica. 

§ 2o Os prazos, inclu 

correr do primeiro dia útil após 

quando atuar como fiscal da lei. 
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Art. 181. Não havendo oreceito legal nem outro prazo assinado 

pelo juiz, será de cinco dias o prazo para a prática de ato processual a 

cargo da parte. 

Art. 182. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido 

exclusivamente em seu favor. 

Art. 183. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo 

justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, aos prazos que este 

Código lhe estabelece. 

Art. 184. O juiz proferirá: 

! - os despachos de expediente no prazo de cinco dias; 

II - as decisões no prazo de dez dias; 

III - as sentenças no prazo de vinte dias. 

Art. 185. Incumbirá ao serventuário remeter os au1 onclusos 

no prazo de vinte e quatro horas e executar os atos prooessuais no 

prazo de cinco dias contados: 

I - da data em que houver concluído o ato processual anterior, se 

lhe foi imposto pela lei; 

II - da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada 

pelo juiz. 

§ 1o Ao receber os autos, certificará o serventuário o dia e a hora 

em que ficou ciente da ordem referida no inciso II. 

§ 2o Tratando-se de processo eletrônico, a movimentação da 

conclusão deverá ser imediata. 
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Art. 186. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, a 

Fazenda Pública, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão 

prazos contados em dobro para se manifestar nos autos. 

Art. 187. Quando a lei não assinalar outro prazo, as intimações 

somente obrigarão a comparecimento depois de decorridas vinte e 

quatro horas. 

Seção II 

Da verificação dos prazos e das penalidades 

Art. 188. Incumbe ao juiz verificar se o serventuário excedeu, 

sem motivo legítimo, os prazos que este Código estabelece. 

§ 1o Constatada a falta, o juiz mandará instaurar procedimento 

administrativo, na forma da lei. 

§ 2o Qualquer das partes ou o Ministério Público poderá 

representar ao juiz contra o serventuário que excedeú os prazos 

previstos em lei. 

Art. 189. O advogado deve restituir os autos no pratzo legal, sob 

pena de o juiz mandar, de ofício, riscar o que neles o advc^ado houver 

escrito e desentranhar as alegações e os documentos que apresentar. 

Art. 190. É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao 

advogado que exceder ao prazo legal. 

§ 1o Se, intimado, o advogado não devolver os autos dentro de 

vinte e quatro horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá 

em multa correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede 

do juízo. 

§ 2o Verificada a falta, o juiz poderá comunicar o fato à seção 

local da Ordem dos Advogados do Brasil para o procedimento discipli 

e a imposição da multa. nd s0 
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Art. 191. Aplicam-se ao Ministério Público, à Defensoria Pública 

e à Advocacia Pública os arts. 189 e 190; a multa, se for o caso, será 

aplicada ao agente público responsável pelo ato. 

Parágrafo único. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato ao 

órgão competente responsável pela instauração de procedimento 

disciplinar contra do membro que atuou no feito. 

Art. 192. Qualquer das partes ou o Ministério Público poderá 

representar ao presidente do tribunal de justiça contra o juiz que 

excedeu os prazos previstos em lei. 

§ 1o Distribuída a representação ao órgão competente, será 

instaurado procedimento para apuração da responsabilidade. 

§ 2o O presidente do tribunal, conforme as circunstâncias, poderá 

avocar os autos em que ocorreu excesso de prazo, remetendo-os ao 

substituto legal do juiz contra o qual se representou, sem prejuízo das 

providências administrativas. 

Art. 193. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial 

ou requisitados por carta, conforme tenham de realizar-se dentro ou fora 

dos limites territoriais da comarca ou da seção judiciária. 

Art. 194. Será expedida carta: 

I - de ordem para que jui 

processo em curso em tribunal; 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

Seção I 

Disposições gerais 
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II - rogatória, para que autoridade judiciária estrangeira pratique 

ato relativo a processo em curso perante órgão da jurisdição nacional; 

lil - precatória, para que órgão jurisdicional nacional pratique ou 

determine o cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato 

requisitado por juiz de competência territorial diversa. 

Art. 195. A citação é o ato pelo qual se convocam o réu, o 

executado ou o interessado para integrar a relação processual. 

Parágrafo único. Do mandado de citação constará também, se 

for o caso, a intimação do réu para o comparecimento, com a presença 

de advogado, à audiência de conciliação, bem como a menção do prazo 

para contestação, a ser apresentada sob pena de revelia. 

Art. 196. Para a validade do processo é indispensável a citação 

inicial do réu ou do executado. / 7 

§ 1o O comparecimento espontâneo do réu our^o jexecutado 

supre a falta ou a nulidade da citação, contando-se a partir de então o 

prazo para a contestação. 

§ 2o Rejeitada a alegação de nulidade, o réu será considerado 

revel. 

Art. 197. A citação válida induz litispendência e faz litigiosa a 

coisa e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em 

mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1o A litispendência e a interrupção da prescrição retroagirão à 

data da propositura da ação. 

§ 2o Incumbe à parte 

citação do réu nos dez dias 

Seção II 

Da citação 
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sob pena de não se considerar interrompida a prescrição e instaurada 

litispendência na data da propositura. 

§ 3o A parte não será prejudicada pela demora imputável 

exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4o O efeito retroativo do § 1o aplica-se à decadência e aos 

demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 198. Transitada em julgado a sentença de mérito proferida 

em favor do réu antes da citação, cabe ao escrivão comunicá-io do 

resultado do julgamento. 

Art. 199. A citação do réu será feita pessoalmente, ao seu 

representante legal ou ao procurador legalmente autorizado. 

§ 1o Estando o réu ausente, a citação será feita na pessoa de 

seu mandatário, administrador, feitor ou gerente, quando a ação se 

originar de atos por eles praticados. 

§ 2o O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o 

locatário de que deixou na localidade onde estiver situaáp c/imóvel 

procurador com poderes para receber citação será citadoyna pessoa do 

administrador do imóvel encarregado do recebimento dos /alpguéis. 

Art. 200. A citação se fará em qualquer lugar em que se encontre 

o réu. 

Parágrafo único. O militar em serviço ativo será citado na 

unidade em que estiver servindo, se não for conhecida a sua residência 

ou nela não for encontrado. 

Art. 201. Não se fará a citação, salvo para evitar o perecimento 

do direito; 

I - a quem estiver assistindo a ato de culto religioso; 
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II - ao cônjuge, companheiro ou a qualquer parente do morto, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha colateral em segundo 

grau, no dia do falecimento e nos sete dias seguintes; 

III - aos noivos, nos três primeiros dias de bodas; 

IV - aos doentes, enquanto grave o seu estado. 

Art. 202. Também não se fará citação quando se verificar que o 

réu é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de recebê-la. 

§ 1o O oficial de justiça descreverá e a certificará 

minuciosamente a ocorrência. 

§ 2o O juiz nomeará médico para examinar o citando, que 

apresentará laudo em cinco dias. 

§ 3o Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao citando um 

curador, observando, quanto à sua escolha, a preferência estabelecida 

na lei e restringindo a nomeação à causa. 

§ 4o A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá 

a defesa do réu. z, / 

Art. 203. A citação se fará: / / 

I - pelo correio; j 

II - por oficial de justiça; 

III - por edital; 

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei. 

Art. 204. A citação será feita pelo correio para qualquer comarca 

do país, exceto: 

I - nas ações de estado; 

II - quando for ré pessoa incapaz; 

III - quando for ré pessoa de direitopúblico; 
n 
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IV - quando o réu residir em local não atendido pela entrega 

domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor a requerer de outra forma. 

Art. 205. Deferida a citação pelo correio, o escrivão remeterá ao 

citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz e comunicará o 

prazo para a resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1o A carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe 

o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa 

jurídica, será válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral 

ou de administração. 

§ 2o Da carta de citação no processo de conhecimento constará 

também a intimação do réu para o comparecimento, com a presença de 

advogado, à audiência de conciliação, bem como a menção do prazo 

para contestação, a ser apresentada sob pena de revelia. 

Art. 206. A citação será feita por meio de oficial de justiça nos 

casos ressalvados neste Código ou na lei, ou quando frustra a citação 

pelo correio. 

Art. 207. O mandado que o oficial de justiç^/tiv^r de cumprir 

deverá conter: 

I - os nomes do autor e do réu, bem como os respectivos 

domicílios ou residências; 

II - o fim da citação, com todas as especificações constantes da 

petição inicial; 

III - a cominação, se houver; 

IV - o dia, a hora e o lugar do comparecimento; 

V - a cópia do despacho; 
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VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve 

por ordem do juiz. 

§ 1o O mandado poderá ser em breve relatório, quando o autor 

entregar em cartório, com a petição inicial, tantas cópias desta quantos 

forem os réus, caso em que as cópias, depois de conferidas com o 

original, farão parte integrante do mandado. 

§ 2o Aplica-se ao mandado de citação o disposto no § 2o do art. 

205. 

Art. 208. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o 

encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o réu não a 

apôs no mandado. f\ 

Art. 209. Quando, por três vezes, o oficiéK^p justiça houver 

procurado o réu em seu domicílio ou residência semi o encontrar, 

deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da 

família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no içlia imediato, 

voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, 

Art. 210. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 

independentemente de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à 

residência do citando a fim de realizar a diligência. 

§ 1o Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 

procurará informar-se das razões da ausência, dando por feita a citação, 

ainda que o citando se tenha ocultado em outra comarca ou seção 

judiciária. 

§ 2o Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará 

contrafé com pessoa da famí 

caso, declarando-lhe o nome. 
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Art. 211. Feita a citação com hora certa, o escrivão enviará ao 

réu carta ou telegrama, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 212. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas 

que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça 

poderá efetuar citações ou intimações em qualquer delas. 

Art. 213. A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o réu; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se 

encontrar; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1o Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o 

país que recusar o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2o No caso de ser inacessível o lugar em que se encqptrar o 

réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo ráçiíp; se na 

comarca houver emissora de radiodifusão. 

Art. 214. São requisitos da citação por edital: | 

! - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a 

presença das circunstâncias autorizadoras; 

II - a publicação do edital no sítio eletrônico do tribunal 

respectivo, certificada nos autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre vinte 

dias e dois meses, correndo da data da primeira publicação; 

IV - a advertência sobre os efeitos da revelia, se o litígio versar 

sobre direitos disponíveis. 

Parágrafo único. O juiz, levando em consideração 

peculiaridades da comarca ou da seção judiciária, poderá d 

que a publicação do edital seja feita por outros meios. 
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Art. 215. A parte que requerer a citação por edital, alegando 

dolosamente os requisitos para a sua realização, incorrerá em multa de 

cinco vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do citando. 

Seção III 

Das cartas 

Art. 216. São requisitos essenciais da carta de ordem, da carta 

precatória e da carta rogatória: 

I - a indicação dos juizes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial/e do 

instrumento do mandato conferido ao advogado; / J/ 

III - a menção do ato processual que lhe constitui o q^jeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. / 

§ 1o O juiz mandará trasladar na carta quaisquer outras peças, 

bem como instruí-la com mapa. desenho ou gráfico, sempre que esses 

documentos devam ser examinados, na diligência, pelas partes, pelos 

peritos ou pelas testemunhas. 

§ 2o Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 

documento, este será remetido em original, ficando nos autos 

reprodução fotográfica. 

§ 3o As cartas de ordem, precatória e rogatória deverão, 

preferencialmente, ser expedidas por meio eletrônico, caso em que a 

assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei. 

Art. 217. Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do 

qual deverão ser cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e 

à natureza da diligência. 
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Art. 218. A carta tem caráter itinerante; antes ou depois de lhe 

ser ordenado o cumprimento, podendo ser apresentada a juízo diverso 

do que dela consta, a fim de se praticar o ato. 

Art. 219. Havendo urgência, serão transmitidas a carta de ordem 

e a carta precatória por qualquer meio eletrônico ou por telegrama. 

Art. 220. A carta de ordem e a carta precatória por meio de 

correio eletrônico, por telefone ou por telegrama conterão, em resumo 

substancial, os requisitos mencionados no art. 207, especialmente no 

que se refere à aferição da autenticidade. 

Art. 221. O secretário do tribunal ou o escrivão do juízo 

deprecante transmitirá, por telefone, a carta de ordem ou a carta 

precatória ao juízo em que houver de cumprir-se o ato, po//intermédio 

do escrivão do primeiro ofício da primeira vara, se houvemria copiarca 

mais de um ofício ou de uma vara, observando-se,/ quarlío aos 

requisitos, o disposto no art. 220. 

§ 1o O escrivão, no mesmo dia ou no dia útil imeqíató, telefonará 

ou enviará mensagem eletrônica ao secretário do tribunal ou ao escrivão 

do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da carta e solicitando-lhe que 

os confirme. I 

§ 2o Sendo confirmada, o escrivão submeterá a carta a 

despacho. 

Art. 222. Serão praticados de ofício os atos requisitados por 

meio de correio eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, 

contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo deprecante, a 

importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em 

que houver de praticar-se o ato. 

Art. 223. O juiz recusará cumprimento à carta precat 

devolvendo-a com despacho motivado: 
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I - quando não estiver revestida dos requisitos legais; 

il - quando faltar-lhe competência em razão da matéria ou da 

hierarquia; 

III - quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade. 

Parágrafo único. No caso de incompetência em razão da matéria 

ou da hierarquia, o juiz deprecado, conforme o ato a ser praticado, 

poderá remeter a carta ao juiz ou ao tribunal competente. 

Art 224. As cartas rogatórias ativas obedecerão, quanto à sua 

admissibilidade e ao modo de seu cumprimento, ao disposto em 

convenção internacional; à falta desta, serão remetidas a autoridade 

judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzidas para a 

língua do país em que há de praticar-se o ato. 

Parágrafo único. O requerimento de carta rogatória deverá estar 

acompanhado da tradução dos documentos necessários para seu 

processamento ou de protesto por sua apresentação em prazofazoável. 

Art. 225. As cartas rogatórias passivas poder 

entre outros: 

I - citação e intimação; 

II - produção de provas; 

III - medidas de urgência; 

IV - execução de decisões estrangeiras. 

ter por objeto, 

Art. 226. O presidente do Superior Tribunal de Justiça, 

observado o disposto no Regimento Interno, concederá exequatur às 

cartas rogatórias provenientes do exterior, salvo se lhes faltar 

autenticidade ou se a medida solicitada, quanto à sua natureza, atentar 

contra a ordem pública nacional. 
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Art 227. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem no 

prazo de dez dias, independentemente de traslado, pagas as custas 

pela parte. 

Seção IV 

Das intimações 

Art. 228. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos 

atos e dos termos do processo. 

§ 1o É facultado aos advogados promover a intimação do 

advogado da outra parte por meio do correio, com a juntada aos autos 

do aviso de recebimento. 

§ 2o Os advogados poderão requerer que, na intimação a eles 

dirigida, figure também o nome da sociedade a que pertencem, desde 

que devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 229. As intimações realizam-se, sempre que po^síyél, por 

meio eletrônico, na forma da lei. 

Art. 230. O juiz determinará de ofício as intimações em 

processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 231. Consideram-se feitas as intimações pela publicação dos 

atos no órgão oficial. 

Parágrafo único. É indispensável, sob pena de nulidade, que da 

publicação constem os nomes das partes e de seus advogados e o 

número da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 232. Onde não houver publicação em órgão oficial, calj 

ao escrivão intimar de todos os atos do processo os advogad 
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I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando forem 

domiciliados fora do juízo. 

Art 233. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão 

feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos 

demais sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão. 

§ 1o Cumpre às partes, aos advogados e aos demais sujeitos do 

processo, na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos, 

declinar o endereço, residencial ou profissional, em que receberão 

intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 

modificação temporária ou definitiva. 

§ 2o Presumem-se válidas as comunicações e as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 

pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou 

definitiva não tiver sido devidamente comunicada, fluindo os prazos a 

partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da 

correspondência no primitivo endereço. \ / 

Art. 234. A intimação será feita por oficial de juslliça quando 

frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. I 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 

mencionando, quando possível, o número de sua carteira de identidade 

e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não a 

apôs no mandado. 

Art. 235. Os prazos para as partes, 

Ministério Público serão contados da intimação. 
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Parágrafo único. As intimações, inclusive as eletrônicas, 

consideram-se realizadas no primeiro dia útil seguinte, se tiverem 

ocorrido em dia em que não houve expediente forense. 

Art. 236. Começa a correr o prazo, obedecida a contagem 

somente nos dias úteis: 

I - quando a citação ou a intimação for pelo correio, da data de 

juntada aos autos do aviso de recebimento; 

II - quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça, da 

data de juntada aos autos do mandado cumprido; 

III - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do 

último aviso de recebimento ou mandado de citação cumprido; 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, 

precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente 

cumprida; / 

V - quando a citação for por edital, da data dá orimeira 

publicação e finda a dilação assinada pelo juiz; /j/ 

VI - na intimação eletrônica, do dia segumté ao da 

disponibilizaçào. I 

Art. 237. O prazo para a interposição de recurso conta-se da 

data em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou 

do acórdão. 

§ 1o Consideram-se intimados em audiência quando nesta é 

publicada a decisão ou a sentença. 

§ 2o Havendo antecipação da audiência, o juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, mandará intimar pessoalmente os advogados 

para ciência da nova designação. 

Seção V 

$0 F££ 
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Do procedimento edital 

Art 238. Adotar-se-á o procedimento edital: 

I - na ação de usucapião; 

II - nas ações de recuperação ou substituição de título ao 

portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por determinação 

legal, a provocação, para participação no processo, de interessados 

incertos ou desconhecidos. 

Parágrafo único. Na ação de usucapião, os confinantes serão 

citados pessoalmente. 

CAPITULO V 

DAS NULIDADES 

Art. 239. Quando a lei prescrever determinada forma sob pena 

de nulidade, a decretação desta não pode ser requerida p^la parte que 

lhe deu causa. 

L 

Art. 240. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a 

finalidade. 

Art. 241. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de 

preclusão. 

Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que 

o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão provando a 

parte legítimo impedimento. 
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Art. 242. É nulo o processo quando o membro do Ministério 

Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir, 

salvo se ele entender que não houve prejuízo. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido sem conhecimento 

do membro do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do momento 

em que ele deveria ter sido intimado. 

Art 243. As citações e as intimações serão nulas quando feitas 

sem observância das prescrições legais. 

Art. 244. Anulado o ato, consideram-se de nenhum efeito todos 

os subsequentes que dele dependam; todavia, a nulidade de uma parte 

do ato não prejudicará as outras que dela sejam independentes. 

Art. 245. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará eme aps são 

atingidos e ordenará as providémeias necessárias a fim de/o^íe sejam 

repetidos ou retificados. / / 

§ 1o O ato não se repetirá nem sua falta será suprida quando não 

prejudicar a parte. 
I 

§ 2o Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem 

aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem 

mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

Art. 246. O erro de forma do processo acarreta unicamente a 

anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo praticar- 

se os que forem necessários a fim de se observarem as prescrições 

legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados 

desde que não resulte prejuízo à defesa. 
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DA DISTRIBUIÇÃO E DO REGISTRO 

Art. 247. Todos os processos estão sujeitos a registro, devendo 

ser distribuídos onde houver mais de um juiz. 

Art. 248. A distribuição, que poderá ser eletrônica, será alternada 

e aleatória, obedecendo-se rigorosa igualdade. 

Art. 249. Serão distribuídas por dependência as causas de 

qualquer natureza; 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com 

outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem resolução de 

mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio/pçMti outros 

autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; 

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas ao juízo 

prevento. 

Parágrafo único. Havendo intervenção de terceiro^ o juiz, de 

ofício, mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor. 

Art. 250. A petição deve vir acompanhada do instrumento de 

mandato e conter o endereço das partes e do advogado, além do 

endereço eletrônico, quando houver. 

Parágrafo único. Dispensa-se a juntada de instrumento de 

mandato se: 

I - o requerente postular em causa própria; 

II - a procuração estiver nos autos principais. 

Art. 251. O juiz, de ofício ou a requerimento do interess 

corrigirá o erro ou a falta de distribuição, compensando-a. 
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Art. 252. A distribuição poderá ser fiscalizada pela parte, por seu 

procurador e pelo Ministério Público. 

Art. 253. Será cancelada, independentemente de intimação da 

parte, a distribuição do feito que, em quinze dias, não for preparado. 

CAPITULO VII 

DO VALOR DA CAUSA 

Art. 254. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que 

não tenha conteúdo econômico imediato. 

Art. 255. O valor da causa constará da petição iniciaj/^ será: 

I - na ação de cobrança de dívida, a soma mdnefariamente 

corrigida do principal, dos juros de mora vencidos de outras 

penalidades, se houver, até a data da propositura da ação; 

!I - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à 

soma dos valores de todos eles; 

III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor; 

IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido 

principal; 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, a validade, o 

cumprimento, a modificação ou a rescisão de negócio jurídico, o valor do 

contrato ou o de sua parte controvertida; 

VI - na ação de alimentos, a soma de doze prestações mensais 

pedidas pelo autor; 

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicaçã 

terça parte da estimativa oficial para lançamento do imposto; 
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VIII - nas ações indenizatórias por dano moral, o valor 

pretendido; 

IX - quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar- 

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por 

tempo indeterminado ou por tempo superior a um ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações. 

Parágrafo único. O juiz fixará, de ofício, por arbitramento, o valor 

da causa quando; 

I - verificar que o valor atribuído não corresponde ao conteúdo 

patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo 

autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas 

correspondentes; 

II - a causa não tenha conteúdo econômico imediato. . 

Art. 256. O réu poderá impugnar, em preliminar da tíçmestação, 

o valor atribuído à causa pelo autor, sob pena de pr^cli/são; o juiz 

decidirá a respeito na sentença, impondo, se fqír fo caso, a 

complementação das custas. l// 

TÍTULO VII 

DAS PROVAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 257. As partes têm direito de empregar todos os meios 

legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados 

neste Código, para provar fatos em que se funda a ação ou a defesa e 

influir eficazmente na livre convicção do juiz. 
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Parágrafo único. A inadmissibilidade das provas obtidas por meio 

ilícito será apreciada pelo juiz à luz da ponderação dos princípios e dos 

direitos fundamentais envolvidos. 

Art. 258. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias ao julgamento da lide. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Art. 259. O juiz apreciará livremente a prova, independentemente 

do sujeito que a tiver promovido, e indicará na sentença as que lhe 

formaram o convencimento. 

Art. 260. O juiz poderá admitir a utilização de, prova produzida 

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, 

observado o contraditório. 

Art. 261. O ônus da prova, ressalvados os poderes do juiz, 

incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

li - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

Art. 262. Considerando as circunstâncias da causa e as 

peculiaridades do fato a ser provado, o juiz poderá, em decisão 

fundamentada, observado o contraditório, distribuir de modo diverso o 

ônus da prova, impondo-o à parte que estiver em melhores condições 

de produzi-la. 

§ 1o Sempre que o juiz distribuir o ônus da prova de modo 

diverso do disposto no art. 261, deverá dar à parte oportunidade para o 

desempenho adequado do ônus que lhe foi atribuído. 
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§ 2o A inversão do ônus da prova, determinada expressamente 

por decisão judicial, não implica alteração das regras referentes aos 

encargos da respectiva produção. 

Art. 263. É nula a convenção relativa ao ônus da prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do 

direito. 

Parágrafo único. O juiz não poderá inverter o ônus da prova nas 

hipóteses deste artigo. 

Art. 264. Não dependem de prova os fatos: 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existêriçia ou de 

veracidade. 

Art. 265. Em falta de normas jurídicas particulares, o juiz aplicará 

as regras de experiência comum subministradas pela observação do 

que ordinariamente acontece e, ainda, as regras da experiência técnica, 

ressalvado, quanto a esta, o exame pericial. 

Art. 266. A parte que alegar direito municipal, estadual, 

estrangeiro ou consuetudinário lhe provará o teor e a vigência, se assim 

o juiz determinar. 

Art. 267. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão o 

julgamento da causa no caí 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela pari 

III - admitidos no processo como incontroversos; 
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quando, tendo sido requeridas antes da decisão de saneamento, a 

prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível. 

Parágrafo único. A carta precatória e a carta rogatória não 

devolvidas dentro do prazo ou concedidas sem efeito suspensivo 

poderão ser juntadas aos autos até o julgamento final. 

Art. 268. Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder 

Judiciário para o descobrimento da verdade. 

Art. 269. Além dos deveres previstos neste Código, compete à 

parte: 

I - comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for interrogado; 

II - colaborar com o juízo na realização de inspeção judiciaLque 

for considerada necessária; / / 

III - praticar o ato que lhe for determinado. | / 

Art. 270. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer pl 

i - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha 

conhecimento; 

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder. 

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento, 

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias. 

CAPÍTULO II 

DA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS 

Art. 271. A produção antecipada da prova, que poderá consistir 

em interrogatório da parte, inquirição de testemunhas e exame peric' 

será admitida nos casos em que; 
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I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou 

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; 

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a 

tentativa de conciliação; 

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o 

ajuizamento de ação. 

Parágrafo único. O arrolamento de bens, quando tiver por 

finalidade apenas a realização de documentação e não a prática de atos 

de apreensão, observará o disposto neste Capítulo. 

Art. 272. O requerente justificará sumariamente a necessidade 

da antecipação e mencionará com precisão os fatos sobre os quais há 

de recair a prova. 

§ 1o O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da oa/íe, a 

citação de interessados na produção da prova ou no fato a ser invado, 

salvo se inexistente caráter contencioso. / / 

§ 2o O juiz não se pronunciará acerca da ocorrência! ou da 

inocorrência do fato, bem como sobre as respectivas conseqüências 

jurídicas. 

§ 3o Os interessados poderão requerer a produção de qualquer 

prova no mesmo procedimento, desde que relacionadas ao mesmo fato, 

salvo se a sua produção acarretar excessiva demora. 

§ 4o Neste procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, 

salvo contra a decisão que indeferir, total ou parcialmente, a produção 

da prova pleiteada pelo requerente originário. 

Art. 273. Os autos permanecerão em cartório durante um mês, 

para extração de cópias e certidões pelos interessados. 

Parágrafo único. Findo o prazo, os autos serão entregues ao 

promovente da medida. 
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DA JUSTIFICAÇÃO 

Art. 274. Quem pretender justificar a existência de algum fato ou 

relação jurídica, para simples documento e sem caráter contencioso, 

exporá, em petição circunstanciada, a sua intenção. 

Parágrafo único. Observar-se-á, na justificação, o procedimento 

previsto na produção antecipada de provas. 

CAPITULO IV 

DA EXIBIÇÃO 

Art. 275. A exibição judicial poderá dizer respeito: 

I - a coisa móvel em poder de outrem e que o requeren/e 

sua ou tenha interesse em conhecer; 

II - a documento próprio ou comum, em poder de coinierêssado, 

sócio, condômino, credor ou devedor ou em poder de terceirq que o 

tenha em sua guarda como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens alheios; 

III - a escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos 

de arquivo, nos casos expressos em lei. 

Art. 276. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que 

couber, o disposto nos Capítulos 1 e II deste Título. 

TÍTULO IX 

TUTELA DE URGÊNCIA E TUTELA DA EVIDÊNCIA 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Das disposições comuns 

Art. 277. A tutela de urgência e a tutela da evidência podem ser 

requeridas antes ou no curso do procedimento, sejam essas medidas de 

natureza cautelar ou satisfativa. 

Art. 278. O juiz poderá determinar as medidas que considerar 

adequadas quando houver fundado receio de que uma parte, antes do 

julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difídl 

reparação. / 

Parágrafo único. A medida de urgência poderá ser subsmiída, 

de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pela prestq|ão de 

caução ou outra garantia menos gravosa para o requerido, semftre que 

adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará-la integralmeijite. 

Art. 279. Na decisão que conceder ou negar a tutela de urgência 

e a tutela da evidência, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 

Parágrafo único. A decisão será impugnável por agravo de 

instrumento. 

Art. 280. A tutela de urgência e a tutela da evidência serão 

requeridas ao juiz da causa e, quando antecedentes, ao juízo 

competente para conhecer do pedido principal. 

Parágrafo único. Nas ações e nos recursos pendentes no 

tribunal, perante este será a medida requerida. 
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Art. 281. A efetivação da medida observará, no que couber, o 

parâmetro operativo do cumprimento da sentença e da execução 

provisória. 

Art. 282. Independentemente da reparação por dano processual, 

o requerente responde ao requerido pelo prejuízo que lhe causar a 

efetivação da medida, se: 

I - a sentença no processo principal lhe for desfavorável; 

II - obtida liminarmente a medida em caráter antecedente, não 

promover a citação do requerido dentro de cinco dias; 

IN - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer dos 

casos legais; 

IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou da prescrição do 

direito do autor. jl / 

Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos ym que 

a medida tiver sido concedida. // 

/L 

Seção II 

Da tutela de urgência cautelar e satisfativa 

Art. 283. Para a concessão de tutela de urgência, serão exigidos 

elementos que evidenciem a plausibilidade do direito, bem como a 

demonstração de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Parágrafo único. Na concessão liminar da tutela de urgência, o 

juiz poderá exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 

danos que o requerido possa vir a sofrer, ressalvada a impossibilidade 

da parte economicamente hipossuficiente. 

Art. 284. Em casos excepcionais ou expressamente autorizados 

Dor lei, o juiz poderá conceder medidas de urgência de ofício. 
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Seção ill 

Da tutela da evidência 

Art. 285. Será dispensada a demonstração de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação quando: 

I - ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do requerido; 

II - um ou mais dos pedidos cumulados ou parcela deles mostrar- 

se incontroverso, caso em que a solução será definitiva; 

III - a inicial for instruída com prova documental irrefutável do 

direito alegado pelo autor a que o réu não oponha prova inequívoca; ou 

IV - a matéria for unicamente de direito e houver jurisprudência 

firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante. 

Parágrafo único. Independerá igualmente de prévia comprráte^ão 

de risco de dano a ordem liminar, sob cominação de multa diájra, de 

entrega do objeto custodiado, sempre que o autor fundar seiMpedido 

reipersecutório em prova documental adequada do depósito lég^l ou 

convencional. 

CAPITULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Seção I 

Das medidas requeridas em caráter antecedente 

Art. 286. A petição inicial da medida requerida em caráter 

antecedente indicará a lide, seu fundamento e a exposição sumária do 

direito ameaçado e do receio de lesão. 

Art. 287. O requerido será citado para, no prazo de cin 

contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir. 
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§ 1° Do mandado de citação constará a advertência de que, não 

impugnada decisão ou medida liminar eventualmente concedida, esta 

continuará a produzir efeitos independentemente da formulação de um 

pedido principal pelo autor. 

§ 2o Conta-se o prazo a partir da juntada aos autos do mandado: 

I - de citação devidamente cumprido; 

II - de intimação do requerido de haver-se efetivado a medida, 

quando concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

Art. 288. Não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo 

requerente presumir-se-ão aceitos pelo requerido como verdadeiros, 

caso em que o juiz decidirá dentro de cinco dias. 

§ 1o Contestada a medida no prazo legal, o juiz designará 

audiência de instrução e julgamento, caso haja prova a ser n^la 

produzida. 

§ 2o Concedida a medida em caráter liminar e não 

impugnação, após sua efetivação integral, o juiz extinguirá o ptóc 

conservando a sua eficácia. 

Art. 289. Impugnada a medida liminar, o pedido principal deverá 

ser apresentado pelo requerente no prazo de um mês ou em outro prazo 

que o juiz fixar. 

§ 1o O pedido principal será apresentado nos mesmos autos em 

que tiver sido veiculado o requerimento de medida de urgência, não 

dependendo do pagamento de novas custas processuais. 

§ 2o A apresentação do pedido principal será desnecessária se o 

réu, citado, não impugnar a liminar. 

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, qualquer das partes poderá 

propor ação com o intuito de discutir o direito que tenha sido acautelado 

ou cujos efeitos tenham sido antecipados. 

Art. 290. As medidas conservam a sua eficácia na pendênci 

processo em que esteja veiculado o pedido principal, mas pode 
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qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas, em decisão 

fundamentada, exceto quando um ou mais dos pedidos cumulados ou 

parcela deles mostrar-se incontroverso, caso em que a solução será 

definitiva. 

§ 1o Salvo decisão judicial em contrário, a medida de urgência 

conservará a eficácia durante o período de suspensão do processo. 

§ 2o Nas hipóteses previstas no art. 289, §§ 2o e 3o, as medidas 

de urgência conservarão seus efeitos enquanto não revogadas por 

decisão de mérito proferida em ação ajuizada por qualquer das partes. 

Art. 291. Cessa a eficácia da medida concedida em caráter 

antecedente, se: 

I - tendo o requerido impugnado a medida liminar, o requerente 

não deduzir o pedido principal no prazo legal; 

II - não for efetivada dentro de um mês; 

III - o juiz julgar improcedente o pedido apresentado pelo 

requerente ou extinguir o processo em que esse pedido tenha sido 

veiculado sem resolução de mérito. 

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a eficácia da 

medida, é vedado à parte repetir o pedido, salvo sob novo fundamento. 

Art. 292. O indeferimento da medida não obsta a que a parte 

deduza o pedido principal, nem influi no julgamento deste, salvo se o 

motivo do indeferimento for a declaração de decadência ou de 

prescrição. 

Art. 293. A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, 

mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada por decisão 

que a revogar, proferida em ação ajuizada por uma das partes. 

Parágrafo único. Qualquer das partes poderá requerer o 

desarquivamento dos autos em que foi concedida a medida para instruir 

a petição inicial da ação referida no caput 
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Seção II 

Das medidas requeridas em caráter incidental 

Art. 294. As medidas de que trata este Título podem ser 

requeridas incidentalmente no curso da causa principal, nos próprios 

autos, independentemente do pagamento de novas custas. 

Parágrafo único. Aplicam-se às medidas concedidas 

incidentalmente as disposições relativas às requeridas em caráter 

antecedente, no que couber. 

Art. 295. Não se aplicam à medida requerida incidentalmente as 

disposições relativas à estabilização dos efeitos da medida de urgência 

não contestada. 

Art. 296. Tramitarão prioritariamente os processos em q 

sido concedida tutela da evidência ou de urgência, respeitad 

preferências legais. 

tenha 

outras 

TÍTULO X 

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 297. Considera-se proposta a ação quando a petição inicial 

for protocolada. A propositura da ação, todavia, só produz quanto ao réu 

os efeitos mencionados no art. 197 depois que for validamente citadOg^^ 
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CAPÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

Art 298. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de 

qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador; 

II - pela convenção das partes; 

III - pela arguição de impeídimento ou suspeição; 

IV - pela admissão de incidente de resolução de demandas 

repetitivas; 

V - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaraçáé/da 

existência ou da inexistência da relação jurídica ou de questão de 

estado que constitua o objeto principal de outro processo pendentej 

b) não puder ser proferida senão depois de vei 

determinado fato ou de produzida certa prova, requisitada a outra Juí: 

VI - por motivo de força maior; 

VII - nos demais casos que este Código regula. 

§ 1o No caso de morte ou de perda da capacidade processual de 

qualquer das partes ou de seu representante legal, o juiz suspenderá o 

processo. 

§ 2o No caso de morte do procurador de qualquer das partes, 

ainda que iniciada a audiência de instrução e julgamento, o juiz marcará, 

a fim de que a parte constitua novo mandatário, o prazo de quinze dias. 

Findo o prazo o juiz extinguirá o processo sem resolução de mérito, se o 

autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no processo 

à revelia do réu, tendo falecido o advogado deste. 

§ 3o A suspensão do processo por convenção das partes de que 

trata o inciso II nunca poderá exceder a seis meses. 

§ 4o Nos casos enumerados no inciso V, o período de. 

nunca poderá exceder a um ano. lha 
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§ 5o Findos os prazos referidos nos §§ 3o e 4o, o juiz determinará 

o prosseguimento do processo. 

Art 299. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato 

processual; poderá o juiz, todavia, salvo no caso de arguição de 

impedimento e suspeição, determinar a realização de atos urgentes a 

fim de evitar dano irreparável. 

Parágrafo único. Nos casos de impedimento e suspeição, as 

medidas urgentes serão requeridas ao substituto legal. 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 300. A extinção do processo se dará por sentença 

Art. 301. Antes de proferir sentença sem resolução |de mérito, o 

juiz deverá conceder à parte oportunidade para, se possível, corrigir o 

vício. 

lf 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 302. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, 

salvo disposição em contrário deste Código ou de lei. 

Parágrafo único. Também se aplica o rito comum ao processo de 

execução e aos procedimentos especiais, naquilo que não se ache 

diversamente regulado. 

CAPITULO II 

DA PETIÇÃO INICIAL 

Seção I 

Dos requisitos da petição inicial 

Art. 303. A petição inicial indicará: 

I - o juízo ou o tribunal a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a profissão, o 

domicílio e a residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade 

dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

Art. 304. A petição inicial será instruída com os documen 

indispensáveis à propositura da ação. 
50 
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Art. 305. Verificando o ju;z que a petição inicial não preenche os 

requisitos dos arts. 303 e 304 ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará 

que o autor, no prazo de quinze dias, a emende ou a complete, 

indicando com precisão o que deve ser corrigido. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial. 

Art. 306. Na petição inicial e na contestação, as partes 

apresentarão o rol de testemunhas cuja oitiva pretendam, devidamente 

qualificadas, em número não superior a cinco. 

Seção II 

Do pedido 

Art. 307. O pedido deve ser certo e determinado, ^ndo lícito, 

porém, formular pedido genérico: 

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na 

petição os bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, desde logo, as 

conseqüências do ato ou do fato ilícito; 

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação 

depender de ato que deva ser praticado pelo réu. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao pedido 

contraposto. 

Art. 308. O pedido será alternativo quando, pela natureza da 

obrigação, o devedor puder cumprir a prestação de mais de um modo. 

Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, a escolha 

couber ao devedor, o juiz lhe assegurará o direito de cum 
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prestação de um ou de outro modo, ainda que o autor não tenha 

formulado pedido alternativo. 

Art. 309. É lícito formular mais de um pedido em ordem 

sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, se não acolher o 

anterior. 

Art. 310. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação 

em prestações sucessivas, estas serão consideradas incluídas no 

pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o 

devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, 

serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação. 

Art. 311. Na obrigação indivisível com pluralidade de credores, 

aquele que não participou do processo receberá a sua parte, deduzidas 

as despesas na proporção de seu crédito. Ià/ 

M 

Art. 312. É lícita a cumulação, num único processo, contra o 

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão. 

§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de 

procedimento. 

§ 2o Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de 

procedimento, será admitida a cumulação, se o autor empregar o 

procedimento comum e for este adequado à pretensão. 

Art. 313. Os pedidos são interpretados restritivamente, 

compreendendo-se, entretanto, no principal, os juros legais, a corre 

monetária e as verbas de sucumbência. 
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Art. 314. O autor poderá, enquanto não proferida a sentença, 

aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, desde que o faça de boa-fé 

e que não importe em prejuízo ao réu, assegurado o contraditório 

mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 

quinze dias, facultada a produção de prova suplementar. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao pedido 

contraposto e à respectiva causa de pedir. 

Seção III 

Do indeferimento da petição inicial 

Art. 315. A petição inicial será indeferida quando: 

I - for inepta; 

II - a parte for manifestamente ilegítima; 

III - o autor carecer de interesse processual; 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 89 e 305. 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

Art. 316. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, 

facultado ao juiz, no prazo de quarenta e oito horas, reformar sua 

decisão. 

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, o juiz mandará 

citar o réu para responder ao recurso. 
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CAPÍTULO III 

DA REJEIÇÃO LIMINAR DA DEMANDA 

Art. 317. Independentemente de citação do réu, o juiz rejeitará 

liminarmente a demanda se: 

I - manifestamente improcedente o pedido, desde que a decisão 

proferida não contrarie entendimento do Supremo Tribunal Federal ou 

do Superior Tribunal de Justiça, sumulado ou adotado em julgamento de 

casos repetitivos; 

II - o pedido contrariar entendimento do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, sumulado ou adotado em 

julgamento de casos repetitivos; 

III - verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição: 

§ 1o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito 

em julgado da sentença. / 

§ 2o Aplica-se a este artigo, no que couber, o disposto no art. 

F 

CAPÍTULO IV ^ 

DA CITAÇÃO E DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 318. Citação, no processo de conhecimento, é o ato pelo 

qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender, 

podendo realizar-se por meio eletrônico. 

Art. 319. Considera-se proposta a ação quando protocolada a 

petição inicial. 

Parágrafo único. A propositura da ação só produzirá os efeitos do 

art. 197 em relação ao réu com a sua citação válida. 
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CAPÍTULO V 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

Seção I 

Do amicus curíae 

Art. 320. O juiz ou o relator, considerando a relevância da 

matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão 

social da lide, poderá, por despacho irrecorrível, de ofício ou a 

requerimento das partes, solicitar ou admitir a manifestação de pessoa 

natural, órgão ou entidade especializada, no prazo de dez dias da sua 

intimação. 

Parágrafo único. A intervenção de que trata o caput não importa 

alteração de competência, nem autoriza a interposição de recursos. 

Seção II 

Da assistência 

Art. 321. Pendendo uma causa entre duas ou máís pessoas, o 

terceiro juridicamente interessado em que a sentença seja favorável a 

uma delas poderá intervir no processo para assisti-la. 

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos 

de procedimento e em todos os graus da jurisdição, recebendo o 

assistente o processo no estado em que se encontra. 

Art. 322. Não havendo impugnação dentro de cinco dias, o 

pedido do assistente será deferido. Se qualquer das partes alegar, no 

entanto, que falta interesse jurídico ao assistente para intervir a bem do 

assistido, o juiz admitirá a produção de provas e decidirá o incidente, 

nos próprios autos e sem suspensão do processo. 

Parágrafo único. Da decisão caberá agravo de instru 
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Art. 323. O assistente atuará como auxiliar da parte principal, 

exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus 

processuais que o assistido. 

Parágrafo único. Sendo revel o assistido, o assistente será 

considerado seu gestor de negócios. 

Art. 324. A assistência não obsta a que a parte principal 

reconheça a procedência do pedido, desista da ação ou transija sobre 

direitos controvertidos, casos em que, terminando o processo, cessa a 

intervenção do assistente. 

Art. 325. Considera-se litisconsorte da parte principal o 

assistente toda vez que a sentença influir na relação jurídica entre ele e 

o adversário do assistido. f 

Parágrafo único. Aplica-se ao assistente litisconsórpíal, quanto ao 

pedido de intervenção, sua impugnação e o julgamentoíáo incidente, o 

disposto no art. 322. / 

Art. 326. Transitada em julgado a sentença, na causa em que 

interveio o assistente, este não poderá, em processo posterior, 

questionar a decisão, salvo se alegar e provar que: 

I - pelo estado em que recebera o processo ou pelas declarações 

e atos do assistido, fora impedido de produzir provas suscetíveis de 

influir na sentença; 

II - desconhecia a existência de alegações ou de provas de que o 

assistido, por dolo ou culpa, não se valeu. 

Seção III 

Do chamamento 
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Art. 327. É admissível o chamamento ao processo, requerido 

pelo réu: 

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns 

deles; 

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de 

um ou de alguns o pagamento da dívida comum. 

Art. 328. A citação do chamado será feita no prazo de dois 

meses, suspendendo-se o processo; findo o prazo sem que se efetive a 

citação, o chamamento será tornado sem efeito. 

Art. 329. A sentença de procedência condenará todos os 

coobrigados, valendo como título executivo em favor dc/ qu^ pagar a 

dívida para exigi-la do devedor principal ou dos codev^fdoj^s a quota 

que tocar a cada um. 

Art. 330. Também é admissível o chamamerftb em garantia, 

promovido por qualquer das partes: 

I - do alienante, na ação em que é reivindicada coisa cujo 

domínio foi por este transferido à parte; 

II - daquele que estiver obrigado por lei ou por contrato a 

indenizar, em ação regressiva, o prejuízo da parte vencida. 

Art. 331. A citação do chamado em garantia será requerida pelo 

autor, em conjunto com a do réu ou por este no prazo da contestação, 

devendo ser realizada na forma e prazo do art. 328. 

Parágrafo único. O chamado, comparecendo, poderá chamar o 

terceiro que, relativamente a ele, encontrar-se em qualquer das 

situações do art. 330. 

£ X, 50 <í 
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Art. 332. A sentença que julgar procedente a ação decidirá 

também sobre a responsabilidade do chamado. 

CAPÍTULO VI 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Art. 333. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e 

não for o caso de rejeição liminar da demanda, o juiz designará 

audiência de conciliação com antecedência mínima de quinze dias. 

§ 1o O juiz determinará a forma de atuação do mediador ou do 

conciliador, onde houver, observando o que dispõe a lei de organização 

judiciária. 

§ 2o As pautas de audiências de conciliação serão organizadas 

separadamente das de instrução e julgamento e com prioridade em 

relação a estas. / / 

§ 3o A intimação do autor para a audiência será Mia na pessoa 

de seu advogado. n 

§ 4o A eventual ausência do advogado não impéde a realização 

da conciliação. \ 

§ 5o O não comparecimento injustificado do réu é considerado 

ato atentatório à dignidade da justiça, passível de sanção processual. 

§ 6o Obtida a transação, será reduzida a termo e homologada por 

sentença. 

§ 7o O juiz dispensará a audiência de conciliação quando as 

partes manifestarem expressamente sua disposição contrária ou 

quando, por outros motivos, constatar que a conciliação é inviável. 

CAPÍTULO VII 

DA CONTESTAÇÃO 
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Art. 334. O réu poderá oferecer contestação em petição escrita, 

no prazo de quinze dias contados da audiência de conciliação. 

Art. 335. Não havendo audiência de conciliação, o prazo da 

contestação será computado a partir da juntada do mandado ou de outro 

instrumento de citação. 

Art. 336. Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria 

de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o 

pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir. 

Art. 337. É lícito ao réu, na contestação, formular pqdldo 

contraposto para manifestar pretensão própria, conexa com a/ação 

principal ou com o fundamento da defesa, hipótese em que o ayíor será 

intimado, na pessoa do seu advogado, para responder a ele no/prazo de 

quinze dias. V 

Parágrafo único. A desistência da ação ou a ocorrêntóiá de causa 

extintiva não obsta ao prosseguimento do processo quarrto ao pedido 

contraposto. / 

Art. 338. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 

II - incompetência absoluta e relativa; 

III - incorreção do valor da causa; 

IV - inépcia da petição inicial; 

V - perempção; 

VI - litispendência; 

VII - coisa julgada; 

VIII - conexão; 



103 

IX - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de 

autorização; 

X - convenção de arbitragem; 

XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como 

preliminar; 

XIII - indevida concessão do benefício da gratuidade de justiça. 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando têm as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3o Há litispendência quando se repete ação que está em curso; 

há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença 

de que não caiba recurso. 

§ 4o Excetuada a convenção arbitrai, o juiz cohhêcerá de ofício 

da matéria enumerada neste artigo. / / 

Art. 339. Alegando o réu, na contestação, serLparte ilegítima, o 

juiz facultará ao autor, em quinze dias, a emenda da inicial, para corrigir 

o vício. Nesse caso, o autor reembolsará as despesas e pagará 

honorários ao procurador do réu excluído, moderadamente arbitrados 

pelo juiz. 

Art. 340. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente 

sobre os fatos narrados na petição inicial, presumindo-se verdadeiros os 

não impugnados, salvo se: 

I - não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II - a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 

público que a lei considerar da substância do ato; 

III - estiverem em co 

conjunto. 
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Parágrafo único. O ônus da impugnação especificada dos fatos 

não se aplica ao defensor público, ao advogado dativo, ao curador 

especial e ao membro do Ministério Público. 

Art 341. Depois da contestação, só é lícito ao réu deduzir novas 

alegações quando: 

I - relativas a direito superveniente; 

li - competir ao juiz conhecer delas de ofício; 

III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em 

qualquer tempo e juízo. 

Art. 342. Se o réu não contestar a ação, cénsiderar-se-ão 

verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. / 

Art. 343. A revelia não induz o efeito mencionadovno art. 342, se: 

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; 

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 

público que a lei considere indispensável à prova do ato. 

Art. 344. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos 

autos correrão a partir da publicação do ato decisório no órgão oficial. 

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer 

fase, recebendo-o no estado em aue se encontrar. 

CAPÍTULO VIII 

DA REVELIA 
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CAPITULO IX 

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E DO SANEAMENTO 

Art. 345. Findo o prazo para a contestação, o juiz tomará, 

conforme o caso, as providências preliminares tratadas nas seções 

deste Capítulo. 

Seção I 

Da não incidência dos efeitos da revelia 

Art. 346. Se o réu não contestar a ação, o juiz, verificando que 

não ocorreu o efeito da revelia, mandará que o autor especifique as 

provas que pretenda produzir na audiência, se ainda não as tiver 

indicado. 

Art. 347. Ao réu revel será lícita a prod 

contrapostas àquelas produzidas pelo autor, des 

representar nos autos antes de encerrar-se a fase inst 

o/de provas, 

que se faça 

ria. 

Seção II 

Do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor 

Art. 348. Se o réu, reconhecendo o fato em que se fundou a 

ação, outro lhe opuser impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor, este será ouvido no prazo de quinze dias, facultando-lhe o juiz a 

produção de prova e a apresentação de rol adicional de testemunhas. 

Parágrafo único. Proceder-se-á de igual modo se o réu oferecer 

pedido contraposto. 
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Das alegações do réu 

Art. 349. Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no 

art. 338, o juiz mandará ouvir o autor no prazo de quinze dias, 

permitindo-lhe a produção de prova documental. 

Art. 350. Verificando a existência de irregularidades ou de 

nulidades sanáveis, o juiz mandará supri-las, fixando à parte prazo 

nunca superior a um mês. 

Art. 351. Cumpridas as providências preliminares ou não 

havendo necessidade delas, o juiz proferirá julgamento conforme o 

estado do processo, observando o que dispõe o Capítulo X. 

CAPITULO X 

DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

Seção I 

Da extinção do processo 

Art. 352. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 

467 e 469, incisos II a V, o juiz proferirá sentença. 

Seção II 

Do julgamento antecipado da lide 

Art. 353. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo 

sentença com resolução de mérito: 
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I - quando a questão de mérito for unicamente de direito ou, 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência; 

II - quando ocorrera revelia e incidirem seus efeitos. 

Art. 354. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses das seções 

deste Capítulo, o juiz, declarando saneado o processo, delimitará os 

pontos controvertidos sobre os quais deverá incidir a prova, especificará 

os meios admitidos de sua produção e, se necessário, designará 

audiência de instrução e julgamento. 

Art. 355. No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a 

audiência e mandará apregoar as partes e os respectivos advogados, 

bem como outras pessoas que dela devam participar. 

Parágrafo único. Logo após a instalação da audiência, o juiz 

tentará conciliar as partes, independentemente de ter ocorrido ou não 

tentativa anterior. 

Art. 356. O juiz exerce o poder de polícia e incumbe-lhe: 

I - manter a ordem e o decoro na audiência; 

II - ordenar que se retirem da sala da audiência os que se 

comportarem inconvenientemente; 

Seção III 

Do saneamento do processo 

CAPÍTULO XI 

DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULG TO 

III - requisitar, quand 
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Art. 357. As provas orais serão produzidas na audiência, 

preferencialmente nesta ordem: 

I - o perito e os assistentes técnicos responderão aos quesitos de 

esclarecimentos requeridos no prazo e na forma do art. 449; 

II - prestarão depoimentos pessoais o autor e depois o réu; 

lil - serão inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor e pelo 

réu. 

Parágrafo único. Enquanto depuserem as partes, o perito, os 

assistentes técnicos e as testemunhas, os advogados e o Ministério 

Público não poderão intervir ou apartear, sem licença do juiz. 

Art. 358. A audiência poderá ser adiada: 

I - por convenção das partes, admissível uma única vez; 

II - se não puder comparecer, por motivo justificado, qualquer das 

pessoas que dela devam participar. jl 

§ 1o O impedimento deverá ser comprovado ai 

audiência; não o fazendo, o juiz procederá à instrução. 

abertura da 

§ 2o Poderá ser dispensada pelo juiz a produção das provas 

requeridas pela parte cujo advogado não tenha comparecido à 

audiência, aplicando-se a mesma regra ao Ministério Público. 
V 

§ 3o Quem der causa ao adiamento responderá pelas despesas 

acrescidas. 

Art. 359. Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado do 

autor e ao do réu, bem como ao membro do Ministério Público, se for 

caso de sua intervenção, sucessivamente, pelo prazo de vinte minutos 

para cada um, prorrogável por dez minutos, a critério do juiz. 

§ 1o Havendo litisconsorte ou terceiro interveniente, o prazo, que 

formará com o da prorrogação um só todo, dividir-se-á entre os do 

mesmo grupo, se não convencionarem de modo diverso. 

§ 2o Quando a causa apresentar questões complexas de fat 

de direito, o debate oral poderá ser substituído por memoriais, que 
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apresentados pelo autor e pelo réu, nessa ordem, em prazos sucessivos 

de quinze dias, assegurada vista dos autos. 

Art. 360. A audiência é una e contínua. Não sendo possível 

concluir, num só dia, a instrução, o debate e o julgamento, o juiz 

marcará o seu prosseguimento para a data mais próxima possível, em 

pauta preferencial. 

Art. 361. Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o juiz 

proferirá a sentença desde logo ou no prazo de vinte dias. 

Art. 362. O escrivão lavrará, sob ditado do juiz, termo que 

conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, bem como, por extenso, 

os despachos, as decisões e a sentença, se proferida no ^to. 

§ 1o Quando o termo não for registrado em meio èfetrônico, o juiz 

rubricar-lhe-á as folhas, que serão encadernadas em voltírqe próprio. 

§ 2o Subscreverão o termo o juiz, os advogados, § membro do 

Ministério Público e o escrivão, dispensadas as partes, e\ceto quando 

houver ato de disposição para cuja prática os advogados não tenham 

poderes. 

§ 3o O escrivão trasladará para os autos cópia autêntica do termo 

de audiência. 

§ 4o Tratando-se de processo eletrônico, será observado o 

disposto na legislação específica e em normas internas dos tribunais. 

§ 5o A audiência poderá ser integralmente gravada em imagem e 

em áudio, em meio digital ou analógico, desde que assegure o rápido 

acesso das partes e dos órgãos julgadores, observada a legislação 

específica. 

Art 363. A aud'®"^'0 núhiin^ mssalvadas as excecões 

legais. 
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CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

Seção I 

Do depoimento pessoal 

Art. 364. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra, 

a fim de ser interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem 

prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 

§ 1o Se a parte, pessoalmente intimada, não comparecer ou, 

comparecendo, se recusar a depor, o juiz ap!icar-lhe-á a pena de 

confissão. 

§ 2o É vedado a quem ainda não depôs assistir ao interrogatório 

da outra parte. 

Art. 365. Quando a parte, sem motivo justificaíió, deixar de 

responder ao que lhe for perguntado ou empregar evasivas, o juiz, 

apreciando as demais circunstâncias e os elemento de prova, 

declarará, na sentença, se houve recusa de depor. / \ 

Art. 366. A parte responderá pessoalmente sobre os fatos 

articulados, não podendo servir-se de escritos anteriormente 

preparados; o juiz lhe permitirá, todavia, a consulta a notas breves, 

desde que objetivem completar esclarecimentos. 

Art. 367. A parte não é obrigada a depor sobre fatos: 

I - criminosos ou torpes que lhe forem imputados; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo; 

III - a que não possa responder sem desonra própria, de seu 

cônjuge, de seu companheiro ou de parente em grau sucessível; 

$0 
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IV - que a exponham ou as pessoas referidas no inciso III a 

perigo de vida ou a dano patrimonial imediato. 

Parágrafo único. Esta disposição não se aplica às ações de 

estado e de família. 

Art. 368. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte 

admite a verdade de um fato, contrário ao seu interesse e favorável ao 

adversário. 

Art. 369. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. 

Da confissão espontânea, se requerida pela parte, será lavrado o 

respectivo termo nos autos; a confissão provocada ppnstará do 

depoimento pessoal. jl j 

Parágrafo único. A confissão espontânea pod^ ^er feita pela 

própria parte ou por mandatário com poderes especiais. /v 

Art. 370. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não 

prejudicando, todavia, os litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou 

direitos sobre imóveis alheios, a confissão de um cônjuge não valerá 

sem a do outro, salvo se o regime de casamento for de separação 

absoluta de bens. 

Art. 371. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de 

fatos relativos a direitos indisponíveis. 

§ 1o A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de 

dispor do direito a que r—' ^^ 

Seção II 

Da confissão 
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§ 2° Prestada a confissão por um representante, somente é 

eficaz nos limites em que este pode vincular o representado. 

Art. 372. A confissão é irrevogável, salvo quando emanar de 

erro, dolo ou coação, hipótese em que pode ser tornada sem efeito por 

ação anulatória. 

Parágrafo único. Cabe ao confitente o direito de propor a ação 

nos casos de que trata este artigo, a qual, uma vez iniciada, passa aos 

seus herdeiros. 

Art. 373. A confissão extrajudicial feita por escrito à parte ou a 

quem a represente tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a 

terceiro ou contida em testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. A confissão extrajudicial, ou^odo feita 

oralmente, só terá eficácia nos casos em que a lei não exijíH>rova literal. 

Art. 374. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a 

parte que a quiser invocar como prova aceitá-la no tópico que a 

beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável. Cindir-se-á, todavia, 

quando o confitente lhe aduzir fatos novos, capazes de constituir 

fundamento de defesa de direito. 

Art. 375. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou 

coisa que se ache em seu poder. 

Art. 376. O pedido formulado pela parte conterá: 

I - a individuação 

Seção III 

Da exibição de documento ou coisa 

ou da coisa; 
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II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam 

com o documento ou a coisa; 

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar 

que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte 

contrária. 

Art. 377. O requerido dará a sua resposta nos cinco dias 

subsequentes à sua intimação. Se afirmar que não possui o documento 

ou a coisa, o juiz permitirá que o requerente prove, por qualquer meio, 

que a declaração não corresponde à verdade. 

Art. 378. O juiz não admitirá a recusa se: 

I - o requerido tiver obrigação legal de exibir; 

II - o requerido aludiu ao documento ou à coisa, no processo, 

com o intuito de constituir prova; / / 
/ / 

III - o documento, por seu conteúdo, for comum às pártes. 

Art. 379. Ao decidir o pedido na sentença, o juiz admitirá como 

verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte 

pretendia provar se: 

I - o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer 

declaração no prazo do art. 382 

II - a recusa for havida por ilegítima. 

Parágrafo único. Entendendo conveniente, pode o juiz adotar 

medidas coercitivas, inclusive de natureza pecuniária, para que o 

documento seja exibido. 

Art. 380. Quando o documento ou a coisa estiver em poder de 

terceiro, o juiz mandará citá-lo para responder no prazo de quinze dias. 
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Art. 381. Se o terceiro negar a obrigação de exibir ou a posse do 

documento ou da coisa, o juiz designará audiência especial, tomando- 

Ihe o depoimento, bem como o das partes e, se necessário, de 

testemunhas; em seguida proferirá a decisão. 

Art. 382. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a 

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito em 

cartório ou em outro lugar designado, no prazo de cinco dias, impondo 

ao requerente que o embolse das despesas que tiver; se o terceiro 

descumprir a ordem, o juiz expedirá mandado de apreensão, 

requisitando, se necessário, força policial, tudo sem prejuízo da 

responsabilidade por crime de desobediência, pagamento de multa e 

outras medidas mandamentais, sub-rogatórias, indutivas e coercitivas. 

Parágrafo único. Das decisões proferidas com fundamento no 

art. 381 e no caput deste artigo caberá agravo de instrumento. 

Art. 383. A parte e o terceiro se escusam deiexibir, em juízo, o 

documento ou a coisa, se: l 

I - concernente a negócios da própria vida da/família; 

II - a sua apresentação puder violar dever delhpnra; 

III - a publicidade do documento redundar em dfesonra à parte ou 

ao terceiro, bem como a seus parentes consanguíneos ou afins até o 

terceiro grau ou lhes representar perigo de ação penal; 

IV - a exibição acarretar a divulgação de fatos a cujo respeito, por 

estado ou profissão, devam guardar segredo; 

V - subsistirem outros motivos graves que, segundo o prudente 

arbítrio do juiz, justifiquem a recusa da exibição. 

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os incisos I a V do 

caput disserem respeito só a uma parte do conteúdo do documento, a 

parte ou terceiro exibirá a outra em cartório, para dela ser extraída cópia 

reprográfica, de tudo sendo lavrado auto circunstanciado. 

Seção IV 
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Da prova documental 

Subseção I 

Da força probante dos documentos 

Art. 384. O documento público faz prova não só da sua 

formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o 

servidor declarar que ocorreram em sua presença. 

Art. 385. Fazem a mesma prova que os originais: 

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo 

das audiências ou de outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas 

por ele ou sob sua vigilância e por ele subscritas; 

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público de 

instrumentos ou documentos lançados em suas notas;j^/1 

ill - as reproduções dos documentos públiqoi desde que 

autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, com os 

respectivos originais; \ 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 

declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade; 

V - os extratos digitais de bancos de dados públicos e privados, 

desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 

informações conferem com o que consta na origem; 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público 

ou particular quando juntadas aos autos pelos órgãos da justiça e seus 

auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, 

pelas repartições públicas em geral e por advogados, ressalvada a 

alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o 

processo de digitalização. 

§ 1o Os originais dos 

inciso VI deverão ser preserv 

para interpôsição de ação res 
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§ 2° Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial 

ou de outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá 

determinar o seu depósito em cartório ou secretaria. 

Art. 386. Quando a lei exigir como da substância do ato o 

instrumento público, nenhuma outra prova, por mais especial que seja, 

pode suprir-lhe a falta. 

Art. 387. O documento feito por oficial público incompetente ou 

sem a observância das formalidades legais, sendo subscrito pelas 

partes, tem a mesma eficácia probatória do documento particular. 

Art. 388. As declarações constantes do documento particular 

escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em 

relação ao signatário. 

Parágrafo único. Quando, todavia, o documento a que se refere o 

caput contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento 

particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de 

prová-lo ao interessado em sua veracidade. 1 / 

Art. 389. Considera-se autêntico o documento quando tabelião 

reconhecer a firma do signatário, declarando que foi apostá em sua 

presença. 

Art. 390. A data do documento particular, quando a seu respeito 

surgir dúvida ou impugnação entre os litigantes, provar-se-á por todos 

os meios de direito. Em relação a terceiros, considerar-se-á datado o 

documento particular: 

I - no dia em que foi registrado; 

II - desde a morte de algum dos signatários: 

III - a partir da i 

dos signatários; 
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IV - da sua apresentação em repartição pública ou em juízo; 

V - do ato ou do fato que estabeleça, de modo certo, a 

anterioridade da formação do documento. 

Art. 391. Considera-se autor do documento particular: 

I - aquele que o fez e o assinou; 

li - aquele por conta de quem foi feito, estando assinado; 

III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, porque, 

conforme a experiência comum, não se costuma assinar, como livros 

comerciais e assentos domésticos. 

Art. 392, Incumbe à parte contra quem foi produzido documento 

particular alegar, no prazo de cinco dias, se admite ou não a 

autenticidade da assinatura e a veracidade do contexto, presumindo-se, 

com o silêncio, que o tem por verdadeiro. 

Art. 393. O documento particular de cuja autenticid 

duvida prova que o seu autor fez a declaração que lhe é atribuí 

nao se 

Parágrafo único. O documento particular admitido expressa ou 

tacitamente é indivisível, sendo vedado à parte que pretende utilizar-se 

dele aceitar os fatos que lhe são favoráveis e recusar os que são 

contrários ao seu interesse, salvo se provar que estes não ocorreram. 

Art. 394. O telegrama, o radiograma ou qualquer outro meio de 

transmissão tem a mesma força probatória do documento particular, se 

o original constante da estação expedidora foi assinado pelo remetente. 

Parágrafo único. A firma do remetente poderá ser reconhecida 

pelo tabelião, declarando-se essa circunstância no original depositado 

na estação expedidora. 
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Art 395. O telegrama ou o radiograma presume-se conforme 

com o original, provando a data de sua expedição e do recebimento pelo 

destinatário. 

Art. 396. As cartas e os registros domésticos provam contra 

quem os escreveu quando: 

I - enunciam o recebimento de um crédito; 

II - contêm anotação que visa a suprir a falta de título em favor de 

quem é apontado como credor; 

III - expressam conhecimento de fatos para os quais não se exija 

determinada prova. 

Art. 397. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de 

documento representativo de obrigação, ainda que não assinadã, faz 

prova em benefício do devedor. / / 

Parágrafo único. Aplica-se essa regra tanto para oAxíocumento 

que o credor conservar em seu poder como para aquele qpe se achar 

em poder do devedor ou de terceiro. 

Art 398. Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito 

ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em 

direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos. 

Art. 399. Os livros comerciais que preencham os requisitos 

exigidos por lei provam também a favor do seu autor no litígio entre 

empresários. 

Art. 400. A escrituração contábil é indivisível; se, dos fatos que 

resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu autor 

e outros lhe são contrários, ambos serão considerados em conjunto 

como unidade. 
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Art. 401. O juiz pode ordenar, a requerimento da parte, a 

exibição integra! dos livros comerciais e dos documentos do arquivo: 

I - na liquidação de sociedade; 

II - na sucessão por morte de sócio; 

lil - quando e como determinar a lei. 

Art. 402. O juiz pode, de ofício, ordenar à parte a exibição parcial 

dos livros e dos documentos, extraindo-se deles a suma que interessar 

ao litígio, bem como reproduções autenticadas. 

Art. 403. Qualquer reprodução mecânica, como a fotográfica, a 

cinematográfica, a fonográfica ou de outra espécie, faz prova dos fatos 

ou das coisas representadas, se aquele contra quem foi produzida lhe 

admitir a conformidade. / 

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da /jbprodução 

mecânica, o juiz ordenará a realização de exame pericial. /[/ 

7 Art. 404. As reproduções fotográficas ou obtidas /por outros 

processos de repetição, dos documentos particulares, valem como 

certidões, sempre que o escrivão certificar a sua conformidade com o 

original. 

Art. 405. A cópia de documento particular tem o mesmo valor 

probante que o original, cabendo ao escrivão, intimadas as partes, 

proceder à conferência e certificar a conformidade entre a cópia e o 

original. 

§ 1o Quando se tratar de fotografia obtida por meio convencional, 

será acompanhada do respectivo negativo, caso impugnada a 

veracidade pela outra parte. 

§ 2o Se a prova for uma fotografia publicada em jornal ou revista, 

será exigido um exemplar original do periódico. 

$ G M » -j» 

as.Nf. ulíl' 

%o i 

Auris 
X)0 

* SG •y 
o FLS. 

s o 

Qío Lr 



120 

§ 3o A fotografia digital e as extraídas da rede mundial de 

computadores, se impugnada sua autenticidade, só terão força 

probatória quando apoiadas por prova testemunhai ou pericial. 

§ 4o Aplica-se o disposto no artigo e em seus parágrafos à forma 

impressa de mensagem eletrônica. 

Art. 406. O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o 

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver 

entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento. 

Art. 407. Cessa a fé do documento público ou particular sendo- 

Ihe declarada judicialmente a falsidade. 

Parágrafo único. A falsidade consiste: 

I - em formar documento não verdadeiro; 

II - em alterar documento verdadeiro. /// 

Art. 408. Cessa a fé do documento particular quando: / 

I - lhe for contestada a assinatura e enquanto írâo se lhe 

comprovar a veracidade; 

II - assinado em branco, for abusivamente preenchido. 

Parágrafo único. Dar-se-á abuso quando aquele que recebeu 

documento assinado com texto não escrito no todo ou em parte o formar 

ou o completar por si ou por meio de outrem, violando o pacto feito com 

o signatário. 

Art. 409. Incumbe o ônus da prova quando: 

I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a arguir; 

II - se tratar de contestação de assinatura, à parte que produziu o 

documento. 
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Subseção II 

Da arguição de falsidade 

Art. 410. A falsidade deve ser suscitada na contestação ou no 

prazo de cinco dias contados a partir da intimação da juntada aos autos 

do documento. 

Art. 411. A parte arguirá a falsidade expondo os motivos em que 

funda a sua pretensão e os meios com que provará o alegado. 

Art. 412. Depois de ouvida a outra parte, será realizada a prova 

pericial. 

Parágrafo único. Não se procederá ao exame pericial, se a parte 

que produziu o documento concordar em retirá-lo. 1/ 

Art. 413. A declaração sobre a falsidade do documento constará 

da parte dispositiva da sentença, de que, necessariamente, dependerá a 

decisão da lide, sobre a qual pesará também autoridade de coisa 

julgada. 

Subseção III 

Da produção da prova documental 

Art. 414. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a 

contestação com os documentos destinados a provar-lhe as alegações. 

Art. 415. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos 

depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzi 

nos autos. 
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Art. 416. Sempre que uma das partes requerer a juntada de 

documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, no 

prazo de cinco dias. 

Art 417. O juiz requisitará às repartições públicas em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição: 

I - as certidões necessárias à prova das alegações das partes; 

II - os procedimentos administrativos nas causas em que forem 

interessados a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou 

as respectivas entidades da administração indireta. 

§ 1o Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo 

máximo e improrrogável de um mês, certidões ou reproduções 

fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de ofício; findo o prazo, 

devolverá os autos à repartição de origem. íí 

§ 2o As repartições públicas poderão fornecer/yiodos os 

documentos em meio eletrônico, conforme disposto em lei, Certificando, 

pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que co|fsta em seu 

banco de dados ou do documento digitalizado. /] 

Seção V 

Dos documentos eletrônicos 

Art. 418. A utilização de documentos eletrônicos no processo 

convencional dependerá de sua conversão à forma impressa e de 

verificação de sua autenticidade, na forma da lei. 

Art. 419. O juiz apreciará o valor probante do documento 

eletrônico não convertido, assegurado às partes o acesso ao seu teor. 
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Art. 420. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e 

conservados com a observância da legislação específica. 

Seção VI 

Da prova testemunhai 

Subseção I 

Da admissibilidade e do valor da prova testemunhai 

Art. 421. A prova testemunhai é sempre admissível, não 

dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição de 

testemunhas sobre fatos: 

I - já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial pu^èfem ser 

provados. 

Art. 422. A prova exclusivamente testemunhai só se admite nos 

contratos cujo valor não exceda ao décuplo do maior salário mínimo 

vigente no país, ao tempo em que foram celebrados. 

Art. 423. Qualquer que seja o valor do contrato, é admissível a 

prova testemunhai, quando: 

l - houver começo de prova por escrito, emanado da parte contra 

a qual se pretende produzir a prova; 

il - o credor não pode ou não podia, moral ou materialmente, 

obter a prova escrita da obrigação, em casos como o de parentesco, 

depósito necessário ou hospedagem em hotel. 

Art. 424. As normas estabelecidas nos arts. 422 e 423 aplicai^ r 

se ao pagamento e à remissão da dívida. 
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Art. 425. É lícito à parte inocente provar com testemunhas: 

I - nos contratos simulados, a divergência entre a vontade real e 

a vontade declarada; 

II - nos contratos em geral, os vícios de consentimento. 

Art. 426. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, 

exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas. 

§ 1o São incapazes: 

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental; 

II - o que, acometido por enfermidade ou debilidade mental/ao 

tempo em que ocorreram os fatos, não podia discerni-los; ou, témpo 

em que deve depor, não está habilitado a transmitir as percepççf^f 

III - o menor de dezesseis anos; // 

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depepder dos 

sentidos que lhes faltam. 

§ 2o São impedidos: 

I - o cônjuge, o companheiro, bem como o ascendente e o 

descendente em qualquer grau, ou o colateral, até o terceiro grau, de 

alguma das partes, por consangüinidade ou afinidade, salvo se o exigir o 

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, 

não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute necessária 

ao julgamento do mérito; 

II - o que é parte na causa; 

III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor na 

causa do menor, o representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o 

advogado e outros que assistam ou tenham assistido as partes. 

§ 3o São suspeitos: 

I - o condenado po 

transitado em julgado a senter 
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II - o que, por seus costumes, não for digno de fé; 

III - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo; 

IV - o que tiver interesse no litígio. 

§ 4o Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas 

impedidas ou suspeitas; mas os seus depoimentos serão prestados 

independentemente de compromisso e o juiz lhes atribuirá o valor que 

possam merecer. 

Art. 427. A testemunha não é obrigada a depor sobre fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge ou 

companheiro e aos seus parentes consanguíneos ou afins, em linha reta 

ou na colateral, em segundo grau; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. 

Art. 428. Salvo disposição especial em contrário, as p^ôvas 

devem ser produzidas em audiência. / / / 

Parágrafo único. Quando a parte ou a testenwnha, por 

enfermidade ou por outro motivo relevante, estiver impossibilitada de 

comparecer à audiência, mas não de prestar depoimento, o juiz 

designará, conforme as circunstâncias, dia, hora e lugar para inquiri-la. 

Subseção II 

Da produção da prova testemunhai 

Art. 429. Incumbe às partes, na petição inicial e na contestação, 

apresentar o rol de testemunhas, precisando-lhes, se possível, o nome, 

a profissão, o estado civil, a idade, o número do cadastro de pessoa 

física e do registro de identidade e o endereço completo da residência e 

do local de trabalho. 
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Art. 430. Depois de apresentado o rol de que trata o art. 429, a 

parte só pode substituir a testemunha: 

I - que falecer; 

II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor; 

III - que, tendo mudado de residência ou de local de trabalho, 

não for encontrada. 

Art. 431. Quando for arrolado como testemunha, o juiz da causa: 

I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de fatos que 

possam influir na decisão; caso em que será vedado à parte que o 

incluiu no rol desistir de seu depoimento; 

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome. 

çao, Art. 432. As testemunhas depõem, na audiência de fn 

perante o juiz da causa, exceto: 

I - as que prestam depoimento antecipadamente; 

II - as que são inquiridas por carta; 

III - as que, por doença ou outro motivo relevante, estão 

impossibilitadas de comparecer em juízo; 

IV - as designadas no art. 433. 

Art. 433. São inquiridos em sua residência ou onde exercem a 

sua função: 

I - o presidente e o vice-presidente da República; 

II - os ministros de Estado; 

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os conselheiros 

do Conselho Nacional de Justiça, os ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 
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IV - o procurador-geral da República e os conselheiros do 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

V - os senadores e os deputados federais; 

VI - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito 

Federal; 

VII - os deputados estaduais e distritais; 

VIII - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juizes 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho 

e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os conselheiros dos Tribunais de 

Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

IX - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede 

idêntica prerrogativa ao agente diplomático do Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, 

hora e local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial 

ou da defesa oferecida pela parte que a arrolou como testemunha; 

passado um mês sem manifestação da autoridade, o juiz designará dia, 

hora e local para o depoimento, preferencialmente na sede do juízo. 

Art. 434. Cabe ao advogado informar a testemunha arrolada do 

local, do dia e do horário da audiência designada, dispensando-se a 

intimação do juízo. 

§ 1o O não comparecimento da testemunha gera presunção de 

que a parte desistiu de ouvi-la. 

§ 2o Somente se procederá à intimação pelo juiz quando essa 

necessidade for devidamente justificada pelas partes; nesse caso, se a 

testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, será 

conduzida e responderá pelas despesas do adiamento. 

§ 3o Quando figurar no rol de testemunhas servidor público ou 

militar, nos termos do parágrafo § 2o, o juiz o requisitará ao chefe da 

repartição ou ao comando do corpo em que servir. 

§ 4o A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou 

com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver residênci 

certa. 
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Art. 435. O juiz inquirirá as testemunhas separada e 

sucessivamente, primeiro as do autor e depois as do réu, e 

providenciará para que uma não ouça o depoimento das outras. 

Parágrafo único. O juiz poderá alterar a ordem estabelecida no 

caput se as partes concordarem. 

Art. 436. Antes de depor, a testemunha será qualificada e 

declarará ou confirmará os seus dados apresentados na inicial ou na 

contestação e se tem relações de parentesco com a parte ou interesse 

no objeto do processo. 

§ 1o É lícito à parte contraditar a testemunha, arguindo-lhe a 

incapacidade, o impedimento ou a suspeição. Se a testemunha negar os 

fatos que lhe são imputados, a parte poderá provar a contradita com 

documentos ou com testemunhas, até três, apresentadas no ato e 

inquiridas em separado. Sendo provados ou confessados os fatos, o juiz 

dispensará a testemunha ou lhe tomará o depoimento como informahte. 

§ 2o A testemunha pode requerer ao juiz que a escusejfe depor, 

alegando os motivos previstos neste Código; ouvidas as/p^ttes, o juiz 

decidirá de plano. L/ 

Art. 437. Ao início da inquirição, a testemunha^ prestará o 

compromisso de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado. 

Parágrafo único. O juiz advertirá à testemunha que incorre em 

sanção penal quem faz afirmação falsa, cala ou oculta a verdade. 

Art. 438. As perguntas serão formuladas pelas partes 

diretamente à testemunha, começando pela que a arrolou, não 

admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem 

relação com a causa ou importarem repetição de outra já respondida. 

§ 1o O juiz poderá inquirir a testemunha assim antes como depois 

da inquirição pelas partes. 
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§ 2o As partes devem tratar as testemunhas com urbanidade, não 

lhes fazendo perguntas ou considerações impertinentes, capciosas ou 

vexatórias. 

§ 3o As perguntas que o juiz indeferir serão transcritas no termo, 

se a parte o requerer. 

Art. 439. O depoimento digitado ou registrado por taquigrafia, 

estenotipia ou outro método idôneo de documentação será assinado 

pelo juiz, pelo depoente e pelos procuradores, facultando-se às partes a 

sua gravação. 

§ 1o O depoimento será passado para a versão digitada quando, 

não sendo eletrônico o processo, houver recurso da sentença, bem 

como em outros casos nos quais o juiz o determinar, de ofício ou a 

requerimento da parte. 

§ 2o Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o 

disposto no art. 151. 

Art. 440. O juiz pode ordenar, de ofício ou a requerimento da 

parte: / 

I - a inquirição de testemunhas referidas nas declara 

parte ou das testemunhas; 

ções da 

ll - a acareação de duas ou mais testemunhas ou de alguma 

delas com a parte, quando, sobre fato determinado que possa influir na 

decisão da causa, divergirem as suas declarações. 

Art. 441. A testemunha pode requerer ao juiz o pagamento da 

despesa que efetuou para comparecimento à audiência, devendo a 

parte pagá-la logo que arbitrada ou depositá-la em cartório dentro de 

três dias. 

Parágrafo único. O depoimento prestado em juízo é considerado 

serviço público. A testemunha, quando sujeita ao regime da legislação 

trabalhista, não sofre, por comparecer à audiência, perda de salário 



130 

Art. 442. Quando a parte ou a testemunha, por enfermidade ou 

por outro motivo relevante, estiver impossibilitada de comparecer à 

audiência, mas não de prestar depoimento, o juiz designará dia, hora e 

lugar para inquiri-la. 

Art. 443. O juiz pode suspender o processo na decisão em que 

deferir prova a ser produzida por carta precatória ou rogatória, tendo 

sido estas requeridas antes da decisão de saneamento e sendo a prova 

nelas solicitada considerada imprescindível. 

Seção VII 

Da prova pericial 

Art. 444. A prova pericial consiste em exame, vis^orja ou 

avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender de conhecimento especial de 

técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável. 

Art. 445. O juiz nomeará perito e fixará de imediato o prazo para 

a entrega do laudo. 

§ 1o Incumbe às partes, dentro de cinco dias contados da 

intimação do despacho de nomeação do perito: 

I - indicar o assistente técnico; 

II - apresentar quesitos. 

§ 2o Quando a natureza do fato o permitir, a perícia po 

consistir apenas na inquirição pelo juiz do perito e dos assistente 

Si0 
£ 

SG 
&0 

FLSJf 

a£ r 

fi 

•y ■o r FIS 

3 iO 

nsts 
1? 

— ^ 

As 



131 

ocasião da audiência de instrução e julgamento, a respeito das coisas 

que houverem informalmente examinado ou avaliado. 

Art. 446. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe 

foi cometido, independentemente de termo de compromisso. Os 

assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a 

impedimento ou suspeição. 

Parágrafo único. O perto deve assegurar aos assistentes das 

partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que 

realizar. 

Art. 447. O perito pode escusar-se ou ser recusado por 

impedimento ou suspeição; ao aceitar a escusa ou julgar procedente a 

impugnação, o juiz nomeará novo perito. . 

Art. 448. O perito pode ser substituído quando: / y 

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico;/// 

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o ^ncargo no prazo 

que lhe foi assinado. 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará 

a ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor 

multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível 

prejuízo decorrente do atraso no processo. 

Art. 449. As partes poderão apresentar quesitos suplementares 

durante a diligência. 

Parágrafo único. O escrivão dará à parte contrária ciência da 

juntada dos quesitos aos autos. 

Art. 450. Incumbe ao jui"' 

I - indeferir quesitos impi 



132 

II - formular os quesitos que entender necessários ao 

esclarecimento da causa. 

Art. 451. O juiz poderá dispensar prova pericial quando as 

partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de 

fato pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar 

suficientes. 

Art. 452. Para o desempenho de sua função, o perito e os 

assistentes técnicos podem se utilizar de todos os meios necessários, 

ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que 

estejam em poder da parte ou em repartições públicas, bem como 

instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras peças. 

Art. 453. As partes terão ciência da data e do local Resignados 

Art. 454. Tratando-se de perícia complexa que abránja mais de 

uma área de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de 

um perito e a parte indicar mais de um assistente técnico. 

Art. 455. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar 

o laudo dentro do prazo, o juiz poderá conceder-lhe, por uma vez, 

prorrogação. 

Art. 456. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo 

fixado pelo juiz, pelo menos vinte dias antes da audiência de instrução e 

julgamento. 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus 

pareceres no prazo comum de dez dias, após serem intimadas as partes 

da apresentação do laudo. 
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Art, 457. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a 

falsidade de documento ou for de natureza médico-legal, o perito será 

escolhido, de preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos 

oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, bem 

como do material sujeito a exame ao diretor do estabelecimento. 

§ 1o Nas hipóteses de gratuidade de justiça, os órgãos e as 

repartições oficiais deverão cumprir a determinação judicia! com 

preferência, no prazo estabelecido. 

§ 2o Descumpridos os prazos do § 1o, poderá o juiz infligir multa 

ao órgão e a seu dirigente, por cujo pagamento ambos responderão 

solidariamente. 

§ 3o A prorrogação desses prazos pode ser requerida 

motivadamente. 

§ 4o Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e 

da firma, o perito poderá requisitar, para efeito de comparação, 

documentos existentes em repartições públicas; na falta destes, poderá 

requerer ao juiz que a pessoa a quem se atribuir a autoria do/documento 

lance em folha de papel, por cópia ou sob ditado, dizerefe diferentes, 

para fins de comparação. / ]/ 

Art. 458. A parte que desejar esclarecimento do perito ou do 

assistente técnico requererá ao juiz que mande intimá-lo a cpmparecer à 

audiência, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma^de quesitos. 

Parágrafo único. O perito ou o assistente técnico só estará 

obrigado a prestar os esclarecimentos a que se refere este artigo 

quando intimado cinco dias antes da audiência. 

Art. 459. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 

autos. 

Art. 460. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento 

da parte, a realização de nova perícia quando a matéria não lhe pare^j^^ 

suficientemente esclarecida. rpT/fcs m .0° 
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Art. 461. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos 

sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou 

inexatidão dos resultados a que esta conduziu. 

Art. 462. A segunda perícia rege-se pelas disposições 

estabelecidas para a primeira. 

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, 

cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra. 

Seção VIII 

Da inspeção judicial 

Art. 463. O juiz, de ofício ou a requeriment(Ma parte, pode, em 

qualquer fase do processo, inspecionar pessoas ou poisas, a fim de se 

esclarecer sobre fato que interesse à decisão da causa. 

Art. 464. Ao realizar a inspeção, o juiz poderá ser assistido por 

um ou mais peritos. 

Art. 465. O juiz irá ao local onde se encontre a pessoa ou a coisa 

quando: 

I - julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação 

dos fatos que deva observar; 

II - a coisa não puder ser apresentada em juízo, sem 

consideráveis despesas ou graves dificuldades; 

Ni - determinar a reconstituição dos fatos. 

Parágrafo único. As partes têm sempre direito a assistir à 

inspeção, prestando esclarecimentos e fazendo observações 

considerem de interesse para a causa. 
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Art. 466. Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar auto 

circunstanciado, mencionando nele tudo quanto for útil ao julgamento da 

causa. 

Parágrafo único. O auto poderá ser instruído com desenho, 

gráfico ou fotografia. 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 467. O juiz proferirá sentença sem resolução de mérito 

quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

II - o processo ficar parado durante mais de um ano por 

negligência das partes; 

III -(^por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, 

o autor abandonar a causa por mais de um mês; 

IV - se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - o juiz acolher a alegação de perempção, de litispendência ou 

de coisa julgada; 

VI - o juiz verificar ausência de legitimidade ou de interesse 

processual; 

VII - verificar a existência de convenção de arbitragem; 

VIII - o autor desistir da ação; 

IX - em caso de morte da parte, a ação for consid 

intransmissível por disposição legal; 
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X - ocorrer confusão entre autor e réu; e 

XI - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1o Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será 

intimada para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

§ 2o No caso do § 1o, quanto ao inciso II, as partes pagarão 

proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, o autor será 

condenado ao pagamento das despesas e dos honorários de advogado. 

§ 3o O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos 

IV, V e VI, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito. 

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação. 

§ 5o Interposta a apelação em qualquer dos casos de/que tratam 

os incisos deste artigo, o juiz terá quarenta e oito horaa par?í se retratar. 

Art 468. A sentença sem resolução de mérito^ão obsta a que a 

parte proponha de novo a ação. I 

§ 1o No caso de ilegitimidade ou falta de interesse processual, a 

nova propositura da ação depende da correção do vício. 

§ 2o A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova 

do pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado. 

§ 3o Se o autor der causa, por três vezes, a sentença fundada em 

abandono da causa, não poderá propor nova ação contra o réu com o 

mesmo objeto, ficando-Ihe ressalvada, entretanto, a possibilidade de 

alegar em defesa o seu direito. 

Art. 469. Haverá resolução de mérito quando: 

I - o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 

II - o réu reconhecer a procedência do pedido; 

III - as partes transi» 
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IV - o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - o autor renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Parágrafo único. A prescrição e a decadência não serão 

decretadas sem que antes seja dada às partes oportunidade de se 

manifestar. 

Art. 470 O juiz proferirá sentença de mérito sempre que puder 

julgá-lo em favor da parte a quem aproveitaria o acolhimento da 

preliminar. 

Seção II 

Dos requisitos e dos efeitos da sentença 

Art. 471. São requisitos essenciais da sentença: 

I - o relatório, que conterá os nomes das pál^es, a suma do 

pedido e da contestação do réu, bem como o regisffo das principais 

ocorrências havidas no andamento do processo; 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato 

e de direito; 

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões que as 

partes lhe submeterem. 

Art. 472. O juiz proferirá a sentença de mérito acolhendo ou 

rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos 

casos de sentença sem resolução de mérito, o juiz decidirá de forma 

concisa. 

Parágrafo único. Fundamentando-se a sentença em regras que 

contiverem conceitos juridicamente indeterminados, cláusulas gerais ou 

princípios jurídicos, o juiz deve expor, analiticamente, o sentido em que 

as normas foram compreendidas, demonstrando as razões pelas quais 

ponderando os valores em questão e à luz das peculiaridades d 

concreto, não aplicou princípios colidentes. 
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Art. 473. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de pagar quantia certa, ainda que formulado pedido genérico, 

a sentença definirá desde logo a extensão da obrigação, salvo quando: 

I - não for possível determinar, de modo definitivo, o montante 

devido; 

II - a apuração do valor devido depender da produção de prova 

de realização demorada ou excessivamente dispendiosa, assim 

reconhecida na sentença. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, imediatamente 

após a prolação da sentença, seguir-se-á a apuração do valor devido 

por liquidação. 

Art. 474. É vedado ao juiz proferir sentença dé/n^ajreza diversa 

da pedida, bem como condenar a parte em quantidadfe^superior ou em 

objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. ^ 

Art. 475. Se, depois da propositura da ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da 

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá 

as partes sobre ele antes de decidir. 

Art. 476. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para corrigir nela, de ofício ou a requerimento da parte, 

inexatidões materiais ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - para aplicar tese fixada em julgamento de casos repetitivos; 

III - por meio de emban 
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Art. 477. A sentença que condenar o réu ao pagamento de uma 

prestação consistente em dinheiro ou em coisa valerá como título 

constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz 

na forma da lei. 

Parágrafo único. A sentença condenatória produz a hipoteca 

judiciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

II - pendente arresto de bens do devedor; 

III - ainda quando o credor possa promover a execução 

provisória da sentença. 

Seção III 

Da remessa necessária 

Art. 478. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 

efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à 

execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa 

dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o 

presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 

condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a 

mil salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos 

do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a 

sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em súmula desse Tribunal ou de tribunal superi 

competente, bem como em orientação adotada em rec 
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representativo da controvérsia ou incidente de resolução de demandas 

repetitivas. 

§ 4o Quando na sentença não se houver fixado valor, o reexame 

necessário, se for o caso, ocorrerá na fase de liquidação. 

Do cumprimento das obrigações de fazer, de não fazer e de 

entregar coisa 

Art. 479. Na ação de cumprimento de obrigação de fazer ou de 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1o Será também específica a tutela quando se tratar de 

obrigação de entregar coisa, hipótese em que, ao deferi-la, o juiz fixará o 

prazo para o respectivo cumprimento. / 

§ 2o A ação não será julgada procedente se a parte oáè/a propôs 

não cumprir a sua prestação, nem a oferecer nos casos e^has formas 

legais, salvo se ainda não exigível. 

§ 3o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelò gênero e 

pela quantidade, o credor a individualizará na petição inic^l, se lhe 

couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará 

individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 4o Sempre que possível, o juiz concederá a tutela de urgência 

ou da evidência. 

Art. 480. A obrigação somente se converterá em perdas e danos 

se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção 

do resultado prático correspondente. 

Art. 481. A indenização por perdas e danos se dará sem prejuízo 

Seção IV 
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Art. 482. Na ação de cumprimento de obrigação de emitir 

declaração de vontade, a sentença que julgar procedente o pedido, uma 

vez transitada em julgado, produzirá todos os efeitos da declaração não 

emitida. 

Seção V 

Da coisa julgada 

Art. 483. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que 

torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso. 

Art. 484. A sentença que julgar total ou parcialmente aMe tem 

força de lei nos limites dos pedidos e das questões /brejudiciais 

expressamente decididas. f 

Art. 485. Não fazem coisa julgada: ^ 

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance 

da parte dispositiva da sentença; 

II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da 

sentença. 

Art. 486. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já 

decididas relativas à mesma lide, salvo; 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio 

modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte 

pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei. 
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Art. 487. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é 

dada, não beneficiando nem prejudicando terceiros. 

Art. 488. É vedado à parte discutir no curso do processo as 

questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão. 

Art. 489. Transitada em julgado a sentença de mérito, 

considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas 

que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do 

pedido, ressalvada a hipótese de ação fundada em causa de pedir 

diversa. 

Art. 490. A execução da sentença proferida em ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação independe de nova citação e 

será feita segundo as regras deste Capítulo, observando-se, no que 

couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro III deste 

Código. 

§ 1o A parte será pessoalmente intimada por carta para o 

cumprimento da sentença ou da decisão que reconhecer a existência de 

obrigação. 

§ 2o A execução terá início independentemente da intimação 

pessoal nos casos de revelia, de falta de informação do endereço da 

parte nos autos ou, ainda, quar 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

TÍTULO II 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

declarado. 
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§ 3o Findo o prazo previsto na lei ou na sentença para o 

cumprimento espontâneo da obrigação, seguir-se-á, imediatamente e de 

ofício, a sua execução, salvo se o credor expressamente justificar a 

impossibilidade ou a inconveniência de sua realização. 

§ 4o Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou 

termo, a execução da sentença dependerá de demonstração de que se 

realizou a condição ou de que ocorreu o termo. 

§ 5o O cumprimento da sentença não poderá ser promovido em 

face do fiador que não houver participado da fase de conhecimento. 

ou anule a 

ado anterior 

Art. 491. A execução da sentença impugnada por recurso 

desprovido de efeito suspensivo sujeita-se ao seguinte regime: 

I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que se 

obriga, se a sentença for reformada, a reparar os dano§/ que o 

executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifi 

sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao 

e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos 

que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar 

grave dano ao réu dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada 

de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos. 

§ 1o Se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas 

em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2o A caução prevista neste artigo poderá ser dispensada nos 

casos em que: 

de necessidade e 

I - o crédito for de natureza alimentar; 

II - o credor demonstrar situação 

impossibilidade de prestar caução; 

III - houver agravo de instrumento pendente no Supremo Tribunal 

Federal ou no Superior Tribunal de Justiça; 

IV - a sentença for proferida com base em súmula vinculante ou 

estiver em conformidade com julgamento de casos repetitivos. 

§ 3o A execução provisória será requerida em petiç 

acompanhada de cópias das seguintes peças do processo, 
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autenticidade será certificada em cartório ou pelo próprio advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito 

suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais consideradas 

necessárias pelo credor. 

Art. 492. Além da sentença proferida em ação de cumprimento 

de obrigação, serão executados de acordo com os artigos previstos 

neste Capítulo: 

I - outras sentenças proferidas no processo civil djé reconheçam 

a existência de obrigação de pagar quantia, de fazer, de/fão fazer ou de 

entregar coisa; 

II - a sentença homologatória de conciliação éi| de transação, 

ainda que inclua matéria não posta em juízo; 

III - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado 

judicialmente; 

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação 

ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou 

universal; 

V - as sentenças homologatórias de divisão e de demarcação; 

VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado; 

VII - a sentença arbitrai; 

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal 

de Justiça; 

§ 1o Nos casos dos incisos VI a VIII, o devedor será citado no 

juízo cível para o cumprimento da obrigação no prazo que o juiz fi: 

não superior a quinze dias, sob pena de execução. 
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§ 2o Aplica-se o disposto nos parágrafos do art. 495 às hipóteses 

previstas no presente artigo. 

Art. 493. A execução da sentença efetuar-se-á perante: 

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença pena! 

condenatória, de sentença arbitrai ou de sentença estrangeira. 

Parágrafo único. No caso dos incisos II e III, o autor poderá optar 

pelo juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se 

encontram os bens sujeitos à execução ou onde deve ser executada a 

obrigação de fazer ou de não fazer, casos em que a remessa dos autos 

do processo será solicitada ao juízo de origem. 

CAPITULO II 

DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CE 

Art. 494. Quando a sentença não determinar o vafer devido, o 

processo prosseguirá para que, de imediato, se proceda à sua 

liquidação, salvo se o credor justificar a impossibilidade ou a 

inconveniência de sua realização. 

§ 1o Quando a apuração do valor depender de mero cálculo 

aritmético, proceder-se-á, desde logo, à execução da sentença, 

observando-se o disposto no art. 495. 

§ 2o A liquidação poderá ser realizada na pendência de recurso, 

processando-se em autos apartados no juízo de origem, cumprindo ao 

autor instruir o pedido com cópias das peças processuais pertinentes. 

§ 3o Quando na sentença houver uma parte líquida e outra 

ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a execução 

daquela e, em autos apartados, a liquidação desta. 

§ 4o Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modifi 

sentença que a julgou. ^5 so 
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§ 5o Se, para a apuração do valor devido houver a necessidade 

de obtenção de dados técnicos, o juiz intimará as partes para a 

apresentação de pareceres ou documentos elucidativos, fixando prazo 

sucessivo de até quinze dias; quando a natureza da questão o exigir, 

poderá o juiz nomear perito, observando-se, no que couber, o 

procedimento previsto para a produção da prova pericial. 

§ 6o Havendo necessidade de se alegar e provar fato novo, o juiz 

intimará as partes para se manifestar a respeito, no prazo sucessivo de 

quinze dias, observando-se, no que couber, o disposto no Livro I deste 

Código. 

§ 7o Contra a decisão que definir o valor devido caberá agravo de 

instrumento. 

gar 

ju ar 

inado 

do para 

dez por 

Art 495. Na ação de cumprimento de obrigação ^le 

quantia, transitada em julgado a sentença ou a decisão qu' 

liquidação, o credor apresentará demonstrativo de cálculo di 

e atualizado do débito, do aual será intimado o exec 

pagamento no prazo de quinze dias, sob pena de multa d 

cento. 

§ 1o Quando a elaboração do demonstrativo a que se refere o 

caput depender de dados que estejam em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, 

observando-se, no que couber, as disposições da exibição judicial. 

§ 2o Não realizado o cumprimento total ou parcial da sentença 

pelo devedor, dar-se-á curso imediatamente à execução, salvo se o 

credor justificar a impossibilidade ou a inconveniência de sua pronta 

realização. 

§ 3o Não sendo o caso de penhora por termo nos autos de 

imóveis e de veículos, nem penhora eletrônica de dinheiro em depósito 

ou em aplicação financeira, será desde logo expedido mandado de 

penhora, seguindo-se os demais atos de expropriação. 

§ 4o Transcorrido o prazo para cumprimento espontâneo da 

obrigação, sobre o valor da execução incidirão honorários advocatícios 

de dez por cento, sem prejuízo daqueles impostos na sentença. 

§ 5o Findo o procedimento executivo e tendo como critério 

trabalho realizado supervenientemente, o valor dos honorários da 
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de cumprimento da sentença poderá ser aumentado para até vinte por 

cento. 

Art. 496. Não incidirá a multa a que se refere o caput do art. 495 

se o devedor, no prazo de que dispõe para pagar: 

I - realizar o pagamento; 

il - demonstrar, fundamentada e discriminadamente, a incorreção 

do cálculo apresentado pelo credor ou que este pleiteia quantia superior 

à resultante da sentença, incumbindo-lhe declarar de imediato o valor 

que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição; 

III - demonstrar a inexigibilidade da sentença ou a existência de 

causas impeditivas, modificativas ou extintivas da obrigação, 

supervenientes à sentença; 

IV - demonstrar ser parte ilegítima ou não ter sido^ citado no 

processo de conhecimento. 

§ 1o A apresentação das alegações a que se refere^yès incisos 

deste artigo não obsta à prática de atos executivos. 

§ 2o Nos casos em que não for acolhida a adegação do 

executado, a multa incidirá retroativamente. 

§ 3o Referindo-se as circunstâncias previstas neste artigo apenas 

a parte da dívida, a multa incidirá sobre o restante, se o devedor não 

satisfizer, desde logo, a parcela incontroversa. 

§ 4o Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas 

pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição 

da República. 

§ 5o No caso do § 4o, a decisão poderá conter modulação dos 

efeitos temporais da decisão em atenção à segurança jurídica e, se for 

contrária ao interesse da Fazenda Pública, sujeitar-se-á à remessa 

necessária. 
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Art. 497. As questões relativas à validade e à adequação da 

penhora e dos atos executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo 

executado nos próprios autos e nestes serão decididas pelo juiz. 

Do cumprimento da obrigação de indenizar decorrente de ato ilícito 

Art. 498. Quando a indenização por ato ilícito prevista na 

sentença incluir prestação de alimentos, caberá ao devedor constituir 

capital cuja renda assegure o pagamento do valor mensal da pensão. 

§ 1o Esse capital, representado por imóveis, títulos da dívida 

pública ou aplicações financeiras em banco oficial, será inalienável e 

impenhorável enquanto durar a obrigação do devedor. / 

§ 2o O juiz poderá substituir a constituição do gáp/tal pela 

inclusão do credor em folha de pagamento de pessoa jurídiotóle notória 

capacidade econômica ou, a requerimento do devedony ípor fiança 

bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imedí^tó pelo juiz. 

§ 3o Se sobrevier modificação nas condições econômicas, 

poderá a parte requerer, conforme as circunstâncias, dedução ou 

aumento da prestação. 

§ 4o A prestação alimentícia poderá ser fixada tomando por base 

o salário mínimo. 

§ 5o Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará 

liberar o capital, cessar o desconto em folha ou cancelar as garantias 

prestadas. 

Do cumprimento da obrigação de prestar alimentos 

Art. 499. Será obrigatória a inclusão, na folha de pagamento, 

sempre que o devedor da prestação alimentícia for servidor público, 

militar, diretor ou gerente de emj 

Seção I 

Seção II 

legislação do trabalho. 
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Parágrafo único. A ordem judicia! será dirigida à autoridade, à 

empresa ou ao empregador, por ofício, dela constando os nomes do 

credor e do devedor, a importância da prestação e o tempo de sua 

duração. 

Art. 500. Não sendo satisfeita a obrigação, poderá o credor 

requerer a intimação do devedor para, em três dias, efetuar o 

pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, 

sob pena de prisão pelo prazo de um a três meses. 

§ 1o O cumprimento da pena referida no caput não exime o 

devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas; satisfeita 

a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de 

prisão. 

§ 2o Não requerida a execução nos termos desta Seção, 

observar-se-á o disposto no art. 495. 

Seção III 

Do cumprimento de obrigação de pagar quantia certa 

Pública 

ela Fazenda 

Art. 501. Na ação de cumprimento de obrigação de pagar 

quantia devida pela Fazenda Pública, transitada em julgado a sentença 

ou a decisão que julgar a liquidação, o autor apresentará demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito. Intimada a Fazenda Pública, esta 

poderá, no prazo de um mês, demonstrar: 

I - fundamentada e discriminadamente, a incorreção do cálculo 

apresentado pelo autor ou que este pleiteia quantia superior à resultante 

da sentença; 

II - a inexigibilidade da sentença ou a existência de causa 

impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação superveniente à 

sentença. 

§ 1o Quando se alegar que o credor, em excesso de execução, 

pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá à deve 
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conhecimento da arguição. 

§ 2o Não impugnada a execução ou rejeitadas as alegações da 

devedora, expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal 

competente, precatório em favor do credor, observando-se o disposto no 

art. 100 da Constituição da República. 

§ 3o Tratando-se de obrigação de pequeno valor, nos termos da 

Constituição da República e reconhecida por sentença transitada em 

julgado, o pagamento será realizado no prazo de dois meses contados 

da entrega da requisição do débito, por ordem do juiz, à autoridade 

citada para a causa, na agência mais próxima de banco oficial, 

independentemente de precatório. 

§ 4o Na execução por precatório, caso reste vencido o prazo de 

seu cumprimento, seja omitido o respectivo valor do orçamento ou, 

ainda, seja desprezado o direito de precedência, o presidente do tribunal 

competente deverá, a requerimento do credor, determinar o seqüestro 

de recursos financeiros da entidade executada suficientes y^/satisfação 

da prestação. 

§ 5o No procedimento previsto neste artigo serão c/p^ervadas, no 

que couber, as disposições previstas neste Capítulo. 

Seção IV 

Do cumprimento de obrigação de fazer e de não fazer 

Art. 502. Para cumprimento da sentença que reconheça 

obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do 

resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à 

satisfação do credor, podendo requisitar o auxílio de força policial, 

quando indispensável. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput, o juiz 

poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa por 

tempo de atraso, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, 

o desfazimento de obras, a intervenção judicial em atividade empresa^ 

ou similar e o impedimento de atividade nociva. 
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Art. 503. A multa periódica imposta ao devedor independe de 

pedido do credor e poderá se dar em liminar, na sentença ou na 

execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e 

que se determine prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 1o A multa fixada liminarmente ou na sentença se aplica na 

execução provisória, devendo ser depositada em juízo, permitido o seu 

levantamento após o trânsito em julgado ou na pendência de agravo 

contra decisão denegatória de seguimento de recurso especial ou 

extraordinário. 

§ 2o O requerimento de execução da multa abrange aquelas que 

se vencerem ao longo do processo, enquanto não cumprida pelo réu a 

decisão que a cominou. 

§ 3o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor 

ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique djue: 

I - se tornou insuficiente ou excessiva; 

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da 

obrigação ou justa causa para o descumprimento. 

§ 4o A multa periódica incidirá enquanto não for cumprida a 

decisão que a tiver cominado. 

§ 5o O valor da multa será devido ao autor até o montante 

equivalente ao valor da obrigação, destinando-se o excedente à unidade 

da Federação onde se situa o juízo no qual tramita o processo ou à 

União, sendo inscrito como dívida ativa. 

§ 6o Sendo o valor da obrigação inestimável, deverá o juiz 

estabelecer o montante que será devido ao autor, incidindo a regra do § 

5o no que diz respeito à parte excedente. 

§ 7o O disposto no § 5o é inaplicável quando o devedor for a 

Fazenda Pública, hipótese em que a multa será integralmente devida ao 

credor. 

§ 8o Sempre que o descumprimento da obrigação pelo réu puder 

prejudicar diretamente a saúde, a liberdade ou a vida, poderá o juiz 

conceder, em decisão fundamentada, providência de ca 

mandamental, cujo descumprimento será considerado crim 

desobediência. Kd £ > 
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CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA 

Art. 504. Não cumprida a obrigação de entregar coisa no prazo 

estabelecido na sentença, será expedida em favor do credor mandado 

de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de 

coisa móvel ou imóvel. 

Parágrafo único. Aplicam-se à ação prevista neste artigo, no que 

couber, as disposições sobre o cumprimento de obrigação de fazer e 

não fazer. 

Art. 505. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou 

terceiro requerer, com efeito de pagamento, a consignação da quantia 

ou da coisa devida. 

§ 1o Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou 

terceiro optar pelo depósito da quantia devida em estabelecimento 

bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, em conta 

com correção monetária, cientificando-se o credor por carta com aviso 

de recebimento, assinado o prazo de dez dias para a manifestação de 

recusa. 

TÍTULO lli 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

§ 2o Decorrido o prazo i 

recebimento, sem a manifestaç 
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liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a quantia 

depositada. 

§ 3o Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao 

estabelecimento bancário, o devedor ou terceiro poderá propor, dentro 

de um mês, a ação de consignação, instruindo a inicial com a prova do 

depósito e da recusa. 

§ 4o Não proposta a ação no prazo do § 3o, ficará sem efeito o 

depósito, podendo levantá-lo o depositante. 

Art. 506. Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, 

cessando para o devedor, à data do depósito, os juros e os riscos, salvo 

se for julgada improcedente. 

Art. 507. Tratando-se de prestações sucessivas, consignada 

uma delas, pode o devedor continuar a consignar, no mesmo processí/e 

sem mais formalidades, as que se forem vencendo, desde óUé os 

depósitos sejam efetuados até cinco dias contados da d^fa do 

vencimento. ^ / / 
/ 

l 

Art. 508. Na petição inicial, o autor requererá: 

I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no 

prazo de cinco dias contados do deferimento, ressalvada a hipótese do 

art. 505, § 3o; 

II - a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer 

contestação. 

Art. 509. Se o objeto da prestação for coisa indeterminada e a 

escolha couber ao credor, será este citado para exercer o direito dentro 

de cinco dias, se outro prazo não constar de lei ou do contrato, ou para 

aceitar que o devedor o faça, devendo o juiz, ao despachar a petição 

inicial, fixar lugar, dia e hora em que se fará a entrega, sob pena de 

depósito. 

tf 
SG ■y Co 

FLS. 

£ 

00 tf * tf S.G 
Co r- FIS 

tf 3 
a 

:ò 



154 

Art. 510. Se o réu alegar, na contestação, a insuficiência do 

depósito, deverá indicar o montante que entender devido, sob pena de 

não ser admitida a alegação. 

Art. 511. Alegada a insuficiência do depósito, é lícito ao autor 

completá-lo, em dez dias, salvo se corresponder a prestação cujo 

inadimplemento acarrete a rescisão do contrato. 

§ 1o No caso do caput, poderá o réu levantar, desde logo, a 

quantia ou a coisa depositada, com a conseqüente liberação parcial do 

autor, prosseguindo o processo quanto à parcela controvertida. 

§ 2o A sentença que concluir pela insuficiência do depósito 

determinará, sempre que poss vel, o montante devido e valerá como 

título executivo, facultado ao credor promover-lhe o cumprimento nos 

mesmos autos, após liquidação, se necessária. 

Art. 512. Não oferecida a contestação e ocorrendo os/ ê/eitos da 

revelia, o juiz julgará procedente o pedido, declarará extinta a obrigação 

e condenará o réu nas custas e nos honorários advocatícios. 

Parágrafo único. Proceder-se-á do mesmo modo sé o credor 

receber e der quitação. 

Art. 513. Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente 

receber o pagamento, o autor requererá o depósito e a citação dos 

possíveis legitimados para provarem o seu direito. 

Art. 514. No caso do art. 513, não comparecendo pretendente 

algum, converter-se-á o depósito em arrecadação de coisas vagas; 

comparecendo apenas um, o juiz decidirá de plano; comparecendo mais 

de um, o juiz declarará efetuado o depósito e extinta a obrigação, 

continuando o processo a correr unicamente entre os presuntivos 

credores, observado o procedimento comum. 
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Art. 515. Aplica-se o procedimento estabelecido neste Capítulo, 

no que couber, ao resgate do aforamento. 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 516. É parte legítima para promover a ação de prestação de 

contas quem tiver o direito de exigi-las. 

Art. 517. O autor requererá a citação do réu para, no prazo de 

quinze dias, apresentar as contas ou contestar a ação. . 

§ 1o Prestadas as contas, o autor terá cinco dias pai?á se 

manifestar sobre elas, prosseguindo-se na forma do Capítufo/lX do 

Título I deste Livro. // 

§ 2o Se o réu não contestar a ação, observar-se-á o disposto no 

art. 353. 

§ 3o A sentença que julgar procedente a ação condenará o réu a 

prestar as contas no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de não 

lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. 

§ 4o Se o réu apresenta^ as contas dentro do prazo estabelecido 

no § 3o, seguir-se-á o procedimento do § 1o deste artigo; em caso 

contrário, apresentá-las-á o autor dentro de dez dias, sendo as contas 

julgadas segundo o prudente arbítrio do juiz, que poderá determinar, se 

necessário, a realização do exame pericial contábil. 

Art. 518. As contas, assim do autor como do réu, serão 

apresentadas em forma mercantil, especificando-se as receitas e a 

aplicação das despesas, bem como o respectivo saldo, e serão 

instruídas com os documentos justificativos. 

Art. 519. A sentença apurará o saldo e constituirá título exe( 

judicial- 
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Art. 520. As contas do inventariante, do tutor, do curador, do 

depositário e de outro qualquer administrador serão prestadas em 

apenso aos autos do processo em que tiver sido nomeado. Sendo 

condenado a pagar o saldo e não o fazendo no prazo legal, o juiz 

poderá destituí-lo, seqüestrar os bens sob sua guarda e glosar o prêmio 

ou a gratificação a que teria direito. 

Art. 521. Cabe: 

I - ao proprietário ação de demarcação, para obrigar o seu 

confinante a estremar os respectivos prédios, fixando-se novos limites 

entre eles ou aviventando-se os já apagados; 

II - ao condômino a ação de divisão, para obrigar os demais 

consortes a extremar os quinhões. 

Art. 522. É lícita a cumulação dessas ações, caso em que deverá 

processar-se primeiramente a demarcação total ou parcial da coisa 

comum, citando-se os confinantes e os condôminos. 

Art. 523. A demarcação e a divisão poderão ser realizadas por 

escritura pública, desde que maiores, capazes e concordes todos os 

interessados, observando-se, no que couber, os dispositivos deste 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS 

PARTICULARES 

Seção I 

Disposições gerais 

Capítulo. 
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Art. 524. Fixados os marcos da linha de demarcação, os 

confinantes considerar-se-ão terceiros quanto ao processo divisório; 

fica-lhes, porém, ressalvado o direito de vindicar os terrenos de que se 

julguem despojados por invasão das linhas limítrofes constitutivas do 

perímetro ou de reclamar indenização correspondente ao seu valor. 

Art. 525. No caso do art. 524, serão citados para a ação todos os 

condôminos, se ainda não transitou em julgado a sentença 

homologatória da divisão, e todos os quinhoeiros dos terrenos 

vindicados, se proposta posteriormente. 

Parágrafo único. Nesse último caso, a sentença que julga 

procedente a ação, condenanao a restituir os terrenos ou a pagar a 

indenização, valerá como título executivo em favor dos quinhoeiros para 

haverem dos outros condôminos que forem parte na divisão ou de seys 

sucessores por título universal, na proporção que lhes tocai/ a 

composição pecuniária do desfalque sofrido. // 

Art. 526. Tratando-se de imóvel georreferenciado, com 

averbação no Registro de Imóveis, pode o juiz dispensara realização de 

prova pericial. 

Seção II 

Da demarcação 

Art. 527. Na petição inicial, instruída com os títulos da 

propriedade, designar-se-á o imóvel pela situação e pela denominação, 

descrever-se-ão os limites por constituir, aviventar ou renovar e nomear- 

se-ão todos os confinantes da linha demarcanda. 

Art. 528. Qualquer condômino é parte legítima para promover a 

demarcação do imóvel comum, citando-se os demais como 

litisconsortes. 

Art. 529. Os réus serão citados observando-se o disposto no 

204. Frustrada a citação das pessoas domiciliadas na comarca 
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corre a demarcatória, estas serão citadas na forma dos arts. 206 e 213, 

e por edital, com prazo de vinte dias a dois meses, todas as demais 

pessoas residentes no Brasil ou no estrangeiro. 

Art. 530. Feitas as citações, terão os réus o prazo comum de 

vinte dias para contestar. 

Art. 531. Havendo contestação, observar-se-á o procedimento 

comum; não havendo, o juiz julgará antecipadamente a lide. 

Art. 532. Em qualquer dos casos do artigo anterior, antes de 

proferir a sentença definitiva, o juiz nomeará um ou mais peritcfs para 

levantar o traçado da linha demarcanda. // / 

Art. 533. Concluídos os estudos, os peritos apresentarão 

minucioso laudo sobre o traçado da linha demarcanda, considerando os 

títulos, os marcos, os rumos, a fama da vizinhança, as informações de 

antigos moradores do lugar e outros elementos que coligirem. 

Art. 534. A sentença que julgar procedente a ação determinará o 

traçado da linha demarcanda. 

Parágrafo único. A sentença proferida na ação demarcatória 

determinará a restituição da área invadida, se houver, declarando o 

domínio ou a posse do prejudicado, ou uma e outra. 

Art. 535. Transitada em julgado a sentença, o perito efetuará a 

demarcação e colocará os marcos necessários. Todas as operações 

serão consignadas em planta e memorial descritivo com as referências 

convenientes para a identificação, em qualquer tempo, dos pontos 

assinalados. 
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Art. 536. As plantas serão acompanhadas das cadernetas de 

operações de campo e do memorial descritivo, que conterá: 

I - o ponto de partida, os rumos seguidos e a aviventação dos 

antigos com os respectivos cálculos; 

II - os acidentes encontrados, as cercas, os valos, os marcos 

antigos, os córregos, os rios, as lagoas e outros; 

III - a indicação minuciosa dos novos marcos cravados, dos 

antigos aproveitados, das culturas existentes e da sua produção anual; 

IV - a composição geológica dos terrenos, bem como a qualidade 

e a extensão dos campos, das matas e das capoeiras; 

V - as vias de comunicação; 

VI - as distâncias a pontos de referência, tais como rodoviaá 

federais e estaduais, ferrovias, portos, aglomerações urbanas ^jp^fos 

comerciais. [ X 

VII - a indicação de tudo o mais que for útil para o levantamento 

da linha ou para a identificação da linha já levantada. / 

Art. 537. É obrigatória a colocação de marcos assim na estação 

inicial, dita marco primordial, como nos vértices dos ângulos, salvo se 

algum desses últimos pontos for assinalado por acidentes naturais de 

difícil remoção ou destruição. 

Art. 538. Juntado aos autos o relatório dos peritos, o juiz 

determinará que as partes se manifestem sobre ele no prazo comum de 

vinte dias. Em seguida, executadas as correções e as retificações que o 

juiz determinar, lavrar-se-á o auto de demarcação em que os limites 

demarcandos serão minuciosamente descritos de acordo com o 

memorial e a planta. 

Art. 539. Assinado o auto pelo juiz e pelos peritos, será proferida 

a sentença homologatória da 
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Seção III 

Da divisão 

Art. 540. A petição inicial será instruída com os títulos de domínio 

do promovente e conterá: 

I - a indicação da origem da comunhão e a denominação, a 

situação, os limites e as características do imóvel; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência de todos os 

condôminos, especificando-se os estabelecidos no imóvel com 

benfeitorias e culturas; 

III - as benfeitorias comuns. / 

Art. 541. Feitas as citações como preceitua o art. 529, 

prosseguir-se-á na forma dos arts. 530 e 531. ' 

Art. 542. O juiz nomeará um ou mais peritos para promover a 

medição do imóvel e as operações de divisão. 

Parágrafo único. O perito deverá indicar as vias de comunicação 

existentes, as construções e as benfeitorias, com a indicação dos seus 

valores e dos respectivos proprietários e ocupantes, as águas principais 

que banham o imóvel e quaisquer outras informações que possam 

concorrer para facilitar a partilha. 

Art. 543. Todos os condôminos serão intimados a apresentar, 

dentro de dez dias, os seus títulos, se ainda não o tiverem feito, e a 

formular os seus pedidos sobre a constituição dos quinhões. 

Art. 544. O juiz ouvirá as partes no prazo comum de vinte dias. 

Parágrafo único. Não havendo impugnação, o juiz determinará a 

divisão geodésica do imóvel; se houver, proferirá, no prazo de dez 
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decisão sobre os pedidos e os títulos que devam ser atendidos na 

formação dos quinhões. 

Art. 545. Se qualquer linha do perímetro atingir benfeitorias 

permanentes dos confinantes feitas há mais de um ano, serão elas 

respeitadas, bem como os terrenos onde estiverem, os quais não se 

computarão na área dividenda. 

Art. 546. Os confinantes do imóvel dividendo podem demandar a 

restituição dos terrenos que lhes tenham sido usurpados. 

§ 1o Serão citados para a ação todos os condôminos, ainda 

não transitou em julgado a sentença homologatória da divjéão/e todos 

os quinhoeiros dos terrenos vindicados, se proposta posteriormente. 

§ 2o Nesse último caso terão os quinhoeiros IVdireito, pela 

mesma sentença que os obrigar à restituição, a hayér dos outros 

condôminos do processo divisório ou de seus sucessores a título 

universal a composição pecuniária proporcional ao desfalque sofrido. 

Art. 547. Os peritos proporão, em laudo fundamentado, a forma 

da divisão, devendo consultar, quanto possível, a comodidade das 

partes, respeitar, para adjudicação a cada condômino, a preferência dos 

terrenos contíguos às suas residências e benfeitorias e evitar o 

retalhamento dos quinhões em glebas separadas. 

Art. 548. Ouvidas as partes, no prazo comum de dez dias, sobre 

o cálculo e o plano da divisão, o juiz deliberará a partilha. Em 

cumprimento dessa decisão, o perito procederá a demarcação dos 

quinhões, observando, além do disposto nos arts. 537 e 538, as 

seguintes regras: 

I - as benfeitorias comuns que não comportarem divisão cômoda 

serão adjudicadas a um dos condôminos mediante compensação; 

II - instituir-se-ão as sen 

de uns quinhões sobre os c 
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orçamento para que, não se tratando de servidões naturais, seja 

compensado o condômino aquinhoado com o prédio serviente; 

III - as benfeitorias particulares dos condôminos que excederem 

à área a que têm direito se^ão adjudicadas ao quinhoeiro vizinho 

mediante reposição; 

IV - se outra coisa não acordarem as partes, as compensações e 

as reposições serão feitas em dinheiro. 

Art. 549. Terminados os trabalhos e desenhados na planta os^ 

quinhões e as servidões aparentes, o perito organizará o memorial 

descritivo. Em seguida, cumprido o disposto no art. 538, o escrivão 

lavrará o auto de divisão, seguido de uma folha de pagamento para 

cada condômino. Assinado o auto pelo juiz e pelo perito,/sepa proferida 

sentença homologatória da divisão. 

§ 1o O auto conterá: 

I - a confinação e a extensão superficial do imóví 

II - a classificação das terras com o cálculo das |áreas de cada 

consorte e a respectiva avaliação ou a avaliação do (pióvel na sua 

integridade, quando a homogeneidade das terras não determinar 

diversidade de valores; 

III - o valor e a quantidade geométrica que couber a cada 

condômino, declarando-se as reduções e as compensações resultantes 

da diversidade de valores das glebas componentes de cada quinhão. 

§ 2o Cada folha de pagamento conterá: 

I - a descrição das linhas divisórias do quinhão, mencionadas as 

confinantes; 

II - a relação das benfeitorias e das culturas do próprio quinhoeiro 

e das que lhe foram adjudicadas por serem comuns ou mediante 

compensação; 

III - a declaração das servidões instituídas, especificados os 

lugares, a extensão e o modo de exercício. 

Art. 550. Aplica-se às divisões o disposto nos arts. 529 a 5 
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CAPITULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 551. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- 

se-á ao inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, 

poderão fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual 

constituirá título hábil para o registro imobiliário. 

§ 1o O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as 

partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou 

advogados de cada uma delas ou por defensor público, gjüjaQualificação 

e assinatura constarão do ato notarial. 

§ 2o A escritura e os demais atos notariais/ serão gratuitos 

àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei.l 

Art. 552. O processo de inventário e de partilha dpve ser aberto 

dentro de dois meses a contar da abertura da sucessão, ultimando-se 

nos doze meses subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, 

de ofício ou a requerimento de parte. 

Art. 553. O juiz decidirá todas as questões de direito desde que 

os fatos relevantes estejam provados por documento, só remetendo 

para os meios ordinários as questões que dependerem de outras 

provas. 

Art. 554. Até que o inventariante preste o compromisso, 

continuará o espólio na posse do administrador provisório. 
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Art. 555. O administrador provisório representa ativa e 

passivamente o espólio, é obrigado a trazer ao acervo os frutos que 

desde a abertura da sucessão percebeu, tem direito ao reembolso das 

despesas necessárias e úteis que fez e responde pelo dano a que, por 

dolo ou culpa, der causa. 

Seção tl 

Da legitimidade para requerer o inventário 

Art. 556. O requerimento de inventário e partilha incumbe a 

quem estiver na posse e na administração do espólio, no prazo 

estabelecido no art. 552. 

Parágrafo único. O requerimento será instruído com a certidão de 

óbito do autor da herança. 

Art. 557. Têm, contudo, legitimidade concorrente: 

I - o testamenteiro; 

II - o cessionário do herdeiro ou do legatário; 

III - o credor do herdeiro, do legatário ou do autor dá^herança; 

IV - o Ministério Público, havendo herdeiros incapazes; 

V - a Fazenda Pública, quando tiver interesse. 

Seção III 

Do inventariante e das primeiras declarações 

Art. 558. O juiz nomeará inventariante: 

I - o herdeiro, o cônjuge casado sob o regime da comunhão total 

ou parcial ou o companheiro que se achar na posse e na administpa^õíS^^ 

do espólio, desde que estivesse convivendo com o autor da hera; ^ 

tempo de sua morte; $0 <5: 
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li - qualquer herdeiro, quando nenhum deles estiver na posse e 

na administração do espólio; 

III - o herdeiro menor, por seu representante legal; 

IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do 

espólio ou toda a herança estiver distribuída em legados; 

V - o cessionário do herdeiro ou do legatário; 

VI - o cônjuge supérstite, qualquer que seja o regime do 

casamento; 

Vil - o inventariante judicial, se houver; 

VIII - a pessoa estranha idônea, quando não houver inventariante 

judicial. 

Parágrafo único. O inventariante, intimado da nomeação, 

prestará, dentro de cinco dias, o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o cargo. / 

I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora 

dele, observando-se, quanto ao dativo, o disposto no art. 00, § 1o; 
\ 

II - administrar o espolio, velando-lhe os bens co m a mesma 

diligência como se seus fossem; 

Mi - prestar as primeiras e as últimas declarações pessoalmente 

ou por procurador com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame das partes, 

os documentos relativos ao espólio; 

V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver; 

VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, 

renunciante ou excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre 

que o juiz lhe determinar; 

VIII - requerer a declaraçã 

Art. 559. Incumbe ao inventariante: 
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Art 560. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os 

interessados e com autorização do juiz: 

I - alienar bens de qualquer espécie; 

II - transigir em juízo ou fora dele; 

III - pagar dívidas do espólio; 

IV - fazer as despesas necessárias com a conservação e o 

melhoramento dos bens do espólio. 

Art. 561. Dentro de vinte dias contados da data em que prestou o 

compromisso, o inventariante fará as primeiras declarações, das quais 

se lavrará termo circunstanciado. No termo, assinado pelo juiz, pel( 

escrivão e pelo inventariante, serão exarados: 

I - o nome, o estado, a idade e o domicílio do autor da 

dia e o lugar em que faleceu e bem ainda se deixou testamento; 

II - o nome, o estado, a idade e a residência dos h 

havendo cônjuge supérstite, o regime de bens do casamento; 

her ça, o 

iros e, 

III - a qualidade dos herdeiros e o grau de seu parentesco com o 

inventariado; 

IV - a relação completa e individualizada de todos os bens do 

espólio, inclusive aqueles que devem ser conferidos à colação e dos 

alheios que nele forem encontrados, descrevendo-se: 

a) os imóveis, com as suas especificações, nomeadamente local 

em que se encontram, extensão da área, limites, confrontações, 

benfeitorias, origem dos títulos, números das matrículas e ônus que os 

gravam; 

b) os móveis, com os sinais característicos; 

c) os semoventes, seu número, espécies, marcas e sinais 

distintivos; 

d) o dinheiro, as jóias, os objetos de ouro e prata e as pedras 

preciosas, declarando-se-lhes especificadamente a qualidade, o pes 

a importância; 

urisí^ 
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e) os títulos da dívida pública, bem como as ações, as quotas e 

os títulos de sociedade, mencionando-se-lhes o número, o valor e a 

data; 

f) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-lhes as datas, os 

títulos, a origem da obrigação, bem como os nomes dos credores e dos 

devedores; 

g) direitos e ações; 

h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio. 

§ 1o O juiz determinará que se proceda: 

I - ao balanço do estabelecimento, se o autor da herança era 

empresário individual; 

II - à apuração de haveres, se o autor da herança era sócio de 

sociedade que não anônima. 

§ 2o As declarações podem ser prestadas mediante petição, 

firmada por procurador com poderes especiais, à qual o teyraó se 

reportará. / 

Art. 562. Só se pode arguir de sonegação ao invejótariante 

depois de encerrada a descrição dos bens, com a declaração; por ele 

feita, de não existirem outros por inventariar. 

Art. 563. O inventariante será removido: 

I - se não prestar, no prazo legal, as primeiras e as últimas 

declarações; 

II - se não der ao inventário andamento regular, suscitar dúvidas 

infundadas ou praticar atos meramente protelatórios; 

III - se, por culpa sua, se deteriorarem, forem dilapidados ou 

sofrerem dano bens do espólio; 

IV - se não defender o espólio nas ações em que for citado, 

deixar de cobrar dívidas ativas ou não promover as medj' 

necessárias para evitar o perecimento de direitos; 
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V - se não prestar contas ou as que prestar não forem julgadas 

boas; 

VI - se sonegar, ocultar ou desviar bens do espólio. 

Art. 564. Requerida a remoção com fundamento em qualquer 

dos incisos do art. 563, será intimado o inventariante para, no prazo de 

cinco dias, defender-se e produzir provas. 

Parágrafo único. O incidente da remoção correrá em apenso aos 

autos do inventário. 

Art. 565. Decorrido o prazo com a defesa do inventariante ou 

sem ela, o juiz decidirá. Se remover o inventariante, nomeará outro, 

observada a ordem estabelecida no art. 558. 

Art. 566. O inventariante removido entregará imediatârTÍente ao 

substituto os bens do espólio; deixando de fazê-lo, sersr ^compelido 

mediante mandado de busca e apreensão ou de imissão/ na posse, 

conforme se tratar de bem móvel ou imóvel, sem prejuízo da multa a ser 

fixada pelo juiz em montante não superior a três por centç d|o valor dos 

bens inventariados. 

Seção IV 

Das citações e das impugnações 

Art. 567. Feitas as primeiras declarações, o juiz mandará citar, 

para os termos do inventário e da partilha, o cônjuge, o companheiro, os 

herdeiros, os legatários, a Fazenda Pública, o Ministério Público, se 

houver herdeiro incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se o finado 

deixou testamento. 

§ 1o Serão citados conforme o disposto no art. 204, o cônjuge ou 

o companheiro, o herdeiro e o legatário. Frustrada a citação 

pessoas domiciliadas na comarca onde corre o inventário, estas 

citadas na forma dos arts. 206 e 213, e por edital, com prazo de 
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dias a dois meses, todas as demais residentes no Brasil como no 

estrangeiro. 

§ 2o Das primeiras declarações extrair-se-ão tantas cópias 

quantas forem as partes. 

§ 3o A citação será acompanhada de cópia das primeiras 

declarações. 

§ 4o Incumbe ao escrivão remeter cópias à Fazenda Pública, ao 

Ministério Público, ao testamenteiro, se houver, e ao advogado, se a 

parte já estiver representada nos autos. 

Art. 568. Concluídas as citações, abrir-se-á vista às partes, em 

cartório e pelo prazo comum de dez dias, para se manifestarem sobre 

as primeiras declarações. Cabe à parte: 

I - arguir erros, omissões e sonegações de bens; 

II - reclamar contra a nomeação do inventariante; 

III - contestar a qualidade de quem foi incluído 

herdeiro. 

§ 1o Julgando procedente a impugnação referida no 

juiz mandará retificar as primeiras declarações. 

título de 

inciso I, o 

/ 

§ 2o Se acolher o pedido de que trata o inciso II, o juiz nomeará 

outro inventariante, observada a preferência legal. 

§ 3o Verificando que a disputa sobre a qualidade de herdeiro a 

que alude o inciso ili demanda produção de provas que não a 

documental, o juiz remeterá a parte para os meios ordinários e 

sobrestará, até o julgamento da ação, a entrega do quinhão que na 

partilha couber ao herdeiro admitido. 

Art. 569. Aquele que se julgar preterido poderá demandar a sua 

admissão no inventário, requerendo-o antes da partilha. 

§ 1o Ouvidas as partes no prazo de dez dias, o juiz decidirá. 

§ 2o Se para solução da questão for necessária a produção 

provas que não a documental, remeterá o requerente para os m 



REQUERIMENTO Ne , DE 2014 

Ref: SCD n2 166, de 2010 

Senhor Presidente, 

Requeiro que, sobre os destaques de partes ou emendas 

referentes ao SCD ne 166, de 2010, para "votação em separado", nos 

termos do art. 312, inciso II, ou, eventualmente, "para aprovação ou 

rejeição", nos termos do art. 312, inciso III, ambos do R1SF, sejam os 

respectivos requerimentos apreciados separadamente, assegurando-se o 

encaminhamento de votação de cada requerimento, nos termos do 

parágrafo único do art. 310 do RISF. 

Sala das Sessões, de dezerríbro de 2014 
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ordinários, mandando reservar, em poder do inventariante, o quinhão do 

herdeiro excluído até que se decida o litígio. 

Art, 570. A Fazenda Pública, no prazo de vinte dias, após a vista 

de que trata o art. 568, informará ao juízo, de acordo com os dados que 

constam de seu cadastro imobiliário, o valor dos bens de raiz descritos 

nas primeiras declarações. 

Seção V 

Da avaliação e do cálculo do imposto 

Art. 571. Findo o prazo do art. 568, sem impugnação ou decidida 

a que houver sido oposta, o juiz nomeará, se for o caso, um perito/para 

avaliar os bens do espólio, se não houver na comarca avaliador ju$2ncial. 

Parágrafo único. No caso previsto no art. 561, § M o juiz 

nomeará um contador para levantar o balanço ou apurar os havéres. 

Art. 572. Ao avaliar os bens do espólio, o perito observará, no 

que for aplicável, o disposto nos arts. 795 e 796. 

Art. 573. Não se expedirá carta precatória para a avaliação de 

bens situados fora da comarca onde corre o inventário, se eles forem de 

pequeno valor ou perfeitamente conhecidos do perito nomeado. 

Art. 574. Sendo capazes todas as partes, não se procederá à 

avaliação, se a Fazenda Pública, intimada pessoalmente, concordar 

expressamente com o valor atribuído, nas primeiras declarações, aos 

bens do espólio. 

Art. 575. Se os herdeiros concordarem com o valor dos 

declarados pela Fazenda Pública, a avaliação cingir-se-á aos de 
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Art 576. Entregue o laudo de avaliação, o juiz mandará que as 

partes se manifestem sobre ele no prazo de dez dias, que correrá em 

cartório. 

§ 1o Versando a impugnação sobre o valor dado pelo perito, o 

juiz a decidirá de plano, à vista do que constar dos autos. 

§ 2o Julgando procedente a impugnação, o juiz determinará que 

o perito retifique a avaliação, observando os fundamentos da decisão. 

Art. 577 Aceito o laudo ou resolvidas as impugnações suscitadas 

a seu respeito, lavrar-se-á em seguida o termo de últimas declarações, 

no qual o inventariante poderá emendar, aditar ou completar as 

primeiras. 

Art. 578. Ouvidas as partes sobre as últimas d^oflarações no 

prazo comum de dez dias, proceder-se-á ao cálculo do tribuio. 

Art. 579. Feito o cálculo, sobre ele serão ouvidas todas as partes 

no prazo comum de cinco dias, que correrá em cartório e, em seguida, a 

Fazenda Pública. 

§ 1o Se houver impugnação julgada procedente, o juiz ordenará 

nova remessa dos autos ao contador, determinando as alterações que 

devam ser feitas no cálculo. 

§ 2o Cumprido o despacho, o juiz julgará o cálculo do tributo. 

Seção VI 

Das Colações 

Art. 580. No prazo estabelecido no art. 568, o herdeiro obrigado 

à colação conferirá por termo nos autos ou por petição à qual o termo se 

5ÕT73 
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reportará os bens que recebeu ou, se já não os possuir, trar-ihes-á o 

valor. 

Parágrafo único. Os bens que devem ser conferidos na partilha, 

assim como as acessões e as benfeitorias que o donatário fez, calcular- 

se-ão pelo valor que tiverem ao tempo da abertura da sucessão. 

Art 581. O herdeiro que renunciou à herança ou o que dela foi 

excluído não se exime, pelo fato da renúncia ou da exclusão, de 

conferir, para o efeito de repor a parte inoficiosa, as liberalidades que 

houve do doador. 

§ 1o É lícito ao donatário escolher, dos bens doados, tantos 

quantos bastem para perfazer a legítima e a metade disponível, 

entrando na partilha o excedente para ser dividido entre os demais 

herdeiros. 

§ 2o Se a parte inoficiosa da doação recair sobre bem|móve! que 

não comporte divisão cômoda, o juiz determinará que sdbre ela se 

proceda entre os herdeiros à licitação; o donatário poderà^áoncorrer na 

licitação e, em igualdade de condições, preferirá aos herdeiros. 

Art. 582. Se o herdeiro negar o recebimento dos bens ou a 

obrigação de os conferir, o juiz, ouvidas as partes no prazo comum de 

cinco dias, decidirá à vista das alegações e das provas produzidas. 

§ 1o Declarada improcedente a oposição, se o herdeiro, no prazo 

improrrogável de cinco dias, não proceder à conferência, o juiz mandará 

sequestrar-lhe, para serem inventariados e partilhados, os bens sujeitos 

à colação ou imputar ao seu quinhão hereditário o valor deles, se já os 

não possuir. 

§ 2o Se a matéria exigir dilação probatória diversa da 

documental, o juiz remeterá as partes para os meios ordinários, não 

podendo o herdeiro receber o seu quinhão hereditário, enquanto pender 

a demanda, sem prestar caução correspondente ao valor dos bens 

sobre que versar a conferência. 
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Do pagamento das dívidas 

Art. 583. Antes da partilha, poderão os credores do espólio 

requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas vencidas e 

exigíveis. 

§ 1o A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será 

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do 

processo de inventário. 

§ 2o Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar 

habilitado o credor, mandará que se faça a separação de dinheiro ou, 

em sua falta, de bens suficientes para o seu pagamento. 

§ 3o Separados os bens, tantos quantos forem necessários para 

o pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los, 

observando-se as disposições deste Código relativas à expropriaçào. 

§ 4o Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, Ihe/ ^jam 

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados/ o juiz 

deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes. Jí 

§ 5o Os donatários serão chamados a pronunciar-se áobre a 

aprovação das dívidas, sempre que haja possibilidade de resultàr delas 

a redução das liberalidades. 

Art. 584. Não havendo concordância de todas as partes sobre o 

pedido de pagamento feito pelo credor, será ele remetido para os meios 

ordinários. 

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar em poder do 

inventariante bens suficientes para pagar o credor quando a dívida 

constar de documento que comprove suficientemente a obrigação e a 

impugnação não se fundar em quitação. 

Art. 585. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, 

pode requerer habilitação no inventário. Concordando as partes com o 

pedido, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se faça 

separação de bens para o futuro pagamento. 
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Art. 586. O legatário é parte legítima para se manifestar sobre as 

dívidas do espólio: 

I - quando toda a herança for dividida em legados; 

II - quando o reconhecimento das dívidas importar redução dos 

legados. 

Art. 587. Sem prejuízo do disposto no art. 784, é lícito aos 

herdeiros, ao separarem bens para o pagamento de dívidas, autorizar 

que o inventariante os nomeie à penhora no processo em que o espólio 

for executado. 

Seção VIII 

Da Partilha 

Art. 588. Cumprido o disposto no art. 583, § 3o, o jaiz facultará às 

partes que, no prazo comum de dez dias, formulem o bedido de 

quinhão; em seguida proferirá, no prazo de dez dias, o despacho de 

deliberação da partilha, resolvendo os pedidos das partes e designando 

os bens que devam constituir quinhão de cada herdeiro e legatário. 

Art. 589. Na partilha, serão observadas as seguintes regras: 

I - a maior igualdade possível, seja quanto ao valor, seja quanto 

à natureza e à qualidade dos bens; 

II - a prevenção de litígios futuros; 

III - a maior comodidade dos co-herdeiros, do cônjuge ou do 

companheiro, se for o caso. 

Art. 590. Os bens insuscetíveis de divisão cômoda que não 

couberem na parte do cônjuge ou companheiro supérstite ou no quinhão 

de um só herdeiro serão licitados entre os interessados ou vendi 
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judicialmente, partilhando-se o valor apurado, a não ser que haja acordo 

para serem adjudicados a todos. 

Art. 591. Se um dos interessados for nascituro, o quinhão que 

lhe caberá será reservado em poder do inventariante até o seu 

nascimento. 

Art. 592. O partidor organizará o esboço da partilha de acordo 

com a decisão, observando nos pagamentos a seguinte ordem; 

I - dívidas atendidas; 

II - meação do cônjuge; 

ill - meação disponível; 

IV - quinhões hereditários, a começar pelo co-herd^T/íf) mais 

velho. 

Art. 593. Feito o esboço, as partes se manifestarão sobre\ele no 

prazo comum de cinco dias. Resolvidas as reclamações, a partilha será 

lançada nos autos. 

Art. 594. A partilha constará: 

I - de um auto de orçamento, que mencionará: 

a) os nomes do autor da herança, do inventariante, do cônjuge 

ou companheiro supérstite, dos herdeiros, dos legatários e dos credores 

admitidos; 

b) o ativo, o passivo e o líquido partível, com as necessárias 

especificações; 

c) o valor de cada quinhão; 

II - de uma folha de pagamento para cada parte, declarando a 

quota a pagar-íhe, a razão do pagamento, a relação dos bens que 
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compõem o quinhão, as características que os individualizam e os ônus 

que os gravam. 

Parágrafo único. O auto e cada uma das folhas serão assinados 

pelo juiz e pelo escrivão. 

Art 595. Pago o imposto de transmissão a título de morte e 

juntada aos autos certidão ou informação negativa de dívida para com a 

Fazenda Pública, o juiz julgará por sentença a partilha. 

Parágrafo único. A existência de dívida para com a Fazenda 

Pública não impedirá o julgamento da partilha, desde que o seu 

pagamento esteja devidamente garantido. 

Art. 596. Transitada em julgado a sentença mencionada no art. 

595, receberá o herdeiro os bens que lhe tocarem e um fprmal de 

partilha, do qual constarão as seguintes peças: 

I - termo de inventariante e título de herdeiros; 

II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão d^/herdeiro; 

III - pagamento do quinhão hereditário; 

IV - quitação dos impostos; 

V - sentença. 

Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser substituído por 

certidão do pagamento do quinhão hereditário, quando este não exceder 

a cinco vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo; caso em que 

se transcreverá nela a sentença de partilha transitada em julgado. 

Art. 597. A partilha, mesmo depois de transitada em julgado a 

sentença, pode ser emendada nos mesmos autos do inventário, 

convindo todas as partes, quando tenha havido erro de fato na descrição 

dos bens; o juiz. de ofício ou a requerimento da parte, poderá, a 

qualquer tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais. 
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Art. 598. A partilha amigável, lavrada em instrumento público, 

reduzida a termo nos autos do inventário ou constante de escrito 

particular homologado pelo juiz, pode ser anulada, por dolo, coação, 

erro essencial ou intervenção de incapaz. 

Parágrafo único. O direito de propor ação anulatória de partilha 

amigável prescreve em um ano, contado esse prazo: 

I - no caso de coação, do dia em que ela cessou; 

II - no de erro ou dolo, do dia em que se realizou o ato; 

III - quanto ao incapaz, do dia em que cessar a incapacidade. 

Art. 599. É rescindível a partilha julgada por sentença: 

I - nos casos mencionados no art. 598; 

II - se feita com preterição de formalidades legais; 

Art. 600. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, 

nos termos da lei, será homologada de plano pelo juiz, com observância 

dos arts. 601 a 604. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de 

adjudicação, quando houver herdeiro único. 

§ 2o Transitada em julgado a sentença de homologação de 

partilha ou adjudicação, será lavrado o respectivo formal, bem como 

expedidos os alvarás referentes aos bens e rendas por ele abrangidos, 

intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de 

transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme 

dispuser a legislação tributária, não ficando as autoridades fazendárias 

adstritas aos valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiro 

III - se preteriu herdeiro ou incluiu quem não o seja 

Do arrolamento 

Seção IX 
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Art. 601. Na petição de inventário, que se processará na forma 

de arrolamento sumário, independentemente da lavratura de termos de 

qualquer espécie, os herdeiros: 

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que 

designarem; 

il - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espólio, 

observado o disposto no art. 561; 

III - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de partilha. 

Art. 602. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 

art. 604, não se procederá à avaliação dos bens do espólio para 

qualquer finalidade. 

Art. 603. No arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas 

questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de ta) 

judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade 

dos bens do espólio. 

§ 1o A taxa judiciária, se devida, será calculada com baí 

valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao Fisco, se apurar 

processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a evenldal 

diferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos tributários 

em geral. 

§ 2o O imposto de transmissão será objeto de lançamento 

administrativo, conforme dispuser a legislação tributária, não ficando as 

autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio 

atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 604. A existência de credores do espólio não impedirá a 

homologação da partilha ou da adjudicação, se forem reservados bens 

suficientes para o pagamento da dívida. 

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo valor 

estimado pelas partes, salvo se o credor, regularmente notificad 

impugnar a estimativa, caso em que se promoverá a avaliação dos 
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Art. 605. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou inferior 

a mil salários mínimos, o inventário se processará na forma de 

arrolamento, cabendo ao inventariante nomeado, independentemente da 

assinatura de termo de compromisso, apresentar, com suas 

declarações, a atribuição do valor dos bens do espólio e o plano da 

partilha. 

§ 1o Se qualquer das partes ou o Ministério Público impugnar a 

estimativa, o juiz nomeará um avaliador, que oferecerá laudo em dez 

dias. 

§ 2o Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, 

deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas as reclamações e 

mandando pagar as dívidas não impugnadas. 

§ 3o Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz e pelas 

partes presentes. 

§ 4o Aplicam-se a essa espécie de arrolamento, no .qUe 

couberem, as disposições do art. 603, relativamente ao lançamento/ao 

pagamento e à quitação da taxa judiciária e do imposto sobyre a 

transmissão da propriedade dos bens do espólio. / 

§ 5o Provada a quitação dos tributos relativos aos ben^ do 

espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha. 

Art. 606. Processar-se-á também na forma do art. 605 o 

inventário, ainda que haja interessado incapaz, desde que concordem 

todas as partes e o Ministério Público. 

Art. 607. Independerá de inventário ou arrolamento o pagamento 

dos valores previstos na Lei n. 6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 608. Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as 

disposições das Seções VII e VIII. 
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Das disposições comuns a todas as seções deste Capítulo 

Art 609. Cessa a eficácia das medidas cautelares previstas nas 

várias seções deste Capítulo: 

I - se a ação não for proposta em um mês contado da data em 

que da decisão foi intimado o impugnante, o herdeiro excluído ou o 

credor não admitido; 

II - se o juiz declarar extinto o processo de inventário com ou sem 

resolução de mérito. 

Art. 610. Ficam sujeitos à sobrepartilha os bens: 

I - sonegados; 

II - da herança que se descobrirem depois da partilha; , / 

III - litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou moros^r; 

IV - situados em lugar remoto da sede do juízo onde se processa 

o inventário. \ 

Vi 
Parágrafo único. Os bens mencionados nos incisos III e IV serão 

reservados à sobrepartilha sob a guarda e a administração do mesmo 

ou de diverso inventariante, a consentimento da maioria dos herdeiros. 

Art. 611. Observar-se-á na sobrepartilha dos bens o processo de 

inventário e partilha. 

Parágrafo único. A sobrepartilha correrá nos autos do inventário 

do autor da herança. 

Art. 612. O juiz dará curador especial: 

I - ao ausente, se o não tiver; 

II - ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu representante, 

desde que exista colisão de interesses. 
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Art. 613. É lícita a cumulação de inventários para a partilha de 

heranças de pessoas diversas quando haja: 

I - identidade de pessoas por quem devam ser repartidos os 

bens; 

II - heranças deixadas pelos dois cônjuges ou companheiros; 

III - dependência de uma das partilhas em relação à outra. 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso III, se a dependência 

for parcial, por haver outros bens, o juiz pode ordenar a tramitação 

separada, se melhor convier ao interesse das partes ou à celeridade 

processual. 

Art. 614. Nos casos previstos no art. 613, inciso II, prevalecerão 

as primeiras declarações, assim como o laudo de avaliação, sa/vo se se 

alterou o valor dos bens. 

CAPITULO V 

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

Art. 615. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou 

esbulho na posse de seus bens ou direitos por ato de constrição judicial 

poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de 

embargos. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor ou 

apenas possuidor. 

§ 2o Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, 

defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em 

que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3o Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a 

posse de bens próprios, reservados ou de sua meação. 
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Art. 616. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no 

processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a 

sentença, e, no processo de execução, até cinco dias depois da 

arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura 

da respectiva carta. 

Art. 617. Os embargos serão distribuídos por dependência e 

correrão em autos distintos perante o mesmo juízo que ordenou a 

apreensão. 

Art. 618. Na petição inicial, o embargante fará a prova sumária 

de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo documentos e rol de 

testemunhas. 

§ 1o É facultada a prova da posse em audiência preliminar 

designada pelo juiz. 

§ 2o O possuidor direto pode alegar, com a sua po^se, domínio 

alheio. 

§ 3o A citação será pessoal, se o embargado não t/ye^ procurador 

constituído nos autos da ação principal. 

Art. 619. A decisão que reconhecer suficientemente provada a 

posse determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens 

litigiosos, objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a 

restituição provisória da posse, se o embargante a houver requerido. 

Parágrafo único. O juiz poderá condicionar a ordem de 

manutenção ou restituição provisória de posse à prestação de caução 

pelo requerente. 

Art. 620. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 

quinze dias, findo o qual se seguirá o procedimento comum. 

Art. 621. Contra os embargos do credor com garantia 

somente poderá o embargado alegar que: oo 
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I - o devedor comum é insolvente; 

II - o título é nulo ou não obriga a terceiro; 

III - outra é a coisa dada em garantia. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 622. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de 

qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no 

processo. 

Art. 623. A habilitação pode ser requerida: 

I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido; 

II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte. 

Art. 624. Proceder-se-á à habilitação nos avftçís] da causa 

principal e na instância em que ela se encontrar, cuja suspensão será 

determinada. V 

Art. 625. Recebida a petição, o juiz ordenará a citação dos 

requeridos para se pronunciarem no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. A citação será pessoal, se a parte não tiver 

procurador constituído nos autos. 

Art. 626. Se o pedido de habilitação for impugnado e houver 

necessidade de dilação probatória diversa da documental, o juiz 

determinará que o pedido seja autuado em apenso e disporá sobre a 

instrução. Caso contrário, decidiré : 
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Art. 627. Transitada em julgado a sentença de habilitação, a 

causa principal retomará o seu curso, juntando-se aos autos respectivos 

cópia da sentença de habilitação. 

CAPÍTULO VII 

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 628. Verificado o desaparecimento dos autos, pode o juiz, de 

ofício, qualquer das partes ou o Ministério Público, se for o caso, 

promover-lhes a restauração. 

Parágrafo único. Havendo autos suplementares, nestes 

prosseguirá o processo. 

Art. 629. Na petição inicial declarará a parte o estadó da causa 

ao tempo do desaparecimento dos autos, oferecendo; /jn 

I - certidões dos atos constantes do protocolo de gucjnências do 

cartório por onde haja corrido o processo; IA 

II - cópia das peças que tenha em seu poder; 

III - qualquer outro documento que facilite a restauração'. 

Art. 630. A parte contrária será citada para contestar o pedido no 

prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias, as contrafés e mais 

as reproduções dos atos e dos documentos que estiverem em seu 

poder. 

§ 1o Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o 

respectivo auto que, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, 

suprirá o processo desaparecido. 

§ 2o Se a parte não contestar ou se a concordância for parcial, 

observar-se-á o procedimento comum. 
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Art. 631. Se a perda dos autos tiver ocorrido depois da produção 

das provas em audiência, o juiz, se necessário, mandará repeti-las. 

§ 1o Serão reinquiridas as mesmas testemunhas; não sendo 

possível, poderão ser substituídas de ofício ou a requerimento da parte. 

§ 2o Não havendo certidão ou cópia do laudo, far-se-á nova 

perícia, sempre que for possível pelo mesmo perito. 

§ 3o Não havendo certidão de documentos, estes serão 

reconstituídos mediante cópias e, na falta, pelos meios ordinários de 

prova. 

§ 4o Os serventuários e os auxiliares da justiça não podem 

eximir-se de depor como testemunhas a respeito de atos que tenham 

praticado ou assistido. 

§ 5o Se o juiz houver proferido sentença da qual ele próprio ou o 

escrivão possua cópia, esta será juntada aos autos e terá a mesma 

autoridade da original. 

Art. 632. Julgada a restauração, seguirá o proces^6 os seus 

termos. 

Parágrafo único. Aparecendo os autos originais, nestes se 

prosseguirá sendo-lhes apensados os autos da restauração. 

Art. 633. Se o desaparecimento dos autos tiver ocorrido no 

tribunal, o processo de restauração será distribuído, sempre que 

possível, ao relator do processo. 

§ 1o A restauração far-se-á no juízo de origem quanto aos atos 

que se tenham realizado neste. 

§ 2o Remetidos os autos ao tribunal, aí se completará a 

restauração e se procederá ao julgamento. 

Art. 634. Quem houver dado causa ao desaparecimento dos 

autos responderá pelas custas da restauração e pelos honorários d 

advogado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal em 

incorrer. $0 
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CAPÍTULO VIII 

DA HOMOLOGAÇÃO DO PENHOR LEGAL 

Art. 635. Tomado o penhor legal nos casos previstos em lei, 

requererá o credor, ato contínuo, a homologação. Na petição inicial, 

instruída com o contrato de locação ou a conta pormenorizada das 

despesas, a tabela dos preços e a relação dos objetos retidos, pedirá a 

citação do devedor para pagar ou contestar na audiência preliminar que 

for designada. 

Art. 636. A defesa só pode consistir em: 

I - nulidade do processo; 

II - extinção da obrigação; 

III - não estar a dívida compreendida entre as previstas 

não estarem os bens sujeitos a penhor legal. 

IV - alegação de haver sido ofertada caução idônea, 

pelo credor. 

Art. 637. A partir da audiência preliminar, seguir-se-á o 

procedimento comum. 

Art. 638. Homologado o penhor, consolidar-se-á a propriedade 

do autor sobre o objeto; negada a homologação, o objeto será entregue 

ao réu, ressalvado ao autor o direito de cobrar a conta pela via ordinária, 

salvo se acolhida a alegação de extinção da obrigação. 

Parágrafo único. Da sentença caberá apelação; na pendência do 

recurso, poderá o juiz ou o relator ordenar que a coisa permaneça 

depositada ou em poder do autor. 
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CAPÍTULO IX 

DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 

Seção 1 

Disposições gerais 

Art. 639. A propositura de uma ação possessória em vez de 

outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção 

legal correspondente àquela cujos requisitos estejam provados. 

Art. 640. É lícito ao autor cumular ao pedido possessório o de:/ 

I - condenação em perdas e danos; J 

II - cominação de pena para caso de nova turbação ou esbulho; 

III - desfazimento de construção ou plantação feita em de|rimento 

de sua posse. ' 

Art, 641. É lícito ao réu, na contestação, alegando que foi o 

ofendido em sua posse, demandar a proteção possessória e a 

indenização pelos prejuízos resultantes da turbação ou do esbulho 

cometido pelo autor. 

Art. 642. Na pendência de ação possessória é vedado, assim ao 

autor como ao réu, propor ação de reconhecimento do domínio. 

Art. 643. Regem o procedimento de manutenção e de 

reintegração de posse as normas da Seção li deste Capítulo quando 

proposta dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho; passado esse 

prazo, será comum, não perdendo, contudo, o caráter possessório. 
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Art. 644. Se o réu provar, em qualquer tempo, que o autor 

provisoriamente mantido ou reintegrado na posse carece de idoneidade 

financeira para, no caso de decair da ação, responder por perdas e 

danos, o juiz assinar-lhe-á o prazo de cinco dias para requerer caução 

sob pena de ser depositada a coisa litigiosa. 

Art. 645. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em 

caso de turbação e reintegrado no de esbulho. 

Art. 646. Incumbe ao autor provar: 

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de 

manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração. 

Art. 647. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz 

deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de 

manutenção ou de reintegração; no caso contrário, determinará que o 

autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para 

comparecer à audiência que for designada. 

Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito público 

não será deferida a manutenção ou a reintegração liminar sem prévia 

audiência dos respectivos representantes judiciais. 

Art. 648. Julgada procedente a justificação, o juiz fará logo 

expedir mandado de manuter 

Seção II 

Da manutenção e da reintegração de posse 

I - a sua posse; 

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 

III - a data da turbação ou do esbulho; 
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Art. 649. Concedido ou não o mandado liminar de manutenção 

ou de reintegração, o autor promoverá, nos cinco dias subsequentes, a 

citação do réu para contestar a ação. 

Parágrafo único. Quando for ordenada a justificação prévia, o 

prazo para contestar será contado da intimação da decisão que deferir 

ou não a medida liminar. 

Art. 650. Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento comum. 

Art. 651. O possuidor direto ou indireto que tenha justo re 

ser molestado na posse poderá requerer ao juiz que o seg 

turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em qúe se 

comine ao réu determinada pena pecuniária, caso transgrida o precfeito. 

Art. 652. Aplica-se ao interdito proibitório o disposto na Seção II 

deste Capítulo. 

Seção III 

Do interdito proibitório 

CAPÍTULO X 

DOS PROCEDIMENTOS NAO CONTENCIOSOS 

Seção l 

Disposições gerais 

Art. 653. Quando este Código não estabelecer procedimento 

especial, regem os procedimentos não contenciosos as disposições 

constantes desta Seção.     /&* 
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Art 654. O procedimento terá início por provocação do 

interessado ou do Ministério Público, cabendo-lhes formular o pedido 

devidamente instruído com os documentos necessários e com a 

indicação da providência judicial. 

Art. 655. Serão citados todos os interessados, bem como 

intimado o Ministério Público, para que se manifestem, querendo, no 

prazo de dez dias. 

Art. 656. A Fazenda Pública será sempre ouvida nos casos em 

que tiver interesse. 

Art. 657. O juiz decidirá o pedido no prazo de dez dias. 

Parágrafo único. O juiz não é obrigado a observar critóio de 

legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a soluçãç que 

considerar mais conveniente ou oportuna. 

Art. 658. Da sentença caberá apelação. 

Art. 659. Processar-se-á na forma estabelecida nesta Seção o 

pedido de: 

I - emancipação; 

II - sub-rogação; 

III - alienação, arrendamento ou oneração de bens, de menores, 

de órfãos e de interditos; 

IV - alienação, locação e administração da coisa comum; 

V - alienação de quinhão em coisa comum; 

VI - extinção de usufruto e de fideicomisso. 

Parágrafo único. As normas desta Seção aplicam-se, no 

couber, aos procedimentos regulados nas seções seguintes. 
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Seção II 

Das notificações e interpelações 

Ari 660. Quem tiver interesse em manifestar formalmente sua 

vontade a outrem sobre assunto juridicamente relevante, poderá 

notificar pessoas participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes 

ciência de seu propósito. Se a pretensão for a de dar conhecimento 

geral ao público, mediante edital, o juiz só a deferirá se a tiver por 

fundada e necessária ao resguardo de direito. 

Art. 661. Também poderá o interessado interpelar, no caso do 

art. 660, para que o requerido faça ou deixe de fazer aquilo que o 

requerente entenda do seu direito. 

Art. 662. O requerido será previamente ouvípçki antes do 

deferimento da notificação ou do respectivo edital: 

I - se houver suspeita de que o requerente, por njeio da 

notificação ou do edital, pretende alcançar fim ilícito; 

11 - se tiver sido requerida a averbação da notificação em registro 

público. 

Art. 663. Deferida e realizada a notificação ou interpelação, os 

autos serão entregues ao requerente. 

Seção III 

Das alienações judiciais 

Art. 664. Nos casos expressos em lei, não havendo acordo entE 

os interessados sobre o modo como deve se realizar a aliena 

bem, o juiz, de ofício ou a requerimento dos interessados 
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depositário, mandará aliená-los em leilão, observando-se o disposto na 

Seção I deste Capítulo e, no que couber, o disposto nos arts. 802 e 

seguintes. 

Seção IV 

Da separação e do divórcio consensuais e da alteração do regime 

de bens do matrimônio 

Art. 665. A separação ou o divórcio consensuais, observados os 

requisitos legais, poderão ser requeridos em petição assinada por 

ambos os cônjuges, da qual constarão: 

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 

comuns; 

li - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os 

cônjuges; /' / 

III - o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime de 

visitas; e / 

IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos. 

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre & partilha 

dos bens, far-se-á esta, depois de homologada a separação consensual, 

na forma estabelecida nos arts. 588 a 599. 

Art. 666. Recebida a petição inicial, o juiz ouvirá os cônjuges 

sobre os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as 

conseqüências da manifestação de vontade. 

§ 1o Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem 

hesitações, desejam a separação consensual, mandará reduzir a termo 

as declarações e, depois de ouvir o Ministério Público no prazo de cinco 

dias, o homologará; em caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora, com 

quinze dias a um mês de intervalo, para que voltem a fim de ratificar o 

pedido de separação consensual. 
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§ 2o Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência 

designada ou não ratificar o pedido, o juiz mandará autuar a petição e os 

documentos e arquivar o processo. 

Art. 667. A separação e o divórcio consensuais, não havendo 

filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais 

quanto aos prazos, serão realizados por escritura pública, da qual 

constarão as disposições de que trata o art. 665. 

§ 1o A escritura não depende de homologação judicial e constitui 

título hábil para o registro civil e o registro de imóveis. 

§ 2o O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados 

estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um 

deles ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão 

do ato notarial. 

§ 3o A escritura e os demais atos notariais serão gratuitos parèi 

aqueles que se declararem pobres sob as penas da lei. /I / 

Art. 668. A alteração do regime de bens do yfcaèamento, 

observados os requisitos legais, poderá ser requerida, motivad^mente, 

em petição assinada por ambos os cônjuges, na qual serão expostas as 

razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros. 

Art. 669. Recebendo testamento cerrado, o juiz, se nele não 

achar vício externo que o torne suspeito de nulidade ou falsidade, o 

abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença de quem o 

entregou. 

§ 1o Do termo de abertura constarão o nome do apresentante e 

como houve ele o testamento, a data e o lugar do falecimento do 

testador, como comprovados 

Seção V 

Dos testamentos e codicílos 

digna de nota. 
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§ 2° Depois de ouvido o Ministério Público, não havendo dúvidas 

a serem esclarecidas, o juiz mandará registrar, arquivar e cumprir o 

testamento. 

§ 3o Feito o registro, será intimado o testamenteiro para assinar o 

termo da testamentária. Se não houver testamenteiro nomeado, estiver 

ausente ou não aceitar o encargo, o juiz nomeará testamenteiro dativo, 

observando-se a preferência legal. 

§ 4o O testamenteiro deverá cumprir as disposições 

testamentárias e prestar contas em juízo do que recebeu e despendeu, 

observando-se o disposto na lei. 

Art. 670. Qualquer interessado, exibindo o traslado ou a certidão 

de testamento público, poderá requerer ao juiz que ordene o seu 

cumprimento, observando-se, no que couber, o disposto nos parágrafòs 

do art. 669. /f / 

Art. 671. A publicação do testamento particular poderá ser 

requerida, depois da morte do testador, pelo herdeiro, pelo legátário ou 

pelo testamenteiro, bem como pelo terceiro detentor do testamento, se 

impossibilitado de entregá-lo a algum dos outros legitimados para 

requerê-la. 

§ 1o Serão intimados os herdeiros que não tiverem requerido a 

publicação do testamento. 

§ 2o Verificando a presença dos requisitos da lei, ouvido o 

Ministério Público, o juiz confirmará o testamento. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao codicilo e aos 

testamentos marítimo, aeronáutico, militar e nuncupativo. 

§ 4o Observar-se-á, no cumprimento do testamento, o disposto 

nos parágrafos do art. 669. 

Seção VI 

Da herança jacente 
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Art. 672. Nos casos em que a lei considere jacente a herança, o 

juiz em cuja comarca tiver domicílio o faiecido procederá imediatamente 

à arrecadação de todos os seus bens. 

Art. 673. A herança jacente ficará sob a guarda, a conservação e 

a administração de um curador até a respectiva entrega ao sucessor 

legalmente habilitado ou até a declaração de vacância. 

§ 1o Incumbe ao curador: 

I - representar a herança em juízo ou fora dele, com assistência 

do Ministério Público; 

II - ter em boa guarda e conservação os bens arrecadados e 

promover a arrecadação de outros porventura existentes; 

III - executar as medidas conservatórias dos direitos da herança; 

IV - apresentar mensalmente ao juiz um balancete da /t^deita e 

da despesa; ;/ 

V - prestar contas ao final de sua gestão. ; 

§ 2o Aplica-se ao curador o disposto nos arts. 128 a 

Art. 674. O juiz ordenará que o oficial de justiça, acompanhado 

do escrivão e do curador, arrole os bens e descreva-os em auto 

circunstanciado. 

§ 1o Não podendo comparecer ao local, o juiz requisitará à 

autoridade policial que proceda à arrecadação e ao arrolamento dos 

bens, com duas testemunhas, que assistirão às diligências. 

§ 2o Não estando ainda nomeado o curador, o juiz designará um 

depositário e lhe entregará os bens, mediante simples termo nos autos, 

depois de compromissado. 

§ 3o Durante a arrecadação o juiz ou a autoridade policial 

inquirirá os moradores da casa e da vizinhança sobre a qualificação do 

falecido, o paradeiro de seus sucessores e a existência de outros bens, 

lavrando-se de tudo um auto de inquirição e informação. 
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§ 4o O juiz examinará reservadamente os papéis, as cartas 

missivas e os livros domésticos; verificando que não apresentam 

interesse, mandará empacotá-los e lacrá-los para serem assim 

entregues aos sucessores do falecido ou queimados quando os bens 

forem declarados vacantes. 

§ 5o Se constar ao juiz a existência de bens em outra comarca, 

mandará expedir carta precatória a fim de serem arrecadados. 

§ 6o Não se fará a arrecadação ou suspender-se-á esta quando, 

iniciada, apresentarem-se para reclamar os bens o cônjuge ou 

companheiro, o herdeiro ou o testamenteiro notoriamente reconhecido e 

não houver oposição motivada do curador, de qualquer interessado, do 

Ministério Público ou do representante da Fazenda Pública. 

Art. 675. Ultimada a arrecadação, o juiz mandará expedir edital, 

que será publicado no sítio do tribunal a que estiver vincula^o^r juízo, 

onde permanecerá por três meses, ou, não havendo, no órgpío oficial e 

na imprensa da comarca, por três vezes com intervalos de uft mês, para 

que venham a habilitar-se os sucessores do finado no p^ajzo de seis 

meses contados da primeira publicação. 

§ 1o Verificada a existência de sucessor ou testamenteiro em 

lugar certo, far-se-á a sua citação, sem prejuízo do edital. 

§ 2o Quando o finado for estrangeiro, será também comunicado o 

fato à autoridade consular. 

§ 3o Julgada a habilitação do herdeiro, reconhecida a qualidade 

do testamenteiro ou provada a identidade do cônjuge ou companheiro, a 

arrecadação converter-se-á em inventário. 

§ 4o Os credores da herança poderão habilitar-se como nos 

inventários ou propor a ação de cobrança. 

Art. 676. O juiz poderá autorizar a alienação: 

I - de bens móveis, se forem de conservação difícil ou 

dispendiosa; 

II - de semoventes, quí3"^ r,S'3 no ovnlnronõo H 

alguma indústria; 
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III - de títulos e papéis de crédito, havendo fundado receio de 

depreciação; 

IV - de ações de sociedade quando, reclamada a integralização, 

não dispuser a herança de dinheiro para o pagamento; 

V - de bens imóveis: 

a) se ameaçarem ruína, não convindo a reparação; 

b) se estiverem hipotecados e vencer-se a dívida, não havendo 

dinheiro para o pagamento. 

§ 1o Não se procederá, entretanto, à venda se a Fazenda Pública 

ou o habilitando adiantar a importância para as despesas. 

§ 2o Os bens com valor de afeição, como retratos, objetos de uso 

pessoal, livros e obras de arte, só serão alienados depois de decla/ada 

a vacância da herança. 

Art. 677. Passado um ano da primeira publicação dq/edital e não 

havendo herdeiro habilitado nem habilitação pendente, sera a herança 

declarada vacante. 

/ 

§ 1o Pendendo habilitação, a vacância será dec arada pela 

mesma sentença que a julgar improcedente. Sendo diversas as 

habilitações, aguardar-se-á o julgamento da última. 

§ 2o Transitada em julgado a sentença que declarou a vacância, 

o cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os credores só poderão 

reclamar o seu direito por ação direta. 

Seção VII 

Dos bens dos ausentes 

Art. 678. Declarada a ausência nos casos previstos em lei, o juiz 

mandará arrecadar os bens do ausente e nomear-lhe-á curador na 

forma estabelecida na Seção VI, observando-se o disposto na lei. 
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Art. 679. Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar editais no 

sítio do tribunal a que estiver vinculado, onde permanecerá por um ano; 

não havendo, a publicação se fará durante um ano, reproduzida de dois 

em dois meses, anunciando a arrecadação e chamando o ausente a 

entrar na posse de seus bens. 

§ 1o Findo o prazo previsto no edital, poderão os interessados 

requerer a abertura da sucessão provisória, observando-se o disposto 

na lei. 

§ 2o O interessado, ao requerer a abertura da sucessão 

provisória, pedirá a citação pessoal dos herdeiros presentes e do 

curador e, por editais, a dos ausentes para requererem habilitação, na 

forma dos arts. 624 a 627. 

§ 3o Presentes os requisitos legais, poderá ser requerida a 

conversão da sucessão provisória em definitiva. 

§ 4o Regressando o ausente ou algum dos seus descendentes 

ou ascendentes para requerer ao juiz a entrega de bensjpprão citados 

para contestar o pedido os sucessores provisórios ou^definitivos, o 

Ministério Público e o representante da Fazenda Pública^ èeguindo-se o 

procedimento comum. ' 

Seção VIII 

Das coisas vagas 

Art. 680. Recebendo do descobridor coisa alheia perdida, o juiz 

mandará lavrar o respectivo auto, dele constando a descrição do bem e 

as declarações do descobridor. 

§ 1o Recebida a coisa por autoridade policial, este a remeterá em 

seguida ao juízo competente. 

§ 2o Depositada a coisa, o juiz mandará publicar edital no sítio do 

tribunal a que estiver vinculado ou, não havendo, no órgão oficial, para 

que o dono ou o legítimo possuidor a reclame. Tratando-se de coisa de 

pequeno valor e não sendo possível a publicação no sítio do tribunal, o 

edital será apenas afixado no átrio do edifício do fórum. 

§ 3o Observar-se-á, quanto ao mais, o disposto na lei. 
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Seção IX 

Da interdição e da curatela dos interditos 

Art. 681. Na petição em que se requerer a interdição, o 

requerente provará a sua legitimidade, especificará os fatos que revelam 

a anomalia psíquica, juntando laudo médico para fazer prova de suas 

alegações ou informando a impossibilidade de fazê-lo, e assinalará a 

incapacidade do interditando para reger a sua pessoa e administrar os 

seus bens. 

Art. 682. O interditando será citado para, em dia designado, 

comparecer perante o juiz, que o examinará, assistido por especialista, 

interrogando-o minuciosamente acerca de sua vida, seus negócios, seus 

bens e do que mais lhe parecer necessário para ajuizar óo, seu estado 

mental, reduzidas a auto as perguntas e as respostas. 

se, o juiz o Parágrafo único. Não podendo o interditado deslo 

ouvirá e examinará no local onde estiver. 

Art. 683. Dentro do prazo de cinco dias contados Áa audiência 

de interrogatório, o interditando poderá impugnar o pedido. 

§ 1o O Ministério Público oficiará como fiscal da lei. 

§ 2o O interditando poderá constituir advogado para defender-se, 

sem prejuízo da defesa obrigatória pelo curador especial. 

§ 3o Caso o interditando não constitua advogado para defendê-lo, 

o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá 

intervir como assistente. 

Art. 684. Decorrido o prazo a que se refere o art. 683, o juiz 

nomeará perito para proceder ao exame do interditando. Apresentado o 

laudo, produzidas as demais provas e ouvidos os interessados, 
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§ 1o Decretando a interdição, o juiz nomeará curador ao interdito. 

§ 2o A sentença de interdição será inscrita no Registro de 

Pessoas Naturais e publicada no sítio do tribunal a que estiver vinculado 

o juízo, onde permanecerá por um mês, ou pela imprensa local e pelo 

órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, constando do 

edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os 

limites da curatela. 

Art. 685. Levantar-se-á a interdição cessando a causa que a 

determinou. 

§ 1o O pedido de levantamento poderá ser feito pelo interditado 

ou pelo Ministério Público e será apensado aos autos da interdição. O 

juiz nomeará perito para proceder ao exame de sanidade no interditado 

e, após a apresentação do laudo, designará audiência de instrução e 

julgamento. 

§ 2o Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da 

interdição e mandará publicar a sentença, após o trânsito em julgado na 

forma do art. 684, § 2o, ou, não havendo, pela imprensa local e pelo 

órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, sfâguindo-se a 

averbação no Registro de Pessoas Naturais. l/f 

Seção X 

Das disposições comuns à tutela e à curatela 

Art. 686. O tutor ou o curador será intimado a prestar 

compromisso no prazo de cinco dias contados da: 

I - nomeação feita na conformidade da lei; 

li - intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou 

o instrumento público que o houver instituído. 

Parágrafo único. O tutor ou o curador prestará o compromisso 

por termo em livro próprio rubricado pelo juiz. 
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Art. 687. O tutor ou o curador poderá eximir-se do encargo 

apresentando escusa ao juiz no prazo de cinco dias. Contar-se-á o 

prazo: 

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar 

compromisso; 

II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o 

motivo da escusa. 

§ 1o Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste 

artigo, considerar-se-á renunciado o direito de alegá-la. 

§ 2o O juiz decidirá de plano o pedido de escusa. Se não a 

admitir, exercerá o nomeado a tutela ou a curatela enquanto não for 

dispensado por sentença transitada em julgado. 

Art. 688. Incumbe ao Ministério Público ou a quem tenha legítimo 

interesse requerer, nos casos previstos na lei, a remoção do tutor ou do 

curador. / 

Parágrafo único. O tutor ou o curador será citado para cantéstar 

a arguição no prazo de cinco dias. Findo o prazo, observatftse-á o 

procedimento comum. In. 

Art. 689. Em caso de extrema gravidade, o juiz poderá 

suspender o tutor ou o curador do exercício de suas funções, 

nomeando-lhe interinamente substituto. 

Art. 690. Cessando as funções do tutor ou do curador pelo 

decurso do prazo em que era obrigado a servir, ser-lhe-á lícito requerer 

a exoneração do encargo; não o fazendo dentro dos dez dias seguintes 

à expiração do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 

dispensar. 

Seção XI 
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Da organização e da fiscalização das fundações 

Art. 691. O juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das 

fundações e de suas alterações sempre que o requeira o interessado, 

quando negada previamente pelo Ministério Público ou por este sejam 

exigidas modificações com as quais aquele não concorde. 

Parágrafo único. Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá 

mandar fazer no estatuto modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do 

Snstituidor. 

Art. 692. O Ministério Público submeterá à aprovação judicial os 

estatutos por ele elaborados, nos casos em que essa atribuição lhe 

caiba na forma da lei. 

Art. 693. Qualquer interessado ou o Ministério Público fá 

em juízo a extinção da fundação quando: 

Art. 694. A mulher que, para garantia dos direitos do filho 

nascituro, quiser provar seu estado de gravidez requererá ao juiz, 

juntando a certidão de óbito da pessoa de quem afirma ser o nascituro 

sucessor, que mande examiná-la por um médico de sua nomeação. 

Parágrafo único. Intervirá em todos os atos do procedimento o 

Ministério Público. 

I - se tornar ilícito o seu objeto; 

II - for impossível a sua manutenção; 

lil - se vencer o prazo de sua existência. 

Seção XII 

Da posse em nome do nascituro 
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Art 695. Será citada a sucessão ou os herdeiros do falecido 

para que se manifestem, no prazo de cinco dias, quanto à aceitação ou 

à negativa do que declarado pela requerente. 

§ 1o Ocorrendo aceitação, o juiz deferirá o pedido 

independentemente de exame; no caso contrário, nomeará médico e 

assinar-lhe-á prazo para apresentação do laudo. 

§ 2o Em nenhum caso a falta do exame prejudicará os direitos do 

nascituro. 

Art. 696. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, 

por sentença, declarará a requerente investida na posse dos direitos que 

assistam ao nascituro; sendo o laudo negativo, indeferirá o pedido. 

Parágrafo único. Deferido o pedido, se à requerente não couber 

o exercício do poder familiar, o juiz nomeará curador ao nascituro. 

LIVRO III 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS E DEVER DE COLABORAÇÃO 

Art. 697. Este Livro regula o procedimento da execução fundada 

em título extrajudicial. Suas disposições aplicam-se, também, no que 

couber, aos atos executivos realizados no procedimento de 

cumprimento de sentença, bem como aos efeitos de atos ou fatqí ^ 

processuais a que a lei atribuir força executiva. 
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Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as 

disposições dos Livros I e II deste Código. 

Art 698. O juiz pode, em qualquer momento do processo: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 

II - advertir o devedor de que o seu procedimento constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça; 

III - determinar que pessoas naturais ou jurídicas indicadas pelo 

credor forneçam informações em geral relacionadas ao objeto da 

execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, 

assinando-lhes prazo razoável. 

Art. 699. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar 

as medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de 

documentos e dados. 

Parágrafo único. Quando, em decorrência do dis^sto neste 

artigo, o juízo receber dados alheios aos fins da execução^íadotará as 

medidas necessárias para assegurar a sua confidencialida( 

Art. 700. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a 

conduta comissiva ou omissiva do executado que: 

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e 

meios artificiosos; 

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; 

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens 

sujeitos à penhora e seus respectivos valores, não exibe prova de sua 

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz 

multa ao devedor em montante não superior a vinte por cento do 
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atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do 

credor, exigível na própria execução, sem prejuízo de outras sanções de 

natureza processual ou material. 

Art. 701. O credor tem a faculdade de desistir de toda a 

execução ou de apenas algumas medidas executivas. 

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o 

seguinte: 

l - serão extintos os embargos que versarem apenas sobre 

questões processuais, pagando o credor as custas e os honorários 

advocatícios; 

li - nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do 

embargante. 

Art. 702. O credor ressarcirá ao devedor os danos quefr este 

sofreu, quando a sentença, transitada em julgado, declarar inexi^flente, 

no todo ou em parte, a obrigação que ensejou a execução. f 

Art. 703. A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes 

de litigância de má-fé será promovida no próprio processo de execução, 

em autos apensos, operando-se o pagamento por compensação ou por 

execução. 

CAPITULO II 

DAS PARTES 

Art. 704. Podem promover a execução forçada: 

I - o credor a quem a lei confere título executivo; 

li - o Ministério Público, nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Podem promover a execução ou 
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I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre 

que, por morte deste, lhes for transmitido o direito resultante do título 

executivo; 

II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo 

lhe foi transferido por ato entre vivos; 

III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou 

convencional. 

Art. 705. A execução pode ser promovida contra: 

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; 

III - o novo devedor que assumiu, com o consentimento do 

credor, a obrigação resultante do título executivo; 

IV - o fiador judicial; 

Art. 706. O credor pode cumular várias execuções, aind 

fundadas em títulos diferentes, quando o devedor for o mesmo e 

que para todas elas seja competente o mesmo juízo e idêntico o 

procedimento. 

Art. 707. A execução fundada em título extrajudicial será 

processada perante o juízo competente, observando-se o seguinte: 

I - a execução poderá ser proposta no foro do domicílio do 

executado; 

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá 

demandado no foro de qualquer deles; _ ^ 

V - o responsável tributário, assim definido na lei. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 
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III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do executado, a 

execução poderá ser proposta em sua residência ou no lugar onde for 

encontrado; 

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes domicílios, a 

execução será proposta em qualquer deles, à escolha do exequente; 

V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar em que se 

praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem ao título, embora nele 

não mais resida o executado; 

VI - a execução poderá ser proposta no foro da situação dos 

bens, quando o título deles se originar. 

Art. 708. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará 

os atos executivos e o oficial de justiça os cumprirá. 

§ 1o O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos 

determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de fácil 

comunicação, e nas que se situem na mesma região metropolitana. / 

§ 2o Sempre que, para efetivar a execução, for necessáriò/O 

emprego da força policial, o juiz a requisitará. / 

CAPÍTULO IV ^ 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 

Seção I 

Do título executivo 

Art. 709. A execução para cobrança de crédito se fundará 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. 

Parágrafo único. A necessidade de simples operações 

aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquide 

obrigação constante do título. 
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Art. 710. São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture 

e o cheque; 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo 

devedor; 

III - o documento particular assinado pelo devedor e por duas 

testemunhas; 

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério 

Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; 

V - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e 

caução, bem como os de seguro de vida; 

VI - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 

VII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de 

aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como t^xas ey 

despesas de condomínio; 

VIII - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de iníárárete 

ou de tradutor, quando as custas, os emolumentos ou os honorários 

forem aprovados por decisão judicial; 

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União,^dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 

correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 

X - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei 

atribuir força executiva. 

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 

§ 2o Não dependem de homologação, para serem executados, os 

títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro. 

§ 3o O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando 

satisfeitos os requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua 

celebração e o Brasil for indicado como o lugar de cumprimen 

obrigação. 
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Seção II 

Da exigibilidade da obrigação 

Art. 711. A execução pode ser instaurada caso o devedor não 

satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título 

executivo. 

Art. 712. Se o executado não for obrigado a satisfazer sua 

prestação senão mediante a contraprestação do credor, este deverá 

provar que a adimpliu ao requerer a execução, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito. 

Parágrafo único. O devedor poderá eximir-se da obrigação, 

depositando em juízo a prestação ou a coisa, caso em que o juiz não 

permitirá que o credor a receba sem cumprir a contraprestação que lh< 

tocar. 

Art. 713. O credor não poderá iniciar a execução/ou nela 

prosseguir, se o devedor cumprir a obrigação; mas poderá Causar o 

recebimento da prestação, se ela não corresponder ao direito ou à 

obrigação estabelecidos no título executivo, caso em que poderá 

requerer a execução forçada, ressalvado ao devedor o direito de 

embargá-la. 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

Art. 714. O devedor responde, para o cumprimento de suas 

obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as 

restrições estabelecidas em lei. 

Art. 715. Ficam sujeitos à execução os bens: 
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I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada 

em direito real ou obrigação reipersecutória; 

II - do sócio, nos termos da lei; 

III - do devedor, quando estiverem em poder de terceiros; 

IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, 

reservados ou de sua meação respondem pela dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à execução; 

VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido 

declarada ineficaz em razão do reconhecimento, em ação própria, de 

fraude contra credores. 

Art. 716. Considera-se fraude à execução a alienação ou a 

oneração de bens: 

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito /real ou 

obrigação reipersecutória, desde que haja registro público ou pffçtáa da 

má-fé do terceiro adquirente; 

II - quando houver registro público da constrição do b( 

de ação pendente ou prova da má-fé do terceiro adquirente; 

III - nos demais casos expressos em lei. 

objeto 

Art. 717. O credor que estiver, por direito de retenção, na posse 

de coisa pertencente ao devedor não poderá promover a execução 

sobre outros bens senão depois de excutida a coisa que se achar em 

seu poder. 

Art. 718. O fiador, quando executado, tem o direito de exigir que 

primeiro sejam executados os bens do devedor situados na mesma 

comarca, livres e desembargados, indicando-os à penhora. 

§ 1o Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se os do 

devedor situados na mesma comarca que os seus forem insuficiente 
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§ 2o O fiador que pagar a dívida poderá executar o afiançado nos 

autos do mesmo processo. 

Art 719. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas 

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei. 

§ 1o O sócio demandado, quando responsável pelo pagamento 

da dívida da sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam 

excutidos os bens da sociedade. 

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear 

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e 

desembargados bastem para pagar o débito. 

§ 3o O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade nos 

autos do mesmo processo. 

§ 4o Para a desconsideração da personalidade jurídica é 

obrigatória a observância do incidente previsto neste Código. 

Art. 720. O espólio responde pelas dívidas do faleddo, mas, feita 

a partilha, cada herdeiro responde por elas na proporçí 

lhe coube na herança. 

da parte que 

TITULO II y 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 721. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que 

tem lugar o concurso universal, realiza-se a execução no interesse do 

credor que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens 

penhorados. 
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Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre os 

mesmos bens, cada credor conservará o seu título de preferência. 

Art. 722. Cumpre ao credor, ao requerer a execução: 

I - instruirá petição inicial com: 

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura 

da ação, quando se tratar de execução por quantia certa; 

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo; 

d) a prova de que adimpíiu a contraprestação que lhe 

corresponde ou que lhe assegura o cumprimento da obrigação pelo 

devedor, se for o caso. 

II - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais 

de um modo puder ser efetuada; 

II! - requerer a citação do devedor. / 

Art. 723. Em se tratando de execução por quantia ^certa contra 

devedor solvente, cumpre ainda ao credor: 

I - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético ou usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens 

gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto; 

II - pleitear medidas acautelatórias urgentes, inclusive a 

indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do 

executado, para posterior penhora; 

III - indicar, querendo, os bens a serem penhorados; 

IV - proceder à averbação em registro público, para 

conhecimento de terceiros, do ato de ajuizamento da execução e dos 

atos de constrição realizados. 



213 

Art. 724. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber 

ao devedor, este será citado para exercer a opção e realizar a prestação 

dentro de dez dias, se outro prazo não lhe foi determinado em lei ou no 

contrato. 

§ 1o Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a 

exercitou no prazo marcado. 

§ 2o Quando couber ao credor, a escolha será feita na petição 

inicial da execução. 

Art. 725. Verificando que a petição inicial está incompleta ou que 

não está acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura 

da execução, o juiz determinará que o credor a corrija, no prazo de dez 

dias, sob pena de ser indeferida. 

Art. 726. A propositura da execução, deferida pelo juiz, 

interrompe a prescrição, desde que válida a citação. 

Art. 727. É nula a execução se: / 

I - o título executivo extrajudicial não correspoioder a obrigação 

certa, líquida e exigível; f 

II - o devedor não for regularmente citado; 

!ll - instaurada antes de se verificar a condição ou de ter ocorrido 

o termo. 

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será 

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

independentemente de embargos à execução. 

Art. 728. A alienação de bem aforado ou gravado por penhor, 

hipoteca, anticrese ou usufruto será ineficaz em relação ao senhorio 

direto ou ao credor pignoratícic 

que não houver sido intimado. 
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Art. 729. Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 

devedor. 

CAPITULO II 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

Seção I 

Da entrega de coisa certa 

Art. 730. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa! 

constante de título executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 

três dias, satisfazer a obrigação. 

§ 1o Ao despachar a inicial, o juiz poderá fixar multa pór dia de 

atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivç vajor sujeito a 

alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo. 

§ 2o Do mandado de citação constará a ordem 

posse ou busca e apreensão, conforme se tratar de íitiq 

cujo cumprimento se dará de imediato, se o devedor 

prestação no prazo que lhe foi designado. 

ira imissao na 

il ou de móvel, 

não realizar a 

Art. 731. Se o executado entregar a coisa, será lavrado o 

respectivo termo e dar-se-á por finda a execução, salvo se esta tiver de 

prosseguir para o pagamento de frutos ou o ressarcimento de prejuízos. 

Art. 732. Alienada a coisa quando já litigiosa, será expedido 

mandado contra o terceiro adquirente, que somente será ouvido após 

depositá-la. 

Art. 733. O credor tem direito a receber, além de perdas e da 

o valor da coisa, quando esta se deteriorar, não lhe for entregue, n"' 

encontrada ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente. 
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§ 1o Não constando do título o valor da coisa ou sendo 

impossível a sua avaliação, o exequente far-lhe-á a estimativa, 

sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2o Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os 

prejuízos. 

Art. 734. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa pelo 

devedor ou por terceiros de cujo poder ela houver sido tirada, a 

liquidação prévia é obrigatória. 

Parágrafo único. Se houver saldo em favor do devedor ou de 

terceiros, o credor o depositará ao requerer a entrega da coisa; se 

houver saldo em favor do credor, este poderá cobrá-lo nos autos do 

mesmo processo. 

Seção II 

Da entrega de coisa incerta 

Art. 735. Quando a execução recair sobre coisas detérminadas 

pelo gênero e pela quantidade, o devedor será citado para entregá-las 

individualizadas, se lhe couber a escolha, mas, se esta couber ao 

credor, este a indicará na petição inicial. 

Art. 736. Qualquer das partes poderá, em quarenta e oito horas, 

impugnar a escolha feita pela outra, e o juiz decidirá de plano ou, se 

necessário, ouvindo perito de sua nomeação. 

Art. 737. Aplicar-se-á à execução para entrega de coisa incerta, 

no que couber, o estatuído na Seção I deste Capítulo. 
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DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER 

Art. 738. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o 

devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se 

outro não estiver determinado no título executivo. 

Art. 739. Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a 

obrigação, é lícito ao credor requerer, nos próprios autos do processo, 

que ela seja executada à custa do devedor ou haver perdas e danos, 

caso em que ela se converterá em indenização. 

Parágrafo único. O valor das perdas e danos será apurado em 

liquidação, seguindo-se a execução para cobrança de quantia certa. / 

Art. 740. Se o fato puder ser prestado por terceiro, é WcMao juiz 

autorizar, a requerimento do exequente, sua realização à ^ústa do 

executado. \ 

Parágrafo único. O exequente adiantará as quantias previstas na 

proposta que, ouvidas as partes, o juiz houver aprovado. 

Art. 741. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez 

dias e, não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em 

caso contrário, decidirá a impugnação. 

Art 742. Se o terceiro contratado não prestar o fato no prazo ou 

se o praticar de modo incompleto ou defeituoso, poderá o credor 

requerer ao juiz, no prazo de dez dias, que o autorize a concluí-lo ou a 

repará-lo por conta do contratan+Q 

Seção I 

Da obrigação de fazer 
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Parágrafo único. Ouvido o contratante no prazo de cinco dias, o 

juiz mandará avaliar o custo das despesas necessárias e condenará o 

contratante a pagá-lo. 

Art. 743. Se o credor quiser executar ou mandar executar, sob 

sua direção e vigilância, as obras e os trabalhos necessários à 

prestação do fato, terá preferência, em igualdade de condições de 

oferta, ao terceiro. 

Parágrafo único. O direito de preferência deverá ser exercido no 

prazo de cinco dias, após aprovada a proposta do terceiro. 

Art. 744. Na obrigação de fazer, quando se convencionar que o 

devedor a satisfaça pessoalmente, o credor poderá requerer ao juiz que 

lhe assine prazo para cumpri-la. 

Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do devedor, a 

obrigação pessoal do devedor será convertida em perdas e danos/caso 

em que se observará o procedimento de execução por quantia certa. 

Seção II 

Da obrigação de não fazer 

Art. 745. Se o devedor praticou ato a cuja abstenção estava 

obrigado pela lei ou pelo contrato, o credor requererá ao juiz que assine 

prazo ao devedor para desfazê-lo. 

Art. 746. Havendo recusa ou mora do devedor, o credor 

requererá ao juiz que mande desfazer o ato à custa do devedor, que 

responderá por perdas e danos. 

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a 

obrigação resolve-se em perdas e danos, caso em que se observará o 

procedimento de execução por quantia certa. 
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Seção III 

Disposições comuns 

Art. 747. O cumprimento da sentença relativa a obrigação de 

fazer ou não fazer observará o disposto neste Capítulo, no que couber. 

Art. 748. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer 

fundada em título extrajudicial, ao despachar a inicial, o juiz fixará multa 

por dia de atraso no cumprimento da obrigação e a data a partir da qual 

será devida. 

Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no título, o 

juiz poderá reduzi-lo se excessivo. 

Art. 749. A execução por quantia certa tem por objeto expropriar 

bens do devedor ou do responsável, a fim de satisfazer o direito do 

credor. 

Art. 750. A expropriação consiste em: 

I - adjudicação; 

II - alienação: 

III - apropriação de frut( 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA C 

SOLVENTE 

Seção I 

Disposições gerais 

CAPÍTULO IV 

estabelecimentos e de outros bens 
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Art 751. Antes de adjudicados ou alienados os bens, o 

executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando ou 

consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e 

honorários advocatícios. 

Seção il 

Da citação do devedor e do arresto 

Art. 752. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os 

honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos pelo 

executado. 

§ 1o No caso de integral pagamento no prazo de três/dias, a 

verba honorária será reduzida pela metade. 

§ 2o Rejeitados os embargos eventualmente çpostos pelo 

executado ou caso estes não tenham sido opostos/ ao final do 

procedimento executivo, o valor dos honorários poderáacrescido até 

o limite de vinte por cento, em atenção ao tratfalho realizado 

supervenientemente à citação. 

Art. 753. O exequente poderá obter certidão de que a execução 

foi admitida pelo juiz com a identificação das partes e do valor da causa, 

para fins de averbação no registro de imóveis, no registro de veículos ou 

no registro de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou 

indisponíbiiidade. 

§ 1o O exequente deverá comunicar ao juízo as averbações 

efetivadas, no prazo de dez dias de sua concretização. 

§ 2o Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o 

valor da dívida, será determinado o cancelamento das averbações 

relativas àqueles não penhorados. 

§ 3o Presume-se em fraude à execução a alienação ou a 

oneração de bens efetuada após a averbação. 
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§ 4o O exequente que promover averbação manifestamente 

indevida indenizará a parte contrária, processando-se o incidente em 

autos apartados. 

§ 5o Os tribunais poderão expedir instruções sobre o 

cumprimento deste artigo. 

Art 754. O executado será citado para pagar a dívida no prazo 

de três dias. 

§ 1o Do mandado de citação constarão, também, a ordem de 

penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficia! de justiça, tão logo 

verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se 

auto, com intimação do devedor. 

§ 2o A penhora recairá sobre os bens indicados pelo credor, 

salvo se outros forem indicados pelo devedor e aceitos pelo juiz, 

mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos 

onerosa e não trará prejuízo ao exequente. ^ 

§ 3o A intimação da penhora ao executado será feiija |na pessoa 

de seu advogado ou, na falta deste, pessoalmente. / A 

Art. 755. Se o oficial de justiça não encontrar o devedorl arrestar- 

íhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ 1o Nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de 

justiça procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o 

encontrando, realizará a citação com hora certa, certificando 

pormenorizadamente o ocorrido. 

§ 2o Incumbe ao credor requerer a citação por edital, uma vez 

frustradas a pessoal e a com hora certa. 

§ 3o Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, 

o arresto se converterá em penhora, independentemente de termo. 
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Da penhora, do depósito e da avaliação 

Subseção I 

Do objeto da penhora 

Art. 756. A penhora deverá incidir em tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas 

e dos honorários advocatícios. 

Art. 757. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei 

considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 758. São absolutamente impenhoráveis: 

i - os bens inalienáveis e os declarados, por ato volu^tiárip; não 

sujeitos à execução; / 1/ 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésjticas que 

guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado vaipr ou que 

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a u|pi médio 

padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 

executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios 

e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 

instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício 

da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 
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VIM - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde 

que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite 

de quarenta salários mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos 

termos da lei, por partido político. 

§ 1o A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito 

concedido para a aquisição do próprio bem. 

§ 2o O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica 

no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia. 

Art. 759. Podem ser penhorados, à falta de outros beçs, os 

frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis. 

Art. 760. A penhora observará, preferencialmente^ á seguinte 

ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades simples empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do DísJh 

Federal com cotação em mercado; 
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X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

§ 1o A ordem referida nos incisos do caput deste artigo não tem 

caráter absoluto, podendo ser alterada pelo juiz de acordo com as 

circunstâncias do caso concreto. 

§ 2o Na execução de crédito com garantia hipotecária, 

pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a 

coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este 

também será intimado da penhora. 

Art. 761. Não se levará a efeito a penhora quando evidente que 

o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido 

pelo pagamento das custas da execução. 

Parágrafo único. Quando não encontrar bens penhoráveis, o 

oficial de justiça descreverá na certidão os que guamecem a 

ou o estabelecimento do devedor. 

Da documentação da penhora, de seu registro e do 

Art. 762. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob 

critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a penhora de 

dinheiro e as averbações de penhoras de bens imóveis e móveis podem 

ser realizadas por meios eletrônicos. 

Art. 763. A penhora será realizada mediante auto ou termo, que 

conterá: 

I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 

II - os nomes do credor e do devedor; 

III - a descrição 

Subseção II 

características; 
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IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 764. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão 

e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se as diligências forem 

concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á 

para cada qual um auto. 

Art. 765. Serão preferencialmente depositados: 

I - as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem 

como os papéis de crédito, no Banco do Brasil, na Caixa Econômica 

Federal ou em um banco de que o Estado ou o Distrito Federal possua 

mais de metade do capital social integralizado, ou, em falta desses 

estabelecimentos no lugar, em qualquer instituição de crédito designada 

pelo juiz; 

II - os móveis e os imóveis urbanos, em poder do depositário 

judicial; ! / 

Mi - os demais bens, em mãos de depositário particular 

§ 1o Os bens poderão ser depositados em poder do ^xecutado 

nos casos de difícil remoção ou quando anuir o exequente. 

§ 2o As jóias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser 

depositados com registro do valor estimado de resgate. 

Art. 766. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, 

dela será imediatamente intimado o executado. 

§ 1o Se o oficial de justiça não localizar o devedor para a 

intimação da penhora, certificará detalhadamente as diligências 

realizadas, caso em que o juiz poderá dispensar a intimação ou 

determinar novas diligências. 

§ 2o Quando a penhora não tiver sido realizada na presença do 

executado, sua intimação será feita na pessoa de seu advogado ou 

falta deste, pessoalmente, de preferência por via postal. 
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Art. 767. Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado 

também o cônjuge do executado, salvo se for casado em regime de 

separação absoluta de bens. 

Parágrafo único. Tratando-se de bem indivisível, a meação do 

cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 

Art. 768. Cabe ao exequente providenciar, para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação da penhora, 

quando se tratar de bens sujeitos a registro público. 

Subseção III 

Do lugar de realização da penhora 

Art. 769 Efetuar-se-á a penhora onde quer que se en0ò)7itrem os 

bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de teremos. 

§ 1o A penhora de imóveis, independentemente de onde se 

localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrífcula, e a 

penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que 

ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos, ^do qual 

será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu 

advogado, e por esse ato será constituído depositário. 

§ 2o Se o devedor não tiver bens no foro da causa, não sendo 

possível a realização da penhora nos termos do § 1o, a execução será 

feita por carta, penhorando-se, avaliando-se e alienando-se os bens no 

foro da situação. 

Art. 770. Se o devedor fechar as portas da casa a fim de obstar a 

penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, 

solicitando-lhe ordem de arrombamento. 

§ 1o Deferido o pedido, dois oficiais de justiça cumprirão 

mandado, arrombando cômodos e móveis em que se presuma est 
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os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será assinado por 

duas testemunhas presentes à diligência. 

§ 2o Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a fim 

de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens e na prisão de 

quem resistir à ordem. 

§ 3o Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto de 

resistência, entregando uma via ao escrivão do processo, para ser 

juntada aos autos, e a outra à autoridade policial a quem couber a 

prisão. 

§ 4o Do auto de resistência constará o rol de testemunhas, com 

sua qualificação. 

Subseção IV 

Das modificações da penhora 

Art. 771. O executado pode, no prazo de dez dias contados da 

intimação da penhora, requerer a substituição do bem penhorsfdo, desde 

que comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao 

exequente. 

§ 1o O juiz só autorizará a substituição se o executado: 

I - comprovar as respectivas matrículas e registros, por certidão 

do correspondente ofício, quanto aos bens imóveis; 

II - descrever os bens móveis, com todas as suas propriedades e 

características, bem como seu estado e o lugar onde se encontram; 

III - descrever os semoventes, com indicação de espécie, 

número, marca ou sinal e local onde se encontram; 

IV - identificar os créditos, indicando quem seja o devedor, qual a 

origem da dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e 

V - atribuir, em qualquer caso, valor aos bens indicados à 

penhora, além de especificar os ônus e os encargos a que estejam 

sujeitos. 
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§ 2o Requerida a substituição da penhora, o executado deve 

indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova 

de sua propriedade e a certidão negativa ou positiva de ônus, bem como 

abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 

penhora. 

§ 3o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou 

seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da 

inicial, mais trinta por cento. 

§ 4o O executado somente poderá oferecer bem imóvel em 

substituição caso o requeira com a expressa anuência do cônjuge, salvo 

se o regime for o de separação absoluta de bens. 

Art. 772. As partes poderão requerer a substituição da penhora 

se: 

I - não obedecer à ordem legal; 

II - não incidir sobre os bens designados em lei, contrató du ato 

judicial para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido 

penhorados; 

IV - havendo bens livres, tiver recaído sobre bens já penhorados 

ou objeto de gravame; 

V - incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer 

das indicações previstas na lei. 

Art. 773. Sempre que ocorrer a substituição dos bens 

inicialmente penhorados, será lavrado novo termo. 

Art. 774. Será admitida a redução ou a ampliação da penhora, 

bem como sua transferência para outros bens, se, no curso 
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processo, o valor de mercado dos bens penhorados sofrer alteração 

significativa. 

Art. 775. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para 

o pagamento do credor; 

III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os 

bens ou por estarem submetidos a constrição judicial. 

Art. 776. O juiz determinará a alienação antecipada dos benj 

penhorados quando: 

I - se tratar de veículos automotores, de pedras d metais 

preciosos e de outros bens móveis sujeitos à depreci^çpò ou à 

deterioração; 

II - houver manifesta vantagem. 

Art. 777. Quando uma das partes requerer alguma das medidas 

previstas nesta Subseção, o juiz ouvirá sempre a outra, no prazo de três 

dias, antes de decidir. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano qualquer questão 

suscitada. 

Subseção V 

Da penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira 

Art. 778. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

em aplicação financeira, o juiz poderá, a requerimento do exequente, em 

decisão fundamentada, transmitida preferencialmente por meio 

eletrônico, ordenar à autoridade supervisora do sistema bancário 
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torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, 

limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

§ 1o A ordem de indisponibilidade prevista no caput será 

precedida de requisição judicial de informação sobre a existência de 

ativos financeiros em nome do executado, bem como sobre os 

respectivos valores, a qual será dirigida à autoridade supervisora do 

sistema bancário. 

§ 2o Na requisição a que se refere o § 1o, a autoridade 

supervisora do sistema bancário limitar-se-á a prestar as informações 

exigidas pelo juiz, sendo-lhe vedado determinar, por iniciativa própria, a 

indisponibilidade de bens do executado. 

§ 3o Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, 

este será imediatamente intimado na pessoa de seu advogado ou, não o 

tendo, pessoalmente. 

§ 4o Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias: 

I - comprovar que as quantias depositadas em conta cc^/ejnte são 

impenhoráveis; ^ 

II - indicar bens à penhora, alternativamente aos ativos 

financeiros tornados indisponíveis, demonstrando que a penhora dos 

bens indicados não trará prejuízo ao exequente e lhe será menos 

onerosa. 

§ 5o Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, 

converter-se-á a indisponibilidade em penhora, e lavrar-se-á o 

respectivo termo, devendo a instituição financeira respectiva transferir o 

montante penhorado de imediato para conta vinculada ao juízo da 

execução. 

§ 6o Realizado o pagamento da dívida, a indisponibilidade será 

imediatamente cancelada. 

§ 7o A indisponibilidade poderá ser deferida liminarmente se o 

exequente demonstrar que a citação do executado poderá tornar 

ineficaz a medida; caso em que o juiz poderá determinar a prestação de 

caução para assegurar o ressarcimento dos danos que o executado 

possa vir a sofrer. 

§ 8o Salvo decisão judicial que estabeleça menor prazo 

cancelamento da indisponibilidade excessiva deverá ser realizado 

no máximo, vinte e quatro horas da emissão da ordem pelo juiz. 
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§ 9o A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 

causados ao executado em decorrência da indisponibilidade de ativos 

financeiros em valor superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem 

como na hipótese de não cancelamento imediato da indisponibilidade, 

quando assim o determinar o juiz. 

§ 10. Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, 

a requerimento do exequente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, 

informações sobre a existência de ativos tão somente em nome do 

órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe 

exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, na forma da 

lei. 

Subseção VI 

Da penhora de créditos // 

Art. 779. Quando a penhora recair em crédito dévedor, o 

oficial de justiça o penhorará. Enquanto não ocorrer a hipótese prevista 

no art. 787, considerar-se-á feita a penhora pela intimação: 

I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor; 

II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição 

do crédito. 

Art. 780. A penhora de crédito representado por letra de câmbio, 

nota promissória, duplicata, cheque ou outros títulos se fará pela 

apreensão do documento, esteja ou não este em poder do devedor. 

§ 1o Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a 

dívida, será este tido como depositário da importância. 

§ 2o O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em 

juízo a importância da dívida. 

§ 3o Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedo^gr^N 

quitação que este lhe der caracterizará fraude à execução. /£> 
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§ 4o A requerimento do credor, o juiz determinará o 

comparecimento, em audiência especialmente designada, do devedor e 

do terceiro, a fim de lhes tomar os depoimentos. 

Art. 781. Feita a penhora em direito e ação do devedor, e não 

tendo este oferecido embargos ou sendo estes rejeitados, o credor 

ficará sub-rogado nos direitos do devedor até a concorrência do seu 

crédito. 

§ 1o O credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação 

judicial do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no 

prazo de dez dias contados da realização da penhora. 

§ 2o A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber o 

crédito do devedor, de prosseguir na execução, nos mesmos autos, 

penhorando outros bens do devedor. 

Art. 782. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a 

juros, de direito a rendas ou de prestações periódicas, o credor poderá 

levantar os juros, os rendimentos ou as prestações à medida que forem 

sendo depositados, abatendo-se do crédito as importâncias recebidas, 

conforme as regras da imputação em pagamento. 

Art. 783. Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou 

restituição de coisa determinada, o devedor será intimado para, no 

vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a execução. 

Art. 784. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, será 

averbada no rosto dos autos a penhora que recair nele e na ação que 

lhe corresponder, a fim de se efetivar nos bens que forem adjudicados 

ou vierem a caber ao devedor. 

Subseção VII 

Da penhora das quotas c 



232 

Art. 785. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em 

sociedade simples ou empresária, o juiz assinará prazo razoável, não 

superior a três meses, para que a sociedade apresente balanço especial 

na forma da lei, proceda à liquidação das quotas ou das ações e 

deposite em juízo o valor apurado, em dinheiro. 

§ 1o O disposto no caput não se aplica à sociedade anônima de 

capital aberto, cujas ações serão adjudicadas ao credor ou alienadas em 

bolsa de valores, conforme o caso. 

§ 2o Para os fins da liquidação de que trata o caput, o juiz 

poderá, a requerimento do credor ou da sociedade, nomear 

administrador, que deverá submeter à aprovação judicial a forma de 

liquidação. 

§ 3o O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se 

o pagamento das quotas ou das ações liquidadas colocar em risco a 

estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária. 

Subseção VIII 

Da penhora de empresa, de outros estabelecime/ito 

semoventes 

s e de 

Art. 786. Quando a penhora recair em estabelecimento 

comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes, plantações 

ou edifícios em construção, o juiz nomeará um administrador- 

depositário, determinando-lhe que apresente em dez dias o plano de 

administração. 

§ 1o Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2o É lícito, porém, às partes ajustar a forma de administração, 

escolhendo o depositário; caso em que o juiz homologará por despacho 

a indicação. 

Art. 787. A penhora de empresa que funcione mediante 

concessão ou autorização se fará, conforme o valor do crédito, sobre a 

renda, sobre determinados bens ou sobre todo o patrimônio, nome 

o juiz como depositário, de preferência, um dos seus diretores. 
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§ 1o Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre 

determinados bens, o administrador-depositário apresentará a forma de 

administração e o esquema de pagamento, observando-se, quanto ao 

mais, o disposto quanto ao regime de penhora de frutos e rendimentos 

de coisa móvel e imóvel. 

§ 2o Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, prosseguirá a 

execução nos seus ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação 

ou da adjudicação, o ente público que houver outorgado a concessão. 

Art. 788. A penhora de navio ou aeronave não obsta a que estes 

continuem navegando ou operando até a alienação, mas o juiz, ao 

conceder a autorização para tanto, não permitirá que orto ou 

aeroporto antes que o devedor faça o seguro usual coi 

Da penhora de percentual de faturamento d 

Art. 789. Se o devedor não tiver outros bens penhoráveis ou se, 

tendo-os, estes forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o 

crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de 

faturamento de empresa. 

§ 1o O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito 

exequendo em tempo razoável, mas que não torne inviável o exercício 

da atividade empresarial. 

§ 2o O juiz nomeará administrador-depositário, que submeterá à 

aprovação judicial a forma de sua atuação e prestará contas 

mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os 

respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 

pagamento da dívida. 

§ 3o Na penhora de percentual de faturamento de empresa, 

observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao regime de penhora 

de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel. 

Subseção IX 
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Da penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel ou imóvel 

Art 790. O juiz pode ordenar a penhora de frutos e rendimentos 

de coisa móvel ou imóvel quando a considerar mais eficiente para o 

recebimento do crédito e menos gravosa ao executado. 

Art. 791. Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o juiz 

nomeará administrador-depositário, que será investido de todos os 

poderes que concernem à administração do bem e à fruição de seus 

frutos e utilidades, perdendo o executado o direito de gozo do bem, até 

que o exequente seja pago do principal, dos juros, das custas e dos 

honorários advocatícios. 

§ 1o A medida terá eficácia em relação a terceiros a partif da 

publicação da decisão que a conceda ou de sua averbação nç/ofício 

imobiliário, em se tratando de imóveis. 

§ 2o O exequente providenciará a averbação no ofícteTimobiliário 

mediante a apresentação de certidão de inteiro teoif do ato, 

independentemente de mandado judicial. 

/ 

Art. 792. O juiz poderá nomear administrador-depositário o 

credor ou o devedor, ouvida a parte contrária; não havendo acordo, o 

juiz nomeará profissional qualificado para o desempenho da função. 

§ 1o O administrador submeterá à aprovação judicial a forma de 

administração, bem como a de prestar contas periodicamente. 

§ 2o Havendo discordância entre as partes ou entre estas e o 

administrador, o juiz decidirá a melhor forma de administração do bem. 

§ 3o Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel 

diretamente ao exequente, salvo se houver administrador. 

§ 4o O exequente ou o administrador poderá celebrar locação do 

móvel ou imóvel, ouvido o executado. 

§ 5o As quantias recebidas pelo administrador serão entregues 

ao exequente, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 
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§ 6o O exequente dará ao executado quitação, por termo nos 

autos, das quantias recebidas. 

Subseção XI 

Da avaliação 

Art. 793. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 

especializados e o valor da execução o comportar, o juiz nomeará 

avaliador, fixando-lhe prazo não superior a dez dias para entrega do 

laudo. 

Art. 794. Não se procederá à avaliação quando: 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham cotação em 

bolsa, comprovada por certidão ou publicação oficial; v 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações das 

sociedades e de títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo valor será 

o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou publicação no órgão 

oficial; 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo 

preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas 

realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em 

meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o 

encargo de comprovar a cotação do mercado. 

Art. 795. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de 

auto de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de 

audo apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer 

lipótese, especificar; 

1 - os bens, com as suas características, e o estado em que 

ancontram; 
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II - o valor dos bens. 

Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda 

divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será realizada 

em partes, sugerindo-se os possíveis desmembramentos para 

alienação. 

Art. 796. É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência 

de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração 

ou diminuição no valor do bem; ou 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem pof 

uma das partes. / 

n 

Art. 797. Após a avaliação, a requerimento do inte/essado e 

ouvida a parte contrária, o juiz poderá mandar: k 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 

outros, se o valor dos bens penhorados for consideravelmente superior 

ao crédito do exequente e dos acessórios; 

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais 

valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao crédito do 

exequente. 

Art. 798. Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início 

aos atos de expropriação de bens. 

Seção IV 

Da expropriação de bens 
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Da adjudicação 

Art. 799. É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao 

da avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados. 

§ 1o Requerida a adjudicação, será dada ciência ao executado, 

na pessoa de seu advogado, procedendo-se à intimação dos demais 

interessados na forma da lei. 

§ 2o Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante 

depositará de imediato a diferença, ficando esta à disposição do 

executado; se superior, a execução prosseguirá pelo saldo 

remanescente. 

§ 3o Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia 

real, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bepi, 

pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes /hu pelos 

ascendentes do executado. / y' 

§ 4o Se houver mais de um pretendente, proceder-séTá entre eles 

a licitação, tendo preferência, em caso de igualdade de oferta, o 

cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, neissa ordem. 
1 

§ 5o No caso de penhora de quota realizada em favor de 

exequente alheio à sociedade, esta será intimada, ficando responsável 

por informar aos sócios a ocorrência da penhora, assegurando-se a 

estes a preferência. 

Art 800. Transcorrido o prazo de cinco dias contados da última 

intimação e decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto 

de adjudicação. 

§ 1o Considera-se perfeita e acabada a adjudicação com a 

lavratura e a assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão 

e, se estiver presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, 

se bem imóvel, ou ordem de entrega ao adjudicante, se bem móvel. 

§ 2o A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com 

remissão à sua matrícula e aos seus registros, a cópia do auto de 

adjudicação e a prova de quitação do imposto de transmissão. 
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Art. 801. Frustradas as tentativas de alienação do bem, será 

reaberta oportunidade para requerimento de adjudicação, caso em que 

também se poderá pleitear a realização de nova avaliação. 

Subseção II 

Da alienação 

Art. 802. A alienação se fará: 

I - por iniciativa particular; 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

Art. 803. Não requerida a adjudicação, o exegue^te poderá 

requerer a alienação por sua própria iniciativa ou poí/iritermédio de 

corretor credenciado perante a autoridade judiciária. 

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, 

a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento e 

as garantias, bem como, se for o caso, a comissão de corretagem, na 

forma deste Código. 

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a 

assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, 

do executado, expedindo-se carta de alienação do imóvel para o devido 

registro imobiliário ou, se bem móvel, ordem de entrega ao adquirente. 

§ 3o Os tribunais poderão detalhar o procedimento da alienação 

prevista neste artigo, admitindo inclusive o concurso de meios 

eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores, os quais 

deverão estar em exercício profissional por não menos que cinco anos. 

§ 4o Nas localidades em que não houver corretor credenciado 

nos termos do § 3o, a indicação será de livre escolha do juiz. 

Art. 804. A alienação judicial somente será feita caso não 

requerida a adjudicação ou a alienação por iniciativa particular. 
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§ 1o O leilão do bem penhorado será realizado preferencialmente 

por meio eletrônico, salvo se as condições da sede do juízo não o 

permitirem, hipótese em que o leilão será presencial. 

§ 2o Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e 

aqueles de atribuição de corretores de bolsa de valores, todos os 

demais bens serão alienados em leilão público. 

Art. 805. O leilão será precedido de publicação de edital, que 

conterá: 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, 

tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à 

matrícula e aos registros; / 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pçno qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for/c|/caso, a 

comissão do leiloeiro designado; / 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os vetói 

semoventes; e, em se tratando de créditos ou direitos/os 

processo em que foram penhorados; 

IV - o sítio eletrônico e o período em que se realizará o leilão, 

salvo se este se der de modo presencial, hipótese em que se indicarão o 

local, o dia e a hora de sua realização; 

V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente 

sobre os bens a serem leiloados. 

Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e títulos 

com cotação em bolsa, constará do edital o valor da última cotação. 

os e os 

autos do 

Art. 806. O juiz da execução ou o leiloeiro oficial designado 

adotará providências para a ampla divulgação da alienação. 

§ 1o A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos cinco dias 

antes da alienação. 

§ 2o O edital será publicado em sítio eletrônico designado pelo 

juízo da execução e conterá descrição detalhada e, sempre 
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possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se 

dará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3o Não sendo possível a publicação em sítio eletrônico ou 

considerando o juiz, em atenção às condições da sede do juízo, que 

esse modo de divulgação é insuficiente ou inadequado, o edital será 

afixado em local de costume e publicado, em resumo, pelo menos uma 

vez em jornal de ampla circulação local. 

§ 4o Quando o valor dos bens penhorados não exceder a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, 

a publicação do edital será feita apenas no sítio eletrônico e no órgão 

oficial, sem prejuízo da afixação do edital em local de costume. 

§ 5o Atendendo ao valor dos bens e às condições da sede do 

juízo, o juiz poderá alterar a forma e a freqüência da publicidade na 

imprensa, mandar publicar o edital em local de ampla circulação de 

pessoas e divulgar avisos em emissora de rádio ou televisão loéal, bem 

como em sítios eletrônicos distintos dos indicados no § 2o. / 

§ 6o Os editais de leilão de imóveis e de veículos Automotores 

serão publicados pela imprensa ou por outros meios dé divulgação 

preferencialmente na seção ou no local reservados à pablfcidade de 

negócios respectivos. 1 

§ 7o O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas 

referentes a mais de uma execução. 

§ 8o Não se realizando o leilão por qualquer motivo, o juiz 

mandará publicar a transferência, observando-se o disposto neste 

artigo. 

§ 9o O escrivão, o porteiro ou o leiloeiro que culposamente der 

causa à transferência responde pelas despesas da nova publicação, 

podendo o juiz aplicar-lhe a pena de suspensão por cinco dias a três 

meses, em procedimento administrativo regular. 

Art. 807. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo 

menos cinco dias de antecedência: 

I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver 

procurador constituído nos autc 

ou outro meio idôneo; 
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II - o senhorio direto, o coproprietário de bem indivisível do qual 

tenha sido penhorada fração ideal, o credor com garantia real ou com 

penhora anteriormente averbada que não seja de qualquer modo parte 

na execução. 

Parágrafo único. Tendo sido revel o executado, não constando 

dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 

meio do próprio edital de leilão. 

Art. 808. Pode oferecer lance todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção: 

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos 

administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua 

guarda e à sua responsabilidade; i 

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja admWstração ou 

alienação estejam encarregados; 

III - do juiz, do membro do Ministério Público e dawefensoria 

Pública, do escrivão e dos demais servidores e auxiliares da justiça; 

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos 

direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua 

administração direta ou indireta; 

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja 

venda estejam encarregados. 

Art. 809. Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior a cinqüenta por 

cento do valor da avaliação, salvo se outro for o preço mínimo 

estipulado pelo juiz para a alienação do bem. 

Art. 810. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as 



242 

§ 1° Salvo pronunciamento judicial em sentido contrário, o 

pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante. 

§ 2o Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não 

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao 

seu crédito, depositará, dentro de três dias, a diferença, sob pena de 

tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, os bens serão 

levados a novo leilão, à custa do exequente. 

§ 3o Apresentado lance que preveja pagamento a prazo ou em 

parcelas, o leiloeiro o submeterá ao juiz, que dará o bem por arrematado 

pelo apresentante do melhor lance ou da proposta mais conveniente. 

§ 4o No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo 

arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito ^ os 

subsequentes, ao executado. / / 

Art. 811. Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um 

lançador, terá preferência aquele que se propuser a arre(matá-los 

englobadamente, oferecendo, para os que não tiverem lande,/t3reço 

igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do majpí- lance 

que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido 

para eles. 

Art. 812. Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a 

requerimento do devedor, ordenará a alienação judicial de parte dele, 

desde que suficiente para o pagamento do credor. 

§ 1o Não havendo lançador, far-se-á a alienação do imóvel em 

sua integridade. 

§ 2o A alienação por partes deverá ser requerida a tempo de 

permitir a avaliação das glebas destacadas e sua inclusão no edital; 

caso em que caberá ao executado instruir o requerimento com planta e 

memorial descritivo subscritos por profissional habilitado. 

Art. 813. Tratando-se de bem imóvel ou de bem móvel de valor 

elevado, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações pod 

apresentar por escrito sua proposta, com valor nunca inferior 
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avaliação, com oferta de pelo menos trinta por cento à vista, sendo o 

restante garantido por caução idônea. 

§ 1o As propostas para aquisição em prestações, que serão 

juntadas aos autos, indicarão o prazo, a modalidade e as condições de 

pagamento do saldo. 

§ 2o A apresentação da proposta prevista neste artigo não 

suspende o leilão cujo procedimento já se tenha iniciado. 

Art 814. Quando o imóvel de incapaz não alcançar em leilão 

pelo menos oitenta por cento do valor da avaliação, o juiz o confiará à 

guarda e à administração de depositário idôneo, adiando a alienação por 

prazo não superior a um ano. 

§ 1o Se, durante o adiamento, algum pretende 

mediante caução idônea, o preço da avaliação, o ji 

alienação em leilão. 

assegurar, 

iz ordenará a 

§ 2o Se o pretendente à arrematação se arrepender o juiz impor- 

Ihe-á multa de vinte por cento sobre o valor da avaliação, 

do incapaz, valendo a decisão como título executivo. 

em benefício 

§ 3o Sem prejuízo do disposto nos §§ 1o e 2o, o juiz poderá 

autorizar a locação do imóvel no prazo do adiamento. 

§ 4o Findo o prazo do adiamento, o imóvel será submetido a novo 

leilão. 

Art. 815. O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a 

multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida. 

Art. 816. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no 

prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda 

da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos 

a participar o arrematante e o fiador remissos. 

Art. 817. Será suspensa a arrematação logo que o prod 

alienação dos bens for suficiente para o pagamento do credor. 
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Art. 818. Incumbe ao leiloeiro: 

I - publicar o edital, anunciando a alienação; 

II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar 

designado pelo juiz; 

Ni - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das 

mercadorias; 

IV - receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou 

arbitrada pelo juiz; 

V - receber e depositar, dentro de vinte e quatro horas, à ordem 

do juiz, o produto da alienação; 

VI - prestar contas nas quarenta e oito horas subsequentes ao 

depósito. 

Art. 819. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que 

poderá ser indicado pelo exequente. \ 

Art. 820. A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, 

observando-se as garantias processuais das partes, de acordo com 

regulamentação específica do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. A alienação judicial por meio eletrônico deverá 

atender aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e segurança, 

com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 

certificação digital. 

Art. 821. Não sendo possível a realização de leilão por meio 

eletrônico, este se dará de modo presencial. 

pelo juiz. 

Art. 822. O leilão presencial será realizado no local designapa^r;^ 
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Art. 823. O escrivão, o porteiro ou o leiloeiro que culposamente 

der causa ao adiamento do leilão responde pelas despesas da nova 

publicação. 

Art. 824. O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora 

em que teve início, independentemente de novo edital, se for 

ultrapassado o horário de expediente forense. 

Art. 825. A arrematação constará de auto que será lavrado de 

imediato e poderá abranger bens penhorados em mais de uma 

execução, nele mencionadas as condições pelas quais foi aljpnado o 

bem. 

Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel oi/ á carta de 

arrematação do bem imóvel será expedida depois de efetuado o 

depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, b^m como 

realizado o pagamento da comissão do leiloeiro. 

Art. 826. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o 

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou pelo 

leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 

do executado. 

§ 1o A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: 

I - por vício de nulidade; 

II - se não observado o disposto no art. 728; 

III - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 

IV - quando realizada por preço vil; 

V - nos demais casos previstos neste Código. 

§ 2o O juiz decidirá nos próprios autos da execução acerca dos 

vícios referidos no § 1o, enquanto não for expedida a cart 

arrematação ou a ordem de entrega. 
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§ 3o Expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o 

vício deverá ser arguido em ação autônoma, na qual o arrematante 

figurará como litisconsorte necessário. 

§ 4o Julgada procedente a ação autônoma, as partes serão 

restituídas ao estado anterior, ressalvada a possibilidade de reparação 

de perdas e danos. 

§ 5o O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe 

imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: 

I - se provar, nos cinco dias seguintes, a existência de ônus real 

ou gravame não mencionado no edital; 

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de 

entrega, o executado suscitar algum dos vícios indicados no § 1o. 

§ 6o Considera-se ato atentatório à dignidade da iustiça a 

suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do 

arrematante. Ur 

Art. 827. A carta de arrematação conterá a descrição do\imóvel, 

com remissão à sua matrícula e aos seus registros, a cópia do auto de 

arrematação e a prova de quitação do imposto de transmissão. 

Seção IV 

Da satisfação do crédito 

Art. 828. A satisfação do crédito exequendo far-se-á: 

I - pela entrega do dinheiro; 

II - pela adjudicação dos bens penhorados. 

Art. 829. O juiz autorizará que o credor levante, até a satisfação 

integral de seu crédito, o dinheiro depositado para segurar o juízo ou o 

produto dos bens alienados, bem como do faturamento de empresa 
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de outros frutos e rendimentos de coisas ou empresas penhoradas, 

quando: 

I - a execução for movida só a benefício do credor singular, a 

quem, por força da penhora, cabe o direito de preferência sobre os bens 

penhorados e alienados; 

II - não houver sobre os bens alienados outros privilégios ou 

preferências instituídos anteriormente à penhora. 

Art. 830. Ao receber o mandado de levantamento, o credor dará 

ao devedor, por termo nos autos, quitação da quantia paga. 

Parágrafo único. A expedição de mandado de levantamento 

poderá ser substituída pela transferência eletrônica do valor depositado 

em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo credor. / 

Art. 831. Pago ao credor o principal, os juros, as castas e os 

honorários, a importância que sobejar será restituída ao devedor. 

Art. 832. Concorrendo vários credores, o dinheiro lhes será 

distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências. 

Parágrafo único. Não havendo título legal à preferência, o 

dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a 

anterioridade de cada penhora. 

Art. 833. Os credores formularão as suas pretensões, que 

versarão unicamente sobre o direito de preferência e a anterioridade da 

penhora. 

Parágrafo único. O juiz apreciará o incidente, em decisão 

impugnável por agravo de instrumento. 

CAPÍTULO V 
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DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

Art. 834. Na execução fundada em título extrajudicial contra a 

Fazenda Pública, a devedora será citada para opor embargos em um 

mês. 

§ 1o Não opostos embargos ou transitada em julgado a decisão 

que os rejeitar, expedir-se-á precatório em favor do exequente, 

observando-se o disposto no art. 100 da Constituição da República. 

§ 2o O processamento dos embargos, dos precatórios e das 

requisições de pequeno valor observará o disposto neste Código sobre 

o cumprimento da sentença que reconhecer obrigação de pagar quantia 

certa pela Fazenda Pública. 

TITULO III 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 

Art. 835. O executado, independentemente de penhora, depósito 

ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. 
i 

§ 1o Os embargos à execução serão distribuídos por 

dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças 

processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas pelo 

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 2o Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no 

juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá- 

los é do juízo deprecante, salvo se versarem unicamente sobre vícios ou 

defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens. 

Art. 836. Os embargos serão oferecidos no prazo de quinze dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação. 

§ 1o Quando houver mais de um executado, o prazo para cada 

um deles embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado 

de citação, salvo se se tratar de cônjuges ou de companheiros. 

^3 £ <9. SG O IVI -o» 
•O 

FIS. 

7 

s0 
£ 

■7 r 'O 
FIS. 

3 

kPO. 
ds. 

10 tf 

& 

Foi n0 

£ 



249 

§ 2o Nas execuções por carta precatória, a citação do executado 

será imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, 

inclusive por meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a 

partir da juntada aos autos dessa comunicação. 

§ 3o Aos embargos do executado não se aplica a regra especial 

de contagem dos prazos prevista para os litisconsortes. 

Art. 837. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em 

execução, inclusive custas e honorários de advogado, o executado 

poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao 

mês. 

§ 1o Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a 

quantia depositada e serão suspensos os atos executivas; ca^ó seja 

indeferida, seguir-se-áo os atos executivos, mantido o depó 

§ 2o O não pagamento de qualquer das prest^çõí 

cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o 

prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos; 

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o 

valor das prestações não pagas. 

§ 3o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 

renúncia ao direito de opor embargos. 

Art. 838. Nos embargos, o executado poderá alegar: 

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título 

apresentado; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos 

título para entrega de coisa certa; 
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V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em 

processo de conhecimento. 

§ 1o Há excesso de execução quando: 

I - o credor pleiteia quantia superior à do título; 

li - recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 

III - esta se processa de modo diferente do que foi determinado 

na sentença; 

IV - o credor, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, 

exige o adimpiemento da do devedor; 

V - o credor não prova que a condição se realizou. 

§ 2o Nos embargos de retenção por benfeitorias, o exequente 

poderá requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou dos 

danos considerados devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a 

apuração dos respectivos valores, nomear perito, fixando-lbe pfeve 

prazo para entrega do laudo. / / 

§ 3o O exequente poderá a qualquer tempo ser imitipo iia posse 

da coisa, prestando caução ou depositando o valor qe/po pelas 

benfeitorias ou resultante da compensação. / / 

§ 4o A incorreção da penhora ou da avaliação péderá ser 

impugnada por simples petição. 

Art 839. O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 

I - quando intempestivos; 

II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de rejeição 

liminar da demanda; 

III - quando manifestamente protelatórios. 

§ 1o Quando o excesso de execução for fundamento dos 

embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que 

entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de 

rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse 

fundamento. 
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§ 2o A ausência de embargos obsta à propositura de ação 

autônoma do devedor contra o credor para discutir o crédito. 

"S 

Art. 840. Os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a 

concessão da tutela de urgência ou da evidência, e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. 

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a 

requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, 

em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a 

motivaram. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser 

respeito apenas a parte do objeto da execução, esta prosseguirá/quanto 

à parte restante. /I / 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embaf/gçs oferecidos 

por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não 

embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito 

exclusivamente ao embargante. 

§ 5o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação 

dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

Art. 841. Recebidos os embargos, o exequente será ouvido no 

prazo de quinze dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido ou 

designará audiência, proferindo sentença. 

Parágrafo único. Considera-se conduta atentatória à dignidade 

da justiça o oferecimento de embargos manifestamente protelatórios. 
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DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO 

Art, 842. Suspende-se a execução: 

I - nas hipóteses previstas de suspensão do processo, no que 

couber; 

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo 

os embargos à execução; 

III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis; 

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta 

de licitantes e o exequente, em dez dias, não requerer a /adjudicação 

nem indicar outros bens penhoráveis. 

Art. 843. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a 

execução durante o prazo concedido pelo credor, para que- o devedor 

cumpra voluntariamente a obrigação. 

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o 

processo retomará o seu curso. 

Art. 844. Suspensa a execução, não serão praticados atos 

processuais, podendo o juiz, entretanto, ordenar providências urgentes. 

CAPÍTULO II 

DA EXTINÇÃO 

Art. 845. Extingue-se a execução quando: ^ 

I - a petição inicial é indeferida; 
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II - o devedor satisfaz a obrigação; 

III - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, 

a remissão total da dívida; 

IV - o credor renuncia ao crédito; 

V - ocorrer a prescrição intercorrente; 

VI - o processo permanece suspenso, nos termos do art. 842, 

incisos III e IV, por tempo suficiente para perfazer a prescrição. 

Parágrafo único. Na hipótese de prescrição intercorrente, deverá 

o juiz, antes de extinguir a execução, ouvir as partes, no prazo comum 

de cinco dias. 

sentença. 

Mn. o^o. m exunçao 

LIVRO IV 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

TÍTULO I 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 847. Os tribunais velarão pela uniformização 

estabilidade da jurisprudência, observando-se o seguinte: 
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I - sempre que possível, na forma e segundo as condições 

fixadas no regimento interno, deverão editar enunciados 

correspondentes à súmula da jurisprudência dominante; 

II - os órgãos fracionários seguirão a orientação do plenário, do 

órgão especial ou dos órgãos fracionários superiores aos quais 

estiverem vinculados, nesta ordem; 

III - a jurisprudência pacificada de qualquer tribunal deve orientar 

as decisões de todos os órgãos a ele vinculados; 

IV - a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais 

superiores deve nortear as decisões de todos os tribunais e juízos 

singulares do país, de modo a concretizar plenamente os princípios da 

legalidade e da isonomia; 

V - na hipótese de alteração da jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou dáiuela oriunda 

de julgamento de casos repetitivos, pode haver modulação efeitos 

da alteração no interesse social e no da segurança jurídicfeí/ 

§ 1o A mudança de entendimento sedimentado observará a 

necessidade de fundamentação adequada e específica, cqnsiderando o 

imperativo de estabilidade das relações jurídicas. j 

§ 2o Os regimentos internos preverão formas aé revisão da 

jurisprudência em procedimento autônomo, franqueando-se inclusive a 

realização de audiências públicas e a participação de pessoas, órgãos 

ou entidades que possam contribuir para a elucidação da matéria. 

Art. 848. Para os fins deste Código, considera-se julgamento de 

casos repetitivos: 

I - o do incidente de resolução de demandas repetitivas; 

II - o dos recursos especial e extraordinário repetitivos. 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 
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Art. 849. Os autos serão registrados no protocolo do tribunal no 

dia de sua entrada, cabendo à secretaria verificar-lhes a numeração das 

folhas e ordená-los para distribuição. 

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do 

tribunal, ser descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça 

de primeiro grau. 

Art. 850. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento 

interno do tribunal, observando-se os princípios da publicidade, da 

alternatividade e do sorteio. 

Art. 851. O recurso de um dos litisconsortes torna7) prevento o 

relator para os interpostos pelos demais, na forma do regifnento interno 

do tribunal. 

Art. 852. Distribuídos, os autos serão submetidos imediatamente 

à apreciação do relator, que, depois de estudá-los, op restituirá à 

secretaria com o seu "visto", cabendo-lhe fazer exposiçãip dos pontos 

controvertidos sobre os quais versar a causa. 

Art. 853. Incumbe ao relator: 

! - dirigir e ordenar o processo no tribunal; 

li - apreciar o pedido de tutela de urgência nos recursos e nos 

processos de competência originária do tribunal; 

- negar seguimento a recurso inadmissível, prejudicado ou que 

afrontar: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, de tribunal superior ou 

do próprio tribunal; 

b) decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal ou por 

tribunal superior em julgamento de casos repetitivos; 

IV - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida afronta 
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a) súmula do Supremo Tribunal Federal, de tribunal superior ou 

do próprio tribunal; 

b) decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal ou por 

tribunal superior em julgamento de casos repetitivos; 

V - exercer outras atribuições estabelecidas nos regimentos 

internos dos tribunais. 

§ 1o Da decisão proferiaa nos casos dos incisos III e IV caberá 

agravo interno, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator incluirá o 

recurso em pauta para julgamento. 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível o agravo interno, 

assim declarado em votação unânime, o tribunal condenará o agravante 

a pagar ao agravado multa fixada entre um e dez por cento do valor 

corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. 

Art. 854. Tratando-se de apelação e de ação rescisória, os autos 

serão conclusos ao revisor, sempre que possível por nf^eio eletrônico. 

§ 1o Será revisor o juiz que se seguir aoVrelator na ordem 

descendente de antigüidade. \ 

§ 2o O revisor aporá nos autos o seu "visto", cabendo-lhe pedir 

dia para julgamento. 

§ 3o Nos casos previstos em lei e na hipótese de indeferimento 

liminar da petição inicial, não haverá revisor. 

Art. 855. Os autos serão, em seguida, apresentados ao 

presidente, que designará dia para julgamento, mandando, em todos os 

casos tratados neste Livro, publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1o Entre a data da publicação da pauta e a sessão de 

julgamento mediará, pelo menos, o prazo de quarenta e oito horas. 

§ 2o Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a 

sessão de julgamento. 
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§ 3° Salvo caso de força maior, participará do julgamento do 

recurso o juiz que houver lançado o "visto" nos autos. 

Art. 856. Preferirá aos demais o recurso cujo julgamento tenha 

sido iniciado. 

Art. 857. Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição 

da causa pelo relator, o presidente, se o recurso não for de embargos 

declaratórios de agravo de instrumento ou de agravo interno, dará a 

palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo 

improrrogável de quinze minutos para cada um, a fim de sustentarem as 

razões do recurso ou do pedido de rescisão. 

/ 
§ 1o Assegura-se a defesa oral prevista no caput à/ação 

rescisória e ao agravo de instrumento interposto de dçcisões 

interlocutórias que versem sobre o mérito da causa. 

§ 2o Os advogados que desejarem proferir sustentação oral 

poderão requerer, até o início da sessão, que seja o feitó/jijlgado em 

primeiro lugar, sem prejuízo das preferências legais. // 

i 
V.. 

Art. 858. As questões preliminares suscitadas no julgamento 

serão solucionadas antes do mérito, deste não se conhecendo se 

incompatível com a decisão. 

§ 1o Verificada a ocorrência de nulidade sanável, o relator deverá 

determinar a realização ou a renovação do ato processual, no próprio 

tribunal ou em primeiro grau, intimadas as partes; cumprida a diligência, 

sempre que possível, prosseguirá o julgamento do recurso. 

§ 2o Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator 

deverá, sem anular o processo, converter o julgamento em diligência 

para a instrução, que se realizará na instância inferior. Cumprida a 

determinação, o tribunal decidirá. 

Art. 859. Rejeitada a preliminar ou se com ela for compatível 

apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e o julgamento 
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matéria principal, sobre a qual deverão se pronunciar os juizes vencidos 

na preliminar. 

Art. 860. Qualquer juiz, inclusive o relator, que não se considerar 

habilitado a proferir imediatamente seu voto poderá pedir vista do 

processo, que deve ser incluído, para julgamento, na sessão seguinte à 

data do recebimento dos autos. 

Parágrafo único. Se os autos não forem devolvidos 

tempestivamente, nem for solicitada prorrogação do prazo pelo juiz, o 

presidente do órgão fracionário os requisitará para julgamento do 

recurso na sessão ordinária subsequente, com publicação em pauta. 

Art. 861. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado 

do julgamento, designando para redigir o acórdão o relator ou, se 

vencido este, o autor do primeiro voto vencedor. 

§ 1o Os votos poderão ser alterados até o 

proclamaçáo do resultado pelo presidente. 

ento da 

§ 2o No julgamento de apelação ou de agravo de instrumento, a 

decisão será tomada, no órgão fracionário, pelo voto de três juizes. 

§ 3o O voto vencido será necessariamente declarado e 

considerado parte integrante do acórdão para todos os fins legais, 

inclusive de prequestionamento. 

Art. 862. Os votos, os acórdãos e os demais atos processuais 

podem ser registrados em documento eletrônico inviolável e assinados 

eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para juntada 

aos autos do processo, quando este não for eletrônico. 

§ 1o Todo acórdão conterá ementa. 

§ 2o Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publicadas no 

órgão oficial dentro de dez dias. 

§ 3o Não publicado o acórdão no prazo de um mês, contado óa 

data da sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substit 

para todos os fins legais, independentemente de revisão. 
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Art. 863. Havendo recursos de vários litisconsortes versando a 

mesma questão de direito, a primeira decisão favorável proferida 

prejudica os demais recursos. 

Art. 864. A apelação não será julgada antes do agravo de 

instrumento interposto no mesmo processo. 

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser 

julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo. 

Art. 865. Ocorrendo relevante questão de direito ou 

multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, 

que faça conveniente prevenir ou compor divergência entr;e óréjãos 

fracionários do tribunal, deverá o relator, de ofício ou a requerírtienío das 

partes ou do Ministério Público, propor seja o recurso julgadó peto órgão 

colegiado que o Regimento Interno indicar; reconhecendo aunteresse 

público na assunção de competência, esse órgão ccjj^gi^do dará 

conhecimento ao Presidente do Tribunal e julgará o recurso. 

§ 1o Cientificado da assunção da competência, o Presidente do 

Tribunal, dando-lhe ampla publicidade, determinará a suspensão das 

demais apelações ou agravos que versem sobre a mesma controvérsia. 

§ 2o A decisão proferida com base neste artigo vinculará todos os 

órgãos fracionários, salvo revisão de tese, na forma do regimento 

interno do tribunal. 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 866. Arguida a inconstitucionalidade de lei ou de ato 

normativo do poder público, o relator, ouvido o Ministério Público, 

submeterá a questão à turma ou à câmara, a que tocar o conhecimento 

do processo. 
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Art. 867. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; 

se acolhida, será submetida a questão ao plenário do Tribunal ou ao 

órgão especial, onde houver. 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 

submeterão ao plenário ou ao órgão especial a arguição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do 

plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 868. Remetida cópia do acórdão a todos os juizes, o 

Presidente do Tribunal designará a sessão de julgamento. 

§ 1o O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público 

responsáveis pela edição do ato questionado, se assim o requererem^ 

poderão manifestar-se no incidente de inconstitucionalidade, observadós 

os prazos e as condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. / 

§ 2o Os titulares do direito de propositura referidos noak/Í03 da 

Constituição da República poderão manifestar-se, por escrfío/sobre a 

questão constitucional objeto de apreciação, no prazo Mado pelo 

regimento interno, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 

memoriais ou de pedir a juntada de documentos. j 

§ 3o O relator, considerando a relevância da matéria e a 

representatividade dos postulantes, poderá admitir, por despacho 

irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Art. 869. O conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

Parágrafo único. O Ministério Público será ouvido em todos os 

conflitos de competência, mas terá qualidade de parte naqueles que 

suscitar. 
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Art 870. Não pode suscitar conflito a parte que, no processo, 

ofereceu exceção de incompetência. 

Parágrafo único. O conflito de competência não obsta, porém, a 

que a parte que o não suscitou ofereça exceção declinatória do foro. 

Art. 871. O conflito será suscitado ao presidente do tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

Parágrafo único. O ofício e a petição serão instruídos com os 

documentos necessários à prova do conflito. 

Art. 872. Após a distribuição, o relator mandará ouw os juizes 

em conflito ou, se um deles for suscitante, apenas o suscitado^ dentro do 

prazo assinado pelo relator, caberá ao juiz ou juízeá^prestar as 

informações. 

Art. 873, O relator poderá, de ofício ou a requerimento de 

qualquer das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja 

sob restado o processo, mas nesse caso, bem como no de conflito 

negativo, designará um dos juizes para resolver, em caráter provisório, 

as medidas urgentes. 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de 

competência, cabendo agravo para o órgão recursal competente, no 

prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes. 

Art. 874. Decorrido o prazo determinado pelo relator, ainda que 

as informações não tenham sido prestadas, será ouvido, em cinco dias, 

o Ministério Público; em seguida o relator apresentará o conflito em 

sessão de julgamento. 
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Art. 875. Ao decidir o conflito, o tribunal declarará qual o juiz 

competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz 

incompetente. 

Parágrafo único. Os autos do processo em que se manifestou o 

conflito serão remetidos ao juiz declarado competente. 

Art. 876. No conflito entre órgãos fracionários dos tribunais, 

juizes de segundo grau e desembargadores, observar-se-á o que 

dispuser a respeito o regimento interno do tribunal. 

Art. 877. Os regimentos internos dos tribunais regularão o 

processo e julgamento do conflito de atribuições entre autoridade 

judiciária e autoridade administrativa. 

CAPÍTULO V é 

DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEÍRAJÁ) DE 

SENTENÇA ARBITRAL f / 

Art. 878. A homologação de decisões estrangeiras será 

requerida por carta rogatória ou por ação de homologação de decisão 

estrangeira. 

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 879. As decisões estrangeiras somente terão eficácia no 

Brasil após homologadas. 

§ 1o São passíveis de homologação todas as decisões, 

interlocutórias ou finais, bem como as não judiciais que, pela lei 

brasileira, teriam natureza jurisdicional. 

§ 2o As decisões estrangeiras poderão ser homologadas 

parcialmente. 
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§ 3° A autoridade judiciária brasileira poderá deferir pedidos de 

urgência, assim como realizar atos de execução provisória, nos 

procedimentos de homologação de decisões estrangeiras. 

§ 4o Haverá homologação de decisões estrangeiras, para fins de 

execução fiscal, quando prevista em tratado ou em promessa de 

reciprocidade apresentada à autoridade brasileira. 

Art. 880. São passíveis de homologação as decisões 

estrangeiras concessivas de medidas de urgência, interlocutórias e 

finais. 

§ 1o O juízo sobre a urgência da medida compete exclusivamente 

à autoridade jurisdicional requerente. 

§ 2o A decisão que denegar a homologação da sentença 

estrangeira revogará a tutela de urgência. 

Art. 881. Constituem requisitos indispensáveis à hfjrfiologação 

da decisão: 

I - ser proferida por autoridade competente; 

V. 
II - ser precedida de citação regular, ainda que verificada a 

revelia; 

IN - ser eficaz no país em que foi proferida; 

IV - estar autenticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de 

tradução oficial; 

V - não haver manifesta ofensa à ordem pública. 

Parágrafo único. As medidas de urgência, ainda que proferidas 

sem a audiência do réu, poderão ser homologadas, desde que garantido 

o contraditório em momento posterior. 

Art. 882. Não serão homologadas as decisões estrangeiras nas 

hipóteses de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira 

e /a M r / 
O tf 

í a 
#■ 

a 

■/ 

k 

iunsfc 
òe 

O 
O .o 



264 

Art. 883. A decisão extraída dos autos da homologação será 

efetivada em conformidade com as regras que regem a execução de 

sentença estrangeira. 

CAPITULO VI 

DA AÇÃO RESCISÓRIA E DA AÇÃO ANULATÓRIA 

Seção I 

Da Ação Rescisória 

Art. 884. A sentença ou o acórdão de mérito, transitados em 

julgado, podem ser rescindidos quando: 

I - se verificar que foram proferidos por força de prevaricação, 

concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferidos por juiz impedido; 

III - resultarem de dolo da parte vencedora em detrimento da 

parte vencida ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a\lei; 

IV - ofenderem a coisa julgada; 

V - violarem manifestamente a norma jurídica; 

VI - se fundarem em prova cuja falsidade tenha sido apurada em 

processo criminal, ou venha a ser demonstrada na própria ação 

rescisória; 

VII - o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, obtiver 

documento novo, cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer 

uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - fundada em erro de fato verificável do exame dos autos. 

Parágrafo único. Há erro quando a decisão rescindenda admitir 

um fato inexistente ou quando considerar inexistente um fato 

efetivamente ocorrido, sendo indispensável, num como noutro caso, que 

não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre 

fato.   
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Art. 885. Têm legitimidade para propor a ação rescisória: 

I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título 

universal ou singular; 

H - o terceiro juridicamente interessado; 

111 - o Ministério Público: 

a) se não foi ouvido no processo em que lhe era obrigatória a 

intervenção; 

b) quando a decisão rescindenda é o efeito de colusão das 

partes, a fim de fraudar a lei. 

Art. 886. A petição inicial será elaborada com observância dos 

requisitos essenciais do art. 303, devendo o autor: 

I - cumular ao pedido de rescisão, se for o 0 de novo 

julgamento da causa; 

II - depositar a importância de cinco por cento sot^re o valor da 

causa, a título de multa, caso a ação seja, por unanimidade de votos, 

declarada inadmissível ou improcedente. 

§ 1o Não se aplica o disposto no inciso II à União, ao Estado, ao 

Distrito Federal, ao Município, respectivas autarquias e fundações de 

direito público, ao Ministério Público, e aos que tenham obtido o 

benefício da gratuidade de justiça. 

§ 2o Será indeferida a petição inicial nos casos previstos no art. 

315 ou quando não efetuado o depósito exigido pelo inciso II deste 

artigo, ou rejeitada liminarmente a demanda nos casos do art. 317. 

Art. 887. A propositura da ação rescisória não impede o 

cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão de tutelas de urgência ou da evidência. 
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Art. 888. O relator mandará citar o réu, assinando-lhe prazo 

nunca inferior a quinze dias nem superior a um mês para, querendo, 

contestar. Findo o prazo, com ou sem contestação, observar-se-á no 

que couber o procedimento comum. 

Art. 889. Na ação rescisória, devolvidos os autos pelo relator, a 

secretaria do tribunal expedirá cópias do relatório e as distribuirá entre 

os juizes que compuserem o órgão competente para o julgamento. 

Parágrafo único. A escolha de relator e de revisor recairá, 

sempre que possível, em juiz que não haja participado do julgamento 

rescindendo. 

Art. 890. Se os fatos alegados pelas partes dependerem de 

prova, o relator poderá delegar a competência ao órgão que proferiu a 

sentença ou o acórdão rescindendo, fixando prazo de um atíès meses 

para a devolução dos autos. / / 

Art. 891. Concluída a instrução, aferá aberta vista, 

sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez aias, para razões 

finais. Em seguida, os autos serão conclusos ao relator, procedendo-se 

ao julgamento pelo órgão competente. 

Art. 892. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a 

sentença, proferirá, se for o caso, novo julgamento e determinará a 

restituição do depósito; declarando inadmissível ou improcedente a 

ação, a importância do depósito reverterá a favor do réu, sem prejuízo 

do disposto no art. 73. 

Art. 893. O direito de propor ação rescisória se extingue em um 

ano contado do trânsito em julgado da decisão. 

Parágrafo único. Se fundada no art. 884, incisos I e VI, primeira 

parte, o termo inicial do prazo será computado do trânsito em julgado da 

sentença penal. 
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Seção II 

Da Ação Anulatória 

Art. 894. Os atos de disposição de direitos, praticados pelas 

partes ou por outros participantes do processo e homologados pelo juízo 

estão sujeitos à anulação, nos termos da lei. 

Parágrafo único. São anuláveis também atos homologatórios 

praticados no curso do processo de execução. 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

Art. 895. É admissível o incidente de demandas repetitivas 

sempre que identificada controvérsia com potencial de gefar relevante 

multiplicação de processos fundados em idêntica questão ae direito e de 

causar grave insegurança jurídica, decorrente do risco dç coexistência 

de decisões conflitantes. 

§ 1o O pedido de instauração do incidente serácidirigido ao 

Presidente do Tribunal: 

I - pelo juiz ou relator, por ofício; 

II - pelas partes, pelo Ministério Público ou pela Defensoria 

Pública, por petição. 

§ 2o O ofício ou a petição a que se refere o § 1o será instruído 

com os documentos necessários à demonstração da necessidade de 

instauração do incidente. 

§ 3o Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá 

obrigatoriamente no incidente e poderá assumir sua titularidade em caso 

de desistência ou de abandono. 
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Art. 896. A instauração e o julgamento do incidente serão 

sucedidos da mais ampla e específica divulgação e publicidade, por 

meio de registro eletrônico no Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Os tribunais promoverão a formação e 

atualização de banco eletrônico de dados específicos sobre questões de 

direito submetidas ao incidente, comunicando, imediatamente, ao 

Conselho Nacional de Justiça, para inclusão no cadastro. 

Art. 897. Após a distribuição, o relator poderá requisitar 

informações ao órgão em cujo juízo tem curso o processo originário, que 

as prestará em quinze dias; findo esse prazo improrrogável, será 

solicitada data para admissão do incidente, intimando-se o Ministério 

Público. 

Art. 898. O juízo de admissibilidade e o julgamento do incidente 

competirão ao plenário do tribunal ou, onde houver, ao órgão especial. 

§ 1o Na admissibilidade, o tribunal considerará a presença dos 

requisitos do art. 895 e a conveniência de se adotar decisão 

paradigmática. 1/ 

§ 2o Rejeitado o incidente, o curso dos processoa^erá retomado; 

admitido, o tribunal julgará a questão de direito, lavrancío\se o acórdão, 

cujo teor será observado pelos demais juizes e órgãos fracionários 

situados no âmbito de sua competência, na forma deste Capítulo. 

Art. 899. Admitido o incidente, o presidente do tribunal 

determinará, na própria sessão, a suspensão dos processos pendentes, 

em primeiro e segundo graus de jurisdição. 

Parágrafo único. Durante a suspensão poderão ser concedidas 

medidas de urgência no juízo de origem. 

Art. 900. As partes, os interessados, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública, visando à oarantia da seauranca iurídica, poderão 

requerer ao tribunal compí 
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extraordinário ou especial a suspensão de todos os processos em curso 

no território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente. 

Parágrafo único. Aquele que for parte em processo em curso no 

qual se discuta a mesma questão jurídica que deu causa ao incidente é 

legitimado, independentemente dos limites da competência territorial, 

para requerer a providência prevista no caput. 

Art. 901. O Relator ouvirá as partes e os demais interessados, 

inclusive pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvérsia, 

que, no prazo comum de quinze dias, poderão requerer a juntada de 

documentos, bem como as diligências necessárias para a elucidação da 

questão de direito controvertida; em seguida, no mesmo prazo, 

manifestar-se-á o Ministério Público. 

Art. 902. Concluídas as diligências, o relator pedirá dia para o 

julgamento do incidente. z 

§ 1o Feita a exposição do incidente pelo relator, o presidente dará 

a palavra, sucessivamente, ao autor e ao réu do processo /ó/íginário, e 

ao Ministério Público, pelo prazo de trinta minutos, para sustentar suas 

razões. ] 

§ 2o Em seguida, os demais interessados poderão se\ manifestar 

no prazo de trinta minutos, divididos entre todos, sendo exigida inscrição 

com quarenta e oito horas de antecedência. 

Art. 903. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada a 

todos os processos que versem idêntica questão de direito. 

Art. 904. O incidente será julgado no prazo de seis meses e terá 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu 

preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 1o Superado o prazo previsto no caput, cessa a eficácia 

suspensiva do incidente, salvo decisão fundamentada do relator em 

sentido contrário. 
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§ 2o O disposto no § 1o aplica-se, no que couber, à hipótese do 

art. 900. 

Art. 905. O recurso especial ou extraordinário interposto por 

qualquer das partes, pelo Ministério Público ou por terceiro interessado 

será dotado de efeito suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de 

questão constitucional eventualmente discutida. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, interpostos os 

recursos, os autos serão remetidos ao tribunal competente, 

independentemente da realização de juízo de admissibilidade na origem. 

Art. 906. Não observada a tese adotada pela decisão proferida 

no incidente, caberá reclamação para o tribunal competente. 

Parágrafo único. O processamento e julgamento da reclamação 

serão regulados pelo regimento interno do respectivo tribunal. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DOS RECURSOS 

TÍTULO II 

Art. 907. São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - agravo interno; 

IV - embargos de declarai 

V - recurso ordinário; 
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VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário; 

VIII - embargos de divergência. 

Parágrafo único. Exceto os embargos de declaração, os recursos 

são interponíveis em quinze dias úteis. 

Art. 908. Os recursos, salvo disposição legal em sentido diverso, 

não impedem a eficácia da decisão. 

§ 1o A eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se 

demonstrada probabilidade de provimento do recurso. 

§ 2o O pedido de efeito suspensivo durante o processamento do 

recurso em primeiro grau será dirigido ao tribunal, em petição autônoma, 

que terá prioridade na distribuição e tomará prevento o relator. 

Art. 909. O recurso pode ser interposto pela partte/vencida, pelo 

terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, seja corryq/parte ou fiscal 

da lei. \ 

Parágrafo único. Cumpre ao terceiro demonstrar a possibilidade 

de a decisão sobre a relação jurídica submetida à Apreciação judicial 

atingir direito de que seja titular. a 

Art. 910. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no 

prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor 

e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir o outro. 

Parágrafo único. O recurso adesivo fica subordinado ao recurso 

principal, aplicando-se-lhe as mesmas regras do recurso independente 

quanto aos requisitos de admissibilidade, preparo e julgamento no 

tribunal, salvo disposição legal diversa, observado o seguinte: 

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir 

o recurso principal, no prazo de que a parte dispõe para responder; 

II - será admissível ní 

recurso especial; 



272 

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso 

principal ou se for ele declarado inadmissível ou deserto. 

Art. 911. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 

anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. 

Parágrafo único. No julgamento de recursos repetitivos, a 

questão ou as questões jurídicas objeto do recurso representativo de 

controvérsia de que se desistiu serão decididas pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 912. A renúncia ao direito de recorrer independe da 

aceitação da outra parte. 

Art. 913. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença 

ou a decisão não poderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prí 

reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de re( 

i, sem 

Art. 914. Dos despachos não cabe recurso. 

Art. 915. A sentença ou a decisão pode ser impugnada no todo 

ou em parte. 

Art. 916. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 180, contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença ou da decisão em audiência; 

II - da intimaçào das partes, quando a sentença ou a decisão não 

for proferida em audiência; 

III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial. 
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Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a 

petição será protocolada em cartório ou segundo a norma de 

organização judiciária, ressalvado o disposto no art. 930. 

Art. 917. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, 

sobrevier o falecimento da parte ou de seu advogado ou ocorrer motivo 

de força maior que suspenda o curso do processo, será tal prazo 

restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, contra quem 

começará a correr novamente depois da intimação. 

Art. 918. O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos 

aproveita, desde que comuns as questões de fato e de direito. 

Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o recurso 

interposto por um devedor aproveitará aos outros, quando as defesas 

opostas ao credor lhes forem comuns. 

escrivão, 

os autos ao 

Art. 919. Transitado em julgado o acórd 

independentemente de despacho, providenciará a bapo 

juízo de origem, no prazo de cinco dias. 

Art. 920. No ato de interposição do recurso, o recorrente 

comprovará, quando exigido pela legislação pertinent^, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, 

observado o seguinte: 

I - são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados, 

pelos Municípios, e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 

isenção legal. 

II - a insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o 

recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. Provando o recorrente justo impedimento, o 

relator relevará, por decisão irrecorrível, a pena de deserção. 
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Art. 921. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a 

decisão interlocutória ou a sentença impugnada no que tiver sido objeto 

de recurso. 

Art. 922. Se o tribunal, por unanimidade, não admitir ou negar 

provimento ao recurso, o acórdão fixará novos honorários de 

sucumbência em favor do recorrido, observado o art. 73. 

Parágrafo único. Os honorários de que trata o caput são 

cumuláveis com multas e outras sanções processuais, inclusive a do art. 

66. 

CAPITULO II 

DA APELAÇÃO 

Art. 923. Da sentença cabe apelação. 

Parágrafo único. As questões resolvidas na fas 

ficam cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas 

apelação, eventualmente interposta contra a decisão fin 

gnitiva não 

preliminar de 

Art. 924. A apelação, interposta por petição dirigida \ao juízo de 

primeiro grau, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

Art. 925. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 

matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo 

tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo 

resolvidas ou não pela sentença. XSb 
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§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento 

e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o 

conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de sentença sem resolução de mérito e de 

nulidade por não observância dos limites do pedido, o tribunal deve 

decidir desde logo a lide se a causa versar sobre questão 

exclusivamente de direito ou estiver em condições de imediato 

julgamento. 

Art. 926. A apelação será interposta e processada no juízo de 

primeiro grau; intimado o apelado e decorrido o prazo para resposta, os 

autos serão remetidos ao tribunal, onde será realizado o juízo de 

admissibilidade. 

Art. 927. As questões de fato não propostas no/juíza inferior 

poderão ser suscitadas na apelação, se a parte provar c^up deixou de 

fazê-lo por motivo de força maior. 

Art. 928. Atribuído efeito suspensivo à apelação, o juiz não 

poderá inovar no processo; recebida sem efeito suspensivo, o apelado 

poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença. 

CAPITULO III 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 929. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias: 

I - que versarem sobre tutelas de urgência ou da evidência; 

II - que versarem sobre o mérito da causa; 

III - proferidas na fase de cumprimento de sentença ou no 

processo de execução; 

IV - em outros casos expressamente referidos neste Código ou 

na lei. 
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Parágrafo único. As questões resolvidas por outras decisões 

interlocutórias proferidas antes da sentença não ficam acobertadas pela 

preclusão, podendo ser impugnadas pela parte, em preliminar, nas 

razões ou contrarrazões de apelação. 

Art. 930. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente, por meio de petição com os seguintes requisitos: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - as razões do pedido de reforma da decisão e o próprio 

pedido; 

III - o nome e o endereço completo dos advogados constantes do 

processo. 

Art. 931. A petição de agravo de instrumento ^erá instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da aocisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação ou outro dòcumento oficial que 

comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado; \ 

II - facultativamente, com outras peças que o ágravante entender 

úteis. 

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das 

respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme 

tabela publicada pelos tribunais. 

§ 2o No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, 

postada no correio sob registro com aviso de recebimento ou interposta 

por outra forma prevista na lei local. 

Art. 932. O agravante requererá juntada aos autos do processo, 

de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua 

interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o 

recurso, com exclusivo objetivo de provocar a retratação. 
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Art. 933. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e 

distribuído imediatamente, se não for o caso de julgamento monocrático, 

o relator: 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão; 

II - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por 

ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de 

recebimento, para que responda no prazo de quinze dias, facultando-lhe 

juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas 

comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for 

divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no 

respectivo órgão; 

III - determinará a intimação, preferencialmente por meio 

eletrônico, do Ministério Público, quando for caso de sua intervenção 

para que se pronuncie no prazo de dez dias. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferidá /a hipótese do 

inciso 1, é irrecorrível. / / 

Art. 934. Em prazo não superior a um mês\da intimação do 

agravado, o relator pedirá dia para julgamento. 

Art. 935. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a 

decisão, o relator considerará prejudicado o agravo. 

Art. 936. Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas 

neste Código ou em lei, das decisões proferidas pelo relator caberá 

agravo interno para o respectivo órgão fracionário, observadas, quanto 

ao processamento, as regras 

CAPÍTULO IV 

DO AGRAVO INTERNO 



278 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 937. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na decisão monocrática ou colegiada, obscuridade ou 

contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

Parágrafo único. Eventual efeito modificativo dos embargos de 

declaração somente poderá ocorrer em virtude da correção do vício, 

desde que ouvida a parte contrária no prazo de cinco dias. 

Art. 938. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, 

em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, 

contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo. / 

Art. 939. O juiz julgará os embargos em cincd^dias; nos tribunais, 

o relator apresentará os embargos em mesa na^ssão subsequente, 

proferindo voto. Não havendo julgamento nessa sessão, será o recurso 

incluído em pauta. \ 

Art. 940. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que 

o embargante pleiteou, para fins de prequestionamento, ainda que os 

embargos de declaração não sejam admitidos, caso o tribunal superior 

considere existentes omissão, contradição ou obscuridade. 

Art. 941. Os embargos de declaração não têm efeito suspensivo 

e, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição 

de outros recursos por qualquer das partes. 

§ 1o Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou 

o tribunal condenará o embargante a pagar ao embargado multa 

excedente a cinco por cento sobre o valor da causa. 
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§ 2o Não serão admitidos novos embargos declaratórios, se os 

anteriores houverem sido considerados protelatórios. 

§ 3o A interposição de qualquer outro recurso fica condicionada 

ao depósito do valor de cada multa, ressalvados a Fazenda Pública e os 

beneficiários da gratuidade de justiça. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

Do Recurso Ordinário 

Art. 942. Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados ás 

os habeas data e os mandados de injunção decididòs 

instância pelos tribunais superiores, quando denegatória a de 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado 

estrangeiro ou organismo internacional e, do outro, Município ou pessoa 

residente ou domiciliada no País. 

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso II, alínea b, 

caberá agravo das decisões interlocutórias. 

segurança, 

em única 

pisão; 

Art. 943. Ao recurso mencionado no art. 942 aplica-se, quanto 

aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, 

as disposições relativas à apelação, observando-se, no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos 

regimentos internos. Kd 50 tf * 
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Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art 944. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos 

casos previstos na Constituição da República, serão interpostos perante 

o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições 

distintas que conterão: 

§ 1o Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o 

recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia ou 

citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 

em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

ou ainda pela reprodução de julgado disponível na Internet, com 

indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

§ 2o Quando o recurso tempestivo for inadmissível por defeito 

formal que não se repute grave, o Superior Tribunal de Justiça e o 

Supremo Tribunal Federal poderão desconsiderar o vício e julgar o 

mérito de casos repetitivos ou sempre que a decisão da questão de 

mérito contribua para o aperfeiçoamento do sistema jurídico. 

§ 3o Quando, por ocasião de incidente de resolução de 

demandas repetitivas, o presidente do Supremo Tribunal Federal ou do 

Superior Tribunal de Justiça receber requerimento de suspensão de 

processos em que se discuta questão federal constitucional ou 

infraconstitucional, poderá, considerando razões de segurança jurídica 

ou de excepcional interesse social, estender a eficácia da medida a todo 

o território nacional, até ulterior decisão do recurso extraordinário ou 

recurso especial eventualmente interposto. 
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Art. 945. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, o 

recorrido será intimado, abrindo-se-lhe vista, para apresentar 

contrarrazões. 

Parágrafo único. Findo esse prazo, serão os autos conclusos 

para admissão ou não do recurso, no prazo de quinze dias, em decisão 

fundamentada. 

Art. 946. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos 

ao Superior Tribunal de Justiça. 
/ 
/ 

§ 1o Concluído o julgamento do recurso especial, os autos éerão 

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso 

extraordinário, se este não estiver prejudicado. / 

§ 2o Se o relator do recurso especial considerarflppejudicial o 

recurso extraordinário, em decisão irrecorrível sobrestará ocjulgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, se o relator do recurso extraordinário, 

em decisão irrecorrível, rejeitar a prejudicialidade, devolverá os autos ao 

Superior Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 947. Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender 

que o recurso especial versa questão constitucional, deverá remeter o 

recurso ao Supremo Tribunal Federal, que procederá à sua 

admissibilidade ou o devolverá ao Superior Tribunal de Justiça, por 

decisão irrecorrível. 

Art. 948. Se o relator, no Supremo Tribunal Federal, entender 

que o recurso extraordinário versa sobre questão legal, sendo indireta a 

ofensa à Constituição da República, os autos serão remetidos ao 

Superior Tribunal de Justiça para julgamento, por decisão irrecorrível. 

Art. 949. Sendo o recurso extraordinário ou especial decidi ji 

com base em uma das causas de pedir ou em uma das razões^fe 
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defesa, o Superior Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal 

examinará as demais, independentemente da interposição de outro 

recurso. 

§ 1o Se a competência for do outro Tribunal Superior, haverá 

remessa, nos termos do art. 948. 

§ 2o Se a observância do caput deste artigo depender do exame 

de prova já produzida, os autos serão remetidos de ofício ao tribunal de 

origem, para decisão; havendo necessidade da produção de provas, far- 

se-á a remessa ao primeiro grau. 

Art. 950. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, 

não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão 

constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos teçtnos 

deste artigo. / 

§ 1o Para efeito da repercussão geral, será consterada a 

existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista efdonômico, 

político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses su^ptivos da 

causa. ' 1 . 
i ^ 

§ 2o O recorrente deverá demonstrar, para apreciação exclusiva 

do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral. 

§ 3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar 

decisão contrária a súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou à tese fixada em julgamento de casos repetitivos, na 

forma deste Código. 

§ 4o Negada a repercussão geral, a decisão valerá para todos os 

recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, 

salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 

§ 5o O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a 

manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos 

termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

§ 6o A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de 

ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão. 

§ 7o No caso do recurso extraordinário processado na forma 

Seção ill deste Capítulo, negada a existência de repercussão ger 
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recurso representativo da controvérsia, os recursos sobrestados 

considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 

Art. 951. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso 

especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de quinze dias, para o 

Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme o caso. 

§ 1o O agravo de instrumento será instruído com as peças 

apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente,, sob pena 

de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denôgado, 

das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 

do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas 

autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidaq^ pessoal. 

§ 2o A petição de agravo será dirigida à presicjênícia do tribunal 

de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas 

postais. O agravado será intimado, de imediato, para^ no prazo de 

quinze dias, oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças 

que entender convenientes. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal 

superior, onde será processado na forma regimental. 

§ 3o Se o acórdão recorrido estiver em divergência com súmula 

ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou com decisão 

proferida em julgamento de casos repetitivos, na forma deste Código, o 

relator poderá: 

I - conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso 

extraordinário ou especial; 

II - se o instrumento contiver os elementos necessários ao 

julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em 

diante, o procedimento relativo ao recurso extraordinário ou especial. 

§ 4o O disposto no § 3o aplica-se ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma 

causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em 

primeiro lugar. 
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Art. 952. Da decisão do relator que não admitir o agravo de 

instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, 

caberá agravo no prazo de quinze dias ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. 

Subseção II 

Do julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos 

Art. 953. Sempre que houver multiplicidade de tecyfsos com 

fundamento em idêntica questão de direito, o recurso extraordinário ou o 

recurso especial será processado nos termos deste artigod observado o 

disposto no regimento interno do Supremo Tribun^r Fjederal ® do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 954. Caberá ao presidente do tribunal de origem selecionar 

um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais serão 

encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de 

Justiça independentemente de juízo de admissibilidade, ficando 

suspensos os demais recursos até o pronunciamento definitivo do 

tribunal superior. 

§ 1o Não adotada a providência descrita no caput, o relator, no 

tribunal superior, ao identificar que sobre a questão de direito já existe 

jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, 

poderá determinar a suspensão dos recursos nos quais a controvérsia 

esteja estabelecida. 

§ 2o Os processos em que se discute idêntica controvérsia de 

direito e que estiverem em primeiro grau de jurisdição ficam suspensos 

por período não superior a doze meses, salvo decisão fundamentada do 

relator. 

§ 3o Ficam também suspensos, no tribunal superior e nos de 

segundo grau de jurisdição, os recursos que versem sobre idêntica 

controvérsia, até a decisão do recurso representativo da controvérsia. 
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Art. 955. O Relator poderá requisitar Informações aos tribunais 

inferiores a respeito da controvérsia; cumprida a diligência, se for o 

caso, intimará o Ministério Público para se manifestar. 

§ 1o. Os prazos respectivos são de quinze dias e os atos serão 

praticados, sempre que possível, por meio eletrônico. 

§ 2o O relator, conforme dispuser o Regimento Interno, e 

considerando a relevância da matéria, poderá solicitar ou admitir 

manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na 

controvérsia. / 

§ 3o Transcorrido o prazo para o Ministério Púpico e remetida 

cópia do relatório aos demais Ministros, o processo/^erá incluído em 

pauta, devendo ser julgado com preferência sobre/ps demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedido^ ge habeas corpus. 

Art. 956. Sendo decidido o recurso representativo da 

controvérsia, os demais órgãos fracionários ou declararão prejudicados 

os recursos versando sobre idêntica controvérsia ou os decidirão 

aplicando a tese. 

Art. 957. Publicado o acórdão, os recursos sobrestados na 

origem: 

I - não terão seguimento se o acórdão recorrido coincidir com a 

orientação da instância superior; ou 

tl - serão novamente julgados pelo tribunal de origem, 

observando-se a tese firmada, independentemente de juízo de 

admissibilidade, na hipótese de o acórdão recorrido divergir da 

orientação da instância superior. 

Art. 958. Sobrevindo, durante a suspensão dos processos, 

decisão da instância superior a respeito do mérito da controvérsia, o juiz 

proferirá sentença e aplicará a tese firmada. 

Parágrafo único. A parte poderá desistir da ação em curso no 

primeiro grau de jurisdição, se a questão nela discutida for idêntica 

resolvida pelo recurso representativo da controvérsia. Se a desist 
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ocorrer antes de oferecida a contestação, a parte ficará isenta do 

pagamento de custas e de honorários de sucumbência. 

Seção lil 

Dos Embargos de Divergência 

Art. 959. É embargável a decisão de turma que: / 

I - em recurso especial, divergir do julgamento de |Oyíra turma, da 

seção ou do órgão especial, sendo as decisões, te|nbargada e 

paradigma, de mérito; 

II - em recurso especial, divergir do julgamento de butra turma, 

da seção ou do órgão especial, sendo as decisões, embargada e 

paradigma, relativas ao juízo de admissibilidade; 

III - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, 

da seção ou do órgão especial, sendo uma decisão de mérito e outra 

que não tenha conhecido do recurso, embora tenha apreciado a 

controvérsia; 

IV - nas causas de competência originária, divergir do julgamento 

de outra turma, seção ou do órgão especial. 

§ 1o Poderão ser confrontadas teses jurídicas contidas em 

julgamentos de recursos e de ações de competência originária. 

§ 2o Aplica-se, no que couber, ao recurso extraordinário e aos 

processos de competência do Supremo Tribunal Federal o disposto 

neste artigo. 

Art 960. No recurso de embargos de divergência, será 

observado o procedimento estabelecido no regimento interno. 

Parágrafo único. Na pendência de embargos de divergência de 

decisão proferida em recurso especial, não corre prazo para 

interposição de eventual recurso extraordinário. 
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LIVRO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 961. Este Código entra em vigor decorrido um ano da data 

de sua publicação oficial. 

Art. 962. Ao entrar em vigor este Código, suas 

aplicarão desde logo aos processos pendentes, fica 

Código de Processo Civil instituído pela Lei n0 5.869, de 

1973. 

s íosiçoes se 

revogado o 

l de janeiro de 

§ 1o Permanecem em 

procedimentos regulados em 

supletivamente este Código. 

vigor as disposições 

outras leis, aos quais 

peciais dos 

se aplicará 

§ 2o As remissões a disposições do Código de Processo Civil 

revogado, existentes em outras leis, passam a referir-se às que lhes são 

correspondentes neste Código. 

Art. 963. A extensão da coisa julgada às questões prejudiciais 

somente se dará em causas ajuizadas depois do início da vigência do 

presente Código, aplicando-se às anteriores o disposto nos arts. 5o, 325 

e 470 do Código revogado. 

Art. 964. Nos tribunais em que ainda não tiver sido instituído o 

Diário da Justiça Eletrônico, a publicação de editais observará as 

normas anteriores ao início da vigência deste Código. 

Art. 965. As disposições de direito probatório adotadas neste 

Código aplicam-se apenas às provas que tenham sido requeridas o 

determinadas de ofício a partir da data de início da sua vigência. 



288 

Art, 966. Os procedimentos judiciais em que figure como parte 

ou interessado pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, ou 

portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as 

instâncias. 

§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando 

prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária 

competente para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as 

providências a serem cumpridas. 

§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 

própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. 

§ 3o Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do 

beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge /supérstite, 

companheiro, em união estável. / / 

Art. 967. Os autos poderão ser eliminados por incineração, 

destruição mecânica ou por outro meio adequado, findo o prazo de cinco 

anos, contado da data do arquivamento, publicando-s^e previamente no 

órgão oficial e em jornal local, onde houver, aviso aos interessados, com 

o prazo de um mês. \ 

§ 1o As partes e os interessados podem requerer, às suas 

expensas, o desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos 

ou cópia total ou parcial do feito. 

§ 2o Se, a juízo da autoridade competente, houver nos autos 

documentos de valor histórico, serão estes recolhidos ao arquivo 

público. 

Art. 968. Os procedimentos mencionados no art. 1.218 do 

Código revogado e ainda não incorporados por lei submetem-se ao 

procedimento comum previsto neste Código. 

Art. 969. Sempre que a lei material remeter a procedimento 

descrito na lei processual sem discriminá-lo, será observadp^J^^ 

procedimento comum previsto neste Código. -£ 
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Art. 970. Até que se edite lei para regular a insolvência do 

devedor civil, permanecerão em vigor as disposições do Título IV do 

Livro II do Código revogado, observado o disposto neste artigo. 

§ 1o Serão considerados devedores civis: 

I - pessoa física que nunca exerceu atividade empresarial em 

nome individual; 

II - pessoa física que já encerrou a atividade empresarial há mais 

de dois anos; 

III - espólio de devedor não empresário; / / 

IV - associação, fundação e sociedade não empresária; 

V - sociedade de natureza civil, irregular ou dp fato. 

§ 2o Não se consideram devedores civis Io empresário e a 

sociedade empresária. 

§ 3o Aprovado o quadro de credores, com estes poderá acordar o 

devedor insolvente, propondo-Ihes a forma de pagamento; não havendo 

oposição da maioria, o juiz aprovará a proposta por sentença. 

§ 4o Para o fim do disposto no § 3o, o juiz poderá promover, a 

requerimento do devedor, uma assembléia geral dos credores 

habilitados, para ser apreciada e deliberada proposta de solução 

negociada para os créditos em concurso, que crie condições viáveis de 

preservação, no todo ou em parte, do patrimônio do insolvente e que 

permita a continuidade dos seus negócios. 

§ 5o Os poderes de aprovação e veto da assembléia geral de 

credores reger-se-ão, no que couber, pela Lei n0 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, cujas disposições apl" ■ ■ - . ente ^ 

execução por quantia certa contra devedor i 
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ANEXO 

Quantitativo de aproveitamento de mídia da Comissão de Juristas responsável pela 
elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil no período de P de outubro 
de 2009 à 02 de junho de 2010. 

Jornais de circulação nacional Total 

Correio Brasilienze 07 

Folha de São Paulo 09 

Jornal do Brasil 03 

O Estado de São Paulo 04 

O Globo 05 

Valor econômico 09 

Outros 48 

TV Total 

AM TV 01 

Bom dia Brasil 02 

Globo Minas 01 

Jornal da Globo 01 

Jornal Nacional 03 

TV Justiça 01 

TV Verdes Mares 01 

Rádio Total 

CBN 02 

LR1 01 

Sites de notícias Total 

Gl 02 

IG 02 

Mídia Senado Federal (Agência, Jornal, Rádio e TV) 136 

Agência Câmara 06 

Sites Jurídicos 270 

TOTAL S14 

A N'TF PROJETO DO \-OVO CÓDICO DE PROCESSO ClVU. 379 
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Brasília» 08 de junho de 2010. 

A sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Juristas 

responsável peia elaboração do anteprojeto do Código de Processo Civil, 

instituída pelo Ato n0 379, de 2009, de Vossa Excelência, tenho a honra de 

encaminhar o Relatório aprovado em reunião realizada no dia 01 dê junho 

do corrente ano, em formato digital e impresso, e folha de assinaturas 

originai anexa. 

Com minhas expressões de elevada estima e consideração, 

subscrevo-me 

Respeitosamente, 

Mini Z FÜX 

Presid omissão 

Secretários da Comissão : Verônica Maia Baraviera e Gláudo Ribeiro de Pinho 



José Sarney 

Um novo Código do Processo Civil 

A harmonia entre os Poderes, princípio pétreo de nossa Constituição, 

em sua melhor acepção, significa uma estreita colaboração entre Legislativo, 

Judiciário e Executivo. O Senado Federal tem tido a sensibilidade de atuar em 

estreita colaboração com o Judiciário, seja no âmbito do Pacto Republicano 

— iniciativa entre os três poderes para tomar medidas que agilizem a ação da 

Justiça —, seja propondo um conjunto de leis que tomam mais efetivos vários 

aspectos pontuais da aplicação da justiça. 

O Senado Federal, sempre atuando junto com o Judiciário, achou que 

chegara o momento de reformas mais profundas no processo judiciário, há 

muito reclamadas pela sociedade e especialmente pelos agentes do Direito, 

magistrados e advogados. Assim, avançamos na reforma do Código do 

Processo Penal, que está em processo de votação, e iniciamos a preparação de 

um anteprojeto de reforma do Código do Processo /Civil. São passos 

fundamentais para a celeridade do Poder Judiciário, quer atingem o cerne dos 

problemas processuais, e que possibilitarão uma /justiça mais rápida e, 

naturalmente, mais efetiva. 

A Comissão de Juristas encarregada de elaborar a anteprojeto de novo 

Código do Processo Civil, nomeada no final do mês de setembro de 2009 e 

presidida com brilho pelo Ministro Luiz Fux, do Superior Tribunal de Justiça, 

trabalhou arduamente para atender aos anseios dos cidadãos no sentido de 

garantir um novo Código de Processo Civil que privilegie a simplicidade da 

linguagem e da ação processual, a celeridade do processo e a efetividade do 

resultado da ação, além do estímulo à inovação e à modernização de 

procedimentos, garantindo o respeito ao devido grpcesso legal. 
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José Samey 

Preparado com grande transparência e da maneira mais participativa 

possível — com a realização das audiências públicas nas cinco regiões de 

nosso País — o trabalho que a Comissão de Juristas nos apresenta será agora 

submetido aos ritos do processo legislativo. Contamos que sua tramitação na 

Senado Federal, e, mais tarde, na Câmara dos Deputados, se dê em pouco 

tempo, para que esse trabalho possa chegar logo ao cotidiano da população 

brasileira. 

O Senado Federal e eu pessoalmente somos reconhecidos a todos os 

Membros da Comissão de Juristas — o eminente Ministro Luiz Fux, do 

Superior Tribunal de Justiça, a Doutora Teresa Wambier e os Doutores 

Adroaldo Fabrício, Benedito Pereira Filho, Bruno Dantas, Elpídio Nunes, 

Humberto Teodoro Júnior, Jansen Almeida, José Miguel Medina, José 

Roberto Bedaque, Marcus Vinícius Coelho e Paulo Cezar Carneiro —, bem 

como aos funcionários da Casa que os auxiliaram, pela dedicação e pela 

qualidade do trabalho realizado. 

José Samey 

Presidente do Senado Federal 
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Exmo Senhor Presidente do Senado Senador José Sarney 

Queridos membros da Comissão composta pelos juristas Teresa Arruda Alvim Wambier 
(Relatora) Adroaldo Furtado Fabrício Humberto Theodoro Júnior, Paulo César Pinheiro Carneiro, 
José Roberto dos Santos Bedaque Almeida, José Miguel Garcia Medina, Bruno Dantas, Jansen 
Fialho de Almeida.Benedito Cerezzo Pereira Filho, Marcus Vinícius Furtado Coelho e Elpídio 
Donizetti Nunes, sem os quais não se teria lavrado esse ideário 

William Shakespeare, dramaturgo inglês, legou-nos a lição de que o tempo é muito lento para os 
que esperam e muito rápido para os que têm medo. 

Os antigos juristas romanos, por sua vez, porfiavam a impossibilidade de o direito isolar-se do 
ambiente em que vigora, proclamando, por todos, Rudoolf Jhering no seu Lespirit Du droít 
romain, que o método imobilizador do direito desaparecera nas trevas do passado. 

Essas lições antigas, tão atuais, inspiraram a criação de uma Comissão de Juristas para que, 37 
anos depois do Código de 1973, se incumbisse de erigir um novel ordenamento, compatível com 
as necessidades e as exigências da vida hodierna. 

É que; aqui e alhures não se calam as vozes contra a morosidade da justiça. O vaticínio tornou-se 
imediato: "justiça retardada é justiça denegada" e com esse estigma arrastou-se o Poder 
Judiciário, conduzindo o seu desprestígio a índices alarmantes de insatisfação aos olhos do povo. 

Esse o desafio da comissão: resgatar a crença no judiciário e tornar realidade a promessa 
constitucional de uma justiça pronta e célere. 

Como vencer o volume de ações e recursos gerado por uma litigiosidade desenfreada, máxime 
num país cujo ideário da nação abre as portas do judiciário para a cidadania ao di^6or-se a 
analisar toda lesão ou ameaça a direito? 

Como desincumbir-se da prestação da justiça em um prazo razoável diante 
prenhe de solenidades e recursos? 

Como prestar justiça célere numa parte desse mundo de Deus, onde de cada ci 
litiga judicialmente? , 

Kelsen, o jurista de Viena, de há muito exaurido de perseguir o valor justiça, 
importante saber de imediato a resposta, senão, não parar de questionar. ^ 

um processo 

cq habitantes um 

ccincluiu não ser 

O impulso para alcançar um ideal e que estimula os homens, são os sonhos e esses nao 
inventam , passam dos dias para a noite e é deles que devemos viver, não importando onde 
estejam as soluções. 

No vaticano, há um afresco sobre a justiça, no qual Platão aponta para os céus e Aristóteles para 
a terra. Utopia ou realidade? "Justiça": esse valor que levou à cruz o senhor das idéias e das 
palavras, e que ainda é o sonho a ser alcançado, assim como o era o desejo dos antigos em 
alcançar as estrelas; fator decisivo para o desenvolvimento da humanidade. 

O tempo não nos fez medrar e de pronto a Comissão enfrentou a tormentosa questão da 
morosidade judicial. 

Queremos justiça!!! Prestem-na com presteza; dizem os cidadãos. 

Sob o ecoar dessas exigências decantadas pelas declarações universais dos direitos 
fundamentais do homem, e pelas aspirações das ruas, lançou-se a comissão nesse singu 
desafio, ciente de que todo o poder emana do povo, inclusive o poder dos juizes, e em nom 
nossa gente é exercido. - P 



A metodologia utilizada pela comissão visou a um só tempo vencer o problema e legitimar a sua 
solução. 

Para esse desígnio, a primeira etapa foi a de detectar as barreiras para a prestação de uma 
justiça rápida; a segunda, legitimar democraticamente as soluções. 

No afã de atingir esse escopo deparamo-nos com o excesso de formalismos processuais, e com 
um volume imoderado de ações e de recursos. Mergulhamos com profundidade em todos os 
problemas, ora erigindo soluções genuínas, ora criando outras oriundas de sistema judiciais de 
alhures, optando por instrumentos eficazes, consagrados nas famílias da civil law e da common 
law, sempre prudentes com os males das inovações abruptas mas cientes em não incorrer no 
mimetismo que se compraz em repetir, ousando sem medo . 

A legitimação democrática adveio do desprendimento com que ouvimos o povo, a comunidade 
jurídica e a comunidade científica. O volume das comunicações fala por si só: foram 13 mil 
acessos a página da Comissão, audiências públicas por todo o Brasil nas quais recebemos 
duzentas e sessenta sugestões e a manifestação da Academia, aí compreendidos todos os 
segmentos judiciais: da Associação Nacional dos Magistrados à Ordem dos Advogados do Brasil, 
perpassando por institutos científicos e faculdades de direito, as quais formularam duzentas 
proposições, a maior parte encartada no anteprojeto. 

Em suma: a sociedade brasileira falou e foi ouvida. 

O desvanecimento que hoje nos invade é o de que sonhamos junto com a nação brasileira, 
ousamos por amor ao futuro de nosso país e laboramos com empenho, alegrias e sofrimentos, 
numa luta incansável em prol da nossa pátria. 

Era mesmo a hora de mudar: os novos tempos reclamam um novo processo .como proclamava 
Cesare Vivante ; Altro tempo, Altro Diritto. 

O Brasil clama por um processo mais ágil, capaz de dotar o país de um insfn/mento que possa 
enfrentar de forma célere, sensível e efetiva, as misérias e as aberrações quopassam pela Ponte 
da Justiça. l 

Missão Cumprida Senhor Presidente. Receba esse anteprojeto sob a magialjda oração em forma 
de poesia, daquele que valia por uma literatura; o saudoso e insuperável Fernando Pessoa : 

É o tempo da travessia 

E se não ousarmos fazê-la 

teremos ficado .... para sempre... 

À margem de nós mesmos. 

Que Deus permita-nos propiciar com esse novo código a felicidade que o povo brasileiro merece. 

Ministro Luiz Fux 

Presidente da Comissão de Juristas encarregada da elaboração do anteprojeto do Novo Código 
de Processo Civil. 



Brasília, 8 de junho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney. 

Honrados pela nobre designação com que fomos distinguidos, submetemos à 

elevada apreciação de Vossa Excelência o Anteprojeto de Código de Processo Civil. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o 

reconhecimento e a realização1 dos direitos, ameaçados ou violados, qde têm cada 

um dos jurisdicionados, não se harmoniza com as garantias consti^jçíonais2 de um 

Estado Democrático de Direito.3 

Sendo ineficiente o sistema processual, todo o ordenamentjt/jurídico passa a 

carecer de real efetividade. De fato, as normas de direito material se transformam 

1 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita 
terceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou a 
ser visto como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimento e a 
adequada concretização de direitos. 

2 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre 
si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são 
exemplos a imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI {I diritti costituzionali delle parti nel processo 
civile italiano. Rivista di diritto processuale, II serie, v. 25, p. 604- 
650, Padova, Cedam, 1971, p. 605). 

3 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento 
constitucional, por conta desse movimento de "constitucionalização do 
processo", não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a "reforçar do 
exterior uma mera 'reserva legislativa' para a regulamentação desse método 
[em referência ao processo como método institucional de resolução de 
conflitos sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia é potencialmente 
operante em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do proce. 
(Giurisdizione e processo nel quadro delle garanzie costituzionali. 
in onore di Luigi Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p 
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em pura ilusão, sem a garantia de sua correlata realização, no mundo empírico, por 

meio do processo.4 

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 1973, operou satisfatoriamente 

durante duas décadas. A partir dos anos noventa, entretanto, sucessivas reformas, a 

grande maioria delas lideradas pelos Ministros Athos Gusmão Carneiro e Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, introduziram no Código revogado significativas alterações, com 

o objetivo de adaptar as normas processuais a mudanças na sociedade e ao 

funcionamento das instituições. 

A expressiva maioria dessas alterações, como, por exemplo, em 1.994, a 

inclusão no sistema do instituto da antecipação de tutela; em 1.995, a alteração do 

regime do agravo; e, mais recentemente, as leis que alteraram a execução, foram 

bem recebidas pela comunidade jurídica e geraram resultados positivos, no plano da 

operatividade do sistema. 

O enfraquecimento da coesão entre as normas processuais foi uma 

conseqüência natural do método consistente em se incluírem, aos poucos, 

alterações no CPC, comprometendo a sua forma sistemática. A coçnplexidade 

resultante desse processo confunde-se, até certo ponto, com essa desorganização, 

comprometendo a celeridade e gerando questões evitávels (= pontos que geram 

polêmica e atraem atenção dos magistrados) que subtraem jn(devidamente a 

atenção do operador do direito. 

Nessa dimensão, a preocupação em se preservar a forma sistemática das 

normas processuais, longe de ser meramente acadêmica, atende, sobretudo, a uma 

necessidade de caráter pragmático: obter-se um grau mais intenso de 

funcionalidade. 

Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoamento dos institutos introduzidos 

no sistema pelas reformas ocorridas nos anos de 1.992 até hoje. criou-se um Código 

4 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: 
"Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com eficiência 
o papel que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Visto que esse 
papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também se costuma 
falar da iustromeutalidade do processo. Uma noção conecta-se com a outra e 
por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na medida em que 
sirva de modo prestimoso à consecução dos fins da obra a que se ordena; em 
outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale dizer: será efetivo o 
processo que coustitua instrumento eficiente de realização do direj 
material" (Por um processo socialmente efetivo. Revista de Processo. /C^ao 
Paulo, v.27, n.105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181). 
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novo, que não significa, todavia, uma ruptura com o passado, mas um passo à 

frente. Assim, além de conservados os institutos cujos resultados foram positivos, 

incluíram-se no sistema outros tantos que visam a atribuir-lhe alto grau de eficiência. 

Há mudanças necessárias, porque reclamadas pela comunidade jurídica, e 

correspondentes a queixas recorrentes dos jurisdicionados e dos operadores do 

Direito, ouvidas em todo país. Na elaboração deste Anteprojeto de Código de 

Processo Civil, essa foi uma das linhas principais de trabalho: resolver problemas. 

Deixar de ver o processo como teoria descomprometida de sua natureza 

fundamental de método de resolução de conflitos, por meio do qual se realizam 

valores constitucionais.5 

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho da Comissão foi o de resolver 

problemas, sobre cuja existência há praticamente unanimidade na comunidade 

jurídica. Isso ocorreu, por exemplo, no que diz respeito à complexidade do sistema 

recursal existente na lei revogada. Se o sistema recursal, que havia no Código 

revogado em sua versão originária, era consideravelmente mais simples que o 

anterior, depois das sucessivas reformas pontuais que ocorreram, se tornou, 

inegavelmente, muito mais complexo. 

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de se construir um Código 

coerente e harmônico interna corporis, mas não se cultivou a obse$sãQ/em elaborar 

uma obra magistral, estética e tecnicamente perfeita, em deítrtonento de sua 

funcionalidade. IJf 

De fato, essa é uma preocupação presente, mas que já não ^cupa o primeiro 

lugar na postura intelectual do processualista contemporâneo. 

A coerência substancial há de ser vista como objetivo fundamental, todavia, e 

mantida em termos absolutos, no que tange à Constituição Federal da República. 

Afinal, é na lei ordinária e em outras normas de escalão inferior que se explicita a 

promessa de realização dos valores encampados pelos princípios constitucionais. 

5 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova ordem 
trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, que, 
apesar de suas vicissitudes, "nenhum texto constitucional valorizou tanto a 
'Justiça', tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de 'vontade 
constante e perpétua de dar a cada um o gue é seu', mas como conjunto de 
instituições voltadas para a realização da paz social" {0 aprimoramento do 
processo civil como garantia da cidadania. In; FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. 
As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. , p. 



O novo Código de Processo Civil tem o potencial de gerar um processo mais 

célere, mais justo,6 porque mais rente às necessidades sociais7 e muito menos 

complexo.8 

A simplificação do sistema, além de proporcionar-lhe coesão mais visível, 

permite ao juiz centrar sua atenção, de modo mais intenso, no mérito da causa. 

Com evidente redução da complexidade inerente ao processo de criação de 

um novo Código de Processo Civil, poder-se-ia dizer que os trabalhos da Comissão 

se orientaram precipuamente por cinco objetivos: 1) estabelecer expressa e 

implicitamente verdadeira sintonia fina com a Constituição Federal; 2) criar 

condições para que o juiz possa proferir decisão de forma mais rente à realidade 

fática subjacente à causa; 3) simplificar, resolvendo problemas e reduzindo a 

complexidade de subsistemas, como, por exemplo, o recursal; 4) dar todo o 

rendimento possível a cada processo em si mesmo considerado; e, 5) finalmente, 

sendo talvez este último objetivo parcialmente alcançado pela realização daqueles 

mencionados antes, imprimir maior grau de organicidade ao sistema, dando-lhe, 

assim, mais coesão. 

Esta Exposição de Motivos obedece à ordem dos objetivos acima alistados. 

1) A necessidade de que fique evidente a harmonia da lei ordinária em relação 

à Constituição Federal da República9 fez com que se incluíssem no Código, 

6 Atentando para a advertência, acertada, de que não o processo, além de 
produzir um resultado justo, precisa ser justo em si mesmo j/e portanto, na 
sua realização, devem ser observados aqueles standard» previstos na 
Constituição Federal, que constituem desdobramento da ®a!rantia do due 
process of law (DINAMARCO, Cândido. Instituições de direlito processual 
civil, v. 1. 6.a ed. São Paulo: Malheiros, 2009). 1 

i 

7 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que "não se promove uma sociedade mais 
justa, ao menos primariamente, por obra do aparelho judicial. é todo o 
edifício, desde as fundações, que para tanto precisa ser revisto e 
reformado. Pelo prisma jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do 
direito material" (Por um processo socialmente efetivo, p, 181). 

8 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo para afastar os obstáculos 
para o acesso à Justiça, a que comumente se alude, isto é, a duração do 
processo, seu alto custo e a excessiva formalidade. 

9 Hoje, costuma-se dizer que o processo civil constitucionalizou-se. Fala- 
se em modelo constitucional do processo, expressão inspirada na obra de 
ítalo Andolina e Giuseppe Vignera, II modello costituzionale dei processo 
civile italiano: corso di lezioni (Turim, Giapicchelli, 1990). 0 processo 
há de ser examinado, estudado e compreendido à luz da Constitufoa 
a dar o maior rendimento possível aos seus princípios fundarru 
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expressamente, princípios constitucionais, na sua versão processual. Por outro 

lado, muitas regras foram concebidas, dando concreção a princípios constitucionais, 

como, por exemplo, as que prevêem um procedimento, com contraditório e produção 

de provas, prévio à decisão que desconsidera da pessoa jurídica, em sua versão 

tradicional, ou "às avessas"10- 

Está expressamente formulada a regra no sentido de que o fato de o juiz estar 

diante de matéria de ordem pública não dispensa a obediência ao princípio do 

contraditório. 

Como regra, o depósito da quantia relativa às multas, cuja função processual 

seja levar ao cumprimento da obrigação in natura, ou da ordem judicial, deve ser 

feito logo que estas incidem. 

Não podem, todavia, ser levantadas, a não ser quando haja trânsito em julgado 

ou quando esteja pendente agravo de decisão denegatória de seguimento a recurso 

especial ou extraordinário. 

Trata-se de uma forma de tornar o processo mais eficiente e efetivo, o que 

significa, indubitavelmente, aproximá-lo da Constituição Federal, em cujas 

entrelinhas se lê que o processo deve assegurar o cumprimento da lei material. 

Prestigiando o princípio constitucional da publicidade das decisões, previu-se 

a regra inafastável de que à data de julgamento de todo recurso deve-se dar 

publicidade (= todos os recursos devem constar em pauta), para^que as partes 

tenham oportunidade de tomar providências que entendam necessárias eru, pura e 

simplesmente, possam assistir ao julgamento. / / 

10 O Novo CPC prevê expressamente que, antecedida de contraditório e 
produção de provas, haja decisão sobre a desconsideração da pessoa 
jurídica, com o redirecionamento da ação, na dimensão de sua 
patrimonialidade, e também sobre a consideração dita inversa, nos casos em 
que se abusa da sociedade, para usá-la indevidamente com o fito de camuflar 
o patrimônio pessoal do sócio. Essa alteração está de acordo com o 
pensamento que, entre nós, ganhou projeção ímpar na obra de J. LAMARTINE 
CORRÊA DE OLIVEIRA. Com efeito, há três décadas, o brilhante civilista já 
advertia ser essencial o predomínio da realidade sobre a aparência, quando 
"em verda.de [é] uma outra pessoa que está a agir, utilizando a pessoa 
jurídica como escudo, e se é essa utilização da pessoa jurídica, fora de 
sua função, que está tornando possível o resultado contrário à lei, ao 
contrato, ou às cc 
São Paulo: Saraiva 



Levou-se em conta o princípio da razoável duração do processo^ Afinal a 

ausência de celeridade, sob certo ângulo,12 é ausência de justiça. A simplificação do 

sistema recursal, de que trataremos separadamente, leva a um processo mais ágil. 

Criou-se o incidente de julgamento conjunto de demandas repetitivas, a que 

adiante se fará referência. 

Por enquanto, é oportuno ressaltar que levam a um processo mais célere as 

medidas cujo objetivo seja o julgamento conjunto de demandas que gravitam em 

torno da mesma questão de direito, por dois ângulos: a) o relativo àqueles 

processos, em si mesmos considerados, que, serão decididos conjuntamente; b) no 

que concerne à atenuação do excesso de carga de trabalho do Poder Judiciário - já 

que o tempo usado para decidir aqueles processos poderá ser mais eficazmente 

aproveitado em todos os outros, em cujo trâmite serão evidentemente menores os 

ditos "tempos mortos" (= períodos em que nada acontece no processo). 

Por outro lado, haver, indefinidamente, posicionamentos diferentes e 

incompatíveis, nos Tribunais, a respeito da mesma norma jurídica, leva a que 

jurisdicionados que estejam em situações idênticas, tenham de submeter-se a 

regras de conduta diferentes, ditadas por decisões judiciais emanadas de tribunais 

diversos. 

Esse fenômeno fragmenta o sistema, gera intranqüilidade e, por vezes, 

verdadeira perplexidade na sociedade. 

Prestigiou-se, seguindo-se direção já abertamente seguida pelo ordenamentj 

jurídico brasileiro, expressado na criação da Súmula Vinculante do upn mo 

11 Que, antes de ser expressamente incorporado à Constituição /Federal em 
vigor (art. 5.o, inciso LXXVIII) , já havia sido contempladoj[/ern outros 
instrumentos normativos estrangeiros (veja-se, por exemplo, o art 111, da 
Constituição da Itália) e convenções internacionais (Convenção Eiropéia e 
Pacto de San Jose da Costa Rica}. Trata-se, portanto, de tendência mundial. 

1/ 
12 Afinal, a celeridade não é um valor que deva ser perseguido a qualquer 
custo. "Para muita gente, na matéria, a rapidez constitui o valor por 
excelência, quiçá o único. Seria fácil invocar aqui um rol de citações de 
autores famosos, apostados em estigmatizar a morosidade processual. Não 
deixam de ter razão, sem que isso implique - nem mesmo, quero crer, no 
pensamento desses próprios autores - hierarquização rígida que não 
reconheça como imprescindível, aqui e ali, ceder o passo a outros valores. 
Se uma justiça lenta demais é decerto uma justiça má, daí não se segue que 
uma justiça muito rápida seja necessariamente uma justiça boa. O que todos 
devemos querer é que a prestação jurisdicional venha ser melhor do que é. 
Se para torná-la melhor é preciso acelerá-la, muito bem: não, contudo, a 
qualquer preço" (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O futuro da justiça^ 
mitos. Revista de Processo, v. 102, p, 228-237, abr.-jun. 2001, p 
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Tribunal Federal (STF) e do regime de julgamento conjunto de recursos especiais e 

extraordinários repetitivos (que foi mantido e aperfeiçoado) tendência a criar 

estímulos para que a jurisprudência se uniformize, à luz do que venham a decidir 

tribunais superiores e até de segundo grau, e se estabilize. 

Essa é a função e a razão de ser dos tribunais superiores: proferir decisões 

que moldem o ordenamento jurídico, objetivamente considerado. A função 

paradigmática que devem desempenhar é inerente ao sistema. 

Por isso é que esses princípios foram expressamente formulados. Veja-se, por 

exemplo, o que diz o novo Código, no Livro IV: "A Jurisprudência do STF e dos 

Tribunais Superiores deve nortear as decisões de todos os Tribunais e Juízos 

singulares do país, de modo a concretizar plenamente os princípios da legalidade e 

da isonomia". 

Evidentemente, porém, para que tenha eficácia a recomendação no sentido de 

que seja a jurisprudência do STF e dos Tribunais superiores, efetivamente, norte 

para os demais órgãos integrantes do Poder Judiciário, é necessário que aqueles 

Tribunais mantenham jurisprudência razoavelmente estável. 

A segurança jurídica fica comprometida com a brusca e integral alteração do 

entendimento dos tribunais sobre questões de direito.13 

Encampou-se, por isso, expressamente princípio no sentido de que, uma vez' 

firmada jurisprudência em certo sentido, esta deve, como norma, ser mantida, salvo 

se houver relevantes razões recomendando sua alteração. V 

Trata-se, na verdade, de um outro viés do princípio da segurança juoídica,14 

que recomendaria que a jurisprudência, uma vez pacificada ou sumulada, teridesse 

a ser mais estável.15 

13 Os ingleses dizem que os jurisdicionados não podem ser tratados "como 
cães, que só descobrem que algo é proibido quando o bastão toca seus 
focinhos" (BENTHAM citado por R. C. CAENEGEM, Judges, Legislators & 
Professors, p. 161}. 

14 "O homem necessita de segurança para conduzir, planificar e conformar 
autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso, desde cedo se 
consideravam os princípios da segurança jurídica e da proteção à confiança 
como elementos constitutivos do Estado de Direito. Esses dois princípios - 
segurança jurídica e proteção da confiança - andam estreitamente 
associados, a ponto de alguns autores considerarem o princípio da confiança 
como um subprincípio ou como uma dimensão específica da segurança jurídica. 
Em geral, considera-se que a segurança jurídica está conexionada co'" 
elementos objetivos da ordem jurídica - garantia de estabilidade jurídica 



De fato, a alteração do entendimento a respeito de uma tese jurídica ou do 

sentido de um texto de lei pode levar ao legítimo desejo de que as situações 

anteriormente decididas, com base no entendimento superado, sejam redecididas à 

luz da nova compreensão. Isto porque a alteração da jurisprudência, diferentemente 

da alteração da lei, produz efeitos equivalentes aos ex tunc. Desde que, é claro, não 

haja regra em sentido inverso. 

Diz, expressa e explicitamente, o novo Código que: "A mudança de 

entendimento sedimentado observará a necessidade de fundamentação adequada e 

específica, considerando o imperativo de estabilidade das relações jurídicas"] 

E, ainda, com o objetivo de prestigiar a segurança jurídica, formulou-se o 

seguinte princípio: "Na hipótese de alteração da jurisprudência dominante do STF e 

dos Tribunais superiores, ou oriunda de Julgamentos de casos repetitivos, pode 

haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança 

jurídica" (grifos nossos). 

Esse princípio tem relevantes conseqüências práticas, como, por exemplo, a 

não rescindibilidade de sentenças transitadas em julgado baseadas na orientação 

abandonada pelo Tribunal. Também em nome da segurança jurídica, reduziu-se 

para um ano, como regra geral, o prazo decadencial dentro do qual pode s^ 

proposta a ação rescisória. 

Mas talvez as alterações mais expressivas do sistema processuaF Itódas ao 

objetivo de harmonizá-lo com o espírito da Constituição Federal, sejam que dizem 

respeito a regras que induzem à uniformidade e à estabilidade da jurisprudfebcia. 

O novo Código prestigia o princípio da segurança jurídica, obviamente de 

índole constitucional, pois que se hospeda nas dobras do Estado Democrático de 

Direito e visa a proteger e a preservar as justas expectativas das pessoas. 

Todas as normas jurídicas devem tender a dar efetividade às garantias 

constitucionais, tornando "segura" a vida dos jurisdicionados, de modo a que estes 

segurança de orientação e realização do direito - enquanto a proteção da 
confiança se prende mais com os componentes subjetivos da segurança, 
designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos indivíduos em 
relação aos efeitos dos actos". (JOSE JOAQUIM GOMES CANOTILHO. Direito 
constitucional e teoria da constituição. Almedina, Coimbra, 2000, p. 256). 

15 Os alemães usam a expressão princípio da "proteção", acima referida por 
Canotilho. {ROBERT ALEXY e RALF DREIER, Precedent in the Federal Repufolj 
of Germany, in Interpreting Precedents, A Comparative Study, Coorden 
NEIL MACCORMICK e ROBERT SUMMERS, Dartmouth Publishing Company, p. 19) 
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sejam poupados de "surpresas", podendo sempre prever, em alto grau, as 

conseqüências jurídicas de sua conduta. 

Se, por um lado, o princípio do livre convencimento motivado é garantia de 

julgamentos independentes e justos, e neste sentido mereceu ser prestigiado pelo 

novo Código, por outro, compreendido em seu mais estendido alcance, acaba por 

conduzir a distorções do princípio da legalidade e à própria idéia, antes mencionada, 

de Estado Democrático de Direito. A dispersão excessiva da jurisprudência produz 

intranqüilidade social e descrédito do Poder Judiciário. 

Se todos têm que agir em conformidade com a lei, ter-se-ia, ipso facto, 

respeitada a isonomia. Essa relação de causalidade, todavia, fica comprometida 

como decorrência do desvirtuamento da liberdade que tem o juiz de decidir com 

base em seu entendimento sobre o sentido real da norma. 

A tendência à diminuição16 do número17 de recursos que devem ser apreciados 

pelos Tribunais de segundo grau e superiores é resultado inexorável da 

jurisprudência mais uniforme e estável. 

16 Comentando os principais vetores da reforma sofrida no processo civil 
alemão na última década, BARBOSA MOREIRA alude ao problema causáfco/pelo 
excesso de recursos no processo civil: "Pôr na primeira instânciajo /centro 
de gravidade do processo é diretriz política muito prestigiada LrJ tempos 
modernos, e numerosas iniciativas reformadforas levam-na em contai m rigor, 
o ideal seria que os litígios fossem resolvidos em termos finail^ mediante 
um único julgamento. Razões conhecidas induzem as leis processuais a 
abrirem a porta a reexames, A multiplicação desmedida dos meios tendentes a 
propiciá-los, entretanto, acarreta o prolongamento indesejável ao feito, 
aumenta-lhe o custo, favorece a chicana e, em muitos casos, gera para os 
tribunais superiores excessiva carga de trabalho. Convém, pois, envidar 
esforços para que as partes se dêem por satisfeitas com a sentença e se 
abstenham de impugná-la" (Breve notícia sobre a reforma do processo civil 
alemão. Revista de Processo. São Paulo, v. 28, n. 111, p. 103-112, 
jul./set. 2003, p. 105). 

17 0 número de recursos previstos na legislação processual civil é objeto 
de reflexão e crítica, há muitos anos, na doutrina brasileira. EGAS MONIZ 
DE ARAGÃO, por exemplo, em emblemático trabalho sobre o tema, já indagou de 
forma contundente: "há demasiados recursos no ordenamento jurídico 
brasileiro? Deve-se restringir seu cabimento? São eles responsáveis pela 
morosidade no funcionamento do Poder Judiciário?" Respondendo tais 
indagações, o autor conclui que há três recursos que "atendem aos 
interesses da brevidade e certeza, interesses que devem ser ponderados - 
como na fórmula da composição dos medicamentos - para dar adequado remédio 
às necessidades do processo judicial": a apelação, o agravo e o 
extraordinário, isto é, recurso especial e recurso extraordinário 
{Demasiados recursos?. Revista de Processo. São Paulo, v. 31,^i^r^i^, p. 
9-31, jun. 2006, p. 18). 
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Proporcionar legislativamente melhores condições para operado na lizar formas 

de uniformização do entendimento dos Tribunais brasileiros acerca de teses 

jurídicas é concretizar, na vida da sociedade brasileira, o princípio constitucional da 

isonomia. 

Criaram-se figuras, no novo CPC, para evitar a dispersão18 excessiva da 

jurisprudência. Com isso, haverá condições de se atenuar o assoberbamento de 

trabalho no Poder Judiciário, sem comprometer a qualidade da prestação 

jurisdicional. 

Dentre esses instrumentos, está a complementação e o reforço da eficiência do 

regime de julgamento de recursos repetitivos, que agora abrange a possibilidade de 

suspensão do procedimento das demais ações, tanto no juízo de primeiro grau, 

quanto dos demais recursos extraordinários ou especiais, que estejam tramitando 

nos tribunais superiores, aguardando julgamento, desatreladamente dos afetados. 

Com os mesmos objetivos, criou-se, com inspiração no direito alemão,19 o já 

referido incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, que consiste na 

identificação de processos que contenham a mesma questão de direito, que estejam 

ainda no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta.20 

18 A preocupação com essa possibilidade não é recente. ALFREDO BUZAID /já 
aludia a ela, advertindo que há uma grande diferença entre as decisnes 
adaptadas ao contexto histórico em que proferidas e aquelas que prest/giam 
interpretações contraditórias da mesma disposição legal, apesar 
as situações concretas em que proferidas. Nesse sentido: nNa verc 
repugna ao jurista que os tribunais, num louvável esforço de 
sujeitem a mesma regra a entendimento diverso, desde que se af 
condições econômicas, políticas e sociais; mas repugna-lhe qut 
mesma regra jurídica dêem os tribunais interpretação diversa \ e até 
contraditória, guando as condições em que ela foi editada continuam as 
mesmas. O dissídio resultante de tal exegese debilita a autoridade do Poder 
Judiciário, ao mesmo passo que causa profunda decepção às partes que 
postulam perante os tribunais" (Uniformização de Jurisprudência. Revista da 
Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul, 34/139, jul. 1985). 

19 No direito alemão a figura se chama Musterverfahren e gera decisão que 
serve de modelo {= Muster) para a resolução de uma quantidade expressiva de 
processos em que as partes estejam na mesma situação, não se tratando 
necessariamente, do mesmo autor nem do mesmo réu. (RALF-THOMAS WITTMANN. II 
"contenzioso di massa" in Germania, in GIORGETTI ALESSANDRO e VALERIO 
VALLEFUOCO, 11 Contenzioso di massa in Italia, in Europa e nel mondo, 
Milão, Giuffrè, 2008, p. 178). 

20 Tais medidas refletem, sem dúvida, a tendência de coletivização do 
processo, assim explicada por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO: "Desde o último 
quartel do século passado, foi tomando vulto o fenômeno da 1 coletivização^ 
dos conflitos, à medida que, paralelamente, se foi reconhecendo a inaptidão ^ 
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O incidente de resolução de demandas repetitivas é admissível quando 

Identificada, em primeiro grau, controvérsia com potencial de gerar multiplicação 

expressiva de demandas e o correlato risco da coexistência de decisões conflitantes. 

É instaurado perante o Tribunal local, por iniciativa do juiz, do MP, das partes, 

da Defensoria Pública ou pelo próprio Relator. O juízo de admissibilidade e de mérito 

caberão ao tribunal pleno ou ao órgão especial, onde houver, e a extensão da 

eficácia da decisão acerca da tese jurídica limita-se à área de competência territorial 

do tribunal, salvo decisão em contrário do STF ou dos Tribunais superiores, 

pleiteada pelas partes, interessados, MP ou Defensoria Pública. Há a possibilidade 

de intervenção de amici curiae. 

O incidente deve ser julgado no prazo de seis meses, tendo preferência sobre 

os demais feitos, salvo os que envolvam réu preso ou pedido de habeas corpus. 

O recurso especial e o recurso extraordinário, eventualmente interpostos da 

decisão do incidente, têm efeito suspensivo e se considera presumida a repercussão 

geral, de questão constitucional eventualmente discutida. 

Enfim, não observada a tese firmada, caberá reclamação ao tribunal 

competente. 

As hipóteses de cabimento dos embargos de divergência agora se/baseiam 

exclusivamente na existência de teses contrapostas, não importando/o veículo que 

as tenha levado ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribuna/ de Justiça. 

Assim, são possíveis de confronto teses contidas em recursos e aç^es, sejam as 

decisões de mérito ou relativas ao juízo de admissibilidade. 

Está-se, aqui, diante de poderoso instrumento, agora tornad^ ainda mais 

eficiente, cuja finalidade é a de uniformizar a jurisprudência dos Tribunais 

superiores, interna corporis. 

do processo civil clássico para instrumentalizar essas megacontrovérsias, 
próprias de uma conflitiva sociedade de massas. Isso explica a proliferação 
de ações de cunho coletivo, tanto na Constituição Federal (arts. 5.o, XXI; 
LXX, lb'; LXXIII; 129, III) como na legislação processual extravagante, 
empolgando segmentos sociais de largo espectro: consumidores, infância e 
juventude; deficientes físicos; investidores no mercado de capitais; 
idosos; torcedores de modalidades desportivas, etc. Logo se tornou evidente 
(e premente) a necessidade da oferta de novos instrumentos capazes de 
recepcionar esses conflitos assim potencializado, seja em função do número 
expressivo (ou mesmo indeterminado) dos sujeitos concernentes, seja em 
função da indivisibilidade do objeto litigioso, que o torna insuscetível dp- 
partição e fruição por um titular exclusivo" (A resolução de conflitos 
função judicial no Contemporâneo Estado de Direito. São Paulo: Revist^^os, 
Tribunais, 2009, p. 379-380). 1% c 
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Sem que a jurisprudência desses Tribunais esteja internamente uniformizada, é 

posto abaixo o edifício cuja base é o respeito aos precedentes dos Tribunais 

superiores. 

2) Pretendeu-se converter o processo em instrumento incluído no contexto 

social em que produzirá efeito o seu resultado. Deu-se ênfase à possibilidade de as 

partes porem fim ao conflito pela via da mediação ou da conciliação.21 Entendeu-se 

que a satisfação efetiva das partes pode dar-se de modo mais intenso se a solução 

é por elas criada e não imposta pelo juiz. 

Como regra, deve realizar-se audiência em que, ainda antes de ser 

apresentada contestação, se tentará fazer com que autor e réu cheguem a acordo. 

Dessa audiência, poderão participar conciliador e mediador e o réu deve 

comparecer, sob pena de se qualificar sua ausência injustificada como ato 

atentatório à dignidade da justiça. Não se chegando a acordo, terá início o prazo 

para a contestação. 

Por outro lado, e ainda levando em conta a qualidade da satisfação das partes 

com a solução dada ao litígio, previu-se a possibilidade da presença do amicus 

curíae, cuja manifestação, com certeza tem aptidão de proporcionar ají juiz 

condições de proferir decisão mais próxima às reais necessidades das partas/e mais 

rente à realidade do país.22 

21 A criação de condições para realização da transação é uma das tendências 
observadas no movimento de reforma que inspirou o processo civil alemão. 
Com efeito, explica BARBOSA MOREIRA que "já anteriormente, por força de uma 
lei de 1999, os órgãos legislativos dos 'Lander' tinham sido autorizados, 
soh determinadas circunstâncias, a exigirem, como requisito de 
admissibilidade da ação, que se realizasse prévia tentativa de conciliação 
extrajudicial. Doravante, nos termos do art. 278, deve o tribunal, em 
princípio, levar a efeito a tentativa, ordenando o comparecimento pessoal 
de ambas as partes. O órgão judicial discutirá com elas a situação, poderá 
formular-lhes perguntas e fazer-lhes observações. Os litigantes serão 
ouvidos pessoalmente e terá cada qual a oportunidade de expor sua versão do 
litígio..." {Breves notícias sobre a reforma do processo civil alemão, p. 
106} . 

22 Predomina na doutrina a opinião de que a origem do amicus curiae está na 
Inglaterra, no processo penal, embora haja autores que afirmem haver figura 
assemelhada já no direito romano {CÁSSIO SCARPINELLA BUENO, Amicus curiae 
no processo civil brasileiro, Ed. Saraiva, 2006, p. 88). Historicamente, 
sempre atuou ao lado do juiz, e sempre foi a discricionariedade deste que 
determinou a intervenção desta figura, fixando os limites de sua atuação. 
Do direito inglês, migrou para o direito americano, em que é, atualmen--. 
figura de relevo digno de nota (CÁSSIO SCARPINELLA BUENO, ob.cit., p. 
seguintes). 
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Criou-se regra no sentido de que a intervenção pode ser pleiteada pelo amicus 

curiae ou solicitada de ofício, como decorrência das peculiaridades da causa, em 

todos os graus de jurisdição. 

Entendeu-se que os requisitos que impõem a manifestação do amicus curiae 

no processo, se existem, estarão presentes desde o primeiro grau de jurisdição, não 

se justificando que a possibilidade de sua intervenção ocorra só nos Tribunais 

Superiores. Evidentemente, todas as decisões devem ter a qualidade que possa 

proporcionar a presença do amicus curiae, não só a última delas. 

Com objetivo semelhante, permite-se no novo CPC que os Tribunais 

Superiores apreciem o mérito de alguns recursos que veiculam questões relevantes, 

cuja solução é necessária para o aprimoramento do Direito, ainda que não estejam 

preenchidos requisitos de admissibilidade considerados menos importantes. Trata- 

se de regra afeiçoada à processualística contemporânea, que privilegia o conteúdo 

em detrimento da forma, em consonância com o princípio da instrumentalidade. 

3) Com a finalidade de simplificação, criou-se,23 v.g., a possibilidade de o 

réu formular pedido independentemente do expediente formal da reconvenção, que 

desapareceu. Extinguiram-se muitos incidentes: passa a ser matéria alegáv^l em 

preliminar de contestação a incorreção do valor da causa e a indevida concessão do 

benefício da justiça gratuita, bem como as duas espécies de incompetêncisí. Não há 

mais a ação declaratória incidental nem a ação declaratória incidental/dé falsidade 

de documento, bem como o incidente de exibição de documentos, fys formas de 

intervenção de terceiro foram modificadas e parcialmente fundidas: driou-se um só 

instituto, que abrange as hipóteses de denunciação da lide e de chàmamento ao 

processo. Deve ser utilizado quando o chamado puder ser réu em ação regressiva; 

quando um dos devedores solidários saldar a dívida, aos demais; quando houver 

obrigação, por lei ou por contrato, de reparar ou garantir a reparação de dano, 

àquele que tem essa obrigação. A sentença dirá se terá havido a hipótese de ação 

23 Tal possibilidade, rigorosamente, já existia no CPC de 1973, 
especificamente no procedimento comum sumário (art. 278, parágrafo l.2) e 
em alguns procedimentos especiais disciplinados no Livro IV, como, por 
exemplo, as ações possessórias (art. 922), daí porque se afirmava, em 
relação a estes, que uma de suas características peculiares era, 
justamente, a natureza dúplice da ação. Contudo, no Novo Código, o que_ era 
excepcional se tornará regra geral, em evidente benefício da _  
processual e da idéia .efetividade da tutela jurisdicional, -j. 
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regressiva, ou decidirá quanto à obrigação comum. Muitos24 procedimentos 

especiais25 foram extintos. Foram mantidos a ação de consignação em pagamento, 

a ação de prestação de contas, a ação de divisão e demarcação de terras 

particulares, inventário e partilha, embargos de terceiro, habilitação, restauração de 

autos, homologação de penhor legal e ações possessórias. 

Extinguiram-se também as ações cautelares nominadas. Adotou-se a regra no 

sentido de que basta à parte a demonstração do fumus boni iurís e do perigo de 

ineficácia da prestação jurisdicional para que a providência pleiteada deva ser 

deferida. Disciplina-se também a tutela sumária que visa a proteger o direito 

evidente, independentemente de periculum in mora. 

O Novo CPC agora deixa clara a possibilidade de concessão de tutela de 

urgência e de tutela à evidência. Considerou-se conveniente esclarecer de forma 

expressa que a resposta do Poder Judiciário deve ser rápida não só em situações 

em que a urgência decorre do risco de eficácia do processo e do eventual 

perecimento do próprio direito. Também em hipóteses em que as alegações da parte 

se revelam de juridicidade ostensiva deve a tutela ser antecipadamente (total ou 

parcialmente) concedida, independentemente de periculum in mora, por não haver 

2 4 EGAS MONIZ DE ARAGÃO, comentando a transição do Código de 1939 para o 
Código de 1973, já chamava a atenção para a necessidade de refletir sobre o 
grande número de procedimentos especiais que havia no primeiro e foi 
mantido, no segundo diploma. Nesse sentido: "Ninguém jamais se preocupou 
investigar se é necessário ou dispensável, se é conveniente yOu 
inconveniente oferecer aos litigantes essa pletora de proced 
especiais; ninguém jamais se preocupou em verificar se a existência/fciésses 
inúmeros procedimentos constitui obstáculo à 'efetividade do pr 
valor tão decantado na atualidade; ninguém jamais se preocupou em pç 
se a existência de tais e tantos procedimentos constitui estorvo 
andamento dos trabalhos forenses e se a sua substituição por outros 
meios de resolver os mesmos problemas poderá trazer melhores resultados. 
Diante desse quadro é de indagar: será possível atingir os resultados 
verdadeiramente aspirados pela revisão do Código sem remodelar o sistema no 
que tange aos procedimentos especiais?" (Reforma processual: 10 anos. 
Revista do Instituto dos Advogados do Paraná. Curitiba, n. 33, p. 201-215, 
dez. 2004, p. 205). 

sso 
isar 

áo bom 
novos 

25 Ainda na vigência do Código de 1973, já não se podia afirmar que a maior 
parte desses procedimentos era efetivamente especial. As características 
que, no passado, serviram para lhes qualificar desse modo, após as inúmeras 
alterações promovidas pela atividade de reforma da legislação processual, 
deixaram de lhes ser exclusivas. Vários aspectos que, antes, somente se 
viam nos procedimentos ditos especiais, passaram, com o tempo, a se 
observar também no procedimento comum. Exemplo disso é o sincretis 
processual, que passou a marcar o procedimento comum desde que admiti 
concessão de tutela de urgência em favor do autor, nos termos do art. 2 
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razão relevante para a espera, até porque, via de regra, a demora do processo gera 

agravamento do dano. 

Ambas essas espécies de tutela vêm disciplinadas na Parte Geral, tendo 

também desaparecido o livro das Ações Cautelares. 

A tutela de urgência e da evidência podem ser requeridas antes ou no curso 

do procedimento em que se pleiteia a providência principal. 

Não tendo havido resistência à liminar concedida, o juiz, depois da efetivação 

da medida, extinguirá o processo, conservando-se a eficácia da medida concedida, 

sem que a situação fique protegida pela coisa julgada. 

Impugnada a medida, o pedido principal deve ser apresentado nos mesmos 

autos em que tiver sido formulado o pedido de urgência. 

As opções procedimentais acima descritas exemplificam sobremaneira a 

concessão da tutela cautelar ou antecipatória, do ponto de vista procedimental. 

Além de a incompetência, absoluta e relativa, poderem ser levantadas pelo réu 

em preliminar de contestação, o que também significa uma maior simplificação do 

sistema, a incompetência absoluta não é, no Novo CPC, hipótese de cabimento de 

ação rescisória. 

Cria-se a faculdade de o advogado promover, pelo correio, a intimação dp 

advogado da outra parte. Também as testemunhas devem cofnpar^Cer 

espontaneamente, sendo excepcionalmente intimadas por carta oonj avij 

recebimento. 

A extinção do procedimento especial "ação de usucapião" levou éi Criação do 

procedimento edital, como forma de comunicação dos atos processuais, ^or meio do 

qual, em ações deste tipo, devem-se provocar todos os interessados a intervir, se 

houver interesse. \ 

O prazo para todos os recursos, com exceção dos embargos de decnaração, foi 

uniformizado: quinze dias. 

O recurso de apelação continua sendo interposto no 1o grau de jurisdição, 

tendo-lhe sido, todavia, retirado o juízo de admissibilidade, que é exercido apenas 

no 2o grau de jurisdição. Com isso, suprime-se um novo foco desnecessário de 

recorribil idade. 



Na execução, se eliminou a distinção entre praça e leilão, assim como a 

necessidade de duas hastas públicas. Desde a primeira, pode o bem ser alienado 

por valor inferior ao da avaliação, desde que não se trate de preço vil. 

Foram extintos os embargos à arrematação, tornando-se a ação anulatória o 

único meio de que o interessado pode valer-se para impugná-la. 

Bastante simplificado foi o sistema recursal. Essa simplificação, todavia, em 

momento algum significou restrição ao direito de defesa. Em vez disso deu, de 

acordo com o objetivo tratado no item seguinte, maior rendimento a cada processo 

individualmente considerado. 

Desapareceu o agravo retido, tendo, correlata mente, alterado-se o regime das 

preclusões.26 Todas as decisões anteriores à sentença podem ser impugnadas na 

apelação. Ressalte-se que, na verdade, o que se modificou, nesse particular, foi 

exclusivamente o momento da impugnação, pois essas decisões, de que se recorria, 

no sistema anterior, por meio de agravo retido, só eram mesmo alteradas ou 

mantidas quando o agravo era julgado, como preliminar de apelação. Com o novo 

regime, o momento de julgamento será o mesmo; não o da impugnação. 

O agravo de instrumento ficou mantido para as hipóteses de concessão, ou 

não, de tutela de urgência; para as interlocutórias de mérito, para as interlocutórias 

proferidas na execução (e no cumprimento de sentença) e para todos os demais 

casos a respeito dos quais houver previsão legal expressa. 

Previu-se a sustentação oral em agravo de instrumento de decisão/te r^érito, 

procurando-se, com isso, alcançar resultado do processo mais rente à realidáde dos 

fatos. j / 

26 Essa alteração contempla uma das duas soluções que a doutrina 
processualista colocava em relação ao problema da recorribilidade das 
decisões interlocutórias. Nesse sentido: "Duas teses podem ser adotadas com 
vistas ao controle das decisões proferidas pelo juiz no decorrer do 
processo em primeira instância: ou, a) não se proporciona recurso algum e 
os litigantes poderão impugná-las somente com o recurso cabível contra o 
julgamento final, normalmente a apelação, caso estes em que não incidirá 
preclusão sobre tais questões, ou, b) é proporcionado recurso contra as 
decisões interlocutórias (tanto faz que o recurso suba incontinente ao 
órgão superior ou permaneça retido nos autos do processo) e ficarão 
preclusas as que: 
{ARAGÃO, E. M. Re. 



Uma das grandes alterações havidas no sistema recursal foi a supressão dos 

embargos infringentes.27 Há muito, doutrina da melhor qualidade vem propugnando 

pela necessidade de que sejam extintos28 Em contrapartida a essa extinção, o 

relator terá o dever de declarar o voto vencido, sendo este considerado como parte 

integrante do acórdão, inclusive para fins de prequestionamento. 

Significativas foram as alterações, no que tange aos recursos para o STJ e 

para o STF. O Novo Código contém regra expressa, que leva ao aproveitamento do 

processo, de forma plena, devendo ser decididas todas as razões que podem levar 

ao provimento ou ao improvimento do recurso. Sendo, por exemplo, o recurso 

extraordinário provido para acolher uma causa de pedir, ou a) examinam-se todas as 

outras, ou, b) remetem-se os autos para o Tribunal de segundo grau, para que 

decida as demais, ou, c) remetem-se os autos para o primeiro grau, caso haja 

necessidade de produção de provas, para a decisão das demais; e, pode-se 

também, d) remeter os autos ao STJ, caso as causas de pedir restantes constituam- 

se em questões de direito federal. 

Com os mesmos objetivos, consistentes em simplificar o processo, dando-lhe, 

simultaneamente, o maior rendimento possível, criou-se a regra de que não há mais 

extinção do processo, por decisão de inadmissão de recurso, caso o tribunal 

destinatário entenda que a competência seria de outro tribunal. istó sim, em 

todas as instâncias, inclusive no plano de STJ e STF, a remessa dós autos ao 

tribunal competente. / / 

Há dispositivo expresso determinando que, se os embargos dfeí cjeclaração são 

interpostos com o objetivo de prequestionar a matéria objeto do recuíso principal, e 

não são admitidos, considera-se o prequestionamento como havido, salvo, é claro, 

se se tratar de recurso que pretenda a inclusão, no acórdão, da descrição de fatos. 

27 Essa trajetória, como lembra BARBOSA MOREIRA, foi, no curso das décadas, 
"complexa e sinuosa" (Novas vicissitudes dos embargos infringentes, Revista 
de Processo. São Paulo, v. 28, n. 109, p. 113-123, jul-ago. 2004, p. 113). 

28 Nesse sentido, "A existência de um voto vencido não hasta por si só para 
justificar a criação de tal recurso; porque, por tal razão, se devia 
admitir um segundo recurso de embargos toda vez que houvesse mais de um 
voto vencido; desta forma poderia arrastar-se a verificação por largo 
tempo, vindo o ideal de justiça a ser sacrificado pelo desejo de 
aperfeiçoar a decisão" (ALFREDO BÜZAID, Ensaio para uma revisão do sistema 
de recursos no Código de Processo Civil. Estudos de direito 
Saraiva, 1972, v. 1, p. 111). 

50 £ 
SGM 

Co •> FIS, 

S 

aulo: 
ò® 

. 17 

5 
9 



Vê-se, pois, que as alterações do sistema recursal a que se está, aqui, 

aludindo, proporcionaram simplificação e levaram a efeito um outro objetivo, de que 

abaixo se tratará: obter-se o maior rendimento possível de cada processo. 

4) O novo sistema permite que cada processo tenha maior rendimento 

possível. Assim, e por isso, estendeu-se a autoridade da coisa julgada às questões 

prejudiciais. 

Com o objetivo de se dar maior rendimento a cada processo, individualmente 

considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da doutrina,29 deixou, a 

possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da 

lei revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e 

resolve definitivamente a controvérsia. 

Criaram-se mecanismos para que, sendo a ação proposta com base em várias 

causas de pedir e sendo só uma levada em conta na decisão do 1o e do 2o grau, 

repetindo-se as decisões de procedência, caso o tribunal superior inverta a situação, 

retorne o processo ao 2o grau, para que as demais sejam apreciadas, até que, afinal, 

sejam todas decididas e seja, efetivamente, posto fim à controvérsia. 

O mesmo ocorre se se tratar de ação julgada improcedente em 1o e em 2o 

grau, como resultado de acolhimento de uma razão de defesa, quando haja mais de 

uma. 

Também visando a essa finalidade, o novo Código de Processo Civil criou, 

inspirado no sistema italiano30 e francês31, a estabilização de tutela, faAue já se 

referiu no item anterior, que permite a manutenção da eficácia da medida de 

29 CÂNDIDO DINÃMARCO lembra que o próprio LIEBMAN, após formular tal 
condição da ação em aula inaugural em Turim, renunciou a ela depois que "a 
lei italiana passou a admitir o divórcio, sendo este o exemplo mais 
expressivo de impossibilidade jurídica que vinha sendo utilizado em seus 
escritos" [Instituições de direito processual civil. v. II, 6.® ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009, p. 309). 

30 Tratam da matéria, por exemplo, COMOGLIO, Luigi; FERRI, Corrado; 
TÀRUPFO, Michele. Lezioni sul processo civile. 4. ed. Bologna: II Mulino, 
2006. t. I e II; PICARDI, Nicola. Códice di procedura civile. 4. ed. Milão: 
Giuffrè, 2008. t. II; GIOLA, Valerio de; RÀSCHELLÃ, Anna Maria. I 
prowedimento d'urgrenza ex art. 700 Cod. Proc. Civ. 2. ed. Experta, 2006. 

31 E conhecida a figura do référré francês, que consiste numa forma sumária 
de prestação de tutela, que gera decisão provisória, não depende 
necessariamente de um processo principal, não transita em julgado, mas pode 
prolongar a sua eficácia no tempo. Vejam-se arts. 488 e 489 Code 
de Procédure Civile francês. 
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urgência, ou antecipatóría de tutela, até que seja eventualmente impugnada pela 

parte contrária. 

As partes podem, até a sentença, modificar pedido e causa de pedir, desde 

que não haja ofensa ao contraditório. De cada processo, por esse método, se obtém 

tudo o que seja possível. 

Na mesma linha, tem o juiz o poder de adaptar o procedimento às 

peculiaridades da causa.32 

Com a mesma finalidade, criou-se a regra, a que já se referiu, no sentido de 

que, entendendo o Superior Tribunal de Justiça que a questão veiculada no recurso 

especial seja constitucional, deve remeter o recurso do Supremo Tribunal Federal; 

do mesmo modo, deve o Supremo Tribunal Federal remeter o recurso ao Superior 

Tribunal de Justiça, se considerar que não se trata de ofensa direta à Constituição 

Federal, por decisão irrecorrível. 

5) A Comissão trabalhou sempre tendo como pano de fundo um objetivo 

genérico, que foi de imprimir organicidade às regras do processo civil brasileiro, 

dando maior coesão ao sistema. 

O Novo CPC conta, agora, com uma Parte Geral,33 atendendo às críticas de 

parte ponderável da doutrina brasileira. Neste Livro I, são mencionados princípios 

constitucionais de especial importância para todo o processo civil, bem £omo regras 

gerais, que dizem respeito a todos os demais Livros. A Parte Geral dfeseofpenha o 

papel de chamar para si a solução de questões difíceis relativas às demais partes do 

Código, já que contém regras e princípios gerais a respeito do fuiponamento do 

sistema. 

32 No processo civil inglês, há regra expressa a respeito dos "case 
management powers". CPR 1.4. Na doutrina, v. NEIL ANDREWS, O moderno 
processo civil, São Paulo, Ed. RT, 2009, item 3.14, p. 74. Nestas regras de 
gestão de processos, inspirou-se a Comissão autora do Anteprojeto. 

33 Para EGAS MONI2 DE ARAGÃO, a ausência de uma parte geral, no Código de 
1973, ao tempo em que promulgado, era compatível com a ausência de 
sistematização, no plano doutrinário, de uma teoria geral do processo. E 
advertiu o autor: "não se recomendaria que o legislador precedesse aos 
doutrinadores, aconselhando a prudência que se aguarde o desenvolvimento do 
assunto por estes para, colhendo-lhes os frutos, atuar aquele" [Comentários 
ao Código de Processo Civil: v. II. 7.a Ed. Rio de Janeiro; Forense, 1991, 
p. 8). O profundo amadurecimento do tema que hoje se observa doutrina 
processualista brasileiro justifica, nessa oportunidade, a 
da teoria geral do processo, no novo CPC. 
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O conteúdo da Parte Geral (Livro 1) consiste no seguinte: princípios e garantias 

fundamentais do processo civil; aplicabilidade das normas processuais; limites da 

jurisdição brasileira; competência interna; normas de cooperação internacional e 

nacional; partes; litisconsórcio; procuradores; juiz e auxiliares da justiça; Ministério 

Público; atos processuais; provas; tutela de urgência e tutela da evidência; 

formação, suspensão e extinção do processo. O Livro II, diz respeito ao processo de 

conhecimento, incluindo cumprimento de sentença e procedimentos especiais, 

contenciosos ou não. O Livro III trata do processo de execução, e o Livro IV 

disciplina os processos nos Tribunais e os meios de impugnação das decisões 

judiciais. Por fim, há as disposições finais e transitórias. 

O objetivo de organizar internamente as regras e harmonizá-las entre si foi o 

que inspirou, por exemplo, a reunião das hipóteses em que os Tribunais ou juizes 

podem voltar atrás, mesmo depois de terem proferido decisão de mérito: havendo 

embargos de declaração, erro material, sendo proferida decisão pelo STF ou pelo 

STJ com base nos artigos 543-B e 543-C do Código anterior. 

Organizaram-se em dois dispositivos as causas que levam à extinção do 

processo, por indeferimento da inicial, sem ou com julgamento de mérito, incluindo- 

se neste grupo o que constava do art. 285-A do Código anterior. 

Unificou-se o critério relativo ao fenômeno que gera a prevenção: o c^éspacho 

que ordena a citação. A ação, por seu turno, considera-se proposta^assim que 

protocolada a inicial. / 

Tendo desaparecido o Livro do Processo Cautelar e as cautelarés em espécie, 

acabaram sobrando medidas que, em consonância com parte/expressiva da 

doutrina brasileira, embora estivessem formalmente inseridas no Livro III, de 

cautelares, nada tinham. Foram, então, realocadas, junto aos pfpcedimentos 

especiais. 

Criou-se um livro novo, a que já se fez menção, para os processos nos 

Tribunais, que abrange os meios de impugnação às decisões judiciais - recursos e 

ações impugnativas autônomas - e institutos como, por exemplo, a homologação de 

sentença estrangeira. 

Também com o objetivo de desfazer "nós" do sistema, deixaram-se claras as 

hipóteses de cabimento de ação rescisória e de ação anulatória, eliminando-se 

dúvidas, com soluções como, por exemplo, a de deixar sentenças Jaomuteoatórias 



como categoria de pronunciamento impugnável pela ação anulatória, ainda que se 

trate de decisão de mérito, isto é, que homologa transação, reconhecimento jurídico 

do pedido ou renúncia à pretensão. 

Com clareza e com base em doutrina autorizada,34 disciplinou-se o 

litisconsórcio, separando-se, com a nitidez possível, o necessário do unitário. 

Inverteram-se os termos sucessão e substituição, acolhendo-se crítica antiga 

e correta da doutrina.35 

Nos momentos adequados, utilizou-se a expressão convenção de arbitragem, 

que abrange a cláusula arbitrai e o compromisso arbitrai, imprimindo-se, assim, o 

mesmo regime jurídico a ambos os fenômenos.36 

Em conclusão, como se frisou no Início desta exposição de motivos, elaborar- 

se um Código novo não significa "deitar abaixo as instituições do Código vigente, 

substituindo-as por outras, inteiramente novas".37 

Nas alterações das leis, com exceção daquelas feitas imediatamente após 

períodos históricos que se pretendem deixar definitivamente para trás, não se deve 

fazer "taboa rasa" das conquistas alcançadas. Razão alguma há para que não se 

conserve ou aproveite o que há de bom no sistema que se pretende rearmar. 

34 CÂNDIDO DINAMARCO, por exemplo, sob a égide do Código l/de 
críticas à redação do art. 47, por entender que "esse j 
dispositivo dá a impressão, absolutamente falsa, de que o li 
unitário seria modalidade do necessário" (Jnstituiçdes 
processual civil, v. II, p. 359}. No entanto, explica, co 

1973, teceu 
al redigido 
tisconsórcio 
de direi to 

m\ inequívoca 
clareza, o processualista: "Os dois conceitos não se confundem nem se 
colocam em relação de gênero a espécie. A unitariedade não é espécie da 
necessariedade. Diz respeito ao 'regime de tratamento' dos litisconsortes, 
enquanto esta é a exigência de 'formação' do litisconsórcio". 

35 "0 Código de Processo Civil dá a falsa idéia de que a troca de um 
sujeito pelo outro na condição de parte seja um fenômeno de substituição 
processual: o vocábulo 'substituição' e a forma verbal 'substituindo' são 
empregadas na rubrica em que se situa o art. 48 e em seu § l.a. Essa 
impressão é falsa porque 'substituição processual' é a participação de um 
sujeito no processo, como autor ou réu, sem ser titular do interesse em 
conflito (art. 6.s). Essa locução não expressa um movimento de entrada e 
saída. Tal movimento é, em direito, 'sucessão' - no caso, sucessão 
processual" (DINAMARCO, C. Jnstituiçóes de direito processual civil, v. II, 
p. 281). 

36 Sobre o tema da arbitragem, veja-se: CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem 
e Processo um comentário à lei ns 9.307/96. 3® ed. São Paulo: Atlas, 2009. 

37 ALFREDO BUZÀID, 
1973 . 
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Assim procedeu a Comissão de Juristas que reformou o sistema processual: 

criou saudável equilíbrio entre conservação e inovação, sem que tenha havido 

drástica ruptura com o presente ou com o passado. 

Foram criados institutos inspirados no direito estrangeiro, como se mencionou 

ao longo desta Exposição de Motivos, já que, a época em que vivemos é de 

interpenetração das civilizações. O Novo CPC é fruto de reflexões da Comissão que 

o elaborou, que culminaram em escolhas racionais de caminhos considerados 

adequados, à luz dos cinco critérios acima referidos, à obtenção de uma sentença 

que resolva o conflito, com respeito aos direitos fundamentais e no menor tempo 

possível, realizando o interesse público da atuação da lei material. 

Em suma, para a elaboração do Novo CPC, identificaram-se os avanços 

incorporados ao sistema processual preexistente, que deveriam ser conservados. 

Estes foram organizados e se deram alguns passos à frente, para deixar expressa a 

adequação das novas regras à Constituição Federal da República, com um sistema 

mais coeso, mais ágil e capaz de gerar um processo civil mais célere e mais justo. 

A Comissão 
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SENADO FEDERAL - PRESIDÊNCIA 
COMISSÃO DE JURISTAS "NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" 

ATA DA 14a REUNIÃO - Realizada em 01.06.2010 

Ata Circunstanciada da 14a Reunião da Comissão de Juristas 

responsável pela elaboração de anteprojeto de Código de Processo Civil, 

instituída pelo Ato n0 379, de 2009, realizada em 1o de junho de 2010, terça- 

feira, na Sala 3 da Ala Alexandre Costa, no Senado Federal, às 9h35, teve , 

destinada à Reunião administrativa e de trabalho - Votação do Relatório 

Final. Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Luiz Fux 

(Presidente), Teresa Arruda Al vim Wambier (Relatora), Adroaldo Furtado 

Fabríclo, Benedito Cerezzo Pereira Filho, Bruno Dantas, Elpídio Donizetti 

Nunes, Humberto Theodoro Júnior, Jansen Fialho de Almeida, José Roberto 

dos Santos Bedaque, Marcus Vinícius Furtado Coêlho e Paulo Cezar 

Pinheiro Carneiro. Foram deliberadas as seguintes decisões 

administrativas: o presidente colocou em votação a aprovação das atas de 

todas as reuniões anteriores, incluindo as audiências públicas (aprovado): o 

Presidente questionou o posicionamento do Desembargador Elpídio 

Donizetti Nunes, que publicou e divulgou texto no qual atacava a condução 

da Comissão, alegando que a mesma estava trabalhando contra a 

magistratura brasileira. O desembargador reafirmou sua opinião, fato que 

deu origem a revolta dos demais membros que aprovaram uma Moção de 

Apoio ao presidente, pela condução democrática, isenta e plural dos 

trabalhos; informando, ainda, que as proposições que prevaleceram nos 

debates foram fruto do amadurecimento das teses levadas por todos os 

membros, e acolhidas em votação democrática e participativa pela maioria 

do Colegiado, respeitado o direito de voz e voto de cada um de seus 

integrantes, conforme registro das atas; a Moção foi aprovada pelos 9 

(nove) membros presentes, tendo uma abstenção, a do próprio 

Desembargador Elpídio, que se negou a votar. Com relação à votação do 

relatório, o mesmo foi aprovado, com aprovação dos seguintes destaques: 1 

- Foi aprovada, por maioria, a proposta de excluir os art. 4o e 19. 2 - Foi 

aprovada, por unanimidade, a proposta de se acrescentar a palavra 

"princípios" no art. 1°, que ficou com a seguinte redação: Art. 1o O processo 

civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e os 

princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da Repúblic 

Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código. 3 - 

aprovada, por maioria, a proposta de substituir a expressão "em razã 

matéria e da hierarquia" por apenas "absoluta". 4 - Foi aprovad 

unanimidade, a proposta de reescrever o art. 31, que ficou com a s 

redação: Art. 31. Correndo o processo perante outro juízo, os aut 



remetidos ao juízo federal competente, se nele intervier a União ou suas 

autarquias, empresas públicas e fundações de direito público, na condição 

de autoras, rés ou assistentes, exceto: I - os processos de insolvência; II - 

as causas de falência e de acidentes de trabalho; III - as causas sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; IV - os casos previstos em lei. 5 - 

Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de reescrever o art. 65, que 

ficou com a seguinte redação: Art. 65. Concluída a instrução, se necessária, 

o incidente será resolvido por decisão interlocutória impugnável por agravo 

de instrumento. 6 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de substituir 

a palavra ordenará, do parágrafo único do art. 68, por advertirá. 7 - Foi 

aprovada, por unanimidade, a proposta de exclusão do §1° do art. 72. 8 - 

Foi aprovada, por maioria, a proposta de manter a redação do art. 84, §3°. 9 

- Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de reescrever o art. 85. Art. 85. 

A parte com insuficiência de recursos para pagar as custas e as despesas 

processuais e os honorários de advogado gozará dos benefícios da 

gratuidade de justiça, na forma da lei. § 1o O juiz poderá determinar de 

ofício a comprovação da insuficiência de que trata o caput, se houver nos 

autos elementos que evidenciem a falta dos requisitos legais da gratuidade 

de justiça. § 2o Das decisões que apreciarem o requerimento de gratuidade 

de justiça, caberá agravo de instrumento, salvo quando a decisão se der na 

sentença. 10 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de se incluir o §2° 

do art. 93, que fica com a seguinte redação: § 2o O disposto neste artigo se 

aplica aos escritórios de prática jurídica das faculdades de direito 

reconhecidas na forma da lei e às entidades que prestam assistência 

jurídica gratuita com em razão de convênios firmados com a Ordem dos 

Advogados do Brasil. 11 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de 

reescrever o art. 96, que fica com a seguinte redação: Art. 95. A União, os 

Estados, o Distrito Federai, os Municípios e suas respectivas autarquias e 

fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas 

manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da vista 

pessoal dos autos, mediante carga ou remessa. 12 - Foi aprovada, por 

maioria, a proposta de manter a redação do art. 111.13 - Foi aprovada, por 

maioria, a proposta de manter a redação do inciso V do art. 115. 14 - Foi 

aprovada, por unanimidade, a proposta de exclusão do art. 117. 15 - Foi 

aprovada, por maioria, a proposta de exclusão dos §§2° e 4o do art. 128.16 

- Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de exclusão da parte final do § 

1o: "podendo atuar nos limites da comarca ou da seção judiciária onde 

resida." 17 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de incluir o III ao 

art. 154, com a seguinte redação: Art. 152. Os atos processuais são 

públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os processos: I - em que a 

exigir o interesse público; II - que dizem respeito a casamento, filiação, 

separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda 
de menores; III - em que constem dados protegidos pelo /direito 
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constitucional à intimidade. 18 - Foi aprovada, por maioria, a proposta de 

substituir a expressão "de expediente" por apenas "de funcionamento", no 

art. 169, §3°. 19 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de exclusão 

do inciso III do art. 173. 20 - Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de 

reescrever o art. 188, que fica com a seguinte redação: Art. 186. Os 

litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, a Fazenda Pública, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública terão prazos contados em dobro 

para se manifestar nos autos. 21 - Foi aprovada, por unanimidade, a 

reformulação do §2° do art. 194, que terá a seguinte redação: § 2o O 

presidente do tribunal, conforme as circunstâncias, poderá avocar os autos 

em que ocorreu excesso de prazo, remetendo-os ao substituto legal do juiz 

contra o qual se representou, sem prejuízo das providências 

administrativas. 22- Foi aprovada, por unanimidade, a proposta de retirar o 

§2° do art. 197. 23- Foi aprovada, por unanimidade, a retirada da expressão 

"entre juizes e escrivães" do art. 248. 24- Foi aprovada, por maioria, a 

redação do art. 255, VIII, que tem a seguinte redação: VUI - nas ações 

indenizatórias por dano moral, o valor pretendido. 26 - Foi aprovado, por 

unanimidade, a redação do art. 259. Art. 259. O juiz apreciará livremente a 

prova, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na 

sentença as que lhe formaram o convencimento. 25 - Foi aprovada, por 

unanimidade, a retirada do §3° do art. 262. 26 - Foi aprovada, por 

unanimidade, a retirada do §3° do art. 276. 27 - Foi aprovado, por 

unanimidade, o acréscimo da palavra "certidão" do art. 273, que passa a ter 

a seguinte redação: Art. 273. Os autos permanecerão em cartório durante 

um mês, para extração de cópias e certidões pelos interessados. 28 - Foi 

aprovada, por unanimidade, a exclusão da palavra concedida, no fim do §2° 

do art. 288, que passa a ter a seguinte redação: § 2o Concedida a medida 

em caráter liminar e não havendo impugnação, após sua efetivação integral, 

o juiz extinguirá o processo, conservando a sua eficácia. 30 - Foi aprovado, 

por unanimidade, a reescrita do art. 294, que passa ter a seguinte redação: 

Art. 294. As medidas de que trata este Título podem ser requeridas 

incidentaimente no curso da causa principal, nos próprios autos, 

independentemente do pagamento de novas custas. 31 - Foi aprovada, por 

unanimidade, a proposta de exclusão do art. 302. 32- Foi aprovada, por 

unanimidade, a reescrita da Seção II, referente ao Chamamento, que passa 

a ter a seguinte redação: Seção III - Do chamamento - Art. 327. É 

admissível o chamamento ao processo, requerido pelo réu: I - do afiançado, 

na ação em que o fiador for réu; U - dos demais fiadores, na ação proposta 

contra um ou alguns deles; /// - dos demais devedores solidários, quando 

credor exigir de um ou de alguns o pagamento da dívida comum. Art. 328. A 

citação do chamado será feita no prazo de dois meses, suspendendo-se o 

processo; findo o prazo sem que se efetive a citação, o chamamentâ será 

tornado sem efeito. Art. 329. A sentença de procedência cond^ndrsf todos 
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os coobrigados, valendo como título executivo em favor do que pagar a 

dívida para exigi-la do devedor principal ou dos codevedores a quota que 

tocar a cada um. Art. 320. Também é admissível o chamamento em 

garantia, promovido por qualquer das partes: I - do alienante, na ação em 

que é reivindicada coisa cujo domínio foi por este transferido à parte; H - 

daquele que estiver obrigado por lei ou por contrato a indenizar, em ação 

regressiva, o prejuízo da parte vencida. Art. 331. A citação do chamado em 

garantia será requerida pelo autor, em conjunto com a do réu ou por este no 

prazo da contestação, devendo ser realizada na forma e prazo do art. 228. 

Parágrafo único. O chamado, comparecendo, poderá chamar o terceiro que, 

relativamente a ele, encontrar-se em qualquer das situações do art. 330. 

Art. 332. A sentença que julgar procedente a ação decidirá também sobre a 

responsabilidade do chamado. 33- Foi aprovada, por unanimidade, a 

substituição da palavra verbalmente por oralmente, no parágrafo único do 

art. 373. 34 - Foi aprovada, por unanimidade, a substituição da palavra 

suscetíveis por capazes no art. 374. 35 - Foi aprovado, por unanimidade, 

acrescentar o parágrafo único ao art. 382, que tem a seguinte redação: 

Parágrafo único. Das decisões proferidas com fundamento no art. 381 e no 

caput deste artigo caberá agravo de instrumento. 36 - Foi aprovado, por 

unanimidade, acrescentar a expressão "ou de terceiro" no fim do parágrafo 

único do art. 397. 37 - Foi aprovada, por unanimidade, a reescrita do §3° do 

art. 495, que passa a ter a seguinte redação: § 3o Não sendo o caso de 

penhora por termo nos autos de imóveis e de veículos, nem penhora 

eletrônica de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, será desde 

logo expedido mandado de penhora, seguindo-se os demais atos de 

expropriaçào. 38 - Foi aprovada, por unanimidade, a reescrita dos §§ 2o e 3o 

do art. 501, que passam a ter a seguinte redação: § 2o Não impugnada a 

execução ou rejeitadas as alegações da devedora, expedir-se-á, por 

intermédio do presidente do tribunal competente, precatório em favor do 

credor, observando-se o disposto no art. 100 da Constituição da República. 

§ 3o Tratando-se de obrigação de pequeno valor, nos termos da 

Constituição da República e reconhecida por sentença transitada em 

julgado, o pagamento será realizado no prazo de dois meses contados da 

entrega da requisição do débito, por ordem do juiz, à autoridade citada para 

a causa, na agência mais próxima de banco oficial, independentemente de 

precatório. 39 - Foi aprovada, por unanimidade, a referência de valor do art. 

605, sendo mil salários mínimos. 40 - Foi aprovada, por unanimidade, a 

exclusão dos arts. 646 a 660. 41 - Foi aprovada, por maioria, a reescrita do 

art. 857, que passa a ter a seguinte redação: Art. 857. Na sessão de 

julgamento, depois de feita a exposição da causa pelo relator, o presidente, 

se o recurso não for de embargos declaratórios de agravo de instrumento 

ou de agravo interno, dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao 
recorrido, pelo prazo improrrogável de quinze minutos parajiada^um, a fim 
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de sustentarem as razões do recurso ou do pedido de rescisão. § 1o 

Assegura-se a defesa oral prevista no caput à ação rescisória e ao agravo 

de instrumento interposto de decisões interlocutórias que versem sobre o 

mérito da causa. § 2o Os advogados que desejarem proferir sustentação 

oral poderão requerer, até o início da sessão, que seja o feito julgado em 

primeiro lugar, sem prejuízo das preferências legais. 42 - Foi aprovado, por 

unanimidade, o acréscimo do parágrafo único ao art. 900, que passa a ter a 

seguinte redação: Parágrafo único. Aquele que for parte em processo em 

curso no qual se discuta a mesma questão Jurídica que deu causa ao 

incidente é legitimado, independentemente dos limites da competência 

territorial, para requerer a providência prevista no caput. 43 - Foi aprovada, 

por unanimidade, a exclusão da palavra pendentes do art. 903. 44 - Foi 

aprovada, por unanimidade, a exclusão do §2° do art. 945. 45 - Foi 

aprovado, por unanimidade, a reescrita do art. 954, que passa a ter a 

seguinte redação: § 3o Ficam também suspensos, no tribunal superior e no 

de segundo grau de jurisdição, os recursos que versem sobre idêntica 

controvérsia, até a decisão do recurso representativo da controvérsia. 46 

Foi aprovada, por unanimidade, a exclusão dos arts. 1.025-A ao 1.025- F. 

presidente submete, então, o relatório final da Comissão à votação e o 

aprova por unanimidade (Aprovado). Nada mais havendo a tratar, encerra- 

se a Reunião às horas e minutos, lavrando eu, Verônica de Carvalho Maia 

Baraviera, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, 

será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado 

Federal, juntamente com a íntegra do seu registro de Estenotipia 

Informatizada, que faz parte desta ata. 
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II 
PODER LEGISLATIVO 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE JURISTAS INSTITUÍDA PELO ATO N0 379, DE 2009, DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

DESTINADA A ELABORAR ANTEPROJETO DE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

NOTA 

A Comissão de Juristas instituída pelo Ato n0 379, de 

2009, do Presidente do Senado Federal, destinada a elaborar 

Anteprojeto de Novo Código do Processo Civil, COMUNICA: 

1) que, em reunião do seu Plenário realizada em 1o 

de junho de 2010 foi aprovada MOÇÃO DE APOIO ao Presidente 

da Comissão, Ministro LUIZ FUX, peja condução democrática, 

isenta e plural dos trabalhos, em respoçta à Carta divulgada pelo 

Desembargador ELPÍDIO DONIZETTI NUNES, na qual se tecem 

críticas infundadas à direção dos trabalhos e às idéias 

preponderantes nos debates da Comissão; 

2) que as proposições que prevaleceram nos debates 

são fruto do amadurecimento das teses levadas ao Plenário da 

Comissão por todos os seus membros, e acolhidas em votação 

democrática e participativa pela maioria çlo Colegiado, respeitado o 

direito de voz e voto de cada um de ^eus integrantes, conforme 

registro das atas das reuniões, à disposição da Sociedade no Portal 

da Comissão - httD://www.senado.aov.brlsf/senado/novocpc. 

Senado Federal, 2 de junhp de 2010. 

00 £ 
CO 

FLS.fT. 

IJK >rv 

Bruno uantás 

Presidente em Exercícip da Comissão 

D0 
£ 

SGM 
tf c r CO 

FIS 

3 
Pa 
U 

% n0. 

O 



Ia Audiência Pública - Belo Horizonte 

Realizada em 26.02.2010, na cidade de Belo 

Horizonte, Minas Gerais, no auditório do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais 

\v 
■ r. 

v ^ 

& 

/ 

u 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Luiz Fux (Presidente)^ 

Elpídio Donizetti Nunes (Relator ad hoc), e José Miguel Garcia Medina. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Dr. Renato Luiz; Juiz de Direito 

Dr. Marcelo Malheiros Cerqueira, Procurador Federal da AGU 

Dr. Luis Cláudio da Silva Chaves da OAB-MG 

Dr. José Anchieta da Silva, do Instituto dos Advogados de Minas Gerais 

Dr. Raimundo Cândido Júnior, Conselheiro Federal da OAB 

Dr. Fernando Botelho 

Dr. Alessandro Silveira, advogado 

Dr. Renata Vieira Maia, Advogada e Professora da UFOP 

Dr. Luciano Souto, professor 

Dr. Fernando Gonzaga, advogado 

Dr. Marco Paulo Bellutti, Defensor Público 
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Dr. Alexandre Quintino, Juiz de Direito 

Dra. Teresa Cristina Baracho, Professora da UFMG 

Dr. Agnaldo Rodrigues Pereira, Juiz de Direito 

Dr. Rosemiro Pereira Leal, Professor 

Sr. Edo Carlos Nogueira Silva, estagiário 

Dra. Luciana Nepomuceno, Professora da PUC-MG 

Dr. Hebe-Del Kader Bicalho, Oficial da Justiça Federal 

Dr. Dierle Nunes, Professor 

Dr. Gláucio Ferreria Maciel Gonçalves, Juiz Federal 

Dr. Ivanir César Ireno Júnior, Juiz Federal 

Fernando Gonzaga Jayme 

Dhenis C. Madeira 

Bernardo Câmara 

Desembargadora Electra Benevides - TJMG 

Desembargador Paulo Henrique Moritz Martins da Silva - TJMG, represen- 

tando a AMB. 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• PROCESSO ELETRÔNICO: inclusão do processo eletrônico no corpo 

do CPC, era capítulo próprio; Apoio ao instituto de INCIDENTE DE 

COLETIVIZAÇÃOj à simplificação dos RECURSOS; ao tratamento 

da tutela de urgência de modo sistematizado; ASSISTÊNCIA JUDICI- 

ARIA / GRATUIDADE DE JUSTIÇA: critica a dependência dos juizes 

à benevolência dos peritos pela dificuldade em pagá-los; dificuldade na 

produção de provas nestes casos; sugestão da antecipação dos honorá- 

rios periciais pelo Estado sempre que ele seja parte; abuso na utilização 

da gratuidade por inexistência de meio de controle ou de meios cogentes 

de aferir a efetiva adequação do que se declara necessitado. 

• Inclusão das atribuições da advocacia pública em capítulo próprio, 

com atribuições como poderes para desistir de recursos etc; trata- 

mento específico aos advogados públicos (diferentes das dos ad- 

vogados privados) como a citação pessoal com remessa dos autos; 

justificativa para prazos diferenciados pela estrutura atual das procu- 

radorias e pela dimensão dos interesses defendidos pela advocacia 
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pública; inclusão de capítulo de todas as funções essenciais à justiça 

(e não apenas da advocacia pública). 

REGULAMENTAÇÃO DE ASPECTOS DO COTIDIANO: espe- 

cificação do dies a quo para aplicação das multas; acesso imediato do 

advogado à sentença pela internet (sem necessidade de esperar o prazo 

comum para embargos de declaração); AUDIÊNCIA DE CONCI- 

LIAÇÃO: Obrigatoriedade da audiência de conciliação no início das 

demandas: sugeriu a mediação obrigatória nos escritórios de advocacia 

para evitar mais uma audiência a cargo do Juiz e que poderá atravancar 

a pauta ainda mais; GRATUIDADE DE JUSTIÇA: melhor regula- 

mentação para evitar os abusos, cominar multas para o mau uso. 

Necessidade de novas audiências públicas após apresentação do an- 

teprojeto. 

FERIAS COLETIVAS para que advogados possam descansar (de- 

clarando feriado forense em janeiro); Fira do regime dos precatórios 

para as demandas em que vencido o poder público (obs: é de índo- 

le constitucional); PROCEDIMENTOS: eliminação do processo 

cautelar autônomo; RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS: reformu- 

lação da admissibilidade pelos Presidentes dos TJs, que causam au- 

mentos dos agravos. 

PROCESSO ELETRÔNICO: inclusão do processo eletrônico no 

corpo do CPQ em capítulo próprio; além do atual 554 do CPC (co- 

municação dos atos processuais) para regular amplamente o procedi- 

mento eletrônico como tratado pela lei 11.419; 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: criticou a não-cogência de exis- 

tência de proposta de conciliação e sugeriu a previsão de manifesta- 

ção na contestação sobre a intenção de conciliar (se não fizer, pena) 

para evitar perda de tempo das partes e dos juizes. 

Eliminação de tempos mortos do processo, e mais força na oralidade. 

Concurso para assessores de juizes; Exclusão ao art. 188 (privilégios 

da Fazenda Pública); Exclusão do recurso adesivo; Preocupado da 

competência absoluta do Juizado Especial e defendeu a presença 

obrigatória do advogado, estabelecimento de parâmetros para os jul- 

gamentos nos juizados especiais (ex. limites de indenizações); pre- 
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visões de perícias nos juizados; prazo para conclusão de processos 

com pedido de liminar; Incluir 330II "com seus efeitos"; Excluir foro 

privilegiado da mulher. 

• Previsão de métodos alternativos de solução de conflitos; tratamento 

diferenciado para a Fazenda Pública e a incompatibilidade de em um 

mesmo código tratar privados e fazenda pública; Recurso apenas ao 

final do processo no primeiro grau: retirada disso nos casos impe- 

dimento e suspeição de magistrado; Questão do adiantamento dos 

honorários periciais: exclui os que têm menos recursos financeiros; 

Audiência de conciliação: diferenciação entre juizes titulares e subs- 

titutos, aspecto inconstitucional. 

• Inclusão de princípios e cláusulas gerais no CPC; Meios de facilitação 

da citação: por meio de cartórios de títulos e documentos; Substituição 

do sistema de tutela antecipada pelo sistema da sentença parcial (como 

CPC italiano) com a cisão do julgamento de mérito; ASSISTÊNCIA 

JUDICIARIA: criticou o fato de uma simples declaração permitir a 

fruição de tal condição, e sugeriu que o juiz pudesse exigir documentos 

comprobatórios da hipossufíciência quando houver dúvida; Alvará ju- 

dicial quando do falecimento da parte substituído pelo Bacenjud; Le- 

gitimação apenas do MP para o incidente de coletivização, sugeriu que 

outros (como a Defensoria Pública) e a publicação prévia do incidente 

para permitir a habilitação como amicus curiae; posição desfavorável à 

extinção do incidente de exibição de documentos, 

• Extensão aos TJs e TRFs a possibilidade de julgamento apenas de 

casos com repercussão geral, diminuindo o número de processos em 

segunda instância; CONCILIAÇÃO: mostrou-se preocupado com 

o fato de que, por não haver a cultura e a postura de conciliar por ad- 

vogados e juizes, a previsão de audiência específica pode burocratizar 

ainda mais o processo. 

• Há a referência à nào-inclusão de temas de processo coletivo no CPC 

mas houve previsão de matéria procedimental, o que deveria ser deixado 

ao Código de Processo Coletivo em discussão no Congresso Nacional. 

• Cumprimento de precatória sem necessidade de retorno; e previsão 

das precatórias apenas quando imprescindível (eliminar a carta pre- 
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catória para oitiva de testemunhas, etc); Assistência Judiciária hoje 

é confundida com perdão de honorários e deveria haver previsão de 

que o patrimônio do perdedor deva responder pelos custos (para evi- 

tar os abusos); Extinção dos agravos em audiência. 

• Maior participação das universidades, pois há inúmeros estudos, te- 

ses e dissertações sobre o assunto que devem ser apreciados pela Co- 

missão até mesmo para reflexão sobre os marcos teóricos e matizes 

ideológicas pertinentes à elaboração do Código. 

• Previsão de penhora parcial de bens. 

Retomo ao princípio da irrecorribilidade das interlocutórias: com a elimi- 

nação do recurso de agravo deve haver previsão de sustentação oral nos 

casos restantes de agravo (eliminação do artigo do CPC que a veda); Defi- 

nição do prazo inicial da multa conflita com a previsão de execução provi- 

sória, pois haveria que ser provocada uma manifestação pelo advogado. 

• Extensão do acesso ao Bacenjud (e similares sistemas de penhora) 

aos Oficiais de Justiça e aos Chefes de Secretaria. 

• Necessidade de participação das Academias na elaboração do CPC. 

INCIDENTE DE COLETIVIZAÇÃO: elogiou o modelo proposto. 

REFORÇO DA COGNIÇÃO DE PRIMEIRO GRAU: necessidade 

de que, além da conciliação, haja detalhamento da instrução para me- 

lhoria da qualidade e celeridade do processo. 

• Revogação do art. 34 da 6830 (embargos inífingentes na execução fiscal); 

extinção da figura do revisor (atrasa a tramitação da apelação); restrição 

das prerrogativas dos advogados públicos: causam atrasos que poderiam 

ser evitados; Alínea V no processo de conhecimento: presidência das 

audiência de instrução e julgamento. Nas varas federais há divisões em 

par e ímpar, sem subordinação entre titulares e substitutos. 

• Permitir que a mediação e a conciliação possam ser sigilosas para que 

as partes possam falar mais livremente (ex. admitir que estava em alta 

velocidade, propor uma indenização mínima) sem o temor de que 

isso seja usado em seu desfavor pelo juiz (ex. concluir pela sua culpa, 

ou fixar acima do que proposto na conciliação). 

• Definição clara e geral sobre sustentações orais, casos de pedidos de 

adiamentos de julgamentos. 
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2a Audiência Pública - Fortaleza 

Realizada em 05.03.2010, na cidade de For- 

taleza, Ceará, no auditório do Tribunal de Justiça do 

Ceará 

1 O 
* t 

á 

M 

■v _ 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: José Miguel Garcia 

Medina (Presidente em Exercício); Teresa Arruda AlvimWambier (Relatora), 

Marcus Vinícius Furtado Coelho e Benedito Cerezzo Pereira Filho. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Professor Fredie Didier, Doutor em Direito Processual Civil 

Professor Mantovani Colares Cavalcante, Juiz de Direito 

Professor Marcelo Guerra, Juiz do Trabalho 

Dr. Leonardo José Carneiro da Cunha, professor de processo civil 

Dr. Valdetário Andrade monteiro, Presidente OAB-CE 

Dr. Francisco de Assis Filgueira, Desembargador 

Dr. Jorge Bheron Rocha, da Defensoria Pública do Ceará 

Dra. Isabel Cecília de Oliveira Bezerra, Advogada da União 

Dr. Tiago Brandão de Almeida, Juiz de Direito e representante da AMB 
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Professor JOSÉ ADRIANO PINTO, da UFCE 

Dr. Silton Bezerra, Procurador Federal 

Dr. Alberto Belchior Moreno Maia, Advogado 

Dr. João Batista Fernandes, Oficial de Justiça 

Dr. Hélio Wiston, Advogado 

Dr. Mauro Xavier de Souza, Oficial de Justiça 

Dr. Isaac Sousa Oliveira, Oficial de Justiça 

Dr. José Mário dos Martins Coelho, Desembargador 

Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• Intervenção de terceiros: Oposição é problema de direito material e sua 

eliminação do CPC não evitará que o terceiro impugne decisões, mas 

ao contrário, causará grave problema por eliminar a regulação de como 

se processa tal impugnação. Modalidades de intervenção de terceiros 

que forem puramente processuais se pode eliminar, mas esta não. 

Nomeação à autoria; eliminar o dever do réu indevidamente citado 

indicar o réu correto não parecer servir ao processo moderno. Insti- 

tuto merece reformas, como retirar para o caso de preposto, pois se 

trata de solidariedade, e mudar redação para dar a entender que se o 

nomeado não aceitar sofrerá de qualquer modo as conseqüências da 

sentença. Chamamento ao processo: colocar tal instituto dentro da 

denunciação da lide criaria problema para esta, que já tem conteúdo 

estabelecido e compreendido, e para o sistema processual, pois são 

situações distintas no plano do direito material. 

■ Incidentes de impedimento e suspeição: como outro órgão vai jul- 

gar, deve continuar para não atrapalhar o processo. Deve permanecer 

como está, pois fundir tudo na contestação será problemático uma 

vez que o juiz não os poderá julgar (a competência é do Tribunal); 

Acabar com reconvenção não será bom e não agregará nada: é um 

instituto secular, não causa problemas e, por isso, não deve ser elimi- 

nada, mas simplificada (ex: deve ser feita na contestação). 

* Decisões Interlocutórias: se a idéia é a de permitir impugnações 

apenas em situações de urgência, nos moldes dos Juizados Especiais 
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Federais, discorda. Defende que todas as decisões interlocutórias de- 

veriam ser impugnáveis e, se não o forem a tempo, precluiriam. Seria 

melhor fazer como na Justiça do trabalho,, em que não há impugna- 

ção por agravo mas deve ocorrer impugnação imediata sob pena de 

preclusão, de modo que este instituto é indispensável para a agilidade 

processual e não contrário a ela. 

Antecipação da tutela deve ter tratamento adequado em suas três ver- 

tentes: de urgência, de evidência (adiantamento ao pedido incontro- 

verso) e punitiva (contra métodos protelatórios, para punir); Provas 

produzidas em procedimento administrativo: aproveitamento judi- 

ciai das provas produzidas em processos administrativos (ele chama 

de "teoria da cristalização das provas"). Três sugestões, em gradação: 

OU aceitar processo administrativo fiscal como documento; OU 

aceitar PAF como adiantamento de prova; OU dar efeito vinculante 

às provas produzidas em PAF, desde que observados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Tutela de Urgência; Previsão de procedimento simplificado; Previ- 

são da possibilidade de concessão de medida urgente em qualquer 

procedimento preparatório e não apenas incidentalmente em proce- 

dimentos principais; Previsão de poder geral de tutela de urgência 

ao Juiz, para que ele possa combater os pericula in mora de qualquer 

modo; Disciplinar as formas diferentes de antecipação de tutela às 

necessidades específicas de amparo dos diferentes direitos materiais 

protegidos; Execução: Previsão de o devedor poder nomear bens a 

penhora, com preferência sobre qualquer indicação do credor (de- 

vedor deve ser mais bem tratado, como sujeito e não como objeto 

do processo); Ou eliminar a multa de 10% OU afastá-la no caso con- 

creto quando o devedor provar não ter possibilidade econômica de 

pagamento. É inócua nesta hipótese, pois quem não tem dinheiro 

para pagar o principal não será compelido por meio de multa. Sobre 

outros temas: Vedar, como regra, que o juiz que participa da tenta- 

tiva de conciliação instrua e decida a causa, pois isso faz com que 

a parte não se abra totalmente, como se abriria se não estivesse em 

frente àquele que decidirá a causa. Previsão de vacatio legis de pelo 

menos um ano conjugada com a aplicação piloto do Código em varas 
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específicas. Adoção de regras diferenciadas de direito intertemporal 

e não a utilização automática da imediata aplicabilidade das normas 

processuais aos processos em curso. 

Execução contra a Fazenda Pública, deveria ser melhor sistematiza- 

da. Fortalecimento da perpetuatio jurisdictionis. Em alguns casos, só 

deve ser aplicada uma regra nova de competência para os processos 

iniciados após a mudança, para evitar o deslocamento de grandes vo- 

lumes de processo de um juízo para outro; Atual art. 587 do CPC 

deve ser aperfeiçoado (execução provisória); Sugere a eliminação da 

identidade física do juiz (uso de mídias eletrônicas etc); Coisa julgada 

alcançando questões prejudiciais; Revogar o 104 CPC, pois não tem 

mais utilidade; Corrigir o inc. VIII do 485 (ação rescisória), pois hoje 

tem dado ensejo até mesmo à aplicação da fimgibilidade por causa 

dos diferentes posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais. 

• Rever as prerrogativas processuais da Fazenda Pública pela grande 

qualidade da advocacia pública e até mesmo a condenação do Estado 

por excesso de recursos. 

• Art. 273 §6fi do CPC: entendendo que a cada pedido deve corres- 

ponder uma sentença, sugeriu que, nestes casos, não deve um pedido 

já resolvido esperar até o fim para que fique consolidado na senten- 

ça única; Sugere acatamento da idéia do Anteprojeto de autoria do 

IBDP acaba com embargos declaração e cria incidente da correção. 

• Execução de alimentos e, principalmente do acordo de alimentos 

(extrajudicial ou judicial). Sugere que também o acordo extrajudicial 

de alimentos deve poder dar ensejo a execução sob pena de prisão, o 

que não contraria a CR/88. 

• O art. 461 §5S deve ser mais adequado para dar poderes ao juiz para 

que ele tenha como estabelecer meios concretos para a execução de 

suas decisões (sugere explicitar o princípio da efetividade das deci- 

sões judiciais); Não deve haver a eliminação das cautelares, mas sim 

a manutenção de um procedimento único para as cautelares (por 

exemplo, a ser utilizado em provas ou quaisquer outras áreas); Deve 

haver a previsão de Execução provisória e incidental em autos apar- 

tados; Procedimentalização de todas as execuções de sentenças; Ne- 
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cessidade de ter como padrão a necessidade de AI interposto sujeitar 

o servidor que a recebe a emissão de certidão sobre o conteúdo das 

peças que o acompanhem; Previsão de prazos para os juizes e sanções 

para o descumprimento (fim dos prazos impróprios). 

Processo eletrônico não deve ser imposto, mas induzido; Sucumbên- 

cia da Fazenda Pública. Não deve haver prazos diferenciados, nera 

honorários reduzidos; Necessidade de explicitar a valoração da pro- 

va para admissibilidade do REsp; Discorda do argumento de busca 

da celeridade por haver um afogamento dos tribunais. O Estado é o 

maior litigante, e que ele causa o maior volume de processos; Falta 

recurso e estruturação ao Judiciário para que o trabalho seja melhor 

executado; Falta a formação do espírito público para os servidores, o 

que também atrapalha o andamento do Estado-juiz; Ônus financeiro 

no processo apenas inibirá o acesso à justiça, caminhando o Judiciá- 

rio para ser um "Judiciário Fiscal". 

Tratamento diferenciado à Advocacia Pública, função essencial à Jus- 

tiça. Por exemplo, intimação/citação pessoal por meio de remessa dos 

autos, prazos diferenciados em vista das dificuldades de aquisição de 

informações; Criação de Câmaras de Conciliação dos órgãos estatais 

para que ali se trave a primeira tentativa de resolução dos problemas, 

para evitar processos desnecessários; Maiores poderes aos advoga- 

dos públicos: desistência de recursos, transação, possibilidade de não 

ingresso de recursos quando assim avaliar. 

Embargos de divergência devem servir como filtro necessário para 

tornar mais célere o procedimento, desde que interpostos no tribu- 

nal de origem. Embargos de declaração também são necessários e o 

efeito infringente deve ser incorporado na lei, pois hoje é apenas dou- 

trinário. Inclusão da obrigatoriedade de enunciação dos documentos 

úteis e necessários, hoje exigidos para a admissibilidade dos agravos. 

Previsão de expressa exigência de que o Oficial de Justiça seja Bacha- 

rel em Direito, já que a eficácia dos provimentos jurisdicionais au- 

mentará se feita por alguém que conheça os meandros do processo. 

Ainda, que tal servidor tenha poderes para a imediata conciliação nos 

casos em que ela é possível. 
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• Os prazos devem ser em dias úteis para todos os procedimentos, e 

não apenas para o processo de conhecimento; Processo eletrônico: 

transmissão de dados para prática de certos atos processuais. Não só 

o fax seja permitido, mas que também seja possível a utilização de 

carta com aviso de recebimento. 

• Citação deve ser feita exclusivamente por oficial de justiça. 

• Audiência preliminiar: deveria ser designada para antes da audiência 

de instrução e julgamento e antes ainda da tentativa de conciliação. 

Serviria para apreciação de preliminares e para a fixação dos pontos 

controvertidos; Incidente de coletivização: possibilidade de audiên- 

cia para conciliação antes de eventual deferimento de providências 

liminares. 

• Rituaiização para o julgamento do processo, estabelecendo uma or- 

dem de julgamento. 

féjsRt' 

w 
a 

a yj 
r 

w 

An iKPROjin o do Novo Código Dt Procdsso Civil 319 



federal 

idéncía 

ájfi 
DO 

mMm 

A mm®- 

L_ 
--->< í 

' & c 

P! 

.. > s 

V 

320 Aktepr.ojkto do Novo Código dk Processo Civil 

,t SGM, 

,sãê 

%o^# 

f-£ 

•f. r 
as. 

J s 

o\ 



Senado Federal 

Presidência 

A 

AUDIÊNCIA PUBLICA NO RIO DE JANEIRO 

COMISSÃO DE JURISTAS 

"Novo Código de Processo Civil" 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Auditório Des. José Navega Cretton - 7 0 andar 
Rua Dom Manuel, s/n0 

Dia: 11 de março de 2010 Horário: 9h 

INSCRIÇÕES; cerimonia!.eventos@tjri.jus.br 

Envie: Nome. instituição, cargo, telefone e a solicitação 
caso queira fazer breve sugestão oral 

Por motivo de horário, as participações orais são limitadas! 

Encarregada de elaborar Anteprojeto do 
Novo Código de Processo GM. instituída pelo 
Ato ne 379, de 2009, do Presidente do 
Senado Federal, de 30 de setembro de 2009 

Ministro Luiz Fux (Presidente) 
Teresa Arruda Alvim Wambier (Relatora) 

SUGESTÕES: 
contalo.novocpc@senado.gov.br 



ISf 

â 

ó'. 

(,oO 
SGM ' 

-is. wS ifú> 

■>-A^ 
^O/r* , 

iuns^ 
6® 

2> r CO as. ^ 

t7 O 
Pc cs-r 

^/-Oí 



3a Audiência Pública - Rio de Janeiro 

Realizada em 11.03.2010, na cidade do Rio de 

Janeiro, no auditório do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro 

'-r* 

'iS 

r * 

i.MkS 

í 

* 
rif 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Ministro Luiz Fux 
(Presidente), Teresa Arruda Alvim Wambier (Relatora), Benedito Cerezzo 

Pereira Filho e Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Des. Luis Zweiter, presidente do TJ/RJ 
Dr. Marcelo Fontes 
Prof. Leonardo Greco 
Wadih Damous, presidente OAB-RJ 
Des. Alexandre Câmara, TJRJ 
Des. Benedicto Abicair, presidente da AMAERJ 
Dr. Bruno Garcia Redondo, advogado 
Des. Antônio Azevedo Pinto, TJRJ 
Carlos Alberto Barros, presidente do Sindicato dos Leiloeiros 
Dr.a Letícia Mello, advogada 
Dr. José Geraldo da Fonseca, Desembargador Federal do Trabalho, TRT Ia 

Des. Roberto de Abreu e Silva, TJRJ 
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Des. Nagib Slaibi Filho, TJRJ 
Dr. Gustavo Nogueira, advogado 
Dr. Nilson Bruno Filho, Defensor Público 
Dr. Paulo César Negrão de Lacerda, Procurador da Fazenda 
Dr. Ronaldo Campos e Silva, Procurador da Fazenda, Representando a Pro- 
curadoria Geral da Fazenda Nacional, 
Dr. Elísio Quintino, advogado 
Dr. Joaquim José Teixeira Castelón, Oficial de Justiça, Presidente da FENA- 
SOJAF 
Dr.José Anchieta da Silva, advogado, representando o Colégio de Presidentes 
dos Institutos dos Advogados do Brasil 
Dr. Thiago Brandas de Almeida Juiz de Direito do TJPI, Representando a AMB 
Dr. Gilberto Seradid, advogado 
Dr. Guilherme Luis Quaresma Santos, advogado 
Dr. Renato Rabe, advogado 
Dr.a Nádia de Araújo, Procuradora de Justiça do RJ e professora 
Dr. Aloísio Mendes, Juiz Federal 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

Modelar o sistema de admissão de recursos aos Tribunais Superiores 

à maneira do sistema dos EUA, com a seleção dos casos a serem jul- 

gados a depender da representatividade. Defendeu maior prestígio 

aos Tribunais locais, com o fortalecimento de suas decisões, de modo 

a deixar aos Tribunais Superiores a tarefa de resolução dos casos mais 

representativos e da unificação dos entendimentos. 

• Necessidade do uso de novas tecnologias no processo. Toda PJ tenha 

nos cartórios alem do endereço físico o eletrônico (para intimações 

e citações). NF eletrônicas, IR eletrônicas; Sugestão de adoção do 

"disclosure" do direito inglês, para avaliações de custo-benefício das 

demandas e estímulos à autocomposição; Que advogados possam 

encaminhar ofícios por meio eletrônico para órgãos públicos. 

• Deve-se avançar no conceito do princípio federativo (com maior 

atenção às experiências dos Tribunais Estaduais), sem uma "pasteu- 

rização" da justiça; Deve-se levar em consideração que o Juiz só co- 

meça a atuar no saneamento do processo, pois antes disso é apenas 

função burocrática, de modo que somente aqui deveria atuar o Judi- 
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ciário; Deve-se levar em consideração o futuro, com digitalização do 

processo, mudando idéias de comarcas, serventias, e todos os juizes 

poderão atuar em todos os feitos; Incidente de coletivização ficará 

sem função de proteção dos volumes de processo se não se disser 

que ele suspende prazos de prescrição e decadência e sem que haja 

coerção da decisão adotada no leading case (mesmo para causas não- 

pendentes, ou seja, casos em que ainda não houve ingresso no Judi- 

ciário); 

• Incidente de coletivização - harmonização de regras entre os direitos 

individuais puros com este incidente e os direitos individuais homo- 

gêneos; Regras de impenhorabilidade - não fixar alçadas como 1 /3 

do salário, etc, para privilegiar o critério do magistrado para avaliar o 

caso concreto. 

• Que se observem questões mais atinentes a casos concretos, com 

possibilidade de atuação das partes com maior liberdade (especial- 

mente quando se tratar de dispor de prazos etc) não deixando tudo 

ao talante dos Regimentos Internos dos Tribunais. 

• Apreensão sobre a previsão do número IV da execução em fixar como 

regra o leilão eletrônico, por não citar o leiloeiro. Há possibilidade 

de manipulação, e citou processo do CNJ em que houve a abolição 

do leilão eletrônico em algumas comarcas; É contra a eliminação da 

segunda praça, pois é chance a mais para ocorrência de um acordo; 

Favorável ao embargo à arrematação; Pediu para definir o que é preço 

vil de modo objetivo. 

• Criação no CPC de recurso específico contra atos dos Presidentes de 

Tribunais que apliquem mal os arts. 543-B e 543-C, especialmente 

quando adotarem posição contrária ao entendimento dos Tribunais 

Superiores; Execução fiscal não deve ter aplicação da penhora em di- 

nheiro em primeiro lugar, já entende que o título aqui é unilateral e 

sem ampla defesa. 

• Cuidado sobre os embargos de declaração, sugerindo que haja exi- 

gência de preparo ou que se elevem a contagem para má-fé; Unifica- 

ção de todos os prazos (e não apenas dos recursais); Fim do reexame 

necessário como condição de eficácia para FP; Fim dos prazos em 2x 
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e 4xpara FP; Revisão do art. 3331 e II sobre ônus da priva e aptidão 

para aprova; Releitura do 475-J para incluir aplicação dele no proces- 

so do trabalho. 

• Sobre a sentença penal condenatória: a previsão de que o juiz penal 

fixe o mínimo é problemática pois a vítima vai sempre pedir mais, 

não se contentando com o mínimo. Pode-se fazer com era Portugal, 

com adoção de processo de "adesão" 

• Sugestão ao Pres. do TJRJ para incluir consulta a servidores, alunos 

da Escola da Magistratura e dos Advogados. 

Dever de gestão e possibilidade de criação de procedimentos no caso 

concreto; sugere que se observem os parâmetros do CPC inglês e da 

regulamentação de Portugal, em que há parâmetros objetivos que o 

juiz deve seguir. Atenção ao modelo de Common Law, em que se dá 

maior atenção aos fatos da causa julgada pelos tribunais; Evitar-se a 

dispersão de votos, que diminui a força dos precedentes; Maior ado- 

ção das práticas dos distinguishing e do overruling. 

Adequação do CPC aos arts,133 e 134 CR/88, com inserção da pos- 

sibilidade de que a parte seja acompanhada de advogado/defensor 

público já na audiência de conciliação. 

• Prerrogativas da Fazenda Pública devem ser mantidas, pois entende 

que o Estado brasileiro não suportaria a eliminação destas garantias. 

Se houver esta eliminação, acarretaria mais contratação de defenso- 

res, mais servidores para fornecerem elementos de informações aos 

defensores etc, redundando em maior carga tributária para a popu- 

lação. 

Remessa ex officio: é importante instrumento de salvaguarda do pa- 

trimônio público; 475 e parágrafos (limitações) são razoáveis. Vários 

outros países (Alemanha, Espanha etc) tem sistemas mais protetores 

da atuação da Fazenda Pública em juízo. 

Audiência de Conciliação com conciliador - e não por magistrado - 

não funcionam na prática. Defende que seja feita pelo Juiz, sempre. 

Mais poderes aos oficiais de justiça, que hoje perde atribuições por 

causa dos procedimentos eletrônicos (penhora online, intimações 

por meio eletrônico). Propõe que algumas dessas possam ser feitas 
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pelo oficial de justiça, retirando do juiz tarefas que os oficiais podem 

fazer melhor, liberando o magistrado para outras tarefas. Oficiais de 

Justiça devem ter poder para efetivamente levar à efeito a execução e 

até expropriar o patrimônio do réu. 

• Restabelecer o princípio da oralidade, com direito do advogado a se 

manifestar em todas as fases do processo. Não se deve deixar a cada 

tribunal dispor pelo regimento sobre estes assuntos, deve haver dis- 

posição vertical (no CPC); Defende que simples petição poderia 

instaurar o que hoje se faz pelos embargos infringentes, com a elimi- 

nação do recurso. 

• Sobre o REsp retido, hoje há três possibilidades: simples petição, 

Agravo de Instrumento, Medida Cautelar. Como alguns Tribunais 

divergem, solicita que haja no CPC previsão sobre qual peça ou re- 

curso será cabível; Prequestionamento: quer previsão de regras pró- 

prias sobre o tema; Intimação do 47SJ é necessária, não pode ser eli- 

minada. Especialmente para os advogados mais simples, que não têm 

escritórios para assessoramento. 

• Inserção de uma condição de procedibilidade para que entes da Ad- 

ministração pública, antes de litigarem entre si, sejam obrigados a 

passar por Câmara de Conciliação e Arbitragem dentro do Estado. Já 

ocorre no âmbito da AGU. Maiores poderes (transação, não-ingresso 

de recursos, desistência de recursos) para Advogado Público, Exem- 

plo é o Juizado Especial Federal. Garantias para os leading cases: pra- 

zos maiores, amicus curiae. 

Competência internacional: necessidade de efetividade á clausula de 

eleição de foro estrangeiro (por exemplo, regramento da Convenção 

de Haia sobre escolha de foro); Cooperação jurídica internacional: 

consolidação das regras da resolução na 9 que norteiam atuação do 

STJ e são avanço na solução de problemas de 

• Direito internacional privado, como exemplo a tutela antecipada na 

homologação de sentença estrangeira. Cobrança de alimentos quan- 

do autor é domiciliado no Brasil e regra especial para proteção dos 

consumidores. 
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4a Audiência Pública - Brasília 

Realizada em 18.03.2010, na cidade de Brasí- 

lia, Distrito Federal, no auditório do Senado Federal 

ú * 

^ >. -• 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Luiz Fux (Presiden- 

te), Teresa Arruda AlvimWarabier, relatora, Benedito Cerezzo Pereira Filho, 

Bruno Dantas, Elpídio Donizetti Nunes, Jansen Fialho de Almeida, José Mi- 

guel Garcia Medina, Marcus Vinícius Furtado Coelho, e Paulo César Pinhei- 

ro Carneiro. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Senador Renato Casagrande 

Senador Romeu Tuma 

Deputado Michel Temer - Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado Federal Arlindo Chinaglia. 

Deputado Federal Sérgio Barradas Carneiro, Procurador Parlamentar 

Deputado Robson Rodovalho vice-Presidente da CCJ da Câmara dos De- 

putados 

Desembargador Arnoldo Camanho de Assis do TJDF. 
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Desembargador Federal Antônio Souza Prudente^. 

Desembargador Frederico Ricardo de Almeida do Tribunal de Justiça de Per- 

nambuco 

Desembargador Paulo Henrique da Silva do Tribunal de Justiça de Santa Ca- 

tarina 

Desembargador Souza Prudente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Alexandre Gianni Dutra Ribeiro - Assoc. dos Defensores Públicos do Distri- 

to Federal, 

Candice Lavocat Galvão Jobim - Juíza Federal 

Cláudio Xavier Filho - Procurador da Fazenda Nacional 

Fabrício da Soller - Procurador da Fazenda Nacional 

Flávia Martins AíFonso - da Advocacia-Geral da União 

Isabela Marques - Advocacia-Geral da União, representante da Casa Civil. 

Jefferson Carüs Guedes - Advocacia-Geral da União 

João Batista de Figueiredo - Procurador da Fazenda Nacional 

Joaquim José Teixeira - Federação Nacional dos Oficiais de Justiça. 

José Anchieta da Silva ~ Presidente do Instituto dos Advogados de Minas 

Gerais 

Luiz Carlos Levenzon, representante do Presidente da OAB Nacional. 

Luiz Carlos Michele Fabre - procurador do trabalho. 

Luiz Henrique Volpe Camargo - Senado Federal. 

Ricardo Traback, advogado 

Rodrigo Pereira Martins Ribeiro - Advocacia-Geral da União. 

Rudi Meira Cassei - advogado da Cassei e Carneiro Associados. 

Suzana de Moraes Bruno - Professora da UNIPLAN 

Thiago Luís Sombra - Procurador do Estado de São Paulo 

Tiago Brandão, Juiz do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• O estabelecimento nas proposições do mínimo de 5% para condena- 

ção e honorários da Fazenda Pública, retirando o critério equitativo 

do Magistrado previsto no atual CPC no art. 20 § 40. Isso porque já 

tive oportunidades, na atuação de caso concreto de me deparar com 

uma ação rescisória em que a condenação da Fazenda Pública foi fi- 

xada em 20 milhões de reais. Nesse processo da segunda turma do 
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STJ^ houve a redução dos honorários 0.0 alguns por cento, fixando os 

500 mil, Não podemos perder de vista que o Estado, ele representa a 

sociedade, e que cabe ao Juiz, na análise do caso concreto, atuar com 

equidade, tendo sempre presente a idéia de que o orçamento público 

pertence a todos. 

• Outro ponto que preocupa também a Fazenda Pública seria no caso 

da inversão do ônus da prova. Nas proposições apresentadas e que 

estão disponibilizadas, inclusive no site do Senado, aqui era caso de 

inversão de ônus da prova cuja parte seja beneficiária da justiça gra- 

tuita, o Estado deverá arcar com as despesas. Às vezes é um conflito, 

uma lide envolvendo um particular e determinada empresa privada 

que teria como arcar com essas despesas, e aí vamos voltar a um re- 

trocesso na jurisprudência, confundir o ônus da prova com o ônus 

financeiro. 

a questão do depósito imediato do valor da multa. Eu não sei se está 

sendo observado, é porque, como são proposições genéricas, vão ser 

formuladas as normas específicas do anteprojeto, as proposições, 

perdão, de normas, não sei se está sendo observada a questão cons- 

titucional ou as normas constitucionais que dispõem sobre a ordem 

de precatório. Então isso preocupa, esse depósito imediato de multa, 
porque eu acho que não está consentâneo a princípio, porque nós 

não temos... Ou não sei se está sendo observada a norma constitucio- 

nal da observância necessária dos precatórios. 

• Com relação ao tempo no processo, também vimos a extinção, a idéia 

da comissão de extinguir os recursos de agravo como regra e de em- 

bargos infringentes. Eu penso que, talvez, seria um momento interes- 

sante de sugerir, talvez, claro à superior análise da comissão, se não 

seria bom tentar limitar também, com a preocupação de fazer com 

que o tempo do processo seja cada vez menor, e de evitar recursos 

protelatórios, às vezes, se não seria também interessante dispor sobre 

hipóteses de cabimento dos recursos de agravo interno, ou de agravos 

regimentais. Claro que esse tema sempre é tratado como de resolu- 

ção interna das cortes, mas não soaria ruim que já ficasse delimitado 

no Código hipóteses de não cabimento de agravos regimentais. Com 

isso teríamos uma tramitação mais rápida dos processos nas instân- 
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cias superiores^ seja dos Tribunais de Justiça, dos Tribunais Regio- 

nais Federais e dos próprios Tribunais Superiores, facilitando com 

isso o fim do processo. 

acerca da aplicação do art. 495-J na questão da execução dos alimen- 

tos. Há vários entendimentos divergentes acerca desse tema, alguns 

aplicando o art. 733 ou 732 e outros o 475-J, de modo que é com 

muita alegria que vejo que a comissão quer também resolver esse 

problema. 

A efetividade do acesso à Justiça deve continuar sendo alvo de nossas 

lutas, o que deve ocorrer é uma ampliação dos canais de obtenção da 

satisfação do jurisdicionado, não devendo haver restrições. Os meios 

não adversariais de conflito não podem ser alternativa do jurisdiciona- 

do face ao descontentamento com o serviço prestado pelo Poder Judi- 

ciário. Não esqueçamos como as conciliações de uma maneira geral são 

obtidas, mormente, conciliação alcançada é número, não se traduzido 

em satisfação do jurisdicionado. Aumentar os canais de acesso à Justiça 

é ura caminho natural que os Judiciários no mundo estão tomando. 

Penso que a comissão deve dispensar especial atenção ao direito mais 

fundamental de todos, que é o acesso à Justiça; acesso à Justiça não sig- 

nifica acesso ao Judiciário, as mãos da Justiça não são o monopólio do 

estado, já diz o Prof. Aurélio Wander Bastos. Devemos buscar o acesso 

à Justiça eficiente, independentemente do canal de viabilização. 

Em relação à verificação da possibilidade de inserção de normas que 

tratem da adoção da interdisciplinaridade na solução dos litígios. 

Para dirimir conflitos eficientemente, cada vez mais conhecimentos 

interdisciplinares são exigidos, técnicas e estudos de outras ciências 

devem fazer parte do conhecimento do operador do direito. 

Alteração do artigo do CPC que ainda confunde o termo Juiz com 

Juízo; o Juízo é o órgão de jurisdição e não pode haver conflito de 

competência entre juizes, a competência tem que ser do Juízo, o Juiz 

é o agente da soberania popular que preside o Juízo. Um Juízo pode 

ter um, dois, três juizes, e quando o Juiz se dá por suspeito ou impe- 

dido, ele remete ao colega sem os autos sair do Juízo, mas o Juiz não 

pode se declarar competente ou incompetente, é o Juízo. Isso precisa 

ser corrigido. 
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O art. 483 do Código de Processo Civil, onde ali se trata da homolo- 

gação da sentença estrangeira, aliás ilustre Presidente, é preciso que 

a Comissão de Reforma atualize de logo a Lei Ordinária, para acom- 

panhar as alterações da Constituição. Aqui ainda se fala com a edição 

de 2010 desse Código, que a competência é do Supremo, quando a 

Emenda 45, de 2004, já transferiu para o STJ. Mas o art. 484, que trata 

da execução da sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tri- 

bunal de Justiça, com uma sentença agora nacionalizada, tem como 

Juízo Natural para esta execução, de acordo com o art. 109, inciso 

X, da Constituição da República, o Juízo Federal de primeira instân- 

cia, e é evidente que a lei não desdobra esse procedimento executivo, 

e surgem algumas perplexidades por se tratar de um título judicial, 

aplicar-se-ia o sincretismo do cumprimento da sentença, quando o 

executado ainda não teve oportunidade de se defender do mérito da 

sentença estrangeira, posto que o Superior Tribunal de Justiça esgo- 

ta no processo formal de homologação a sua jurisdição, apenas ho- 

mologando essa sentença. É evidente que não há como se defender 

com a limitação da impugnação prevista no art. 475-M ou L do CPC. 

Neste caso há de se explicitar esse procedimento e adotar-se o amplo 

procedimento dos embargos à execução. 

• a instituição agora definitiva em termos de código instrumental do ami- 

cus curiae, na exata medida em que do magistrado não se pode exigir o 

conhecimento e o domínio de todas as áreas do conhecimento. Também 

de extraordinária valia, o aproveitamento do chamado processo bifásico, 

de modo que evita, por exemplo, as reconvenções, evitando também ou- 

tras formas de contra pleito. Essas duas providências, essas duas iniciati- 

vas são de fato salutares, amicus curiae e processos bifásico. 

• Algumas palavras do então Senador Josaphat Marinho, que quando 

da elaboração do Código Civil disse que não era possível um código 

ser elaborado sem um mínimo consenso social entre os atores que 

fazem parte desse Código. E como tal, me engrandece muito ter visto 

a presença de vários advogados públicos. 

• A possibilidade que se adéque as funções essenciais do Código de Pro- 

cesso Civil do art. 69 à Defensoria Pública e à Advocacia Pública. Além 

disso, nos causa alguma preocupação a exclusividade da representação 
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da administração pública, o regime de intiraações, a conciliação do re- 

gime de intimação com o regime da intimação eletrônica, os prazos de 

contestação e recursos, além da sucumbência da Fazenda Pública. 

O instituto da central de mandados deve ser regulamentado. 

• Quero chamar a atenção de todos para que este instrumento que já 

existe, informalmente, porém, no Código de Processo Civil nós não 

temos ainda definições ou linhas de atuação para as centrais de manda- 

dos. Devemos também pedir que a comissão pense em mais autonomia 

para os oficiais de justiça nos atos executórios. E por fim, peço que os 

juristas aqui presentes, nas sugestões que forem levar à comissão, e que 

a comissão e seus trabalhos efetivar como ponto final antes de entregar 

o projeto para o Legislativo que considere, Excelências, também a ina- 

fastabilidade do Oficial de Justiça como executor dos atos processuais. 

• Reduzir os filtros criados pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de limitar a sua carga de trabalho. Há hoje o recurso repetitivo, há a 

idéia do incidente de coletivizaçâo que irá reduzir de forma legítima a 

carga de trabalho daquele tribunal. E quais são esses mecanismos? O 

primeiro, o de autorizar a aplicação do art. 13, da regra do art. 13 do 

CPC, que permite ao advogado regularizar a sua representação proces- 

sual, também junto à instância especial extraordinária, isto é, permitin- 

do então que o advogado que por acaso não tenha procuração, faça sua 

juntada em sentido oposto ao que está na Súmula 115 do STJ. 

■ O jurisdicionado não pode ser punido pela eventual falha de seu ad- 

vogado. Então, caso o advogado não faça o preparo logo no ato da 

interposição do recurso, se permitir que o seja feito no prazo de cinco 

dias, mas colocando aí uma sanção de pagamento do triplo ou de cin- 

co vezes o valor daquelas escusas iniciais. 

Permitir a complementaçâo da formação do agravo do instrumento 

dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, ao Supremo Tribunal Fede- 

ral. Eventualmente, por exemplo, se o carimbo do protocolo do re- 

curso especial estiver apagado, que se permita ao advogado e à parte 

que faça a juntada da cópia correta, porque o que o jurisdicionado 

espera é o enfirentamento do mérito, do recurso e não formalismo 

exacerbado que impede a efetiva prestação jurisdicional. 
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Permitir que os próprios despachos do magistrado sirvam de manda- 

do, e fazendo com que o processo não passe pelo despacho do Juiz, 

seja devolvido ao cartório, o cartório elabora, volta para o Juiz, o Juiz 

assina, volta para o cartório e aí vai o Oficial de Justiça. 

Estabelecer de forma expressa em qual momento o Juiz poderá fazer a 

inversão do ônus da prova na hipótese de aplicação do CDC, há uma 

dúvida aí se ele tem que fazer isso na audiência preliminar ou se é no 

momento da sentença, deixar claro isso para o jurisdicionado. Sexto 

lugar, eliminar o efeito suspensivo dos embargos de terceiros, hoje 

interpostos ajuizados os embargos de terceiros, eles são recebidos, 

gera a suspensão da execução e o 1052, depois mesmo que julgados 

improcedentes, o recurso tem efeito suspensivo e a execução fica lá 

anos, anos e anos paralisada, aguardando a solução de embargos de 

terceiros, que muitas vezes é proteiatória. Em sétimo lugar e já che- 

gando ao final, salvo melhor juízo, a adjudicação hoje, que passou o 

seu momento anterior à fase da arrematação, não prevê a necessária 

e imprescindível intimação do devedor para a ciência da intenção do 

credor de fazer adjudicação, é algo que o Juiz determina, mas algo 

que não está expresso no 685 e seguintes. Já finalizando e aqui tra- 

tando de um tema que é o mestre dos mestres sobre isso, que é o pré- 

questionamento, me parece que seria importante também definir na 

lei, como se configura o pré-questionamento. Há uma divergência, o 

STJ tem uma Súmula 211 que diz que depende da atividade do Juiz, 

que ele se configura quando o Juiz decide a questão, e o Supremo 

Tribunal Federal, do outro lado, tem entendimento inverso, dizendo 

que basta a iniciativa da parte para que este se configure. 

Então, que seja esclarecido isso em um dos dispositivos do art. 538, e 

nesse sentido há uma sugestão do Ministro Athos muito interessante 

nesse projeto 498 que comentei. 

Caso seja mantido o agravo previsto no art. 557, que se preveja a pu- 

blicação de pauta para a ciência dos advogados da data do julgamen- 

to, caso ele não aconteça na primeira seção após a interposição. 

No agravo do 557, que se permita de forma expressa a sustentação 

oral, caso o agravo do 557 seja originário de um recurso de apelação. 

Essas, então, são minhas considerações, agradeço pela atenção. 

An i i- ['kojcto no Novo Código dl Procksso Ovii 337 



• A adoção do comparecimento espontâneo da testemunha como regra. 

A nossa experiência como defensores públicos demonstra que inva- 

riavelmente, caso não haja intimaçào expressa das testemunhas, estas 

não comparecem às audiências. Nós estamos falando aqui obviamente 

de ações que envolvem pessoas carentes, e por que isso ocorre? Por 

dois motivos principais: primeiro porque essas pessoas carentes têm 

uma dificuldade muito grande de justificar a sua ausência no seu órgão, 

perante o seu órgão empregador, perante o seu empregador, caso não 

tenham um documento formal que indique que elas precisarão com- 

parecer naquele dia a uma audiência perante o Juízo. Segundo, e esse 

pode ser um argumento até pueril ou um argumento simplório, mas é 

um argumento verdadeiro e que parte da ótica aí do cidadão comum, é 

que um percentual relativamente considerável das pessoas carentes do 

Brasil e das pessoas humildes, tem sim um temor reverenciai à figura 

do Juiz e à figura da Justiça. De forma que o Defensor Público invaria- 

velmente se depara com a seguinte afirmação por parte do seu assistido 

de que as testemunhas não querem comparecer em juízo porque não 

querem mexer com esse negócio de Justiça e têm medo de mexer com 

esse negócio de Justiça. É uma colocação que pode parecer simplória, 

mas que para o homem comum é muito pujante, e eu tenho certeza 

que esta comissão aqui não vai deixar de considerá-la nesse momen- 

to. Assim, apresentamos aqui a sugestão para que seja excepcionada de 

forma expressa a regra do comparecimento espontâneo, nos casos em 

que se envolva beneficiários da Justiça gratuita. 

■ Da mesma forma, nos causa certa preocupação de transferência do 

ônus da prova pericial para a parte, ou seja, pela determinação de que 

a parte teria que produzir preliminarmente a prova pericial, obvia- 

mente que as pessoas hipossuficientes não possuem condições eco- 

nômicas financeiras de custear essa produção de provas e também 

não possuem condições técnicas de escolher, muitas vezes o profis- 

sional capacitado para efetuar essa perícia, razão pela qual também 

entendemos que deve ser excepcionado, nesses casos, a obrigatorie- 

dade dessa produção para as pessoas beneficiadas da justiça gratuita. 

Por fim, e encerrando muito rapidamente, gostaria de pleitear aqui 

a inclusão de um capítulo específico sobre a Defensoria Pública na 
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parte geral do Código de Processo Civil, E já destaco desde já que 

também não se trata, como feita aqui pelos colegas da AGU, não se 

trata aqui de defesa de interesses corporativos, mas sim, defesa dos 

interesses da população carentes desse país. A Defensoria Pública, 

como dito, representa potencialmente nada mais, nada menos do 

que 75% da população brasileira, e é pautada também pelo princípio 

da indeclinabilidade das causas, ou seja, ao contrário do advogado 

particular, que pode analisar a convencia ou não de patrocinar uma 

determinada causa, o defensor público não goza desse benefício, ele 

deve atuar sempre que a parte necessite, podendo se furtar a entrar 

com a ação judicial, apenas nos casos de manifesto em descabimento 

daquela medida judicial. 

• O art. 741, Parágrafo Único do CPC, pela Medida Provisória 2.180. 

Quer dizer, você tem o cidadão que se submete a um demanda pro- 

cessual de natureza administrativa, com direito de fundo administra- 

tivo ou tributário, ultrapassa dez anos de tramitação judicial, o seu 

processo transita em julgado, quando chega na fase de cumprimen- 

to do julgado ou na execução, ele se depara com uma regra que está 

no Parágrafo Único, inserido em 2001 pela Medida Provisória 2180, 

que afirma que se alguém tiver aquela decisão por inconstitucional, 

esta decisão não precisa ser cumprida porque o título executivo não 

é mais judicial, ele não configura mais título executivo judicial. Então 

esse Parágrafo Único do art. 741 que afirma, e em especial e ele traz 

uma pegadinha na época, que eu não sei como é que passou isso. É 

uma pegadinha, porque ele diz: olha, se o Supremo Tribunal Federal 

disser que é inconstitucional, você não pode cumprir, até aí pode- 

ríamos discutir, ainda que haja coisa julgada material, poderíamos 

discutir o caráter constitucional no controle concentrado, enfim, 

tudo bem, agora no finalzinho ele diz ou de interpretação tidas por 

qualquer pessoa inconstitucional, por inconstitucionais. Mas o que 

é isso? Aí você chega e diz para a parte: "Olha, o Juiz daquela Vara", 

com perdão, com respeito às decisões da magistratura, nós sabemos 

que há decisões para todas as áreas, aí chega, de repente magistrado, 

ele, pessoa física, ele como intelectual do direito tem a opinião de que 

aquela decisão é inconstitucional, e ele vai afirmar que é inconstitu- 
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cional na fase da execução, porque infelizmente o artigo, se você usar 

a interpretação literal, permite essa posição. Então eu peço a V. Exas. 

encarecidamente que quanto a este ponto adotem alguma providên- 

cia para que este aspecto seja retirado em definitivo do art. 741, ou 

pelo menos o seu Parágrafo Único lá do Código de Processo Civil. 

• Com respeito ao cumprimento na esfera infraconstitucional, na es- 

pera processual civil, de uma regra de competência que está na Cons- 

tituição. Art. 109 § 22 Seção Judiciária do Distrito Federal é foro na- 

cional para demandas contra a União. Toda ação contra a União pode 

ser demandada no Distrito Federal. Muito bem, está havendo uma 

distinção percentualraente pequena hoje, felizmente, no Judiciário, 

pequena, que afirma que processos em substituição processual não 

podem ser movidos no Distrito Federal, na seção judiciária do Distri- 

to Federal. Ora, a Constituição não excepciona, e ela é autoaplicável. 

A regra de limitação que a própria MP de novo 2180, aquele Frankes- 

tein lá de 2001, trouxe, e foi problema do art. 2Ü-A da Lei 9.494, de 

97.0 que faz a Lei 9.494, de 971' Afirma que decisões em substituição 

processual só podem produzir efeitos no seu estado, no seu âmbito 

territorial do Juiz. Eu até posso concordar com isso em relação a esta- 

dos e sessões judiciárias que há seção judiciária dentro de uma região 

e há o seu estado, agora o DF não entra, não foi intenção incluir o DF 

nessa regra, por quê? Porque DF, Distrito Federal, é Sessão Judiciá- 

ria que tem competência nacional, isso facilita inclusive a defesa da 

União, aqui no DF. Então foi na época... a MP 2.180 foi criada para 

facilitar a defesa da União e evitar que uma decisão proferida no Rio 

de Janeiro produzisse efeitos em Macapá ou lá Rio Grande do Sul, de 

onde eu venho. Quer dizer, você criou esta regra para evitar prejuízo. 

Agora, no DF ainda que se admita que o estado tem sua competência 

definida, a seção tem a sua competência definida no âmbito da seção 

judiciária, se essa seção judiciária for o Distrito Federal, processos 

de legitimação ordinária ou extraordinária, e acho que essas duas ex- 

pressões, embora pareça um desrespeito, a segunda a lei lá do proces- 

so coletivo que está aqui no Congresso, elas podem ser inseridas no 

Código de Processo Civil, por quê? Porque são matérias, antes disso... 

é matéria antes disso de competência. Então legitimidade ordinária, 
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para resumir, ordinária e extraordinária, processos com legitimidade 

ordinária ou extraordinária podem sim tramitar na seção judiciária 

do Distrito Federal se forem movidos contra a União. 

• A remessa necessária não é um grande problema de ser reexcluída, já 

que é um das proposições da comissão, quando se trata de demandas 

onde envolva a União, ou de demandas que envolvam inclusive os es- 

tados, todos os estados têm uma democracia pública extremamente 

estruturada, o que me preocupa é com o município. Como ficam os 

municípios? 5.600 municípios, onde boa parte sequer tem uma Ad- 

vocacia Pública estruturada, boa parte dos advogados de municípios 

acaba sendo advogados privados, que têm dificuldade inclusive com 

o Direito Público, não dominara a questão. E o que isso vai aconte- 

cer? Como haverá essa defesa dos municípios? A remessa necessária 

serve, sim, para a proteção do patrimônio público, volto a dizer, para 

estado, para município... Para estado e para a União isso seguramente 

não seria imprescindível, podemos conviver sem a remessa necessá- 

ria. Mas um ponto de reflexão, a reflexão diz respeito aos municípios 

que têm poucos recursos e nem sempre uma Advocacia estruturada, 

e seguramente serão os maiores prejudicados. Então o primeiro pon- 

to de reflexão. 

• Com respeito à recorribilidade das interlocutórias nos juizados es- 

peciais; há projetos de lei tramitando no Congresso, Mas há recentes 

decisões, inclusive do Supremo Tribunal Federal, restringindo extre- 

mamente a recorribilidade para os juizados especiais, isso é grave pre- 

ocupação. Talvez o regime como posto nas sugestões desta comissão 

poderia ser estendido também para os juizados, ou seja, recursos so- 

mente ao final, agravo apenas quando tivemos uma lesão irreparável 

ou de difícil reparação. Uma sugestão, acrescentar isso também neste 

bolo, a esta possibilidade de alteração. 

• Relativo a demora processual, acaba recaindo também a respeito do 

descompasso entre o número de demandas e o número de julgadores, 

mas eu observo o seguinte, há alguns pontos de estrangulamento que 

passam pelo próprio Ministério Público, o Ministério Público quan- 

do atua como fiscal da lei, ele tem um prazo que não são próprios, ou 

seja, não geram a preclusão, e portanto, eles acabam tendo um prazo 
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um pouco dilatados, e às vezes isso pode ser um ponto de estrangula- 

mento e se poderia começar a cogitar: será que quando se atua como 

fiscal da lei, onde há o parecer do Ministério Público, poderia se 

pensar num peremptório também, para restringir, basta verificar que 

mesmo nos Tribunais Superiores há vários recursos extraordinários 

ou especiais que estão aguardando o parecer do Ministério Público 

há mais de quatro anos, há mais de cinco, há mais de dez anos junto 

ao Ministério Público. 
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5a Audiência Pública - São Paulo 

Realizada em 26.03.2010, na cidade de São Pau- 

lo, no auditório do Tribunal de Justiça de São Paulo 
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Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Ministro Luiz Fux 
(Presidente); Teresa Arruda Alvim Wambier (Relatora); Benedito Cerezzo 

Pereira Filho e José Roberto dos Santos Bedaque. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

José Norberto Campeio, Conselho Federal da OAB 

Marcos Fábio de Oliveira, Procurador-Gerai do Estado de São Paulo 

Profa. Ada Pellegrini Grinover, Doutora em Direito 

Prof. Arnold Wald Filho, Doutor em Direito 

Prof. José Manoel de Arruda Alvim Netto, Doutor em Direito Processual Civil 

Prof. Kazuo Watanabe, Doutor em direito 

Petrônio Calmon, Procurador de Justiça do DF e dos Territórios 

Cláudio Pedrassi, Juiz de Direito do TJ/SP 
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Ricardo de Sarros Leonel, Promotor de Justiça de São Paulo 

Paulo Guilherme Lopes, Advogado e Prof. de Processo Civil da PUC/SP 

Soleni Sônia Tozze, Representando o Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Luiz Roberto Sabbato, Desembargador do TJSP 

Senador Romeu Tuma 

Reinaldo Velloso dos Santos 

Fernando Cordeiro da Luz, Advogado 

Luiz Fernando Valadão Nogueira, do Instituto dos Advogados de MG 

Arystóbulo de Oliveira Freitas, Advogado, Vice-Presidente da Associação dos 

Advogados de SP 

Jair Rodrigues Cândido de Abreu, Advogado 

Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa, Diretor Secretário do Instituto dos Advo- 

gados de São Paulo 

Cássio Scarpinella Bueno, Professor universitário da PUC/SP 

Willian Santos Ferreira, Advogado e professor universitário 

Glauco Gumerato Ramos, Advogado e Professor Direito Processual Civil 

Luís Antônio Giampaulo Sarro, Advogado e Procurador do Município de São 

Paulo 

Elaine Guadanucci Llaguno, Advogada da União, Representando a AGU 

André de Freitas Iglesias 

Márcia Maria Barreta Fernandes Semer, Procuradora do Estado de SP 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• Exclusão da possibilidade de não cumprimento de uma decisão 

com trânsito em julgado. Propôs a diminuição das prerrogativas 

da Advocacia Pública, para que não haja paternalismo proces- 

sual para com a administração pública, para que possa ser evi- 

tado o simples postergamento do cumprimento da obrigação, 

até com poderes para que a administração possa reconhecer as 

causas em que não tem direito. Aumento do valor definidor para 

processamento de precatórios, de modo a evitá-los. Melhor re- 
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gulação dos honorários nos juizados especiais. Processo mais 

célere sem perder de vista as garantias. 

• Manutenção das prerrogativas da Advocacia Pública para que 

seja possível a melhor defesa de seu cliente, o Estado. Defesa 

ineficiente, em prazo extremamente curto, redundará em pre- 

juízo a toda sociedade. Acrescentou que não são estes prazos 

diferenciados para a Fazenda Pública que prolongam demasia- 

damente a duração do processo. Institutos da repercussão geral e 

recursos repetitivos já resolvem o problema do descumprimento 

de decisões dos tribunais superiores. 

• Emprego de meios alternativos de solução de controvérsias; 

uma boa lei processual não resolve problemas sociológicos. 

Apesar do ensinado nas academias, a sentença não pacifica; já 

os meios que contam com a participação dos envolvidos, como 

conciliação e mediação, são mais efetivos para alcançar este 

fim. Conciliadores e mediadores remunerados e treinados pelo 

Estado, bem como de estabelecimento de uma audiência prévia 

para este fim; Tratamento adequado de medidas cautelares e an- 

tecipatórias, em alguns casos até mesmo com dispensa de sen- 

tença de mérito; Homologação de Sentença Estrangeira apenas 

para as condenatórias, e reconhecimento automático das decla- 

ratórias e constitutivas. 

• Distribuição dinâmica do ônus da prova, afetando a quem tiver 

mais proximidade e facilidade para produzi-la; Revisão das in- 

tervenções de terceiros: pela manutenção da Nomeação à auto- 

ria; incluir as intervenções de terceiros em peças como apelação 

etc, Exclusão do agravo retido; Redução dos Embargos Infrin- 

gentes a incidente da apelação ou da Ação Rescisória; Técnicas 

de uniformização e estabilização de jurisprudência; Inicio do 

prazo para Ação Rescisória a partir da descoberta da prova nova 

superveniente (melhor que relativizar a Coisa Julgada); Sistema 

de provas: parte geral só com previsões genéricas; especificação 

no processo de conhecimento; Coisa Julgada abrangendo ques- 

tões prejudiciais: nas stricto sensu não há problema; mas não 

deve chegar até os motivos da sentença, deixando-os excluídos 
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da força da sentença; Manutenção das exceções de impedimen- 

to e a suspeição nos moldes atuais; Eliminação da impugnação 

ao cumprimento da sentença: previsão de Penhora de bens atu- 

almente impenhoráveis: deve ser encontrada uma boa solução; 

Sugeriu incorporação no CPC a inclusão do projeto sobre o re- 

gramento da Ação Civil Pública (projeto que foi rejeitado recen- 

temente pela CCJ). 

Criação de uma Argüição de Preceito Legal, de competência originá- 

ria do Superior Tribunal de Justiça, dentro dos procedimentos espe- 

ciais, cuja decisão contaria com efeito vinculante. 

Deve ser valorizado o princípio da oralidade e seus subprincípios. 

Deve haver cuidado especial com as demandas de massa, recursos 

repetitivos etc, até mesmo com extensão das regras hoje vigentes aos 

tribunais e juizes de primeiro grau; Entendimentos dos tribunais, já 

pacificados, sejam incorporados ao corpo do CPC para lhe darem 

maior força. 

Cuidado com disciplina de recurso único no primeiro grau, pois a 

organização judiciária pode levar a uma ampliação dos recursos por 

via da jurisprudência, como ocorreu com os juizados especiais; Po- 

deria ser previsto um regramento para ações coletivas, em especial 

para ações coletivas passivas. 

Convites de especialistas das outras áreas que utilizam o CPC de 

modo subsidiário (como do direito do trabalho) para participar das 

discussões. 

Sejam ouvidas as outras ciências e suas pesquisas, como Ciência 

Política, Sociologia, e não apenas o Direito; Necessidade de ob- 

jetividade na prestação jurisdicional; Necessidade de pesquisas e 

autoconhecimento, pois as alterações legislativas são feitas às es- 

curas, de modo a não se saber de antemão qual será o impacto de 

determinada modificação no sistema; Deve ser preservada e levada 

em consideração que a nossa justiça tem características "varejistas", 

demandas individuais; O Judiciário ainda é meio barato de poster- 

gação de cumprimento de obrigações, e deve haver incremento de 

custos para que seja desestimulada a utilização do Judiciário para 

este fim. Processo eletrônico: deve ser dada a devida medida e este 
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instrumento. Não se pode deixar apenas para comunicação de atos 

processuais. 

• O projeto da nova lei de ação civil pública deve ser levado em consi- 

deração para a elaboração do novo CPC; Incidente de coletivização: 

delimitação mais clara sobre até quando os processos serão suspen- 

sos, vincuiação, legitimados etc. Avanço da proposta para se adotar 

verdadeiramente uma coletivização da decisão da questão, transfor- 

mando realmente em processo coletivo.Ainda, previsão de atuação 

do MP como fiscal da lei. 

• Necessidade de estabelecer o mesmo honorário ao autor que sucum- 

biu, no mesmo montante daquele que receberia do réu na hipótese 

de sucesso na demanda. 

• Manutenção da prerrogativa do art. 188 do CPC, mantendo-se o 

cumprimento do princípio da isonomia, 

• Oralidade apenas quando houver sustentação oral. Convite a um 

"prático" (e não apenas a juristas) para composição da comissão. Não 

adoção de conciliadores, que oneraria o Judiciário, mas a criação de 

uma condição específica da ação consistente na exigência de prévia 

tentativa de conciliação nos escritórios dos advogados das partes. 

Elogios à realização de audiência pública da Comissão de reforma do 

Código de Processo Civil em São Paulo e considerações sobre a sua 

importância. 

• O protesto e cautelar sustação de processo: previsão de forma alter- 

nativa a ser feita pelo tabelião, de modo a evitar o protesto, como 

caução elisiva, para evitar as cautelares. Também pode-se pensar a 

possibilidade de encaminhamento de questionamentos ao próprio 

tabelião antes de efetivação do protesto. 

Ampliação dos poderes do advogado privado, até mesmo com atri- 

buição para efetivar a conciliação. 

• Previsão de sustentação oral no âmbito do agravo; Cuidado para com 

a independência do advogado, eliminando a possibilidade de conde- 

nação em litigância de má-fé do profissional; Retirada do efeito sus- 

pensivo criaria "monstro processual" para requerimento em segundo 

grau, bem como atacaria a garantia do duplo grau de jurisdição. 
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Preocupação com a atribuição de efeito apenas devolutivo à apelação 

e com limitação dos recursos, visto que há grande percentagem de 

reformas de decisões de primeiro grau. 

Deve-se ter em mente que a condição de trabalho nos tribunais e nas 

grandes cidades, como em Brasília, é exceção, pois os pequenos mu- 

nicípios do interior têm condições muito mais precárias. 

Incentivou adoção de meios alternativos de solução de controvérsias; 

Reforma da atribuição dos tribunais, especialmente do STF. 

Deve-se observar o diálogo com a Constituição da República; Tri- 

bunais Superiores: diminuição da competência originária dos tri- 

bunais superiores em vez da diminuição do número de recursos; 

Diálogo com advocacias públicas, defensorias públicas, Minis- 

térios Públicos, magistrados, dos Estados e da União; Incidente 

de coletivizaçào: escolha dos precedentes não pode ser aleatório, 

pois deve ser escolhido o mais bem preparado, o com mais argu- 

mentos; Previsão de verdadeira vacatio legis para o novo CPC, 

inclusive com vedação de entrada em vigor para os processos em 

curso. 

Agravo de instrumento na Justiça do Trabalho: a partir do momento 

em que não houver possibilidade de agravo de instrumento, poderá 

haver diminuição da colaboração do advogado com o Judiciário; Per- 

missão de que o juiz reveja sua própria sentença, no primeiro grau de 

jurisdição ainda. 

Definição expressa de que o juiz que proferiu decisão no âmbito de 

tutela de urgência não possa julgar o caso ou de que haja necessi- 

dade de intimar a parte contrária antes de proferir a decisão final. 

Previsão de que se o juiz requisitou de ofício a produção de prova, 

seja impedido de decidir a causa, pois comprometida a sua impar- 

cialidade. 

O contrato de seguro de vida tenha força de título executivo extra- 

judicial, mas não de forma ampla como hoje está previsto, e sim em 

algumas poucas e determinadas hipóteses; Incluir o princípio da cau- 

salidade e da proporcionalidade para o âmbito da definição do valor 

dos honorários advocatícios, no art. 20. 
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Manutenção das prerrogativas da Advocacia Pública; )á que os in- 

teresses que defendem são de toda a coletividade. Ainda, deve ser 

levado em consideração que há problemas e demoras na prestação 

de informações por partes dos diversos órgãos da administração, 

o que também justifica o prazo mais dilatado para os advogados 

públicos. Os advogados públicos sejam desobrigados de recorrer 

de ofício. 

• Deve haver correção do artigo para retirar formalismos inúteis, como 

a necessidade de que a decisão tenha que ser proferida pelo mesmo 

juiz, no mínimo duas decisões; apoio ao fim da possibilidade jurídica 

do pedido como condição da ação. 

Cia Pública, pois o que se defende é o patrimônio público, interesse 

amplamente presente na sociedade brasileira. 

Profa. Ada Pellegrini Grinover 
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Senado Federal 

Presidência 

AUDIÊNCIA 

Dia 09 de Abril de 2010, Sexta-feira, ás 9h 

Loca): Escola Superior do Magistratura 
I Auditório Des, Aníonio Fábio do Couto Vale 

Knd: Fórum de Justiça Ucnoch Reis, Av. Jornalista 
Humberto Calderaro Filho s/n Adrianopolis 

Luiz Fux (Presidente) 
Teresa Arruda Al vim Wambicr (Relatora) 

Adroaldo Furtado Fabrício 
Benedito Cerczzo Pereira Filho 

Bruno Damas 
Elpidio Doni/ctii Nunes 

Humberto Theodoro Júnior 
Jansen Fialho de Almeida 

José Miguel Garcia Medi na 
José Roberto dos Santos Bedaque 
Marcus Vinícius Funado Coelho 

Paulo Cezar Pinheiro Carneiro 

COMISSÃO DE JURISTAS 

"Novo Códiao de Processo Civil" 
Encarregada de elaborar Anteprojeto do 
Novo Código de Processo CivH, instituída pelo 
Ato n® 379, do 2009, do Presidente do 
Senado Federal, de 30 de setembro de 2009 

Scoetám t)« Comnwo ; Vt>rònica *Caia Sarnvlora 
Sugest&c-s: 

cont»»o .novocpcH-senado. gov. br 
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6a Audiência Pública - Manaus 

Reunião da Comissão de Juristas, responsável 

pela elaboração de Anteprojeto de Código de Processo 

Civil, instituída pelo Ato na 379, de 2009. 

Realizada em Manaus, no dia 2009 de abril de 2010. 
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Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Senador Jefferson Paraia (PDT-AM) 

Deputada Federal Rebecca Garcia. 

Desembargador Lupercínio de Sá Nogueira Filho, representando o Poder 

Judiciário de Roraima. 

Dr, Ariosto Lopes Braga Neto - Defensor Público, Professor do Centro Uni. 

Nilton Lins 

Dr. Aristófanes Castro Filho, Advogado, ex-Presidente da Ordem do Amazonas. 

Dr. Cássio André Borges - Juiz de Direito 

Dr. Cássio Vieira, Advogado 

Dr. Cristovam Luz 
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Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira - Advogado 

Dr. Divaldo Martins da Costa, Juiz de Direito 

Dr. Edmilson da Costa Barreiro Júnior - Procurador da República 

Dr. Elci Simões Oliveira, Magistrado 

Dr. Fábio Mendonça, Presidente da OAB do Amazonas. 

Dr. Jean Cleuter Simões, Conselheiro Federal da OAB/AM. 

Dr. José Alfredo Andrade, ex-Conselheiro Federal da Ordem 

Dr, Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha, Procurador 

Dr. Marcos Aldenir Rivas 

Dr. Mário Fernandes da Costa Júnior 

Dr. Olavo Antônio de Oliveira, Oficial de Justiça Avahador Federal 

Dr. Ornara Oliveira de Gusmão, Procuradora da Fazenda Nacional 

Dr. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa, Mestre em Direito Processual Penal 

pela PUC São Paulo e professor universitário. 

Dr. Ihiago Braga Dantas 

Dr. Vítor Fonseca, Promotor de Justiça 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• A comunicação dos autos, dos atos do processo se dê através da pes- 

soa do Procurador Judicial, abolindo a exigência da intimação para 

a extinção do processo sem resolução de mérito por abandono da 

causa. 

• Revisão e extinção dos prazos diferenciados e ampliação do prazo 

para o Magistrado decidir, despachar e para sentenciar no processo. 

Execução fiscal menos gravosa, mais célere, facilitadora da realização 

do crédito do credor. 

• Que o CPC outorgue ao Juiz o poder de cadastrar no seu Juízo as partes e 

intervenientes habituais os dados de íàx, endereço físico, e-mail das partes e 

dos seus procuradores judiciais, e que sejam requisito expresso, específico e 

detalhado na norma que prevê o que deve conter a procuração. 
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• Implantação do registro audiovisual, como videoconferência, pra 

agilizar o tempo da audiência tendo a precatória como exceção, 

• Extinção da remessa de oficio. 

Positivar no Código o contraditório dinâmico 

Obrigatoriedade de constar de quaisquer mandados judiciais a neces- 

sidade de o destinatário do mandado procurar e/ou consultar urgen- 

temente um advogado ou Defensor Público, sendo obrigatoriamente 

declinado no mandado o endereço da sede da Defensoria Pública do 

local da expedição do respectivo mandado. 

• Permissão para o agravo, limitando-a a antecipação de tutela de sus- 

tentação oral do advogado. 

• Definição do momento de aplicação e execução de multa astreinte. 

• Permissão de sustentação oral nos embargos de declaração cora efei- 

to inffingente. 

• Admitir que o advogado possa dar entrada em petição no dia subse- 

qüente ao termino do prazo, com a ressalva de que seja comunicado 

à OAB. A repetição da falha ocasionará sanção ao advogado, imposta 

pela OAB. 

• Determinar 10% de multa de litigância de má-fé ou até dois salários 

mínimos, de responsabilidade pessoal do advogado 

• Tratamento mais severo ao papel recursal da Fazenda Pública em Juízo. 

Que a penhora on-line deva ser realizada por Oficial de Justiça. 

• Que a citação seja realizada por serventuários da Justiça - Oficiais de 

Justiça. 

• Previsão de hipótese da amizade íntima do Magistrado com o advo- 

gado, como hipótese expressa de suspeição do Magistrado. 

Permitir ao Juiz reconhecer o direito da parte a razoável duração do 

processo e em caso de morosidade da Justiça, isentá-la das despesas. 

• O direito de desistir de causas demoradas sem ser condenado a pagar 

despesas processuais, sendo isentado parcial ou integralmente, a de- 

pender da decisão do juiz. 

• Extinção de todas as condições da ação. 
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Permissão ao relator para julgar ações originárias no âmbito dos tribu- 

nais de forma monocrática, a fim de agilizar a prestação jurisdicional. 

Definição e previsão no CPC de quais matérias e como será o meca- 

nismo de prestação jurisdicional no âmbito do plantão judicial. 

Poderes ao Juiz de suspender os processos por tempo indeterminado, 

com baixa na distribuição, sem prejuízo de reativação futura. 

O CPC deva tratar da questão da modulação dos efeitos por órgãos 

colegiados. 

Os despachos de mero expediente devam ficar a cargo da diretora da 

secretaria, ou diretora da Vara. Por tratarem de despachos que não 

tem mérito, executório das decisões do Juiz. 
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Senado Federal 

Presidência 

■ ■- Kíi . r T 

íi. 

EM PORTO ALEGRE 

COMISSÃO DE JURISTAS 

"Novo Código de Processo Civil" 

Luiz I'u\ (Pres dento) 
Tercei Arruda Alvim Wjn bier (Relatora) 
Adnwldn Furtado Fabrfcio 
Riínedito Core/y o Pereira Filho 
Rnino Id.tnias -• 

Jio n^ni/olti Nunes 
.1» Thcod ro Júnior 

. . Fialho de Almeida 
Joac Miguel (iarcía Moilina 
J Roberto dos Santos Bedaque 
Mateus Vinicius Furtado Coelho 
Paulo Ce/ar Pinheiro Carneiro 

Encarregada de elaborar Anteprojeto do 
Novo Código de Processo Civit, instituída pelo 
Ato n8 379. de 2009, do Presidente do 
Senado Federal, de 30 de setembro de 2009 

Data.' 15/04/2010 às 9h 
Local: Plenário Ministro Pedro 
Soares Munoz - Tribunal de Justiça do RS 
Av. Borges de Medeiros. 156S - 12° andar 
Informações www.qrs.Jus.br 

Sugestões: 
contato.novocpctQhenado.gov.br 

Secretária da Coimssáo; 
Wrôoicn Maia Baravlpra (61)330J.5851 

ESTADO 00 RtO GRANDE £X3 SUl 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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7a Audiência Pública - Porto Alegre 

Realizada em 15.04.2010, na cidade de Porto 

Alegre, Rio Grande do Sul, no auditório do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul 
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PreiuillOiM 

..rty Wf 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Luiz Fux (Presiden- 

te), Teresa Arruda Alvim Wambier (Relatora), Adroaldo Furtado Fabrício, 

Benedito Cerezzo Pereira Filho ejansen Fialho de Almeida. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Dr. Athos Gusmão Carneiro 

Desa. Elaine Harzheim Macedo 

Prof. José Maria Rosa Tescheiner, 

Dr. Antônio Janyr Dallagnol Jr 

João Ricardo dos Santos Costa - Presidente da Ajuris 

Ricardo Schmidt - Diretor da Escola Superior da Magistratura 
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Aderbal Torres de Amorim - Advogado 

Fernanda de Souza Moreira - Defensora Pública do Estado representando 

Assoc, dos Defensores Pub. do RS 

Ceres Linck dos Santos - Assoc. Gaúcha dos Advogados do Direito Imobili- 

ário Empresarial 

Dr, Artur Alves da Motta - Procurador Regional da Fazenda Substituto 

Dr. Clóvis Juarez Kemmerich - Procurador Federal 

André Soares Menegat - Representante do Sindilei 

Maria Marli Heck - Professora 

Jose Bernardo Ramos Boeira - Advogado e Professor da PUC/RS 

Vinícius Maciel - Advogado 

Roselaine dos Santos Esmerio Chiavenato - Advogada 

Leonardo Serrat de Oliveira Ramos - Estudante 

Filipe Camilo DalFalba - Procurador Federal 

Patrícia Trunfo - Advogada da União 

Guilherme Azem - Procurador Federal 

Darci Guimarães Ribeiro - Advogado e Professor Universitário 

Paulo Sérgio Costa da Costa - Oficial de Justiça 

Marcelo Rodrigues Ortiz - Presidente da Assoc, dos Oficiais de Justiça Ava- 

liadores Federais no Estado do RS 

Fábio Ramos Bittencourt - Oficial de Justiça e Vice-Presidente da ACOJ 

Mauro Broges Loch - Advogado 

Irani Mariani - Advogado 

Fábio Nilman - Advogado 

Felipe Neri Dresch da Silveira - Advogado 

Paulo Mendes de Oliveira - Procurador da Fazenda Nacional 

Luiz Carlos Weizenmann - Pres. do Colégio Notarial do Brasil 

Clovis Juarez Kemmerich - Procurador Federal 

Cláudio Trabach Weidlich - Advogado 
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Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• Processo eletrônico, abolição do agravo, não preclusão das interlocu- 

tórias e a eliminação dos agravos retidos. 

• Nas hipóteses de embargos infringentes o estabelecimento de que o 

julgamento da apelação não seja encerrado, mas que seja remetido a 

outro órgão do tribunal de modo a estabelecer quorum mais expres- 

sivo para o julgamento. 

Amicus curiae: resguardar a liberdade de o terceiro intervir nessa 

qualidade, em vez apenas a convocação judicial. 

• Remessa de ofício para a proteção dos interesses da Fazenda Pública. 

• Tutelas diferenciadas: inclusão de um livro específico para este tópi- 

co, que incluiria as cautelares, as antecipatórias de tutela e as ações 

sob rito sumário (cujo objeto seja a proteção de direitos indisponí- 

veis), observando-se regramento específico da coisa julgada nesta 

hipótese. 

Honorários advocatícios em cada recurso não deve ser estratégia para 

diminuir o número de recursos protelatórios, pois o maior litigan- 

te (poder público) não se intimidará com isso. Ainda, poderá haver 

aumento no número de pedidos de gratuidade de justiça. A melhor 
solução seria a previsão de multas para recursos considerados mani- 

festamente inadmissíveis ou improcedentes, 

• Extinção da reconvenção, com previsão de pedido contraposto no 

bojo da contestação. 

• Competência absoluta dos juizados especiais: contra no caso da 

Justiça Estadual, pois o autor deve ter a oportunidade de se valer da 

justiça comum, com maior grau de contraditório. Redundará ainda 

em nova hipótese de reclamação ao STJ contra decisão dos juizados 

especiais, sob pena de instabilidade jurídica. 

• Prazos processuais unificados, somente fluindo nos dias úteis. 

• Abolição da execução contra devedor insolvente, pois inútil e extrema- 

mente rara. No caso dos bens de família, o antigo anteprojeto previa que 

seriam impenhoráveis apenas até o limite de mil salários mínimos. 

• Incluir no CPC a execução fiscal. 

362 Antiu-hojeto do Novo Códioo i>f Processo Civil 



• Embargos à arrematação: a sugestão de substituição dos embargos, 

apesar de simplificarem, podem ser contraproducentes pois o execu- 

tado poderá entrar com ação autônoma, de modo que se transforma- 

rá um incidente em uma ação. 

Exclusão da oposição, sem a exclusão da nomeação à autoria e do 

chamamento ao processo. 

Valorização do juízo de primeiro grau. Efetivação do papel constitu- 

cional dos tribunais superiores. Sentenças devem ser passíveis de certa 

mobilidade, de modo a possibilitar soluções alternativas para novas de- 

mandas resultantes da complexidade atual. Antecipação de tutela; sem 

agravo de instrumento, uma vez que podem ser revistos na sentença. 

Valoriza-se, assim, a confiança no magistrado de primeiro grau. 

• Discorda da competência absoluta dos juizados especiais. Em pri- 

meiro lugar, se eles fossem realmente bons, não precisariam ser obri- 

gatórios. Se é o melhor do ponto de vista do judiciário, não o é do 

ponto de vista do jurisdicionado. Sobre a coisa julgada para questões 

prejudiciais, é algo muito problemático, pois fomentará discussões 

sobre o que foi necessário para o julgamento da causa, o que foi ou 

não questão prejudicial etc. A solução atual, da declaratória inciden- 

tal, ainda parece ser a mais razoável. 

• Obrigatoriedade da audiência preliminar de conciliação: o momen- 

to em que a comissão propôs a audiência não é o melhor. Deveria 

ser feita no início, antes da contestação e até mesmo antes da peti- 

ção inicial, cabendo apenas um sumário das pretensões. Feita após 

a contestação, cada um já está convencido de sua razão e não haverá 

conciliação. E se for antes da contestação, e depois da petição inicial, 

a parte ré terá prazo de meses para preparar sua defesa, quebrando 

a isonomia no processo. Competência absoluta dos Juizados Espe- 

ciais: o sistema brasileiro é da legalidade, e o dos Juizados Especiais 

é o da equidade. Não se pode, assim, obrigar o caminho da equidade 

ao cidadão que queira seguir pelo da legalidade. 

• Processo por adesão, para que os particulares possam rever cláusulas 

de contrato de adesão sem que precisem entrar com processos indi- 

viduais. 
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• Que a admissibilidade do amicus curiae não seja apenas pelo rela- 

tor em decisão irrecorrível que não pode ser levada à frente. Deve 

haver previsão de recurso, pois a Constituição não previu em con- 

trário. Embargos infringentes não devem ser excluídos, especial- 

mente depois da reforma de 2001, que restringiu suas hipóteses de 

cabimento. 

• Reforma do 593 caput, inc 11, para fraude a execução quando houver 

alienação ou oneração de patrimônio, independente de penhora. Er- 

radicação de autos suplementares. Eliminação de citação pessoal da 

parte se houver advogado cadastrado, bastando intimação do advo- 

gado. Criar um novo sistema para assistência gratuita, com critérios 

objetivos. 

• Manifestação pela manutenção das prerrogativas da advocacia públi- 

ca, pois ela defende toda a população, sem escolher as ações, bem 

como pela dificuldade de obter informações dos órgãos estatais para 

subsidiar seus pronunciamento. Esclareceu que o prazo não é para o 

procurador, mas para o ente público e para a sociedade defender os 

interesses comuns da sociedade. 

• Adoção de critérios objetivos para a assistência judiciária gratuita. 

Necessidade de uniformidade e previsibilidade das decisões, com 

aderência à lei, aos precedentes etc. 

• Leilão misto (presencial e online), já existente, não deve ser subs- 

tituído pela proposta de leilão exclusivamente eletrônico. A grande 

maioria da população será excluída da participação por não ter acesso 

aos meios tecnológicos. Deve ser adotada a orientação da Res. 92 do 

• Sugeriu a maior preocupação de procedimentos coletivos, que aten- 

dam à maioria da população que não tem acesso à justiça. Sugeriu 

mais assistência às comunidades carentes. 

Estender a preferência prevista no parágrafo 3C do art. 685-A também 

Que o juízo de admissibilidade do RE/REsp seja feito exclusivamen- 

te pelo tribunal competente para o julgamento da causa. Facilitaria 

a atuação dos advogados não radicados em Brasília, bem como di- 

STJ. 

às hipóteses de arrematação. 
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minuiria o número de recursos; evitando o agravo de instrumento 

contra a inadmissibilidade pelo juízo a quo. 

Extinção da uniformização de jurisprudência: deveria ser ampliado o 

instituto e não extinto, pois se deve primar pela força à jurisprudên- 

cia como forma de evitar decisões divergentes para causas idênticas. 

Caso contrário, a prestação jurisdicional ficará à mercê da sorte da 

parte na distribuição da sua petição inicial. Astreintes: quando o Es- 

tado for o descumpridor, o que acontecerá com a parte da multa ex- 

cedente? Seria o Estado credor e devedor? As multas não devem ficar 

vinculadas à decisão final, pois o objetivo é coagir ao cumprimento 

da ordem, 

• Equiparação dos prazos processuais da defensoria pública aos centros 

de assistência judiciária mantidos pelas faculdades e por outros insti- 

tutos. Todos atendem as pessoas hipossuficientes, que não devem ter 

tratamento diferente apenas por procurarem locais diversos. Ainda, 

a defensoria pública não atua em todas as áreas do direito, como na 

Justiça do Trabalho. 

■ Capítulo específico para a advocacia pública no CPC, pois tem pe- 

culiaridades próprias. Poder de adaptação do procedimento pelos 

juizes: a adequação do direito processual ao direito material deve ser 
feita pelo Estado-Legislador e não o Estado-Juiz. Haveria grave inse- 

gurança jurídica se o juiz pudesse fazer esta adaptação, incorrendo 

até em aumento de recursos. Exclusão das condições da ação do cor- 

po do CPC, já que se tratam de mérito da demanda. 

■ Manutenção das prerrogativas da advocacia pública, pois são antes 

prerrogativas da sociedade. A necessidade de busca de informações 

junto aos diversos órgãos faz com que o prazo para efetiva elaboração 

das peças seja diminuto. Pelos mesmos motivos, pela manutenção da 

remessa necessária, para resguardar o interesse público, indisponível 

que é. Exclusão da multa do art. 14 do CPC, e mais ainda, a proibição 

de prisão dos advogados públicos por descumprimento decisões judi- 

ciais, o que tem intimidado a atuação livre dos representantes judiciais 

do Estado. Princípio da publicidade no processo eletrônico, devendo 

ficar os processos disponíveis a todos, salvo nos casos de segredo de 

justiça. Prazo para o parecer do MP quando atuar como custos legis. 
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Somados os prazos diferenciados da Fazenda Pública^ seriam 

acrescidos apenas 85 dias ao processo, o que não é a causa da 

morosidade da justiça, senão uma projeção dos interesses indis- 

poníveis do Estado e da população ao rito judiciário. Adoção da 

liberdade de formas e da adaptabilidade do processo pelo juiz não 

é a melhor saída, pois cabe ao legislador criar as regras, e não aos 

juizes. As regras devem ser claras e iguais para todos, com sufi- 

ciente previsibilidade. 

Supressão da proposta da Comissão que trata de transferência de de- 

terminados atos para as próprias partes, pois seria terceirização dos 

serviços do oficial de justiça e do servidor público. Também seria 

prejudicial aos que não têm recursos para contratar agentes para efe- 

tuar atos de execução, criando uma justiça que funcionaria apenas 

para os ricos. 

Restabelecimento da fé pública dos oficiais de justiça no âmbito do 

art, 659, §3fl do CPC. Hoje o art. 140 é incoerente com o 161 e 842, 

pois o primeiro prevê um oficial de justiça por juízo, e os outros re- 

querem dois servidores. Custo do processo x valor executado: em SC 

se apurou que o valor executado muitas vezes é maior que o custo do 

oficial, alguns desses profissionais até mesmo recolhendo os valores 

no lugar da parte para evitar prejuízo. 

Sustentação oral em agravo regimental de apelação ou recurso es- 

pecial. Direito a recurso das decisões em Recurso Repetitivos e Re- 

percussão Geral. Cabimento de agravo regimental das negativas de 

seguimento no STF. Embargos de declaração "negativos", para efetiva 

delimitação da matéria do julgamento. 

Previsão de conciliação obrigatoriamente nos escritórios de advoca- 

cia como condição para ajuizamento de ações no Judiciário. 

"Improbidade processual": sugeriu responsabilidade pessoal dos ad- 

vogados por má-condução do processo. 

Introdução dos procedimentos relativos a direitos difusos para o bojo 

do CPC. Previsão de que o incidente de coletivização seja julgado 

por Tribunal Superior, pois desde logo se terá a última palavra sobre 

o assunto e a visão nacional do problema. 
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• Não limitar honorários advocatícios entre 5% e 1096, pois se trata de 

dinheiro público destinado, às vezes, a quem não teve muito traba- 

lho. 

• Valorização dos Cartórios - dão publicidade e segurança à socieda- 

de. 

Art. 20 §§ 3a e 4^ deve ser relativizado, pois a mera derrota do advo- 

gado não pode servir como precedente para sua apenaçâo processual. 

Extinção da prisão por dívida alimentícia - não paga o débito e ape- 

nas "inscreve" o devedor na faculdade do crime. 

• Outras audiências públicas, já com o texto do anteprojeto pronto, an- 

tes da entrega da redação final ao Senado Federal. 
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8a Audiência Pública - Curitiba 

Realizada em 16.04.10, na cidade de Curitiba, 

Paraná, no Museu Oscar Niemeyer 

« 

■.m r-v V r 

Estiveram presentes os senhores membros da Comissão: Teresa Arruda AI- 

vim Wambier (Relatora), Benedito Cerezzo Pereira Filho, Bruno Dantas, 

Jansen Fialho de Almeida e José Miguel Garcia Medina (Presidente em exer- 

cício) e não membros, o Senador Flávio Arns. 

Foram ouvidos os seguintes convidados: 

Dra. Rogéria Dotti Dória, Presidente do Instituto dos Advogados do PR 

Prof. Eduardo Talamini, Doutor em Direito Processual Civil 

Prof. Manoel Caetano, Advogado 

Dr. Edson Ribas Malachini, Doutor em Direito 

Dr. Eduardo Lamy, Professor da UFSC 

André Luis Machado de Castro, Diretor da Associação Nacional dos Defen- 

sores Públicos 

Vicente de Paula Ataídejr. Juiz Federal e membro da Comissão da AJUFE 
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Dr. Mário Jorge Helton, Desembargador 

Helena de Toledo Coelho Gonçalves, Professora da PUC/PR 

Antônio Marcos Pacheco, Presidente da Associação dos Oficiais de Justiça 

Sérgio Miro, Advogado 

Fernando Prioste, Assessor Jurídico 

Yuri Porcelini, Advogado 

Rafael Knorr Lippmann, Advogado 

Carlos Eduardo Ortega, Advogado 

Neil Douglas Francisco Chagas, Advogado 

Luis Guilherme da Silva Cardoso, Procurador da Fazenda Nacional 

Gilberto Andreassa Júnior, Advogado 

Luiz Carlos Leraens, Advogado e Professor 

Ademar Kisioka, Procurador da Fazenda Nacional 

Rebecca Beatriz Canto, Estudante 

Adriana Gomes Pereira e Débora Lucena, Estudante 

Débora Lucena, Estudante 

Os principais aspectos abordados pelos oradores foram os seguintes: 

• Equilíbrio entre celeridade e segurança jurídica, de modo que se pos- 

sa ter uma prestação jurisdicional justa. 

• Irrecorribilidade das interlocutórias: a recorribilidade responsável, 

pois a vedação fará cora que se multipliquem os mandados de segu- 

rança. Instituição de sucumbência recursal nas hipóteses de agravo. 

• Ampliação da coisa julgada às questões prejudiciais: necessária a fase 

de saneamento que fixe os pontos controvertidos e estabelecer as 

questões prejudiciais que estarão cobertas no futuro pela coisa jul- 

gada. 

• Valorização das sentenças parciais de mérito, que devem ser recorrí- 

veis desde logo. 

• Vedação à compensação de honorários e legitimação concorrente: 

que o CPC preveja ser concorrente a legitimidade entre partes e ad- 
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vogados para a execução. Prestação judicial ininterrupta; com "reces- 

so" entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, o que também faria com 

que o advogado pudesse ter descanso. 

Levantamento sobre a situação do Judiciário, pois faltam dados esta- 

tísticos para se fazer diagnósticos seguros dos vários problemas exis- 

tentes. Incidente de coletivização: que haja previsão de participação 

dos outros possíveis afetados pela decisão-piloto bem como ampla 

divulgação da instauração do incidente. 

Possibilidade de condução do incidente seja pelo MP, seja pelo advo- 

gado original, seja por amici curiae. 

Coisa julgada sobre questões prejudiciais: deve haver clara delimi- 

tação sobre quais são as questões prejudiciais. Adequação: fruto de 

diálogo prévio e consensual. 

Extinção das exceções: Astreintes que ultrapassarem o valor do cré- 

dito para o Estado: possibilidade para o autor executar também este 

crédito; ainda, sugere que o autor possa renunciar também a esse va- 

lor. Contrário às seguintes propostas: tratar das condições da ação 

no CPC; fim das liminares nas possessórias de menos de ano e dia; 

uniformização do termo inicial das multas dos 461, 461-A e 475-J, 

pois esta última deve ter incidência automática; irrecorribilidade das 

interlocutórias fomentará impetração de mandados de segurança; 

interposição da apelação em primeiro grau (deveria ser proposta no 

segundo grau via instrumento); vinculaçâo à decisão do incidente (é 

matéria para a Constituição). 

Previsão de adequação do procedimento pelo magistrado e da modi- 

ficação dos pedidos poderá gerar uma afronta à isonomia, bem como 

poderá criar indesejável insegurança jurídica. 

Incidente de coletivização: devem ser previstos meios mais robustos 

de contraditório e ampla defesa, para que não afete quem não parti- 

cipou. Ainda, a vinculaçâo de decisões de TJs parece ser inconstitu- 

cional. O sistema atual do agravo retido parece ser o mais adequado, 

devendo apenas se retirar a possibilidade de conversão pelo juiz. 

Agravo de instrumento e irrecorribilidade em separado das interlo- 

cutórias: para que não retorne a profusão de mandados de segurança, 
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que seriam sucedâneos recursais ou meios de obtenção de suspensão 

de decisões. 

• Manutenção do agravo nos processos autônomos de execução. 

• Estabelecimento claro do dies a quo para a contagem do prazo do art. 

• O processo deve ser considerado na perspectiva do ser, e não do 

dever-ser, de modo que a preocupação deve se localizar sobre o que 

empiricamente funciona, com a real aplicação. A idéia de fortalecer 

a jurisprudência é louvável, mas se deve deixar claro que o que vin- 

cula é a causa de pedir jurídica, tomando-se a distinção entre pres- 

supostos fáticos e dos pressupostos jurídicos adotados nas decisões 

paradigmas dos recursos repetitivos, repercussão geral, incidente de 

coletivização etc. Art. 615-A: poderia ser aplicada tal regra também 

ao cumprimento da sentença. 

■ Produção probatória: há dificuldade muito grande para que as partes 

hipossufícientes consigam produzir provas, sendo necessária previsão 

expressa de como proceder nestes casos. Necessidade de intimação 

pessoal da parte para a prática dos atos personalíssimos. Gratuidade 

de justiça: deve ser presumida, pois criar série de requisitos compro- 

meterá o acesso das pessoas mais carentes. 

• O Novo CPC não deve ser apenas para as justiças estaduais, pois 

deve também considerar as peculiaridades da Justiça Federal. Por 

exemplo, a divisão entre juizes titulares e auxiliares não tem nada em 

comum cora a justiça federal, em que não há qualquer vinculação ou 

hierarquia. Processo eletrônico: devem ser efetivamente introduzi- 

das as previsões relativas à informatização dos atos processuais, que 

já estão muito avançadas na Justiça Federal. 

• Consolidação das normas extravagantes dentro do CPC, no que com- 

patível com o processo legislativo. Contrário à eliminação da previsão 

de liminares nas ações possessórias de "posse nova", especialmente com 

as grandes invasões de terra atualmente em voga. Possibilidade da retra- 

tação do juiz na apelação. Apelação sobre matéria processual apenas se 

houver sido prequestionada e decidida no primeiro grau de jurisdição. 

Eliminação da legitimação do advogado para os ônus da sucumbência. 
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Embargos de declaração: deve ser cabível de todos os pronunciamen- 

tos judiciais; ainda, deve ser ampliado seu cabimento para casos de 

correção e para prequestionamento. Sustentação oral; adoção do art. 

44 do regulamento interno da OAB, no sentido de poder o advogado 

fazer sustentação oral após o voto do relator. Julgamento monocrá- 

tico equiparado a acórdão para fins de recursos extraordinários ou 

previsão de retificação de ofício pelos membros do colegiado para os 

mesmos fins. Processo eletrônico: a unificação para todos os tribu- 

nais, com um único sistema. Necessidade de protocolo das guias de 

recolhimento. Execução fiscal também tratada no CPC, para acabar 

com a discussão da aplicação subsidiária. Art, 485, inc. VIII do CPC 

deve ser corrigido. 

Alteração do art. 140 do CPC para incluir um parágrafo prevendo a 

existência de, no mínimo, três oficiais de justiça por juízo. 

Cumprimento de sentença: que seja invertida a lógica do sistema, 

para que haja maiores ônus ao devedor, como o de apresentar plani- 

lha, de depositar o que pensa devido etc. 

Diminuição das hipóteses de intervenção de terceiros. Se houver a 

vinculação das instâncias inferiores às decisões em recursos repe- 

titivos ou repercussão gera, não deve haver espaço para decisão do 

Tribunal para rever ou não seu posicionamento. Deve ser obrigato- 

riamente seguida a decisão dos Tribunais Superiores. 

Precatórios: inclusão de previsão acerca do procedimento dos pre- 

catórios, especialmente no que tange à cessão dos créditos, que hoje 

causa grande confusão. 

Criação de um alinha de produção judicial, de modo a trabalharem os 

juizes titulares e substitutos de maneira seqüencial. Ainda, que haja 

três juizes por vara, para que haja maior celeridade, cada um especia- 

lizado em uma fase (postulatória, instrutória e decisória). 

Primeiro o Brasil não adota a jurisdição dupla, com uma justiça ad- 

ministrativa, como ocorre na Espanha. Este fato deve estar presente 

na elaboração dos artigos afetos à atuação do Estado em juízo. Os 

prazos diferenciados são necessários para a eficiente defesa do Esta- 

do. Não cabe se falar em aumento do número de procuradores, pois 
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trata-se de fator político que não deve ser considerado em um código 

técnico. 

• Padronizar todos os prazos e não apenas os recursais. Adoção do 

contraditório no agravo (art. 557), Conciliação em segundo grau de 

jurisdição, posto que no TJPRhá. 

• Oportuna a extinção de alguns procedimentos especiais, mas é ne- 

cessária a Introdução de procedimentos efetivamente especiais, 

como análise das condições de ação em demandas de massa, já que 

em muitos desses casos sequer há legitimidade do autor. Importação 

do procedimento anglo-saxônico de ação declaratória de defesa de 

interesses individuais homogêneos. 

• Alterar a redação do art. 126, para que os princípios constitucionais 

não restem submetidos às normas infraconstitucionais. Retornar ao 

texto anterior do parágrafo único do art. 660, restringindo-se assim 

o rol de bens impenhoráveis, de forma a equilibrar a tutela jurídica 

concedida a devedores e credores. Alterar a redação do inciso IV do 

art. 649, de modo a possibilitar a penhora parcial do salário do deve- 

dor, quando este ultrapassar o limite de 50 salários mínimos (ou ou- 

tro limiar, mas que caracterize um montante significativamente alto 

em relação ao cidadão comum). Buscar a uniformização máxima dos 

prazos processuais, em especial os recursais, de modo a simplificar 

o sistema processual e reduzir os problemas de intempestividade no 

âmbito judicial. Simplificar a linguagem dos atos processuais, tornan- 

do-os mais simples, objetivos e inteligíveis, em especial pelos leigos 

em direito. 

• Restabelecer a redação antiga do art. 649, §3° e do art. 650, pará- 

grafo único, para tornar possível a penhora de bens de grande va- 

lor. Tornar possível a penhora de bem de família, no que exceder 

a mil salários mínimos. Permitir a penhora de salário, em até 40% 

dos salários acima de 15 salários mínimos. Disciplinar a prescrição 

intercorrente no processo de execução, nos moldes do que hoje é 

previsto na lei 6.830. 
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Senhor Líder, 

De acordo com o art. 78 do Regimento Interno do 

Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de quatro Senadores, sendo dois 

titulares e dois suplentes, na cota do Bloco Parlamentar da Minoria, para 

comporem a Comissão Temporária prevista no art. 374 da Lei Interna, 

destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que propõe o Novo Código 
de Processo Civil. 

Cordialmente, 

Senadoklosé Sarney 

Presidente?. dASenado Federal 

Exm0. Sr. 

Senador Arthur Virgílio 

Líder do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
Senado Federal 
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PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 81 
Membros Titulares da Comissão = 11 

Quociente = 7,364 

Bancada 

Minoria (DEM-PSDB) *   
Maioria (RMOB-PP) * 
Bloco de Apoio ao Governo fPT-PR-PSB-PRR-prvinfV 
PTB     
PDT     
PSC    
PSOL   
PV  
TOTAL ~    

Quociente 
Partidário 

3,802 
2,580 
2,444 
0,951 
0,815 
0,136 
0,136 
0,136 

Lugares 
Ajuste 
Fração 
0,802 
0,580 
0,444 
0,951 
0,815 
0,136 
0,136 
0,136 

)ela maior fração 

Ordem 
30 
4o 
50 
1Q 
2o 
6o 
6o 
60 

Ajuste 
1 
1 
0 
1 
1 
0 
o 
o 
4 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28): DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19); PMDB (18) e PP (1). 

- Bloco de Apoio ao Governo (18): PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1), 



J 

PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros da Minoria = 28 
Membros Titulares na Comissão = 4 

Quociente = 7,000 

Bancada 

14 

Quociente 
Partidário 

2,000 

Lugares 

2 

Ajuste 
Fração 
0,000 

Dela maior fração 

Ordem Ajuste 
1° 0 

Vagas 

2 
14 
28 

2,000 2 
4 

0,000 10 0 
0 

2 
4 

Membros da Minoria = 28 
Membros Suplentes na Comissão = 4 

Quociente = 7,000 

DEM 
PSDB 
TOTAL 

Bancada 

14 

Quociente 
Partidário 

2,000 

Lugares 

2 

Ajuste 
Fração 
0,000 

)ela maior fração 

Ordem Aiuste 
1° 0 

Vagas 

2 
14 
28 

2,000 2 
4 

0,000 10 0 
0 

2 
4 
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OF. SF/ k>54 /2010 Em de junho de 2010. 

Senhor Líder, 

De acordo com o art. 78 do Regimento Interno do 

Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de quatro Senadores do Democratas, 

sendo dois titulares e dois suplentes, na cota do Bloco Parlamentar da 

Minoria, para comporem a Comissão Temporária prevista no art. 374 da 

Lei Interna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que propõe o 

Novo Código de Processo Civil. 

Cordialmente, 

Senador Jo 

Presidente do 

é Sarney 

nado Federal 

Exm0. Sr. 

Senador José Agripino Maia 

Líder do Democratas (DEM) 
Senado Federal 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
DOC.: Of, $f.Sc54ph\r>. 

N0deRs.:O^r AA ] 

Recebido 
Matricula: 

Entregue pc r: 1 ^ ?0 Fl 

S3M 



PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 81 
Membros Titulares da Comissão = 11 

Quoclente = 7,364 

Bancada 

Minoria (DEM-PSDB)"*" " * 
Maioria (PMDB-PP) * 
Bloco de Apoio ao Governo (PT-PR-PSB-PRB-PCdoB^ * 
PTB ~ 
PDT    
PSC    
PSOL "    
pv"      
TOTAL ~ 

Quoclente 
Partidário 

3,802 
2,580 
2,444 
0/951 
0/815 
0/136 
0/136 
0/136 

Lugares 
Ajuste 

Fração 
0,802 
0,580 
0,444 
0,951 
0/815 
0,136 
0,136 
0,136 

)ela maior fração 

Ordem 
30 
40 
50 
IQ 
20 
6° 
60 
60 

Ajuste 
1 
1 
0 
1 
1 
0 
0 
0 
4 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28): DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19); PMDB (18) e PP (1), 

- Bloco de Apoio ao Governo (18); PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1). 



PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros da Minoria = 28 
Membros Titulares na Comissão = 4 

Quoclente = 7,000 

DEM 
PSDB 
TOTAL 

BanCada Partkjárlo Lugares 

2,000 
2,000 

Ajuste pela maior fração 
Fração " Ordem Ajuste 
0,000 lo 0 
0,000 IQ Q 

0 

Vagas 

Membros da Minoria = 28 
Membros Suplentes na Comissão = 4 

Quociente = 7,000 

DEM 
PSDB 
TOTAL 

14 2,000 2 
14 2,000 2 
28 4 

Fração 
0,000 
0,000 

pela maior fração 
Ordem 1 Ajuste Vagas 

10 
10 

o
 

o 
o 

2 
2 
4 

75 í %] 

vJ 



OF. SF/ic55 /2010 Em (oô de junho de 2010. 

Senhor Líder, 

De acordo com o art. 78 do Regimento Interno do 
Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de seis Senadores, sendo três 

titulares e três suplentes, para comporem a Comissão Temporária prevista 

no art. 374 da Lei Interna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado 

que propõe o Novo Código de Processo Civil. 

Cordialmente, 

Senac 

Presidente 

José Sarney 

Senado Federal 

Exm0. Sr. 

Senador Renan Calheiros 

Líder da Maioria (PMDB/PP) 

Senado Federal 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
DOC.: OF- jb(35 ISoin - 
NQde F\s : Oé ) 
Destino: A' 
Recebido por E? 
Matrtcuía: 

CIL&U r-v 

Data: 6/ 
h0fa: 

Entregue por: 



PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 81 
Membros Titulares da Comissão = 11 

Quoclente = 7f364 

Minoria (PEM-PSDB) *    
Maioria rPMDB-PP) *  
Bloco de Apoio ao Governo CPT-PR-PSB-PRB-PCdoB, 

PTB ~     

PDT *  
PSC    
PSOL ""    
PV ~ 
TOTAL     

Bancada ?u^nfe 

 Partidário 
28 3/802 
19 2,580 
18 2,444 
7 0,951 
6 0,815 

1 0/136 
1 0436 
1 0,136 

Lugares 
Ajuste pela maior fração 

Fração "brdem 1 Ajuste 
0,802 30 1_ 
0,580 4° 1  
0,444 5° 0 
0,951 10 — 
0,815 20 1 
0,136 60 Õ~ 
0,136 60 0  
0,136 60 0 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28): DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19): PMDB (18) e PP (1). 

- Bloco de Apoio ao Governo (18): PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1). 



SECRETARIA GERAL DA MESA 
D0C :CF.JoF,ãA2oJo - £f 
N" de Fls.: Ctídl^,* ) 

^ -7, 
Recebido por  
Matrícula; 1 Data: oi{b fZOi O 

Ihora: 

Entregue por: 
j-XL 

lUJQ 

OF. SF/X>50 /20I0 Em a? de junho de 2010. 

Senhor Líder, 

De acordo com o arí. 78 do Regimento Interno do 
Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de quatro Senadores, sendo dois 

titulares e dois suplentes, para comporem a Comissão Temporária prevista 

no art. 374 da Lei Interna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado 

que propõe o Novo Código de Processo Civil. 

Cordialmente, 

£ 

Senador José Sarnejr 

Presidente do Senado Federal 

Exm0. Sr. 

Senador Aloizio Mercadante 

Líder do Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PRB e PCdoB) 

Senado Federal 

•SR n* V tO —~r- 
VsõKTV 



PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 81 
Membros Titulares da Comissão = 11 

Quocíente = 7,364 

Minoria (DEM-PSDB)'*    
Maioria ÍPMDB-PP^ *      
Bloco de Apoio ao Governo (PT-PR-PSB-PRB-PCdoB^ * 
PTB 
PDT ~     —— 
PSC ~     
PSOL      
PV        

TOTAL      

SBncBda ga
u°^n

rg Lugares 

3,802 
2,580 
2,444 
0,951 
0,815 
0,136 
0,136 
0,136 

Ajuste i 
Fração 

3ela maior fração 

Ordem Aluste Vagas 

0,802 3° 1 4 
0,580 40 1 3 
0,444 50 0 2 
0,951 lo 1 1 
0,815 20 1 1 
0,136 6° 0 O 
0,136 60 0 0 
0,136 60 0 O 

4 11 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28); DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19): PMDB (18) e PP (1). 

- Bloco de Apoio ao Governo (18); PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1). 

fj 



SECRETARIA GERAL DA MESA 
DOC.: Qf. - 5^ 
Nc de Fls.; O^íd. — n aens.: ) 
Destino: &.CÍM. Ou n Vô 
Recebido por. ^r...Hlr 

Matricula: 1 Data: ,1 ■ r^ 
| tora' J'i-r L" ' 

Entreaue oor; r .^. Entregue por í- s\s*, ■,Cí 

OF. SF/ Jo5í /2010 Em á de junho de 2010. 

Senhor Líder, 

De acordo com o art. 78 do Regimento Interno do 

Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de dois Senadores, sendo um titular 

e um suplente, para comporem a Comissão Temporária prevista no art. 

374 da Lei Interna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que 

propõe o Novo Código de Processo Civil. 

Cordialmente, 

Sena* 

Presidente^ 

José Sarney 

Senado Federal 

Exm0. Sr. 

Senador Gim Argello 

Líder do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) 

Senado Federal 

SGM 
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PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 
Membros Titulares da Comissão = 

Quoclente = 

81 
11 

7,364 

Minoria ÍDEM-PSDB^ * ~—   
Maiorfa rPMDB-PP) * ~    
g[^o_ de Apoio ao Governo rPT-PR-PSB-PRB-PCdoB) * 

PDT      
PSC       
PSOL        
PV '      

TOTAL    

Bancada| PartS |L^ 
28 3,802 3 
19 2,580 2 
18 2,444 2 

7 0,951 Õ 

 6 0,815 Õ 
1 0,136 Q 
 1 0,136 0 
 1 0,136 5 , 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28); DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19): PMDB (18) e PP (l). 

- Bloco de Apoio ao Governo (18); PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1). 

Ajuste pela maior fração 
Fração Ordem Ajuste Vagas 

0,802 30 1 4 
0,580 40 1 3 
0,444 50 0 2 
0,951 
0,815 
0,136 

10 
2o 

6o 

1 
1 
0 

1 
1 
0 

0,136 6o 0 0 
0,136 6o 0 0 

4 11 



SECRETARIA GERAL DA MESA 
DOC.: QF. 5^ ioSt 
N0 de Fls.: CJfcJiuXis* 
Des.ino; Aicltx* 
Recebido por: s 

ET 

&iwKn  
^/(o/àçto Matricula: 

3^<4_ 

Data 
hora 

Entregue por: \ ■ri ■/■a A,r 

OF. SF/ Jo^/2010 Em de junho de 2010. 

Senhor Líder, 

De acordo com o art. 78 do Regimento Interno do 
Senado Federal e conforme o cálculo da proporcionalidade partidária em 

anexo, solicito a V. Exa. a indicação de dois Senadores, sendo um titular 

e um suplente, para comporem a Comissão Temporária prevista no art. 

374 da Lei Interna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que 

propõe o Novo Código de Processo Civil. 

Cordialmente, 

Senadc 
Presidente 

José Sarney 

Senado Federal 

y 

Exm0. Sr. 

Senador Osmar Dias 

Líder do Partido Democrático Trabalhista (PDT) 

Senado Federal 

Fl rr 

SGM 
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PROPORCIONALIDADE - COMISSÃO TEMPORÁRIA CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Membros do Senado = 81 
Membros Titulares da Comissão = 11 

Quoclente = 7,364 

Bancada 

Minoria (DEM-PSDB)* ~~ 
Maioria (PMDB-PP) *  
Bloco de Apoio ao Governo ÍPT-PR-PSB-PRB-PCdoB^ * 
PTB    
PDT    
PSC ~    
PSOL ~~   
PV~    

TOTAL "    

Quoclente 
Partidário 

3/802 
2/580 
2/444 
0/951 
0/815 
0/136 
0/136 
0/136 

Lugares 
Ajuste 
Fração 
0/802 
0,580 

pela maior fração 

Ordem Ajuste , 
on •* 

Vagas 

4 
3 40 

j. 
1 

0,444 50 0 2 
0,951 10 1 1 
0,815 20 1 1 
0,136 
0,136 
0,136 

6o 
6o 
6° 

0 
0 
0 

0 
0 
0 

4 11 

* Composição dos blocos partidários: 

- Minoria (28): DEM (14) e PSDB (14). 

- Maioria (19): PMDB (18) e PP (1). 

- Bloco de Apoio ao Governo (18): PT (9), PR (4), PSB (2), PRB (2) e PCdoB (1). 

uIl# 



SF .07.010 

Conforme indicações das Lideranças, a 

Presidência, em cumprimento ao art. 374 do 

Regimento Interno, designa para compor a Comissão 

Temporária destinada a examinar o Projeto de Lei do 

Senado n0 166, de 2010, que reforma o Código de 

Processo Civil: 

Senadores 

Minoria 

(DEM/PSDB) 

Titulares Suplentes 

1. Demóstenes Torres - DEM 1. Marco Maciel - DEM 

2. Antonio Carlos Júnior - DEM 2. Adelmir Santana - DEM 

3. Marconi Perillo - PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB 

4. Papaléo Paes - PSDB 4. Álvaro Dias - PSDB 

Maioria 

(PMDB/PP) 

Titulares Suplentes 

1. Rfeian Calheiros 1. Romero Jucá 

2. Almeida Lima 2. Valdir Raupp 

3. Valter Pereira 3. Francisco Domelles 

Bloco de Apoio ao Governo 

(PT/P R/P RBPCdoB)  

Titulares 

1. 

2. 

Suplentes 

1. 

2. 

PTB 

Titular Suplente 

1. Romeu Tuma 1. Gim Argello 

PDT 

Snjilente Titular 

1. Acir Gurgacz 1. 

rb115.doc 



A Presidência comunica ao Plenário que, nos 

termos do inciso II do art. 374 do Regimento 

Interno, serão anexadas ao Projeto de Lei do Senado 

n0 166, de 2010, as proposições em curso ou as 

sobrestadas em tramitação nesta Casa, que envolvam 

matéria com ele relacionada. 

Com referência à tramitação da matéria, a 

Presidência esclarece à Casa que, em virtude do 

início do recesso constitucional a partir do dia 20 

próximo, fixará o calendário do Projeto a partir do 

dia 2 de agosto, data do reinicio dos trabalhos 

legislativos. 

FE% 

rb115.doc v 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do Democratas 

OF. N0 046/10-GLDEM Brasília, 16 de junho de 2010 

yi-úmv o* " 

Jo'S y-C'!?- 

'ã 

Senhor Presidente, 

Reportamo-nos ao OF. SF n0. 1054/2010, de 08.06.2010, 

dessa Presidência, para indicar os Senadores Demóstenes Torres, DEM-GO, 

e Antonio Carlos Júnior, DEM-BA, como titulares; e Marco Maciel, DEM-PE e 

Adelmir Santana, DEM-DF, como suplentes, para integrarem a Comissão 

Temporária destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que propõe o 

Novo Código de Processo Civil. 

Atenciosamente, 

Se 

Líder do Partido 

INO 

ratas no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Congresso Nacional 

^ // 

SGM 

i/ 

4A • vk]® 
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Senado Federal 
Liderança do PSDB 

JlXfc de /ou'a/o fiova/v v; 

dée/áe^//- ^ 

Ofício no45/10-GLPSDB Brasília, 21 de junho de 2010. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Of. SF. N0 1053/2010, de 08 de junho, 

indico os seguintes senadores para integrarem a Comissão 

Temporária destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que 

propõe o Novo Código de Processo Civil: 

TITULARES SUPLENTES 

Senador Marconi Perillo 

Senador Papaléo Paes 

Senador Cícero Lucena 

Senador Álvaro Dias 

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

^ . r. 

Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

Líder do PSDB 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

íYVt Rece 
Hor 

z 

/ o 
slâ-ok-p 



p SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PMDB e da Maioria 

OF. GLPMDB n0 98/2010 

fjiMv á Xo 

lô fc$ l 

' ÚL 

%'y? Otfo^. t/f/D 

Brasília, 06 de julho de 2010. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 

Excelência a indicação dos Senadores que irão compor a Comissão 

Temporária prevista no art.374 da Lei Interna, destinada a estudar o Projeto 

de Lei do Senado que propõe o Novo Código de Processo Civil. 

Titulares Suplentes 

Renan Calheiros Romero Jucá 

Almeida Lima Valdir Raupp 

Vai ter Pereira Francisco Domelles 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

votos de apreço e consideração. 

Senador Renan Calftdros 

Líder do PMDB \ 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador 
DD. Presidente do Senado Federal 
Senado Federal 



SENADO FEDERAL 

Cjaiinete da cJdiderança do PTB 

OF.N0 069/2010/GLPTB 

Senhor Presidente, 

Brasília, 21 de junho de 2010. 

cu M 

■» Je/f 

tm Ot oY- 

Nos termos regimentais e em atenção ao OF. SF/1057/2010, 

comunico a Vossa Excelência que indico, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - 

PTB, o Senador ROMEU TUMA e o Senador GIM ARGELLO, para 

integrarem a Comissão Temporária destinada a estudar o Projeto de Lei do 

Senado que propõe o Novo Código de Processo Civil, como membro titular e 

suplente, respectivamente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protesto de estima e consideração. 

/f\ i 

Senador GlfrflRGELLO 

Líder jpo PTB 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N e s t ^ 

m. Hor 

38262 

SGM 

u 
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SENADO FEDERAL 
Liderança do PDT 

Oficio n0 14/10-LPDT Brasília, 9 de junho de 2010 

Ú d? ^ 

cd dAO. 

''■Q 

rO U- 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação do Senador 

ACIR GURGACZ para compor, como titular, a Comissão Temporária 

destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que propõe o Novo Código 

Civil. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

^7, 

Senador OSMAR DIAS 

Lider do PDT 

Exmo. Sr. 

JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

gQKLã,- 

oq/of/ft 

o? /£ 

K. 
SGM 

iJi-ckP 



SF -q^ .08.2010 

\J \J A Presidência fixa o calendário de 

tramitação do Projeto de Lei do Senado n0 166, de 

2010, que reforma o Código de Processo Civil, nos 

termos do art. 374, incisos III a VI, do Regimento 

Interno. 

CALENDÁRIO ORIGINAL DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N0 166, DE 2010, 

QUE REFORMA O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

PRAZOS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 02 a 27.08.2010 (art. 374, III) 

RELATÓRIOS PARCIAIS; 30.08 a 13.09.2010 (art. 374, IV) 

RELATÓRIO DO RELATOR-GERAL: 14 a 20.09.2010 (art. 374, V) 

PARECER FINAL: 21 a 27.09.2010 (art. 374, VI) 

Comunica, ainda, que, nos termos do art. 

374, inciso II, da referida Norma interna, serão 

anexadas ao Projeto de Lei do Senado n0 166, de 

2010, todas as proposições em curso ou sobrestadas 

nesta Casa, que envolvam matéria relacionada ao 

Código de Processo Civil. 

St30 



(g) 
© 

SF-03.08.2010 

A Presidência designa os Senadores 

Antonio Carlos Valadares e Eduardo Suplicy para 

integrarem, como titulares, e os Senadores Inácio 

Arruda e Augusto Botelho, como suplentes, a 

Comissão Temporária destinada a estudar o Projeto 

de Lei do Senado n0 166, de 2010, que reforma o 

Código de Processo Civil, nos termos do Ofício 

encaminhado pela Liderança do Bloco de Apoio ao 

Governo. 

É o seguinte o Ofício: 

CA022.doc 
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SF- 03.08.2010 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 

termos do art. 374, II, do Regimento Interno, as 

matérias abaixo relacionadas, que tramitam nesta 

Casa, referentes ao Código de Processo Civil, 

serão anexadas ao Projeto de Lei do Senado n0 

166, de 2010, e encaminhadas à Comissão 

Temporária. 

- Projetos de Lei da Câmara n0s 151, de 

2001; 69, de 2004; 14 e 46, de 2005; 13 e 70, de 

2006; 6, 95 e 113, de 2007; 10, 39 e 70, de 2008; 

164, 311, 316 e 317, de 2009; 13 e 37, de 2010; e 

- Projetos de Lei do Senado n0s 370, de 

1999; 145, de 2000; 318, 387, 441 e 446, de 2003; 

132, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 206, 266, 

268 e 364, de 2004; 11, 58, 64, 144, 228, 292, 303 

e 353, de 2005; 20, 39, 81, 237, 275, 296 e 324, de 

2006; 87, 169, 250, 309, 478 e 559, de 2007; 151, 

182, 351 e 488, de 2008; 383, 397, 420, 430, 444, 

497 e 506, de 2009; 115 e 161, de 2010. 

A Presidência esclarece ainda que poderão 

ser oferecidas emendas perante à Comissão 

Temporária, no prazo de 20 dias úteis, conforme 

calendário já divulgado, findo o qual, sendo 

apresentadas emendas, as mesmas deverão ser 

rb150.doc 



encaminhadas à Secretaria-Geral da Mesa a fim de 

serem publicadas no Diário do Senado Federal e 

em avulsos para distribuição às Senhoras e aos 

Senhores Senadores, na forma regimental. 

rb150.doc 



d) 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 

Ofício n0 056/201 a - GLDBAG 

Brasília, 02 de agosto de 2010 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais e em resposta ao OF.SF/1056/2010, 

indico os senadores Antonio Carlos Valadares e Eduardo Suplicy 

como membros titulares e os Senadores Inácio Arruda e Augusto 

Botelho como suplentes para comporem a Comissão Temporária 

destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que propõe o novo 

Código de Processo Civil. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, 

protestos de estima e consideração. 

Se te 

Líder o ao 

Excelentíssimo Senhor 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 



COMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL 

A Comissão Temporária destinada a examinar o Projeto de Lei do Senado n0 

166, de 2010, que dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil, requer, 

conforme art. 374, inciso XVI, do Regimento Interno do Senado Federal, que o prazo 

para a conclusão dos trabalhos seja quadruplicado, flxando-se novo calendário que 

disporá sobre a ordem cronológica para a apresentação dos relatórios parciais, relatório 

geral e votação do parecer final. 

O trabalho de reforma de Código por si só já é diferenciado, exigindo-se dos 

membros da Comissão Temporária grande esforço para ponderar todas as considerações 

e sugestões das entidades e instituições ligadas à processualística civil. Logo, 

considerando a complexidade da matéria e primando pela boa prática da atividade 

legislativa, toma-se conveniente propor que seja quadruplicado o prazo para o término 

dos trabalhos. 

(Projeto de Lei do Senado n0 166, de 

REQUERIMENTO DE 

Requer que sej; 

conclusão dos t 

do Código de Processo Civil. 

JUSTIFICATIVA 

Além do mais, há de se considerar a peculiaridade da presente Sessão 

Legislativa Ordinária, visto que coincide com o período de renovação de dois terços dos 



senadores desta Casa, o que direta ou indiretamente interfere na metodologia e instrução 

da matéria. 

Diante do exposto e em conformidade com os ditames do Regimento Interno do 

Senado Federal (art. 374, inciso XVI), recomenda-se aos nobres pares, com o intuito de 

se desenvolver o trabalho a contento, a referenciada quadmplicação de prazo. 

Sala de comissão, 

rcAAfj m 
Cf £ 

(lOMW 

El 

J 

^UL { 

fã mun 

UjNo 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PMDB e da Maioria 

OF. GLPMDB n0102/2010 Brasília, de 2010. 

Senhor Presidente, 

ffyç/h 7I/iça> 

sàMl i* 'OM- Ó8~ Xoto 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 

Excelência a substituição do Senador Renan Calheiros, membro titular da 

Comissão Temporária destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado que 

propõe o Novo Código de Processo Civil, pelo Senador Regis Fichtner. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

votos de apreço e consideração. 

Renan Calhem Senador R^nan Calheilros 

Líder 4p PMDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

Senado Federal 
a- o 

Mbg fík 



SF -04.08.2010 

A Presidência recebeu requerimento da 

Comissão Temporária de Reforma do Código de 

Processo Civil, solicitando seja quaduplicado os 

prazos de apresentação de relatórios parciais, de 

relatório geral e votação do parecer final referentes 

à apreciação do Projeto de Lei do Senado n0 166, 

de 2010. 

Em votação o requerimento. 

As Senhoras e os Senhores Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram. 

São os seguintes os prazos: 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N0 166, DE 2010, 

QUE REFORMA O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

PRAZOS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 02 a 27.08.2010 (art. 374, III) 

RELATÓRIOS PARCIAIS: 30.08 a 26.10.2010 (art. 374, IV) 

RELATÓRIO DO RELATOR-GERAL: 27.10 a 25.11.2010 (art. 374, V) 

PARECER FINAL: 26.11 a 22.12.2010 (art. 374, VI)  

É o seguinte o requerimento; 

( ) 

ma324.doc 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETÁRIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

lfr\ ' 0^/- oê PPIO 

Ofício n.0 001/2010- CRCPC 

Brasília, 4 de agosto de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que na presente data ocorreu à instalação da 
Comissão Temporária, destinada a "examinar o Projeto de Lei do Senado n" 166, de 2010, que 
reforma o Código de Processo CM/"; ocasião que fiii eleito Presidente e o Senador Antonio 

Carlos Valadares Vice-Presidente da Comissão. 

Informo ainda que designei o Senador Valter Pereira Relator-Geral e os seguintes 

Relatores Parciais: 1) Antonio Carlos Júnior - Processo Eletrônico; 2) Romeu Tuma - Parte 
Geral; 3) Marconi Perillo — Processo de Conhecimento; 4) Almeida Lima - Procedimentos 
Especiais; 5) Antonio Carlos Valadares - Cumprimento das Sentenças e Execução; e 6) Acir 

Gurgacz - Recursos. 

Cordialmente, 

Senador DEM 

Presidente 

TORRES 

;omissão 

fijFI. n0^^ jgj 

:epi 
i/ 

d-d to 



COMISSÃO TEMPORÁRIA (Art. 374, Regimento Interno do Senado Federal) 

Lista de Presença 

Ia Reunião realizada em 04.08.2010 às 11h30: instalação, eleição do Presidente e 

Vice-Presidente. 

SENADORES TITULARES ASSINATURA 

Bloco Parlamentar da Minoria (DEM/PSDB) 

Demóstenes Torres (DEM-GO) 

Antônio Carlos Júnior (PEM-BA) 

Marconi Perillo(PSDB-GO) ^ 7 
Papaléo Paes (PSDB-AP) r 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMD8/PP) 

7 Renan Calheiros (PMDB-AL) 

Almeida Lima (PMDB-SE) 

Valter Pereira (PMDB-MS) / Jy 
Bloco de Apoio ao Governo (PT/P R/PS B/P RQrPCdoB) 

Antônio Carlos Valadares (PSR-SEJ, ^ ^ 

Eduardo Suplicy (PT-SP) 
^ -'/y 

Romeu Tuma (PTB-SP) 

Acir Gurgacz (PDT-RO) 

SENADORES SUPLENTES 

% 

' / 

ASSINATURA-^) 

Bloco Parlamentar da Minoria (DEM/PSDB) 

K 

/ 

Marco Maciel (DEM-PE) 

Adeímir Santana (DEM-DF) 

Cícero Lucena (PSDB-PB) 

Álvaro Dias (PSDB-PR) 
Maioria (PMDB/PP) 

Romero Jucá (PMDB-RR) 

Valdir Raupp (PMPB-RO) 

Francisco Dornelles (PP-RJ) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PRB/PCdoB) 

Inácio Arruda (PC do B-CE) 

Augusto Botelho (PT-RR) 
PTB 

Gim Argelo (PTB-DF) 

0 

PDT 



anpjjn 

associação nacional de história 

JUL 
% 

Fundada em 1961 - CNPJ 54.327.069/0001-53 

Ao Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal 

Senador José Sarney 

Do: Presidente da ANPUH - Associação Nacional de História 

Juflte-ee ao processado do 

__&jí 
. dT MO 

QÍjJo 

A ANPUH - Associação Nacional de História vem por meio desta encaminhar a V. Exa. 

a proposta de emenda ao anteprojeto do novo Código de Processo Civil, PLS 166 de 

2010, elaborada por um grupo de historiadores, arquivistas e juristas, proposta que 

esta entidade subscreve, no sentido de que se inclua dois novos parágrafos no artigo 

terceiro do referido projeto e se dê nova redação ao artigo novecentos e sessenta e 

sete para que seja assegurada a preservação e guarda de toda a documentação 

judicial, evitando sua destruição e incineração como prevê o referido projeto, o que se 

constituiria num óbice insanável a realização da pesquisa histórica no Brasil, uma 

ameaça à preservação da memória nacional e um obstáculo a defesa de dados direitos 

por parte dos cidadãos. A proposta é acompanhada de suas devidas justificativas. 

Ao mesmo tempo em que agradecemos antecipadamente a V. Exa. pelos 

encaminhamentos que vier a dar a esta proposta de emenda, nos colocamos a 

disposição para participar de qualquer tipo de discussão e debate acerca dessa 

matéria. 

Durval Muniz de Albuquerque Júnior 

Presidente 

Av Proí. Dr. Lirwu Prestes, 338 - Téíreo do Depc-tamento de História - USP 
Caixa Postal: 61520 / CSP: 05424-970 / Sáo Pau!o-SP 

Tai/Fsx; 1) 3091 -3047 - anpijh®uíp.br- htlpL-vwww.anpuh.org.br 
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EMENDA OFERECIDA AO PL 166, DE 2010-07-13 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A presente proposta de inclusão de dois parágrafos ao artigo 3o e de 
nova redação ao artigo 967 e seus parágrafos, bem como de um artigo final ao 
Projeto de Lei n® 166, de 2010, do Senado Federal, que dispõe sobre a reforma do 
Código de Processo Civil, está fundamentada em dispositivos da Constituição 
Federal de 1988 que tratam do direito-dever de o Judiciário prestar jurisdição, nele 
incluído o de preservar documentos, tornando-os acessíveis aos cidadãos 
brasileiros. A redação proposta busca adequar o dispositivo tanto ao sistema de 
direitos e garantias fundamentais constitucionais quanto ã regra do art. 20 da Lei 
8.159/91 e às disposições do Conselho Nacional de Arquivos, CONARQ. 

A crescente complexidade das relações sociais e as profundas 
alterações socioeconômicas que têm sido vivenciadas pela sociedade brasileira, 
sobretudo nas últimas duas décadas, trouxeram para os cidadãos dificuldades 
tanto na defesa de seus direitos lesados quanto no recebimento dos valores 
judicialmente reconhecidos como devidos, importando em obstáculos ao direito 
constitucional de acesso ao Judiciário. Uma dessas dificuldades localiza-se no 
processo de eliminação de autos findos que, aliás, antes de 1988, fundamentou a 
suspensão do artigo 1.215 do Código Civil de 1973 que continha redação similar 
àquela do artigo 967 e seus parágrafos do Projeto de Lei 166 em questão. Essa 
suspensão foi antecedida de amplos debates sobre o texto do artigo suspenso e de 
acirrado protesto por parte de estudiosos, historiadores e entidades culturais. 

Ê dever do Poder Público preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda, a fim de ser garantido o acesso ao Judiciário e à 
proteção do patrimônio público nacional, do qual fazem parte os processos 
judiciais. Estes contêm dados de valor inestimável e contam a história deste País, 
os modos e as modas, a dinâmica das relações sociais, elementos que dizem com a 
própria construção da identidade brasileira. Eliminá-los é eliminar a compreensão 
de nossa própria história. 

Além disso, de forma não menos relevante, contém documentos que 
podem servir de prova aos cidadãos, como, entre outras, a do tempo de serviço de 
trinta e cinco anos para fins de aposentadoria junto ao INSS, vinte e cinco anos de 
trabalho insalubre, exercício da advocacia para fins de concurso público, prova do 
preenchimento desse exercício para atender a requisito para concorrer á vaga do 
"quinto constitucionaT nos Tribunais, vínculos de solidariedade no caso das 
indenizações por danos morais e patrimoniais, inclusive decorrentes de acidente do 
trabalho, direitos sociais fundamentais imprescritíveis, direitos reivindicados pelas 
minorias, cuja guarda dos processos, aliás, consta de recomendações 
internacionais. Essas circunstâncias evidenciam que os cinco anos de que trata o 
artigo 967 do PL em questão não atende, minimamente, ao dever de preservar e 
assegurar o direito à prova. 

É com base nesses pressupostos que se oferecem as propostas a 
seguir, incluindo dois parágrafos ao art. 3o, nova redação ao art. 967 e parágrafos e 
inclusão de um artigo ao final: 

ZÒ® Fv\ v\ 
a> v 



Art. 3o, 

§ Io Os processos judiciais são documentos públicos, cabendo 
ao Poder Judiciário o dever de assegurar sua guarda, 
autenticidade e preservação, mesmo depois de findos. 

§ 2o O direito de acesso ao Judiciário e à ampla defesa inclui o 
direito á produção da prova, integrando a preservação dos 
documentos judiciais o dever de o Estado prestar jurisdição. 

Art. 967. A guarda e preservação de processos judiciais no 
âmbito do Poder Judiciário devem ser realizadas por meio de 
sua preservação integral no suporte original em que foram 
produzidos ou por meios de sua microfílmagem e digitalização. 

§1° A seleção do modo de preservação dos processos judiciais 
deve ser feita mediante avaliação realizada por comissão 
instituída junto às Administrações dos Tribunais, integrada 
por profissionais habilitados segundo o Conselho Nacional de 
Arquivos, CONARQ, respeitada Tabela de Temporalidade que 
atente para as especificidades das demandas e sua 
classificação, visando ao cumprimento do poder-dever de 
prestar jurisdição; 

§ 2o Os processos findos que originalmente foram produzidos 
em papel podem ser substituídos para fins de guarda e 
preservação por cópias microfilmadas e digitalizadas, desde 
que essa decisão tenha sido referendada pela comissão a que 
se refere o parágrafo anterior; 

§3° O procedimento de substituição referido no parágrafo 
anterior somente poderá ser efetivado depois da publicação de 
editais circunstanciados, com indicação do nome das partes, 
número do processo e data do ajuizamento, respeitada Tabela 
de Temporalidade referida no parágrafo primeiro do presente 
dispositivo; 

§ 4o Publicados os editais de eliminação, será aberto prazo de 
trinta dias aos interessados para que, independentemente da 
microfílmagem e da digitalização, possam requerer 
desentranhamento dos originais dos documentos que tenham 
juntado aos autos, mediante certidão; 

§ 5o Os processos de guarda permanente, ainda que 
microfilmados e digitalizados, serão preservados no meio em 
que produzidos. 

Art. 971. Revogam-se expressamente as disposições da Lei 
7.627, de 10.11.1987, bem com as demais disposições em 
contrário. 

[...] 

[...] 
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associação nacional de história Fundada em 1961 - CNPJ 54.327.069/0001-53 

UM ATENTADO A MEMÓRIA DO PAÍS 

A ANPUH - Associação Nacional de História vem tomar público seu rechaço ao art. 

967 do Projeto de Lei do Senado n. 166 que institui o novo Código do Processo Civil 

(Projeto de Lei n0 166), que foi apresentado em 8 de junho de 2010. Em total 

desrespeito ao direito de preservação da memória e das regras arquivísticas mais 

elementares, este artigo do projeto vem reforçar e dar margem a procedimentos que 

permitem apagar o passado. O texto restaura, na íntegra, o antigo artigo 1.215 do atual 

Código do Processo Civil, promulgado em 1973, que autorizava a eliminação completa 

dos autos findos e arquivados há mais de cinco anos, "por incíneração, destruição 

mecânica ou por outro meio adequado". Em 1975, depois de ampla mobilização da 

comunidade nacional e internacional de historiadores e arquivistas, a vigência desse 

artigo foi suspensa pela Lei 6.246. Aprovada a atual proposta, estão novamente em risco 

milhares de processos cíveis: um prejuízo incalculável para a história do país, que já 

arca com perdas graves na área da Justiça do Trabalho, uma vez que a Lei 7.627, de 

1987 (com o mesmo texto do artigo 967), tem autorizado a destruição de milhares de 

processos trabalhistas arquivados há mais de cinco anos. Além de grave agressão à 

História, a proposta também fere direitos constitucionais de acesso à informação e de 

produção de prova jurídica. Apelamos ao Presidente desta casa e aos senhores senadores 

para que não cometam mais esta agressão contra a história do país. Não é possível 

escrever a História sem documentação e esta não pode continuar sendo concebida pelo 

Estado brasileiro e por nossos representantes no Congresso Nacional como um estorvo, 

como um lixo para o qual se devem definir mecanismos de destruição periódica. Toda 

documentação tem valor histórico, todo documento interessa ao historiador, a 

concepção de que existem documentos que são em si mesmo interessantes para a 

história e outras não é, há muito tempo, uma visão ultrapassada em nossa área de 

atuação. Não podemos aceitar que fique a cargo de um juiz, que não tem formação na 

área de arquivística ou da historiografia, definir se um documento merece ser arquivado 

ou não, tem valor histórico ou não. Conclamamos a todas as instituições que se 

interessam pela defesa da memória do país que façam coro a este nosso protesto, para 

Av. Prof. Dr Lkisu Prestes, 338 - Térreo do Departamento de Históna - USP 
Caixa Postafc 615201 CEP: 05424-970 / Sào Pauto-SP 

TetFax. (11) 3091-3047 - snpiih@usp,br-ht(p7/www anpuh.0fç.br 
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associação nacional de história Fundada em 1961 - CNPJ 54.327.069/0001-53 

que este artigo possa ser retirado do corpo do projeto do novo Código do Processo 

Eis o texto do projeto de lei que está tramitando no Senado: 

Art. 967. Os autos poderão ser eliminados por incineração, destruição mecânica ou por 

outro meio adequado, findo o prazo de cinco anos, contado da data do arquivamento, 

publicando-se previamente no órgão oficial e em jornal local, onde houver, aviso aos 

interessados, com o prazo de um mês. 

§ Io As partes e os interessados podem requerer, às suas expensas, o desentranhamento 

dos documentos que juntaram aos autos ou cópia total ou parcial do feito, 

§ 2o Se, a juízo da autoridade competente, houver nos autos documentos de valor 

histórico, serão estes recolhidos ao arquivo público. 

Civil. 

Durval Muniz de Albuquerque Júnior 

(Presidente da ANPUH-Nacional) 

Av. Prof. Or. Linej Prestw, 338 - Térreo do Departamento de História-ÜSP 
Caixa Postal: 61520 / CEP. 05424-970 / São Pauto-SP 

TalíFax: (ti) 3091-3047 - anp'Jh@usp.br- httpy/www.aipijh.org.br 



Senado Federal 
Secretaria Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Subsecretária de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME I 

Ref.: PROJETO DE LEI DO SENADO n.0166, de 2010 

COMISSÃO TEMPORÁRIA, DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 

DE LEI DO SENADO N0 166 DE 2010, QUE REFORMA O CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, procedi ao 

encerramento do presente volume - folha n0 435 (quatroceptos^marenta e 

cinco), incluindo este termo que, para constar, eu CMlÁ^ r-r Antônio 

Oscar Guimarães Lóssio, Secretário da Comissão, lavrei e subscrevi. 



SF - 06.12.2010 

A Presidência comunica ao Plenário que 

Comissão Temporária da Reforma do Código de 

Processo Civil, sobre o Projeto de Lei do Senado 

n0 166, de 2010, que reforma o Código de 

Processo Civil. 

O parecer será publicado na forma 

regimental. 

recebeu o Parecer n0 de 2010, da 

st45.doc 



SENADO FEDERAL 

Coordenação de Arquivo. 

"ÜIVAMENTO TE DE AR 
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SENADO 

Contém este processo 4 folhas numeradas e rubricadas nos 

termos do art. 181, do Regulamento Administrativo (Resolução 056/2002), estando o 
mesmo com sua tramitação concluída. 

COARQ, ^ de SETEMBRO de 2015. 

ÃJ. 
sável pelo Resp enchimento 

Conferido, 

Chefe Serviço de Arquivo Legislativo 
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1 
SENADO FEDERAL 
Gab. Senador Eduardo Suplíoy 

8257.1806 

EMENDA 
(à Emenda Na 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado Na 166, de 

2010) 

Dê-se aos arts. 1.005 e 1.008 do Novo Código de Processo Civil, nos termos do 

que dispõe a Emenda Na 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado 

166, de 2010, a seguinte redação: 

"Art. 1.005. Os processos judiciais são documentos públicos, cabendo 
ao Poder Judiciário, como integrante do seu dever de prestar jurisdição, 
assegurar sua guarda, autenticidade, preservação e amplo acesso. 

§ 1fi Os processos judiciais e os documentos produzidos no âmbito do 
Poder Judiciário devem ser preservados no suporte original em que 
constituídos, permitida a substituição por microfilmes e por outros meios 
introduzidos pelo processo de inovação tecnológica, desde que 
garantam conservação no tempo, integridade e autenticidade 
documentais. 

§ 22 A avaliação do modo de preservá-los deve ser feita por comissão 
instituída pelas Administrações dos Tribunais, integrada por 
profissionais habilitados segundo o Conselho Nacional de Arquivos, 
CONARQ, respeitada Tabela de Temporalidade que atente para as 
especificidades das demandas e sua classificação, visando ao acesso 
á prova e ao cumprimento do poder-dever de prestar jurisdição: 

§ 3a O procedimento de substituição de que trata o parágrafo primeiro 
deste dispositivo somente poderá ser efetivado após a avaliação de 
que trata o parágrafo anterior e da publicação de editais 
circunstanciados, com indicação do nome das partes, número do 
processo e data do ajuizamento; 

§ A2 Publicados os editais, deverá ser aberto prazo de trinta dias aos 
interessados para que, independentemente do suporte adotado, 
possam requerer desentranhamento dos originais que tenham juntado 
aos autos, mediante certidão; 

§ 52 Os processos de guarda permanente, ainda que adotada a 
substituição de suporte de que trata o parágrafo terceiro deste 
dispositivo, serão preservados no meio em que produzidos. 

Art. 1.008. Ficam revogados a Lei na 7.627/1987; o parágrafo único do 

art. 456 e o inciso l do art. 202 da Lei na 10.406/2002; o art. 17 da Lei na 

1.060/1960; o art. 5o da Lei 9.469/1997; os arts. 13 e 18 da Lei n^ 
8.038/1990; e os arts. 16 a 18 da Lei n2 5.478/1968." (NR) 

Recebido 

Rodrigo Bfldrtücíttik - Ma» 220W SCISF-SGM 



*38257.18061* 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade dar nova redação ao artigo 967 e seus 

parágrafos, bem como incluir um artigo final ao Projeto de Lei do Senado n® 166, de 

2010, que dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil. 

Tal iniciativa - que chegou a mim pelas mãos da Desembargadora Magda 

Barros Biavaschi, presidenta do Fórum Nacional Permanente em Defesa da Memória 

da Justiça do Trabalho, e da Dra. Silvia Honold Lara, do Departamento de História da 

UNICAMP - está fundamentada em dispositivos da Constituição Federal de 1988 que 

tratam do direito-dever de o Judiciário prestar jurisdição, nele incluído o de preservar 

documentos, tornando-os acessíveis aos cidadãos. A proposta busca adequar o 

dispositivo tanto ao sistema de direitos e garantias fundamentais constitucionais quanto 

á regra do art. 20 da Lei 8.159/91 e às disposições do Conselho Nacional de Arquivos 

(CONARQ). 

A crescente complexidade das relações sociais e as profundas alterações 

socioeconômicas que têm sido vivenciadas pela sociedade brasileira, sobretudo nas 

últimas duas décadas, trouxeram para os cidadãos dificuldades tanto na defesa de 

seus direitos lesados quanto no recebimento dos valores judicialmente reconhecidos 

como devidos, importando em obstáculos ao direito constitucional de acesso ao 

Judiciário. Uma dessas dificuldades localiza-se no processo de eliminação de autos 

findos que, aliás, antes de 1988, fundamentou a suspensão do artigo 1.215 do Código 

Civil de 1973 que continha redação similar àquela do artigo 967 e seus parágrafos do 

Projeto de Lei 166 em questão. Essa suspensão foi antecedida de amplos debates 

sobre o texto do artigo suspenso e de acirrado protesto por parte de estudiosos, 

historiadores e entidades culturais. 

É dever do Poder Público preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua 

guarda, a fim de ser garantido o acesso ao Judiciário e à proteção do patrimônio 

público nacional, do qual fazem parte os processos judiciais. Estes contêm dados de 
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valor inestimável e contam a história deste Pais, os modos e as modas, a dinâmica das 

relações sociais, elementos que dizem com a própria construção da identidade 

brasileira. Eliminá-los é eliminar a compreensão de nossa própria história. 

Além disso, de forma não menos relevante, contêm documentos que podem 

servir de prova aos cidadãos, como, entre outras, a do tempo de serviço de trinta e 

cinco anos para fins de aposentadoria junto ao INSS, vinte e cinco anos de trabalho 

insalubre, exercício da advocacia para fins de concurso público, prova do 

preenchimento desse exercício para atender a requisito para concorrer á vaga do 

"quinto constitucional" nos Tribunais, vínculos de solidariedade no caso das 

indenizações por danos morais e patrimoniais, inclusive decorrentes de acidente do 

trabalho, direitos fundamentais imprescritíveis, direitos das minorias, cuja guarda dos 

processos, aliás, consta de recomendações internacionais. Essas circunstâncias 

evidenciam que os cinco anos de que trata o artigo 967 do PL em questão não atende, 

minimamente, ao dever de preservar e assegurar o direito à prova. 

Quanto á migração de suporte, ainda que o meio papel seja o que mais bem 

assegura a preservação do documento e sua autenticidade, sendo, ademais, o mais 

econômico do ponto de vista dos custos, indica-se a microfilmagem nas substituições 

de suporte que, além de universalmente aceita como forma segura de preservação, 

reduz substantivamente os espaços ocupados pela massa documental, com custos 

cada vez mais acessíveis, compatibilizando-se, na proposta, o microfilme com o meio 

digital que coloca os dados em rede, permitindo a democratização do acesso á 

informação. 

É com base nesses pressupostos que se oferecem as propostas aqui redigidas, 

respaldadas em moções, abaixo assinados de estudiosos e pesquisadores do tema e 

nas matérias do Jornalista Élio Gaspari, publicadas nos Jornais Folha de São Paulo e o 

Globo, edições de 21 e 25 de julho de 2010, atestando a urgência de se sustar o 

processo de eliminação de autos findos que a presente Emenda visa a 

combater, inclusive com expressa revogação da Lei na 7.627, de 10 de 

novembro de 1987, que trata do assunto. Caso contrário, conforme destacou Élio 

Gasperi; 

[...] se a história do Brasil for tratada com o mesmo critério que a 
Polícia Federal dispensa à maconha, irão para o fogo dezenas de 
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milhões de processos que retratam a vida dos brasileiros, 
sobretudo daqueles que vivem no andar de baixo, a gente miúda 
do cotidiano de uma sociedade. 

Com essa fundamentação, avalio ser muito oportuna a discussão e aprovação 

desta proposta, no que conto com o apoio de todos os senadores e senadoras. 

Sala das Sessões, 

/%% H'' 
Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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EMENDA N^ 

(á Emenda Nfi 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado N* 166, de 
2010) 

Dê-se aos arts. 1.005 e 1.008 do Novo Código de Processo Civil, nos termos do 

que dispõe a Emenda Nc 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado N* 

166, de 2010, a seguinte redação: 

"Art. 1.005. Os processos judiciais são documentos públicos, cabendo 
ao Poder Judiciário, como integrante do seu dever de prestar jurisdição, 
assegurar sua guarda, autenticidade, preservação e amplo acesso. 

§ Ia Os processos judiciais e os documentos produzidos no âmbito do 
Poder Judiciário devem ser preservados no suporte original em que 
constituídos, permitida a substituição por microfilmes e por outros meios 
introduzidos pelo processo de inovação tecnológica, desde que 
garantam conservação no tempo, integridade e autenticidade 
documentais. 

§ 22 A avaliação do modo de preservá-los deve ser feita por comissão 
instituída pelas Administrações dos Tribunais, integrada por 
profissionais habilitados segundo o Conselho Nacional de Arquivos, 
CONARQ, respeitada Tabela de Temporalidade que atente para as 
especificidades das demandas e sua classificação, visando^ao acesso 

à prova e ao cumprimento do poder-dever de prestar jurisdição; 

§ 3fi O procedimento de substituição de que trata o parágrafo primeiro 
deste dispositivo somente poderá ser efetivado após a avaliação de 
que trata o parágrafo anterior e da publicação de editais 
circunstanciados, com indicação do nome das partes, número do 

processo e data do ajuizamento; 

§ 4^ Publicados os editais, deverá ser aberto prazo de trinta dias aos 
interessados para que, independentemente do suporte adotado, 
possam requerer desentranhamento dos originais que tenham juntado 
aos autos, mediante certidão; 

§ 5s Os processos de guarda permanente, ainda que adotada a 
substituição de suporte de que trata o parágrafo terceiro deste 
dispositivo, serão preservados no meio em que produzidos. 

Art 1 008. Ficam revogados a Lei ne 7.627/1987; o parágrafo único do 
art.'456 e o inciso I do art. 202 da Lei n2 10.406/2002; o art. 17 da Lei n2 

1.060/1950; o art. 5o da Lei 9.469/1997; os arts. 13 e 18 da Lei n~ 
8^038/1990; e os arts. 16 a 18 da Lei n2 5.478/1968." (NR) 

Recebido 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade dar nova redação ao artigo 967 e seus 

parágrafos, bem como incluir um artigo final ao Projeto de Lei do Senado n^ 166, de 

2010, que dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil. 

Tal iniciativa - que chegou a mim pelas mãos da Desembargadora Magda 

Barros Biavaschi, presidenta do Fórum Nacional Permanente em Defesa da Memória 

da Justiça do Trabalho, e da Dra. Silvia Honold Lara, do Departamento de História da 

UNICAMP - está fundamentada em dispositivos da Constituição Federal de 1988 que 

tratam do direito-dever de o Judiciário prestar jurisdição, nele incluído o de preservar 

documentos, tornando-os acessíveis aos cidadãos. A proposta busca adequar o 

dispositivo tanto ao sistema de direitos e garantias fundamentais constitucionais quanto 

á regra do art. 20 da Lei 8.159/91 e ás disposições do Conselho Nacional de Arquivos 

(CONARQ). 

A crescente complexidade das relações sociais e as profundas alterações 

socioeconômicas que têm sido vivenciadas pela sociedade brasileira, sobretudo nas ^ 

últimas duas décadas, trouxeram para os cidadãos dificuldades tanto na defesa de ^ 

seus direitos lesados quanto no recebimento dos valores judicialmente reconhecidos (m 

como devidos, importando em obstáculos ao direito constitucional de acesso ao ti 

Judiciário. Uma dessas dificuldades localiza-se no processo de eliminação de autos \ 

findos que, aliás, antes de 1988, fundamentou a suspensão do artigo 1.215 do Código y 

Civil de 1973 que continha redação similar àquela do artigo 967 e seus parágrafos do 

Projeto de Lei 166 em questão. Essa suspensão foi antecedida de amplos debates 

sobre o texto do artigo suspenso e de acirrado protesto por parte de estudiosos, 

historiadores e entidades culturais. 

É dever do Poder Público preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua 

guarda, a fim de ser garantido o acesso ao Judiciário e à proteção do patrimônio 

público nacional, do qual fazem parte os processos judiciais. Estes contêm dados de 



SENADO FEDERAL 
Gab. Senador Eduardo Suplicy 

*38257.18061 

valor inestimável e contam a história deste País, os modos e as modas, a dinâmica das 

relações sociais, elementos que dizem com a própria construção da identidade 

brasileira. Eliminá-los é eliminar a compreensão de nossa própria história. 

Além disso, de forma não menos relevante, contêm documentos que podem 

servir de prova aos cidadãos, como. entre outras, a do tempo de serviço de trinta e 

cinco anos para fins de aposentadoria junto ao INSS, vinte e cinco anos de trabalho 

insalubre, exercício da advocacia para fins de concurso público, prova do 

preenchimento desse exercício para atender a requisito para concorrer á vaga do 

"quinto constitucional" nos Tribunais, vínculos de solidariedade no caso das 

indenizações por danos morais e patrimoniais, inclusive decorrentes de acidente do 

trabalho, direitos fundamentais imprescritíveis, direitos das minorias, cuja guarda dos 

processos, aliás, consta de recomendações internacionais. Essas circunstâncias 

evidenciam que os cinco anos de que trata o artigo 967 do PL em questão não atende, 

minimamente, ao dever de preservar e assegurar o direito á prova. 

Quanto à migração de suporte, ainda que o meio papel seja o que mais bem 

assegura a preservação do documento e sua autenticidade, sendo, ademais, o mais 

econômico do ponto de vista dos custos, indica-se a mícrofilmagem nas substituições 

de suporte que, além de universalmente aceita como forma segura de preservação, 

reduz substantivamente os espaços ocupados pela massa documental, com custos 

cada vez mais acessíveis, compatibilizando-se, na proposta, o microfilme com o meio 

digital que coloca os dados em rede, permitindo a democratização do acesso á 

informação. 

É com base nesses pressupostos que se oferecem as propostas aqui redigidas, 

respaldadas em moções, abaixo assinados de estudiosos e pesquisadores do tema e 

nas matérias do Jornalista Élío Gaspari, publicadas nos Jornais Folha de São Paulo e o 

Globo, edições de 21 e 25 de julho de 2010, atestando a urgência de se sustar o 

processo de eliminação de autos findos que a presente Emenda visa a 

combater, inclusive com expressa revogação da Lei n^ 7.627, de 10 de 

novembro de 1987. que trata do assunto. Caso contrário, conforme destacou Élío 

Gasperi; 

[...] se a história do Brasil for tratada com o mesmo critério que a 
Polícia Federal dispensa à maconha, irão para o fogo dezenas de 
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milhões de processos que retratam a vida dos brasileiros, 
sobretudo daqueles que vivem no andar de baixo, a gente miúda 
do cotidiano de uma sociedade. 

Com essa fundamentação, avalio ser muito oportuna a discussão e aprovação 

desta proposta, no que conto com o apoio de todos os senadores e senadoras. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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EMENDA 

(à Emenda Ne 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado N* 166, de 
2010) 

Dê-se aos arts. 1.005 e 1.008 do Novo Código de Processo Civil, nos termos do 

que dispõe a Emenda Na 1 -Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado 

166, de 2010, a seguinte redação; 

"Art. 1.005. Os processos judiciais são documentos públicos, cabendo 
ao Poder Judiciário, como integrante do seu dever de prestar jurisdição, 
assegurar sua guarda, autenticidade, preservação e amplo acesso. 

§ 12 Os processos judiciais e os documentos produzidos no âmbito do 
Poder Judiciário devem ser preservados no suporte origina! em que 
constituídos, permitida a substituição por microfilmes e por outros meios 
introduzidos pelo processo de inovação tecnológica, desde que 
garantam conservação no tempo, integridade e autenticidade 
documentais. 

§ 22 A avaliação do modo de preservá-los deve ser feita por comissão 
instituída pelas Administrações dos Tribunais, integrada por 
profissionais habilitados segundo o Conselho Nacional de Arquivos, 
CONARQ, respeitada Tabela de Temporalidade que atente para as 
especificidades das demandas e sua classificação, visando ao acesso 

á prova e ao cumprimento do poder-dever de prestar jurisdição; 

§ S2 O procedimento de substituição de que trata o parágrafo primeiro 
deste dispositivo somente poderá ser efetivado após a avaliação de 
que trata o parágrafo anterior e da publicação de editais 
circunstanciados, com indicação do nome das partes, número do 

processo e data do ajuizamento; 

§ 42 Publicados os editais, deverá ser aberto prazo de trinta dias aos 
interessados para que, independentemente do suporte adotado, 
possam requerer desentranhamento dos originais que tenham juntado 
aos autos, mediante certidão; 

§ 52 Os processos de guarda permanente, ainda que adotada a 
substituição de suporte de que trata o parágrafo terceiro deste 
dispositivo, serão preservados no meio em que produzidos. 

Art. 1.008. Ficam revogados a Lei na 7.627/1987; o parágrafo único do 
an'456 e o inciso I do art. 202 da Lei n210.406/2002; o art. 17 da Lei n® 
1.060/1950; o art. 5o da Lei 9.469/1997; os arts. 13 e 18 da Lei 
8.038/1990; e os arts. 16 a 18 da Lei n2 5.478/1968." (NR) 

Recebido em 
Hora:JL_ _i3_ 

Rodrigo BedrifctH* - Mat ?20Pi? 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade dar nova redação ao artigo 967 e seus 

parágrafos, bem como incluir um artigo final ao Projeto de Lei do Senado n^ 166, de 

2010, que dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil. 

Tal iniciativa - que chegou a mim pelas mãos da Desembargadora Magda 

Barras Biavaschi, presidenta do Fórum Nacional Permanente em Defesa da Memória 

da Justiça do Trabalho, e da Dra. Silvia Honold Lara, do Departamento de História da 

UNICAMP - está fundamentada em dispositivos da Constituição Federal de 1988 que 

tratam do direíto-dever de o Judiciário prestar jurisdição, nele incluido o de preservar 

documentos, tornando-os acessíveis aos cidadãos. A proposta busca adequar o 

dispositivo tanto ao sistema de direitos e garantias fundamentais constitucionais quanto 

á regra do art 20 da Lei 8.159/91 e ás disposições do Conselho Nacional de Arquivos 

(CONARQ). 

A crescente complexidade das relações sociais e as profundas alterações 

socioeconômicas que têm sido vivenciadas pela sociedade brasileira, sobretudo nas 

últimas duas décadas, trouxeram para os cidadãos dificuldades tanto na defesa de 

seus direitos lesados quanto no recebimento dos valores judicialmente reconhecidos 

como devidos, importando em obstáculos ao direito constitucional de acesso ao 

Judiciário. Uma dessas dificuldades localiza-se no processo de eliminação de autos 

findos que. aliás, antes de 1988, fundamentou a suspensão do artigo 1.215 do Código 

Civil de 1973 que continha redação similar àquela do artigo 967 e seus parágrafos do 

Projeto de Lei 166 em questão. Essa suspensão foi antecedida de amplos debates 

sobre o texto do artigo suspenso e de acirrado protesto por parte de estudiosos, 

historiadores e entidades culturais. 

É dever do Poder Público preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua 

guarda, a fim de ser garantido o acesso ao Judiciário e á proteção do patrimônio 

público nacional, do qual fazem parte os processos judiciais. Estes contêm dados de 
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valor inestimável e contam a história deste País, os modos e as modas, a dinâmica das 

relações sociais, elementos que dizem com a própria construção da identidade 

brasileira. Eliminá-los é eliminar a compreensão de nossa própria história. 

Além disso, de forma não menos relevante, contêm documentos que podem 

servir de prova aos cidadãos, como. entre outras, a do tempo de serviço de trinta e 

cinco anos para fins de aposentadoria junto ao INSS, vinte e cinco anos de trabalho 

insalubre, exercício da advocacia para fins de concurso público, prova do 

preenchimento desse exercício para atender a requisito para concorrer á vaga do 

"quinto constitucíonar nos Tribunais, vínculos de solidariedade no caso das 

indenizações por danos morais e patrimoniais, inclusive decorrentes de acidente do 

trabalho, direitos fundamentais imprescritíveis, direitos das minorias, cuja guarda dos 

processos, aliás, consta de recomendações internacionais. Essas circunstâncias 

evidenciam que os cinco anos de que trata o artigo 967 do PL em questão não atende, 

minimamente, ao dever de preservar e assegurar o direito â prova. 

Quanto á migração de suporte, ainda que o meio papel seja o que mais bem 

assegura a preservação do documento e sua autenticidade, sendo, ademais, o mais 

econômico do ponto de vista dos custos, indica-se a microfilmagem nas substituições 

de suporte que. além de universalmente aceita como forma segura de preservação, 

reduz substantivamente os espaços ocupados pela massa documental, com custos 

cada vez mais acessíveis, compatibilizando-se, na proposta, o microfilme com o meio 

digital que coloca os dados em rede, permitindo a democratização do acesso á 

informação. 

É com base nesses pressupostos que se oferecem as propostas aqui redigidas, 

respaldadas em moções, abaixo assinados de estudiosos e pesquisadores do tema e 

nas matérias do Jornalista Élio Gaspari, publicadas nos Jornais Folha de São Paulo e o 

Globo, edições de 21 e 25 de julho de 2010, atestando a urgência de se sustar o 

processo de eliminação de autos findos que a presente Emenda visa a 

combater, inclusive com expressa revogação da Lei ne 7.627, de 10 de 

novembro de 1987. que trata do assunto. Caso contrário, conforme destacou Éfio 

Gasperi: 

[...] se a história do Brasil for tratada com o mesmo critério que a 
Polícia Federal dispensa à maconha, irão para o fogo dezenas de 
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milhões de processos que retratam a vida dos brasileiros, 
sobretudo daqueles que vivem no andar de baixo, a gente miúda 
do cotidiano de uma sociedade. 

Com essa fundamentação, avalio ser muito oportuna a discussão e aprovação 

desta proposta, no que conto com o apoio de todos os senadores e senadoras. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy r 

38259.49670^ 

EMENDA N£ 
(â Emenda N21-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado N* 166, de 

2010) 

Acrescente-se o § 3a ao art. 101 do Novo Código de Processo Civil, nos termos 

do que dispõe a Emenda Nq 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado Na 

166, de 2010, com a seguinte redação: 

"Art. 101  

§ S52 É vedado ao advogado realizar qualquer postulação em juízo ou 
tribunal que tenha em seus quadros, a qualquer título, magistrado que 
seja seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda tem por objetivo acrescentar um parágrafo ao art. 101, do 

Novo Código de Processo Civil, nos termos do Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de 

Lei do Senado Na 166, de 2010, de modo a limitar o exercício da advocacia quando o 

advogado-postulante for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de magistrado que labute, a qualquer título 

no respectivo juízo ou tribunal. 

O desvio de conduta que se tenta coibir com esta medida foi destacada pela 

Ministra Eliana Calmon, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao discorrer sobre a 

atuação de advogados que também são filhos ou parentes de ministros: "Infelizmente, 

é uma realidade que, inclusive, já denunciei no STJ. Mas a gente sabe que continua e 

não tem regra para coibir. É um problema muito sério" (Revista Veja, 30 Set 2010). 

Com fulcro nessa argumentação, avalio ser muito oportuna a discussão e 

aprovação desta emenda, no que conto com o apoio de todos os senadores e 

senadoras. 

Saia das Sessões, 

Senador EDUARDO MAT O SUPLICY 

Recebido 
Hora: 16 

Rodrigo Bedriüchuk - Mítí 
SCLSF-SGM 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador Eduardo Suplicy 

*38259.49670 

EMENDA Ns 
(à Emenda N* 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado Na 166 de 

2010) 

Acrescente-se o § 3G ao arí. 101 do Novo Código de Processo Civil, nos termos 

do que dispõe a Emenda Na 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado Na 

166, de 2010, com a seguinte redação: 

"Art 101. 

§ 3a É vedado ao advogado realizar qualquer postulação em juízo ou 
tribunal que tenha em seus quadros, a qualquer título, magistrado que 
seja seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda tem por objetivo acrescentar um parágrafo ao art. 101, do 

Novo Código de Processo Civil, nos termos do Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de 

Lei do Senado N£ 166, de 2010, de modo a limitar o exercício da advocacia quando o 

advogado-postulante for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de magistrado que labute, a qualquer título 

no respectivo juízo ou tribunal. 

O desvio de conduta que se tenta coibir com esta medida foi destacada pela 

Ministra Elíana Calmon, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao discorrer sobre a 

atuação de advogados que também são filhos ou parentes de ministros; "Infelizmente, 

é uma realidade que, inclusive, já denunciei no STJ. Mas a gente sabe que continua e 

não tem regra para coibir. É um problema muito sério" (Revista Veja, 30 Set 2010). 

Com fulcro nessa argumentação, avalio ser muito oportuna a discussão e 

aprovação desta emenda, no que conto com o apoio de todos os senadores e 

senadoras. 

Saía das Sessões. 

Senador EDUARDO MATAR :o SUPLICY 

Recebido em J5 / 
Hora: ' ^ ) 

RodriQO BadritídH* - Ma IW 
SCLSF-SGM 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador Eduardo Suplicy 

*38259.49670 

EMENDA N2 
(á Emenda 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado 166 de 

2010) 

Acrescente-se o § 3a ao art 101 do Novo Código de Processo Civil, nos termos 

do que dispõe a Emenda N* 1-Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de Lei do Senado N* 

166, de 2010, com a seguinte redação; 

"Art. 101  

§ 3^ E vedado ao advogado realizar qualquer postulação em juízo ou 
tribunal que tenha em seus quadros, a qualquer título, magistrado que 
seja seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim. em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda tem por objetivo acrescentar um parágrafo ao art. 101, do 

Novo Código de Processo Civil, nos termos do Substitutivo da CTRCPC ao Projeto de 

Lei do Senado N* 166, de 2010, de modo a limitar o exercício da advocacia quando o 

advogado-postulante for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de magistrado que labute, a qualquer título 

no respectivo juízo ou tribunal. 

O desvio de conduta que se tenta coibir com esta medida foi destacada pela 

Ministra Eliana Calmon, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao discorrer sobre a 

atuação de advogados que também são filhos ou parentes de ministros; "Infelizmente, 

é uma realidade que, inclusive, já denunciei no STJ. Mas a gente sabe que continua e 

não tem regra para coibir. É um problema muito sério" (Revista Veja, 30 Set 2010). 

Com fulcro nessa argumentação, avalio ser muito oportuna a discussão e 

aprovação desta emenda, no que conto com o apoio de todos os senadores e 

Safa das Sessões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

Recebido 
Hora:J<> :_Z__ 

Rodrigo Bedritjchu* - Ma» ?.W' 
SCLSF-SGM 
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